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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 05 de Dezembro de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Admi

nistrativo n" 0512001/2022, que tem por objeto a Aquisição de gêneros

alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, desti

nados a complementação da merenda escolar para distribuição gratui

ta aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural,

junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. Com es

te fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 05 de Dezembro de 2022.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Pedreiras - MA, 05 de dezembro de 2022.

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Senhor,

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicilação de despesas para que seja realizado as
devidas pesquisas de preços, para analisarmos se o valor de aquisição está em conformidade com os
recurso recebidos pelo município, para decidirmos a continuidade na referida aquisição, com vistas
á realização de procedimento licitalório na modalidade Dispensa de Licitação mediante previa
Chamada Publica, tendo por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar, destinados a complemcntação da merenda escolar para distribuição
gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras - MA, em cumprimento as exigências da Lei n° 11.947, de
16 de junho de 2009 e Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n°
20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n''21, de 16 de Novembro de 2021.

Justifica-se que a referida aquisição de gêneros alimentícios faz necessária para ma
nutenção da alimentação escolar dos alunos da Educação de Jovens c Adultos - EJA, Atendimento
Educacional Especializado - AEE, Educação Infantil - Pré-escola, Ensino Fundamental, Educação
Infantil - Creche do Município de Pedreiras - MA. A aquisição desses produtos deverá ser feita por
dispensa do procedimento licitalório mediante prévia Chamada Pública, a Qual consta no Art. 14
§1® do da Lei n.® 11.947/2009 e Art. 24 Inciso I da Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de
2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n® 21, de 16 de No
vembro de 2021, que Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação
básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Informamos ainda que o cardápio, especificações e quantitativos foram determinados
pela Nutricionista do Município, conforme segue em anexo:

Atenciosamente,

David WinstOT Lira Ximenes

Secretário Miyucipal de Educação

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP; 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
c-mail: cducacao@pedreiras.ma.gov.br
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Ilustríssimo Senhor

David Winston Lira Ximenes

Secretário Municipal de Educação
Nesta

Senhor Secretário

Venho através deste informar a Vossa Senhoria, que fora feito o planejamento e elabo
ração do cardápio para a merenda escolar, referente ao ano letivo de 2023, para tanto, apresentamos
as descrições e quantidade dos produtos para Aquisição de gêneros aliraenticios da agricultura
familiar e empreendedor familiar, destinados a complementaçâo da merenda escolar para dis
tribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. Conforme segue em anexo.

Pedreiras - (MA), cm 05 de dezembro de 2022

6pu cUf
rfayara Cosse Da Silva

Nutricionista Responsável Técnico
CRN-11 6846

Rua Mancco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
c-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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■ANEXO 1

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FA
MILIAR, DESTINADOS A COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR PARA
DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA.

ITENS UND.DESCRIÇÃO DE PRODUTOS
Abóbora; in nalura, de primeira qualidade, procedente de espé
cies genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e íntegra, polpa ín
tegra c fi rme, compacta, sem manchas, sem lesões de origem
íísica, mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou cor
pos estranhos aderidos à superfície externa, livre de cnfermida-
des, insetos, parasitas e larvas, de tamanho médio ao grande.
Alface: Fresca, em maços, de primeira qualidade, folhas com
coloração uniforme, bem desenvolvida, intacta, sem danos físi
cos ou mecânicos oriundos do manuseio ou transporte e livre de Maço
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Pesando
de 500o a 750e cada maço.
Abacaxi Pérola: de primeira qualidade, apresentando tamanho
de médio a grande, cor e formação uniforme, aroma caracterís
tico, devendo ser bem desenvolvido próprio para consumo ime
diato, casca intacta sem danos físicos ou mecânicos oriundos do
manuseio ou transporte livre de sujidades, materiais terrosos,
rachaduras ou cortes.

Banana tipo prata, tamanho regular em pencas de 1" qualidades,
tamanho e coloração uniformes, o produto não deve apresentar
problemas com coloração não características, está machucado
muito maduro e nem muito verde.
Batata doce primeira qualidade tamanho médio a grande, casca
lisa sabor adocicado sem índice de germinação.
Batata inglesa; de primeira qualidade fresca tamanho médio a
grande, casca lisa. integras livre de resíduos de fertilizantes,
isenta, sujidades. larvas, flmgos
Cheiro verde, com folhas Usa firmes, viçosas de cor verde e bri
lhante coloração e tamanho uniformes, isenta de sinais de apo-
drecimenlo, colheita recente em parles iguais de cebolinha e
coentro (maço com 60 gramas)
Feijão verde: novo fresco de primeira qualidade sem índice de
germinação grãos inteiros, cor característicos aspecto brilhoso e
liso. dibuiados embalagens transparentes plásticas de Ikg, lim
pas, não violadas e resistentes isento de matéria terrosa, pedras,
fungos.
Inhame: integro c finne isenta de sujidades, com grau de evolu
ção completo de tamnaho.

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
c-maü: educacao(SDedreiras.ma.uov.br
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Maxixe: lamanho médio no ponlo de maturação sem rerimenlos
ou defeitos, sem manchas acondicionados em embalagem trans- Kg
parente plásticas, limpas.
Macaxeira: in nalura de primeira qualidade fresca procedente de
espécies genuínas e sâns. grau de evolução e maturação atingi
dos cascas e poupas integras e firmes sem lesões de origem físi
cas mecânica ou biológica, matéria terrosa, livres de insetos pa
rasitas.

Mamão Ibnnosa: in natura. tamanho médio com cerca de 800g
por unidade, de 1® qualidade, bem desenvolvido, apresentando
maturação própria pra consumo, deverá ser doce e suculento, ter
cor própria, casca lisa, polpa firme ao toque, sem apresentar
partes amolecidas, amassadas, rachadas, escuras e sem avarias
de casca, procedente de espécie genuína e sã, fresca. Isento de
lesões do origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, li
vre de enfermidades, resíduos de fertilizantes, fungos, isentos,
parasitas e lar\'as. Acondicionadas em embalagem adequada
para transporte.

Manga tipo rosa e peruana, fruto do tamanho médio a grande
com características integras e de primeira qualidade fresco, lim
pa de coloração uniforme, aroma, cor e sabor tipicos da espécie,
casca lisa e brilhante doce e suculenta poupa firme.
Melancia; in natura, fresca, com grau de maturação adequado
para o consumo, casca firme de coloração vermelha com apa
rência fresca, macia doce c suculenta, procedente de espécie
eenuína poupa firme de coloração avermelhada.

Melão Amarelo: de primeira qualidade, selecionado, apresen
tando tamanlio uniíbnne de l a 1,2 kg, coloração especifica e
uniforme, bem desenvolvido de colheita recente próprio para
consumo imediato, com casca intacta, sem danos físicos ou me
cânicos oriundos do manuseio ou transporte, sem resíduos de
fertilizantes, sujidades. parasitas e larvas.
Pimentão; deverá ser acondicionado em embalagens secas c
limpas isentas de odores estranhos
Quiabo: in natura de primeira qualidade, fresco, tamanho médio
no ponto de maturação sem ferimentos e defeitos, sem manchas.
Vinagrcira: in natura de primeira qualidade fresca com folhas
verdes e viçosas integras firmes, limpas e brilhantes coloração c
tamanho uniformes típicos da variedade peça grande separada
em maço padronizado, sem manhas, não se apresentar murchas
(maço de 400g)
Pepino: in natura de primeira qualidade, fresco, tamanho médio
no ponto c sem ferimentos e defeitos, sem manchas.
Laranja pera; in natura de primeira qualidade, procedcndete de
espécies genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e integra, pol-

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.7255-000, Centro - Pedrclra.s/MA
c-mail: educacaoíSJpedrciras.ma.íiov.br
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pa inlegra e firme, compacla, sem manchas, sem lesões de ori
gem física, mecânica ou biológica.
Tomate: in naiura, de boa qualidade, procedente de espécies
genuínas e sãs, frescas, aspecto globoso, cor vermelha e uni
forme, graúdo, de polpa inlegra e firme, casca lisa e firme. Isen
to de enfermidades, livre de resíduos fertilizantes, sujidades,
manchas, parasitas, insetos, larvas ou corpos estranhos, sem le
sões, de origem física, mecânica ou biológica, oriunda de manu
seio ou transporte.

Polpa de fruta integral de ACEROLA: congelada, preparada
com frutas sãs, sem edição de corantes artificiais e conservan-
tes. Sabor característico e agradável. Isentas de: vestígio de des-
congelamento, odor forte e desagradável c qualquer substância
contamínante ou estranha a sua composição normal, como inse
tos, parasitas e detritos de animais ou vegetais. Não deve conter
fragmentos de partes não comestíveis da fruta. Deverá se apre
sentar acondicionada era embalagens transparentes individual,
resistentes e livre de sujidades e material terroso com peso lí
quido de Ikg, contendo na embalagem a identificação do produ
to com selo de inspeção sanitária, peso, marca do fabricante,
prazo de validade, carimbos oficiais, data de fabricação e vali
dade mínima de 12 (doze) meses a eoniar da data de entrega.
Não serão aceitas embalagens furadas ou cm condições anor
mais.

Polpa de fruta integral de CAJA: congelada, preparada com fru
tas sãs, sem edição de corantes artificiais e conservantes. Sabor
característico e agradável. Isentas de: vestígio de descongela-
mento, odor forte e desagradável e qualquer substância conta
mínante ou estranha a sua composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais. Não deve conter fra
gmentos de parles não comestíveis da fruta. Deverá se apresen
tar acondicionada em embalagens transparentes individual, re
sistentes e livre de sujidades e material terroso com peso líquido
de I kg, contendo na embalagem a identificação do produto com
selo de inspeção sanitária, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais, data de fabricação e validade míni
ma de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Não serão
aceitas embalagens furadas ou em condições anormais.

Polpa de fruta integral de CAJU: congelada, preparada com fru
tas sãs, sem edição de corantes artificiais e conservantes. Sabor
característico e agradável, Isentas de: vestígio de descongcla-
mento, odor forte e desagradável c qualquer substância conla-
minante ou estranha a sua composição nonnaJ, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais. Não deve conter fra
gmentos de partes não comestíveis da fruta. Deverá se apresen
tar acondicionada em embalagens transparentes individual, re-
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sislenies e livre de sujidades e malería! terroso com peso líquido
de Ikg, contendo na embalagem a identillcaçâo do produto cora
selo de inspeção sanitária, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais, data de fabricação e validade míni
ma de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Não serão
aceitas embalagens furadas ou em condições anormais.
Polpa de fruta integral de GOIABA: congelada, preparada com
frutas sãs, sem edição de corantes artificiais e conscrvantcs. Sa
bor característico e agradável. Isentas de; vestígio de desconge-
laracnto, odor forte c desagradável e qualquer substância con-
laminante ou estranha a sua composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais. Não deve conter fra
gmentos de partes não comestíveis da fruta. Deverá se apresen
tar acondicionada em embalagens transparentes individual, re
sistentes e livre de sujidades e material terroso com peso líquido
de Ikg, contendo na embalagem a identificação do produto com
selo de inspeção sanitária, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais, data de fabricação e validade míni
ma de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Não serão
aceitas embalagens furadas ou em condições anormais.

Polpa de fruta integral de MARACUJÁ: congelada, preparada
com frutas sãs, sem edição de corantes artificiais c conser\'an-
tes. Sabor característico e agradável. Isentas de: vestígio de des-
congclamenlo, odor Forte e desagradável e qualquer substância
contaminanle ou estranha a sua composição normal, como inse
tos, parasitas e detritos de animais ou vegetais. Não deve conter
fragmentos de partes não comestíveis da fruta. Deverá se apre
sentar acondicionada em embalagens transparentes individual,
resistentes e livre de sujidades e material terroso com peso lí
quido de 1 kg, contendo na embalagem a identificação do produ
to com selo de inspeção sanitária, peso, marca do fabricante,
prazo de validade, carimbos oficiais, data de fabricação e vali
dade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.
Não serão aceitas embalagens furadas ou em condições anor
mais.

Pedreiras - (MA), cm 05 de dezembro de 2022

5.000

uNayara Cossc Da Silva
Nutricionista Responsável Técnico

CRN-11 6846

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
c-mail: educacao(2)nedrciras.ma.cov.hr
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Ao Senhor

David Winston Lira Ximcncs

Secretário Municipal de Educação
Nesta

DESPACHO - RESULTADO DE PESQUISAS DE PREÇOS

Conforme soliciiado por Vossa Senhoria, para realização de pesquisas de preços refe
rente a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana c Rural, junto a Secretaria Municipal de Educa
ção de Pedreiras - MA, estamos encaminhando em anexo para as devidas providencias, solicita
ções e pesquisas de preços, bem como relatório de apuração de pesquisa de preços, com seu respec
tivo mapa dc apuração, realizados com associações de trabalhadores rurais da agricultura familiar
local, em conformidade com o Artigo 31 § 1° da Resolução /CD/FNDE n® 6, de 8 dc Maio de 2020,
alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro
de 2021.

Pedreiras (MA), em 20 de dezembro de 2022.

ImcciÒ
Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Rua Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Fedreiras/MA
E-mail: compras®pedreÍras.ma.sov.br
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição <le gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor famili
ar, destinados a compicmcntação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educa
ção de Pedreiras - MA.

Soliciiamos a vossa colaboração no sentido de preencher todos os dados requeridos na plani
lha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras, desta Pre
feitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, n® 134. Mutirão - CEP 65.725-ÜOO - Pedreiras/MA
em dias úteis, no horário das ü8:Ü0h (oito horas) ás 12;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos cm anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sin
ceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 07 de Dezembro de 2022.

I
Jitícas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

NOME: fX: A . 5^ . vxJo àc> AVVo àe.

ENDEREÇO: "A Uo Ac,:

BA RRO: CIDADE: UF: MIA

CPF/CNPJ; [ OOOL -

Recebi em O 3 I /â. /2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

CNPJ:'M.667.B72rt)001.M''''
Alessandra Araúioda àlva
Pn^DsnB.cpr:03roM(i<&tl6^ Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: coinprasi®pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de 6
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NOME:

ENDEREÇO: ^ Ç>,

9 'Kl I t CIDADE: " >^<Í.25

CEP: 6 - GOO

CPF/CNPJ; Ui •^/•c>COA -

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

5.600 1H.SO

Maço 2.689

OBifETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a compicmentação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA,

ITEMl DESCRIÇÃO | UNIDADE | QUANT. |V. UNIT.V. TOTAL
Abóbora; in naiura. de primeira qualidade, procedente
de espécies genuínas e sfls, fresca, com casca limpa e
íntegra, polpa integra e finne. compacta, sem manchas.

01 sem lesões de origem fisica, mecânica ou biológica. Kg 5.600
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos '
à superfície externa, livre de enfcnnidades. insetos, pa-
rasitas c larvas, de tamanho médio ao grande.
Alface: Fresca, ein maços, de primeira qualidade, fo
lhas com coloração uniforme, bem desenvolvida, intac-

#  O? ^ físicos ou mecânicos oriundos do manu- 2
seio ou transporte e livre de resíduos de fertilizantes, ' 0^0*0
sujidades, parasitas e larvas. Pesando de 500g a 750g
cada maço. ^
Abacaxi Pérola: de primeira qualidade, apresentando
tamanim dc médio a grande, cor e formação unifonne,
aroma característico, devendo sei' bem desenvolvido .

03 próprio para consumo imediato, casca intacta sem da- Kg 9.000 (3 ̂
nos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio ou

transporte livre de sujidades, materiais terrosos, racha-
duras ou cortes.
Banana tipo prata, tamanho regular em pencas de 1°
qualidades, tamanho e coloração uniformes, o produto

04 não deve apresentar problemas com coloração não ca- ünd 268.550
racteríslicãs, cslâ machucado muito maduro e nem mui

to verde. I

9.000 <o,bo

268.550

Batata doce primeira qualidade tamanho médio a gran-
05 de, casca lisa sabor adocicado sem índice de germina-

ção.
Batata inglesa; de primeira qualidade fresca tamanho
médio a grande, casca lisa, intearas livre de resíduos de

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.72fv000, Mutírão - Pedreiras/IVU
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Iproc.
FLS.

Rub.

fertilizantes, isenta, sujidades, larvas. funROS
Cheiro verde, com folhas lisa fmncs, viçosas de cor
verde e brilhante coloração e tamanho unifonnes. isenta
de sinais de apodrecimento, colheita recente em partes
iguais de cebolinha e coentro (maço com 60 juamas)

Feijão verde: novo fresco de primeira qualidade sem
índice de genninaçâo grãos inteiros, cor característicos
aspecto brilhoso e liso. dibniados cmbalagcn.s transpa
rentes plásticas de Ikg, limpas, não violadas c resistcn-
tes isento de matéria terrosa, pedras, fungos.
Inhame: integro e firme isenta de .sujidades, com grau
de evolução completo de tamnalio.

Macaseira: in natura de primeira qualidade fresca pro
cedente de espécies genuínas e sâiis. grau de evolução e
maturação atingidos cascas e poupas integras e hnties
sem lesões de origem íísicas mecânica ou biológica,
matéria terrosa, livres de insetos parasitas.

Mamão formosa: in natura, tamanho médio com cerca

de 800g por unidade, de 1" qualidade, bem desenvolvi
do, apresentando maturação própria pra consumo, deve
rá ser doce c suculento, ter cor própria, casca lisa, polpa
firme ao toque, sem apresentar partes amolecidas.
amassadas, rachadas, escuras e sem avarias de casca,
procedente de espécie genuína e sã, fresca Isento de
lesões do origem física, mecânica ou biológica matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à super-
ficie externa livre de cnfennidades, resíduos de fertili
zantes. fungos, isentos, parasitas e larvas. .Acondiciona-
das cm embalagem adequada tiara transporte.
Manga tipo rosa e peruana fruto do tamanho médio a
grande com características integras c de primeira quali
dade fresco, limpa de coloração unifomie. aroma cor e
sabor típicos da espécie, casca lisa c brilhante doce e
suculenta poupa finne.

Melancia: in natura fresca com grau dc maturação
adequado para o consumo, casca fimie de coloração
veniielha com aparência fresca macia doce e suculenta
procedente dc espécie genuina poupa firme de colora-
ção avennelhada.
Melão Amarelo: de primeira qualidade, selecionado,
apresentando tamanho unifomie dc 1 a 1,2 kg, colora
ção especifica e unifonne. bem desenvolvido de colhei
ta recente próprio para consumo imediato, com casca
intacta sem danos físicos ou mecânicos oriundos do
manuseio ou transporte, sem resíduos de fertilizantes,
sujidades. parasitas e larvas.

Pimentão: deverá ser acondicionado em embalagens

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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secas c limpas isentas de odores estranhos

Quiabo: in natura de primeira qualidade, Fresco, tama
nho médio no ponto de matunu;ão sem ferimentos e
defeitos, sem manchas.

Vinagreira: in natura de primeira qualidade fresca com
folhas verdes c viçosas integras fimies. limpas e bri
lhantes coloração e tamanho unifonnes típicos da vari
edade peça grande separada em maço padronizado, sem
manhas, não se apr«entar murchas (maço de 400a)

Pepino: in natura de primeira qualidade, fresco, tama
nho médio no ponto e sem ferimentos e defeitos, sem
manchas.

Laranja pera: in natura de primeira qualidade, proce-
dendetc de espécies genuínas e sãs, Iresca, com casca
limpa c integra, polpa integra c finnc, compacta, sem
manchas, sem lesões de origem física, mecânica ou bio-
lógica.
Tomate: In natura, de boa qualidade, procedente de es
pécies genuínas c sãs, frescas, aspecto globoso, cor
vennelha e uniforme, graúdo, de polpa integra e flnne.
casca lisa e finnc. Isento dc enfermidades, livre de resí

duos fertilizantes, sujidades, manchas, parasitas, inse
tos. larvas ou corpos estranhos, sem lesões, dc origem
fisica. mecânica ou biológica, oriunda de manuseio ou
transpoite,

Polpa de fruta integral de ACEROLA: congelada, pre
parada com fhitas sãs. sem edição dc corantes artificiais
e conservantes. Sabor caracteristico e agradável. Isentas
de: vestígio de descongclamento. odor forte e desagra
dável e qualquer substância contaminante ou estranha a
sua composição normal, como insetos, parasitas c detri
tos de animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos
de partes não comestíveis da íhita. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens tnutsparentes individual,
resistentes e livre de sujidades e material terroso com
peso liquido dc Ikg, contendo na embalagem a identifi
cação do produto com selo de inspeção sanitária, peso,
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos ofici
ais. data de fabricação e validade niínima de 12 (doze)
meses a contar da data dc entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições anormais.
Polpa de finta integral de CAJA: congelada, preparada
com fhitas sãs, sem edição de corantes artificiais e con
servantes. Sabor característico e agradável. Isentas de:
vestígio de descongclamento, odor forte e desagradável
e qualquer substância contaminante ou estninlia a sua
composição normal, como insetos, parasitas c detritos
de animais ou vegetais. Não deve conter fraginentos de
partes não comestíveis da fhita Deverá se apresentar
acondicionada cm embalaacns transparentes individual.

12.000

100.000 o 3o

goo

7.000
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resistentes e livre de sujidades c material terroso com
peso liquido de Ikg, contendo na embalagem a identifi
cação do produto com selo de inspeção sanitária, peso.
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos ofici
ais. data de fabricação e validade mínima de 12 (doze)
meses a contar da data de entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições anormais.
Polpa de fruta integral de CAJU; congelada, preparada
com fhitas sãs. sem edição de corantes artificiais e con-
servanlcs. Sabor característico c agradável. Isentas de;
vestigio de descongelamento. odor forte e desagradável

. e qualquer substância contaniinante ou estranha a sua
composição nomial. como insetos, parasitas c detritos
de animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos de
partes não comestíveis da finta. Deverá se apresentar ^ ^
acondicionada em embalagens transparentes individual. ^
resistentes e livre de sujidades e material terroso com
peso liquido de Ikg. contendo na embalagem a identifi
cação do produto com selo de inspeção sanitária, peso,
marca do fàbrícantc. prazo de validade, carimbos ofici
ais, data dc fabricação e validade mínima de 12 (doze)
meses a contar da data de entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições aiionnais.
Polpa dc fruta integral de GOIABA; congelada, prepa
rada com frutas sãs. sem edição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e agradável. Isentas
de; vestigio de descongelamento. odor forte e desagra
dável c qualquer substância coniaminante ou estranha a
sua composição normal, como insetos, parasitas e detri
tos de animais ou vegetais. Não deve conter íhigmentos
de partes não comestíveis da fruta. Deverá se apresentar ^ ^
acondicionada em embalagens transparentes individual. ^ ^
resistentes e livre de sujidades e material terroso com
peso líquido de 1 kg. contendo na embalagem a identifi
cação do produto com selo dc inspeção sanitária peso,
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos ofici
ais. data de fabricação e validade mínima de 12 (doze)

meses a contar da data de entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições anonnais,
Polpa dc fhita integral de MARACUJA; congelada,
preparada com íhilas sãs. sem edição de corantes artifi
ciais e consen'antcs. Sabor característico e agradável.
Isentas de; vestigio dc descongelamento. odor forte c
desagradável e qualquer substância comaniinsmte ou
estranha a sua composição normal, como insetos, para- ^ ^ qqq ^
sitas e detritos de animais ou vegetais. Não deve conter ® *
fragmentos de partes não comestíveis da fruta. Deverá
se apresentar acondicionada em embalagens transparen
tes individual, resistentes e livre de .sujidades e material
terroso com peso líquido de Ikg, contendo na embala-
gem a identificação do produto com selo de inspeção | ]

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão- Pedreiras/MA
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sanitáiia, peso. marca do fabricante, prazo dc validade,
carimbos oficiais, data de fabricação e validade minima
de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Não
serão aceitas embalagens furadas ou em condições

I anormais.

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

ASSOC.!)()StóRICUlTORESFAMILWlES
DO POVOADO ALTO DE AREIA

CNPJ: 44.697.872/0001.83
Alessandra Araújo da Silva
PflESIDENTE. CPF: 038^964)83.80

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutii^a - Fedreiras/MA
E-mail: compras/Slpedreiras.ma.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor famili
ar, destinados a compicmentação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educa
ção de Pedreiras - MA.

Solicitamos a vossa colaboração no sentido de preencher todos os dados requeridos na plani
lha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras, desta Pre
feitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, n" 134. Mutirão - CEP 65.725-000- Pedreiras/MA
em dias úteis, no horário das 08:Q0h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sin^
ceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 07 de Dezembro de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS '

NOME:

ENDER£(;o:

iwahi.

BAIRRO: CIDADE;

CEP: Gsnâ ô - ooo

CPF/CNPJ: OQOX - < g

Recebi em a SOUCITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa Ramundo rioreíitino df Marw

MSvnguOBM Ninai H
CPP <75.73M)«'i-9l

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedreiras/MA

E-mnil: conipras(S)pedreiras.ma.gav.br
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ENDEREÇO

BAIRRO: Vâ-UOL-Sr- CIDADE:

CEP: 65"^ Fx .-oOQ

CPF/CNPJ: Ia.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

5.600
fqo

Maço 2.689 3'fO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complemcntação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

ITEMl DESCRIÇÃO | UNIDADE | QUANT. |V. UNIT.IV. TOTAL
Abóbora: ín natura, de primeira qualidade, procedente
dc espécies genuínas e sas, fresca, com ca.sca limpa c
íntegra, polpa integra c firme, compacta, sem manchas,

01 sem lesões de origem física, mecânica ou biológica. Kg 5.600 ^
matéria terrosa, sujldadcs ou coipos estranhos aderidos /, í ̂
à superfície externa, livre dc enfermidades, insetos, pa
rasitas c larvas, dc tamanho médio ao grande.

Alface; Fresca, cm maços, de primeira qualidade, fo
lhas com coloração uniforme, bem desenvolvida, intac
ta, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manu
seio ou transporte e livre de resíduos de fertilizantes,
sujldadcs, parasita,s c larvas. Pesando dc 500g a 750g
cada maco.

Abacaxi Pérola: de primeira qualidade, apresentando
tamanho dc médio a grande, cor e formação uniforme,
aroma característico, devendo ser bem desenvolvido

03 próprio para consumo imediato, casca intacta sem da- Kg
nos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio ou

transporte livre dc sujidades, materiais terrosos, racha-
duras ou cortes.
Banana tipo prata, tamanho regular em pencas de 1'
qualidades, tamanho c coloração uniformes, o produto

04 não deve apresentar problemas com coloração não ca- Und
ractcrislícas, está machucado muito maduro c nem mui

to verde.

Batata doce primeira qualidade tamanho médio a gran-
05 de, casca lisa sabor adocicado sem índice dc germina

ção.

Qg Batata inglesa; de primeira qualidade fresca tamanho 2 490
médio a grande, casca lisa, integras livre dc resíduos dc ^ ] ^Oo

Rua Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

E-mall: compras(^pedrciras.nia.gov.br
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FLS.

Rub,

5EiHA3/r/A

fcrtUizanies, isenta, suiidadcs, larvas, fungos

Cheiro verde, com folhas lisa firmes, viçosas de cor
verde c brilhante coloração c tamanho uniformes, isenta
de sinais de apodrecimento, colheita recente cm partes
iguais de cebolinha e coentro (maço com 60 gramas)

Feijão verde: novo fresco de primeira qualidade sem
Índice de germinação grãos inteiros, cor característicos
aspecto brilhoso c liso. dibuiados embalagens transpa
rentes plásticas de Ikg, limpas, não violadas e resisten
tes isento de matéria terrosa, pedras, flingos.

Inharac: integro e linne isenta de sujidadcs, com grau
de evolução completo de tamnaho.

Maxixe: tamanho médio no ponto de maturação sem
ferimentos ou defeitos, sem manchas acondicionados

em embalagem transparente plásticas, limpas.

Macaxcira: in natura de primeira qualidade fresca pro
cedente de espécies genuínas e sâns. grau de evolução e
maturação atingidos cascas c poupas integras c firmes
sem lesões de origem físicas mecânica ou biológica,
matéria terrosa, livres de insetos parasitas.

Mamão formosa: in natura. tamanho médio com cerca

dc 800g por unidade, de 1° qualidade, bem desenvolvi
do. apresentando maturação própria pra consumo, deve
rá ser doce e suculento, ter cor própria, casca lisa, polpa
firme ao loque, .sem apresentar partes amolecidas,
amassadas, rachadas, escuras e sem avarias de casca,

procedente de espécie genuína e sã. fresca. Isento de
lesões do origem física, mecânica ou biológica, matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à super
fície cxtema, livre de enfermidades, resíduos dc fertili

zantes, fungos, isentos, parasitas c larvas. Acondiciona-
das em embalagem adequada para transporte.

Manga tipo rosa c peruana, fruto do tamanho médio a
grande com características integras e de primeira quali
dade fresco, limpa de coloração uniforme, aroma, cor e
sabor típicos da espécie, casca lisa c brilhante doce c
suculenta poupa firme.

Melancia; in natura. fresca, com grau de maturação
adequado para o consumo, casca firme dc coloração
vermelha com aparência fresca, macia doce c suculenta,
procedente de espécie genuína poupa firme de colora
ção avermelhada.

Melão Amarelo: dc primeira qualidade, selecionado,
apresentando tamanho uniforme de I a 1.2 kg. colora-

I ção especifica e uniforme, bem desenvolvido de colhei
ta recente próprio para consumo imediato, com casca
intacta, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do

manuseio ou transporte, sem resíduos de fertilizantes.
I sujidades. parasitas e larvas.
Pimentão: deverá ser acondicionado em embalagens

15.974

2.000 A Co

45.000

4.000 ?
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Riib, /T

secas c limpas Isentas de odores estranhos

Quiabo: in natura dc primeira qualidade, fresco, tama
nho médio no ponto de maturação sem ferimentos e
defeitos, sem manchas.

Vínagrcira: in natura de primeira qualidade fresca com
folhas verdes e viçosas integras firmes, limpas e bri
lhantes coloração c tamanho uniformes típicos da vari
edade peça grande separada cm maço padronizado, sem
manhas, não sc apresentar murchas (maço dc 400g)

Pepino: in natura dc primeira qualidade, fresco, tama
nho médio no ponto e sem ferimentos c defeitos, sem
manchas.

Laranja pcra: in natura de primeira qualidade, procc-
dendetc dc espécies genuínas c sãs, fresca, com casca
limpa e integra, polpa integra c (Irme, compacta, sem I
manchas, sem lesões de origem fisica, mecânica ou bio-
lógica.
Tomate: in natura, dc boa qualidade, procedente de es
pécies genuínas c sãs, frescas, aspecto globoso, cor
vermelha e uniforme, graúdo. dc polpa íntegra e firme,
casca lisa e firme, isento dc enfermidades, livre de resí

duos fertilizantes, sujidades, manchas, parasitas, inse
tos, larvas ou corpos estranhos, sem lesões, dc origem
fisica, mecânica ou biológica, oriunda dc manuseio ou
transporte.

Polpa de fruta integral de ACEROLA: congelada, pre
parada com frutas .sãs, sem edição de corantes artificiais
e conscrvãntcs. Sabor caracierislíco c agradável. Isentas
de: vestígio de dcscongelamenio, odor forte e desagra
dável c qualquer substância coniaminante ou estranha a
sua composição normal, como insetos, parasitas c detri
tos de animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos
de partes não comestíveis da fruta. Deverá sc apresentar
acondicionada cm embalagens transparentes individual,
resistentes e livre dc sujidades e material terroso com
peso líquido de Ikg, contendo na embalagem a identifi
cação do produto com selo dc inspeção sanitária, peso,
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos ofici
ais, data de febricaçüo e validade mínima de 12 (doze)
meses a contar da data dc entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições anormais.
Polpa dc fruta integrai de CAJA: congelada, preparada
com frutas sãs, sem edição de corantes artificiais e con-
servanlcs. Sabor característico c agradável. Isentas dc:
vestígio dc descongelamento. odor forte c desagradável
e qualquer substância contaminanlc ou e.stranha a sua
compo.siçào normal, como insetos, parasitas c detritos
de animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos dc
partes não comestíveis da fruta. Deverá sc apresentar
acondicionada em embalagens transparentes individual.

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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resistentes c livre de sujidades e material terroso com
peso liquido de Ikg, contendo na embalagem a identifi
cação do produto com selo dc inspeção sanitária, peso.
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos ofici
ais. data dc fabricação c validade minima dc 12 (doze)
meses a contar da data dc entrega. Não serão aceitas
embataocns furadas ou em condições anormais.

Polpa dc fruta integral de CAJU: congelada, preparada
com frutas sâs. sem edição dc corantes artificiais c con-
servantes. Sabor caracteristico c agradável. Isentas de:
vestígio dc dcscongclamcnto, odor fone e desagradável
e qualquer substância contaminante ou estranha a sua
composição normal, como in.setos, parasitas c detritos
dc animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos dc
partes não coraesliveis da fruta. Deverá se apresentar „
acondicionada em embalagens transparentes individual, ®
resistentes c livre dc sujidades e material terroso com
peso líquido dc Ikg, contendo na embalagem a identifi
cação do produto com selo de inspeção sanitária, peso,
marca do fabricante, prazo dc validade, carimbos ofici
ais, data dc fabricação e validade mínima dc 12 (doze)
meses a contar da data de entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições anormais.
Polpa de fruta integral dc GOIABA: congelada, prepa
rada com frutas sãs, sem edição de corantes artificiais c
conservantcs. Sabor característico e agradável. Isentas
dc: vestígio de descongelamento, odor forte c desagra
dável e qualquer substância contaminante ou estranha a
sua composição normal, como insetos, parasitas e detri
tos de animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos
dc partes não comestivcis da fruta. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes individual. ^
resistentes e livre dc sujidades e material terroso com
peso liquido dc Ikg, contendo na embalagem a identifi
cação do produto com selo de inspeção sanitária, peso,
marca do fabricante, prazo de validade, carimbo.s ofici
ais, data dc fabricação e validade mínima de 12 (doze)
meses a contar da data dc entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições anormais.

Polpa de fruta integral de MARACUJÁ: congelada,
preparada com frutas sãs, sem edição dc corantes artifi
ciais e con.servantes. Sabor caracteristico e agradável.
Isentas de: vestígio de descongelamento, odor forte c
desagradável e qualquer sub.stância contaminante ou
estranha a sua composi^o normal, como insetos, para- „ ^ .
sitas e detritos de animais ou vegetais. Não deve conter ® ^
fragmentos de partes não comestíveis da fruta. Deverá
SC apresentar acondicionada cm embalagens transparen
tes individual, resistentes c livre de sujidades c material
terroso com peso liquido de Ikg, contendo na cmbala-
gem a identificação do produto com selo dc inspeção
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sanitária, peso, marca do fabricante, prazo de validade,
carimbos oficiais, data de fabricação e validade mínima
de 12 (doze) meses a contar da data dc entrega. Não
serão aceitas embalagens (uradas ou em condições

1 anormais.

Prazo de validade desta pesquisa: { ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

fÇ

Raimundo Flomitino át Mana
ti Amsomíc »twjhMgm

ae Bimiud» de Nnn 1
C«= 475731 0ÍJ.B1
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor famili
ar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da
Rede Ptíblíca Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educa
ção de Pedreiras - MA.

Solicitamos a vossa colaboração no sentido dc preencher todos os dados requeridos na plani
lha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras, desta Pre
feitura Municipal, com sede à Rua Zcca Branco, n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000- Pcdreiras/MA
em dias úteis, no horário das 08;00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serâo utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sin
ceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 07 de Dezembro de 2022.

..ucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS^

NOME; Co

ENDEREÇO:

NQ.

BAIRRO: CIDADE ÜF;

CEP; - oco

CPF/CNPJ: oa. QUe., QCOi^

Recebi em _J_3_/_JJL_/2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Ãésinatura do responsável dà empresa
Carimbo da empresa

Rua Zeca Branco, rP<°f54, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-maíl: compras@pedreiras.mB.gov.br
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BAIRRO: CIDADE: UF: K-p.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

5.600 M.^0

Maço 2.689 3,sq

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar c empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

ITEM I DESCRIÇÃO | UNIDADE | QUANT.IV. UNlT.lV. TOTAL|
Abóbora: in natura, dc primeira qualidade, procedente
de espécies genuina.s e sãs, fresca, com casca limpa c
íntegra, polpa integra e firme, compacta, sem mancha.s.

01 sem lesões dc origem física, mecânica ou biológica. Kg 5.600
matéria terrosa, sujidadcs ou corpos estranhos aderidos
à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, pa
rasitas e larvas, de tamanho médio ao erandc.

Alface: Fresca, em maços, de primeira qualidade, fo
lhas com coloração uniforme, bem desenvolvida, intac
ta, sem danos fisicos ou mecânicos oriundos do manu

seio ou transporte c livre de resíduos de fertilizantes,
sujidadcs, parasitas c larvas. Pesando de 500g a 750g
cada maço.

Abacaxi Pérola; de primeira qualidade, apresentando
tamanho dc médio a grande, cor e formação uniforme,
aroma caraclcristico, devendo ser bem desenvolvido

03 próprio para consumo imediato, casca intacta sem da
nos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio ou

transporte livre de sujidades, materiais terrosos, raeha-
duras ou cortes.

Banana tipo prata, tamanho regular em pencas de I"
qualidades, tamanho c coloração uniformes, o produto
não deve apresentar problemas com coloração não ca-
raeteristicas, está machucado muito maduro c nem mui

to verde.

Batata doce primeira qualidade tamanho médio a gran
de. casca lisa sabor adocicado sem índice dc germina
ção.

Batata inglesa; de primeira qualidade fresca tamanho
médio a grande, casca lisa, integras livre dc resíduos dc

Rua Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrelras/MA

E-maü: comprast^-pedrciras.ma.gov.br
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2.000

15.974

rertilizantes. isenta, sujidades. larvas, fiingos
Cheiro verde, com folhas lisa firmes, viçosas de cor
verde e brilhante coloração e tamanho uniformes, isenta
de sinais de apodreciraento, colheita recente em partes
iguais de ccbolinha e coentro (maço com 60 gramas)

Feijão verde: novo fresco dc primeira qualidade sem
Índice dc germinação grãos inteiros, cor característicos
a.specto brilhoso e liso, dibuiados embalagens transpa
rentes plásticas dc 1 kg, limpas, não violadas c resisten-
tes isento dc matéria terrosa, pedras, fungos.
Inhame: integro c firme isenta de sujidades. com grau
dc evolução completo dc tamnaho.

Maxixe: tamanho médio no ponto dc maturação sem
ferimentos ou defeitos, som manchas acondicionados

cm embalagem transparente plásticas, limpas.

Macaxcira; in natura de primeira qualidade fresca pro
cedente dc espécies genuínas e sâns. grau de evolução e
maturação atingidos cascas c poupas integras e firmes
sem lesões de origem fisicas mecânica ou biológica,
matéria terrosa. livres de insetos parasitas.

Mamão formosa; in natura, tamanho médio com cerca

de 800g por unidade, de 1" qualidade, bem desenvolvi
do. apresentando maturação própria pra consumo, deve
rá ser doce e suculento, ter cor própria, casca lisa, polpa
firme ao toque, .sem apresentar partes amolecidas,
amassadas, rachadas, escuras c sem avarias de casca,

procedente de espécie genuína e sã, fresca. Isento de
lesões do origem física, mecânica ou biológica, matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à super
fície externa, livre de enfermidades, resíduos dc fertili

zantes, fungos, isentos, parasitas e larvas. Acondiciona-
das em embalagem adequada para transporte.

Manga tipo rosa c peruana, fhito do tamanho médio a
grande com caractcrisiicas integras c de primeira quali
dade iresco. limpa de coloração uniforme, aroma, cor e
sabor típicos da espécie, casca lisa c brilhante doce e
suculenta poupa firme.

Melancia; in natura, firesca. com grau dc maturação
adequado para o consumo, casca firme de coloração
vennelha com aparência fresca, macia doce c suculenta,
procedente de espécie genuína poupa firme de colora
ção avermelhada.

Melão Amarelo; de primeira qualidade, selecionado,
apresentando tamanho uniforme de 1 a 1,2 kg. colora
ção especifica e uniforme, bem desenvolvido de colhei
ta recente próprio para consumo imediato, com casca
intacta, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do

manuseio ou transporte, sem resíduos dc fertilizantes,
suiidadcs, parasitas c larvas.

Pimentão: deverá ser acondicionado cm embalagens

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedreiras/MA

E-mail: compras@pcdrcíras.ma.gov.br
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secas e limpas Isentas de odores estranhos

Quiabo: ín natura de primeira qualidade, fresco, tama
nho médio no ponto de maturação sem ferimentos c
defeitos, sem manchas.

12.000

100.000

l.OOO l,5g

Pepino; in natura de primeira qualidade, fresco, tama
nho médio no ponto c sem ferimentos e defeitos, sem
manchas.

Laranja pera: in natura de primeira qualidade, proce-
dendete de espécies genuínas e sãs. fresca, com casca
limpa c integra, polpa integra c firme, compacta, sem
manchas, sem lesões de origem fisica, mecânica ou bío-
lógica.
Tomate: in natura. de boa qualidade, procedente de es
pécies genuínas e sãs, frescas, aspecto globoso, cor
vermelha e uniforme, graúdo, de polpa íntegra e firme, |
casca lisa e firme. Isento de enfermidades, livre de resí

duos fertilizantes, sujidadcs, manchas, parasitas, inse
tos, lan'as ou corpos estranhos, sem lesões, de origem
física, mecânica ou biológica, oriunda de manuseio ou
transporte.

Polpa dc fruta integral de ACEROLA; congelada, pre
parada com fiaitas sãs. sem edição dc corantes artificiais
e conservantes. Sabor característico c agradável. Isentas
de: vestígio de descongelamcnto, odor forte c desagra
dável c qualquer substância contaminante ou estranha a
sua composição normal, como insetos, parasitas e detri
tos dc animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos
dc partes não comestíveis da fruta. Deverá se apresentar
acondicionada cm embalagens transparente.s individual,
resistentes e livre de sujidadcs e material terroso com
peso liquido de Ikg, contendo na embalagem a identifi
cação do produto com selo de inspeção sanitária, peso,
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos ofici
ais, data dc fabricação e validade mínima dc 12 (doze)
meses a contar da data dc entrega. Não serão aceitas
embalagens flirada-s ou em condições anormais.
Polpa dc fruta integral de CAJA: congelada, preparada

I com frutas sãs. sem edição dc corantes artificiais e con
servantes. Sabor característico e agradável. Isentas de:
vestígio dc descongelamento, odor forte e desagradável
e qualquer substância contaminante ou estranha a sua
composição normal, como insetos, parasitas c detritos
de animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos dc
partes não comestíveis da fruta. Deverá se apresentar
acondicionada cm embalagens transparentes individual.

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-maíl: compras@pcdreiras.ma.gov.br
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resistentes e livre de sujidadcs e material terroso com
peso liquido de !kg, contendo na embalagem a identifi
cação do produto com selo de inspeção sanitária, peso.
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos ofici
ais, data de fabricação e validade minima de 12 (doze)
meses a contar da data de entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições anormais.
Polpa de fruta integral de CAJU; congelada, preparada
com frutas sãs, sem edição de corantes artificiais e con-
servantes. Sabor característico e agradável. Isentas de:
vestígio de descongclamento. odor forte e desagradável
c qualquer substância contaminante ou estranha a sua
composição normal, como insetos, parasitas c detritos
de animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos de
partes não comestíveis da fruta. Deverá se apresentar ^ 5 000 lí)
acondicionada em embalagens transparentes individual, ' i
resistentes e livre de sujidadcs e material terroso com
peso liquido de Ikg, contendo na embalagem a identifi
cação do produto com selo dc inspeção sanitária, peso,
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos ofici
ais, data de fabricação e validade minima dc 12 (doze)
meses a contar da data de entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições anormais.
Polpa de fruta integral de GOIABA: congelada, prepa
rada com fhitas sãs, sem edição de corantes artificiais c
conscrvantes. Sabor caractcrislico e agradável. Isentas
de: vestígio de descongclamento, odor forte c desagra
dável c qualquer substância contaminante ou estranha a
sua composição normal, como insetos, parasitas e detri
tos dc animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos
de partes não comestíveis da fruta. Deverá se apresentar ^ 5 000 ^
acondicionada em embalagens transparentes individual. * ' ' ~
resistentes e livre dc sujidadcs c material terroso com
peso liquido de Ikg, contendo na embalagem a identift-
cação do produto com selo dc inspeção sanitária, peso,
marca do fabricante, prazo dc validade, carimbos ofici
ais. data de fabricação e validade minima de 12 (doze)
meses a contar da data dc entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições anormais.
Polpa dc fruta integral dc MARACUJA: congelada,
preparada com frutas sãs, sem edição de corantes artifi
ciais c conscrvantes. Sabor característico c agradável.
Isentas de: vestígio de descongclamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância contaminante ou
estranha a sua composição nomial, como insetos, para- „ 4 000 í
sitas c detritos dc animais ou vegetais. Não deve conter ®
fragmentos de partes não comestíveis da fruta. Deverá
se apresentar acondicionada em embalagens transparen
tes individual, resistentes c livre dc sujidadcs e material
terroso com peso liquido de Ikg, contendo na cmbala-
gem a identificação do produto com selo dc inspeção | j

Rua Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000. Mutirão - Pedreíras/MA
E-mail: compras($/pedrciras.ma.gov.br
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sanitária, peso, marca do fabricante, prazo dc validade,
carimbos oficiais, data de fabricação e validade mínima
de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Não
serão aceitas embalagens furadas ou em condições
anormais.

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Fedreíras/MA
E-mail: CDmpras@pedrclras.ma.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor famili
ar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educa
ção de Pedreiras - MA.

Solicitamos a vossa colaboração no sentido de preencher todos os dados requeridos na plani
lha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras, desta Pre
feitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, n" 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/M A
em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) ás 12;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ-
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sin
ceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 07 de Dezembro de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICiTACÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

NOME: A-vsoc ■ \>-vC

ENDEREt

BAIRRO:

:0: '9(

CIDADE; UF:

CEP: -QOO

CPF/CNPJ:

Recebi em _/2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

^  -r ■ 1-;— ^

Assinatura do responsável^ empresa
Carimbo

c*j; »' ̂

preskXwii • cff;
Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreíras/MA

E-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br
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CIDADE: UF: fA-ft
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CPF/CNPJ: ia. . CCCS I CCC^l -

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

UNIDADE OUANT. Iv. UNIT.IV. TOTAL

Maço 2.689 3t5o

OBJETO: Aquisíçilo de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a compicmentação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

ITEMl DESCRIÇÃO 1 UNIDADE | ^ ^ '
Abóbora: in natura, de primeira qualidade, procedente
dc espécies genuínas e sSs, trcsca. com casca limpa e
integra, polpa íntegra e firme, compacta, sem manchas.

01 sem lesões de origem fisica. mecânica ou biológica. Kg 5.600
matéria terrosa, sujidadcs ou corpos estranhos aderidos
ã superficie externa, livre de enfermidades, insetos, pa-
rasitas e larvas, dc tamanho médio ao grande.
Alface: Fresco, cm maços, de primeira qualidade, fo
lhas com coloração uniforme, bem desenvolvida, intac-

^  '"L sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manu- ^ 2
'  seio ou transporte e livre de resíduos dc fertilizantes,

sujidadcs, parasitas c larvas. Pesando dc 500g a 750g
cada maço.
Abacaxi Pérola: dc primeira qualidade, apresentando
tamanho de médio a grande, cor e formação uniforme,
aroma característico, devendo ser bem desenvolvido

03 próprio para consumo imediato, casca intacta sem da- Kg 9.000
nos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio ou

transporte livre dc sujidades, materiais terrosos, racha-
duras ou cortes.

9.000

Banana tipo prata, tamanho regular cm pencas de I'
qualidades, tamanho e coloração uniformi», o produto

04 não deve apresentar problemas com coloração não ca- Und
ractcristicas, está machucado muito maduro c nem mui-

to verde.
Batata doce primeira qualidade tamanho médio a gran-

05 dc, casca lisa sabor adocicado sem indicc de germina- Kg
cão.

Batata inglesa; de primeira qualidade fresca tamanho
médio a grande, casca lisa, integras livre dc resíduos de
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fertilizante:», isenta, sujidadcs, larvas, fiinsos

Cheiro verde, com folhas lisa firmes, viçosas de cor
verde c brilhante coloração e tamanho uniformes, isenta
de sinais dc apodrecimcnto, colheita recente em partes
iguais dc ccbolínhã e coentro (maço com 60 gramas)

Feijão verde: novo fresco dc primeira qualidade sem
Índice dc germinação grãos inteiros, cor característicos
aspecto brilhoso e liso. dibuiados embalagens transpa
rentes plásticas de Ikg. limpas, não violadas e resisten
tes isento dc matéria terrosa, pedras, fungos.

Inhame: integro e firme isenta de sujidadcs, com grau
dc evolução completo dc tamnaho.

Maxixe: tamanho médio no ponto de maturação sem
ferimentos ou defeitos, sem manchas acondicionados
cm embalagem transparente plásticas, limpas.

Macaxeira: tn natura de primeira qualidade fresca pro
cedente dc espécies genuinas e sâns. grau de evolução e
maturação atingidos cascas e poupas integras e firmes
sem lesões dc origem fisicas mecânica ou biológica,
matéria terrosa, livres dc insetos parasitas.
Mamão formosa: in natura, tamanho médio com cerca

de 800g por unidade, dc 1" qualidade, bem desenvolvi
do, apresentando maturação própria pra consumo, deve
rá ser doce e suculento, ter cor própria, casca lisa, polpa
firme ao toque, sem apresentar partes amolecidas,
amassadas, rachadas, escuras c sem avaría.s dc casca,

procedente de espécie genuína c sã. fresca. Isento dc
lesões do origem física, mecânica ou biológica, matéria
terrosa, sujidadcs ou corpos estranhos aderidos à super
fície externa, livre de enfermidades, resíduos de fertili

zantes, fungos, isentos, parasitas e larvas. Acondiciona-
das em cmbalaecm adequada para transporte.

Manga tipo rosa e pemana, fruto do tamanho médio a
grande com características integras c dc primeira quali
dade fresco, limpa dc coloração uniforme, aroma, cor c
sabor tipicos da espécie, casca lisa e brilhante doce c
suculenta poupa firme.

Melancia; in natura, fresca, com grau dc maturação
adequado para o consumo, casca firme dc coloração
vemiclha com aparência fresca, macia doce c suculenta,
procedente dc espécie genuína poupa firme de colora
ção avermelhada.

Melão Amarelo: de primeira qualidade, selecionado,
apresentando tamanho unifomic de 1 a 1,2 kg, colora
ção especifica c uniforme, bem desenvolvido de colhei
ta recente próprio para consumo imediato, com casca
intacta, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do

manuseio ou transporte, sem resíduos dc fertilizantes,
sujidades. parasitas e larvas.

, Pimentão: deverá ser acondicionado em embalagens
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secas e limpas isentas de odores estranhos
Quiabo: ín naiura de primeira qualidade, fiasco, tama
nho médio no ponto de maturação sem ferimentos e
defeitos, sem manchas.

Vinagreira: in natura de primeira qualidade fresca com
folhas verdes e viçosas integras firmes, limpas e bri
lhantes coloração e tamanlio uniformes típicos da vari
edade peça grande separada cm maço padronizado, sem
manhas, não se apresentar murchas (maço de 400g)
Pepino: in natura de primeira qualidade, fresco, tama
nho médio no ponto c sem ferimentos c defeitos, sem
manchas.
Laranja pera: in natura de primeira qualidade, proce-
dendetc de espécies genuínas c sãs. fresca, com casca
limpa e intc^, polpa integra e firme, compacta, sem
manchas, sem lesões de origem fisica, mecânica ou bio-
iògicn.
Tomate: in natura. de boa qualidade, procedente de es
pécies genuínas e sãs, frescas, aspecto globoso, cor
vermelha c uniforme, graúdo, de polpa íntegra c firme,
casca lisa c firme, isento de enfermidades, livre de resí

duos fertilizantes, sujidades, manchas, parasitas, inse
tos, larvas ou coipos estranhos, sem lesões, de origem
fisica, mecânica ou biológica, oriunda de manuseio ou
transporte,

Polpa de fruta integral de ACEROLA: congelada, pre
parada com fnitas sãs. sem edição de corantes artificiais
c conscrvantes. Sabor caracteristico c agradável. Isentas
de: vestígio dc descongelamento. odor forte e desagra
dável c qualquer substância contaminante ou estranha a
sua composição nonnal, como insetos, parasitas e dctri-

' tos de animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos
, dc partes não comestíveis da fruta. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes individual,
resistentes e livre de sujidades e material terroso cora
peso líquido dc Ikg, contendo na embalagem a identifi
cação do produto com seio dc inspeção sanitária, peso,
marca do fabricante, prazo dc validade, carimbos ofici
ais, data dc fabricação e validade mínima dc 12 (doze)
meses a contar da data dc entrega. Não serão aceitas
embalagens íüradas ou em condições anormais.
Polpa dc fruta integral de CAJA: congelada, preparada
com frutas sãs. sem edição dc corantes artificiais e con-
servantes. Sabor característico e agradável. Isentas de:
vestígio dc descongelamento. odor forte e desagradável
c qualquer substância contaminante ou estranha a sua
composição normal, como insetos, parasitas c detritos
dc animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos de
partes não comestivcis da fruta. Deverá se apresentar
acondicionada cm embalagens transparentes individual.

Maço

2.000

100.000

7.000

3,000 4,5,50
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resistentes e Hvrc dc sujidades c material terroso com
peso liquido dc Ikg, contendo na embalagem a identifi
cação do produto com selo de inspeção sanitária, peso.
marca do rabncantc, prazo dc validade, carimbos ofici
ais, data de fabricação e validade minima dc 12 (doze)
meses a contar da data dc entrega. Não serão aceitas
embalaccns furadas ou em condições anormais.

Polpa de fruta integral de CAJU: congelado, preparada
çom fruüis sãs, sem edição dc corantes artificiais e con-
servantcs. Sabor característico e agradável. Isentas dc:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável
e qualquer substância contaminante ou estranha a sua
composição normal, como msetos. parasitas e detritos
dc animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos de
partes não comestíveis da fruta. Deverá se apresentar „
acondicionada em embalagens transparentes individual, °
resistentes e livre dc sujidades c material terroso com
peso líquido dc Ikg, contendo na embalagem a identifi
cação do produto com selo de inspeção sanitária, peso.
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos ofici
ais, data de fabricação c validade mínima dc 12 (doze)
meses a contar da data dc entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições anormais.
Polpa dc fruta integral de GOIABA: congelada, prepa
rada com frutas sãs, sem edição dc corantes artificiais c
conservanies. Sabor característico e agradável. Isentas
de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagra
dável c qualquer substância contaminante ou estranha a
sua composição normal, como insetos, parasitas e detri
tos dc animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos
dc partes não comestíveis da fruta. Deverá se apresentar ^
acondicionada em embalagens transparentes individual. ®
resistentes c livre dc sujidades c material terroso com
peso liquido de Ikg. contendo na embalagem a identifi
cação do produto com selo dc inspeção sanitária, peso,
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos ofici
ais, data de tábrícação e validade minima dc 12 (doze)
meses a contar da data de entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições anormais.
Polpa dc fruta integral de MARACUJÁ: congelada,
preparada com frutas sãs, sem edição de corantes artifi
ciais c conservantcs. Sabor característico e agradável.
Isentas de: vestígio de descongelamento. odor forte e
desagradável c qualquer sub.stáncia contaminante ou
estranha a sua composição normal, como insetos, para- 4 000 I "3-
sitas c detritos dc animais ou vegetais. Não deve conter ' ^
fragmentos de partes não comestíveis da fruta. Deverá
se apresentar acondicionada cm embalagens transparen
tes individual, resistentes e livre dc sujidades c material
terroso com peso liquido de Ikg. contendo na cmbala-
gem a identificação do produto com selo dc inspeção 1
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sanitária, peso, marca do fabricante, prazo de validade,
carimbos oficiais, data dc fabricação c validade mínima
de 12 (doze) meses a contar da data dc entrega. Não
serão aceitas embalagens furadas ou em condições
anomtais.

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; { ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa
.'«soe. BD8 TFAa. RUaA:5 K

■AMC^íUOk OOS MHA3 I
civj ií tie.wMiDSiar

;sSGV-cÃ"r.£Si
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Proc.

FLS.

Rub.

PEDRetRA&MA

/tó^7/2C'202^1

ATO DELIBERATIVO

Pedreiras - MA, 03 dc janeiro de 2023.

CONSIDERADO, os recursos destinados para este município através do Progra
ma Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), com base no exercício de 2022.

CONSIDERADO, que o valor de aquisição obtido através de pesquisas de preços
realizados com associações de trabalhadores rurais da agricultura familiar local, em conformidade
com o Artigo 31 § T da Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução
n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021.

Decidimos por reduzir os quantitativos solicitados inicialmente visando Aquisi
ção (Je gêneros alimentícios da agricultura familiar c empreendedor familiar, destinados a
complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras
- MA, conforme reunião realizada com a Nuiricionisla do Município.

Diante do exposto, foram realizadas a redução dos quantitativos dos produtos,
permanecendo com os preços de aquisição obtidos nas pesquisas de preços já realizadas, bem como
o cardápio realizado pela Nutricionista do Município, conforme segue em anexo:

Atenciosamente,

David Win^B^ira Ximenes
Secretário Mujj^ipal de Educação

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
e-raail: educacaofa^Dedrciras.ma.Bov.br
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Preço de aquisição dos produtos com base em pesquisas realizadas através do
Departamento de Compras Municipal com associações de trabalhadores rurais da agricultura fami
liar local, em conformidade com o Artigo 31 § 1" da Resolução /CD/FNDE n" 6, de 8 de Maio de
2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n® 21, de 16 de no
vembro de 202, conforme segue abaixo:

IITEM UNIDADE I OUANT. 1 V.XJNIT. I V, TOTAL

2.300

Maço 2.500

4.000

DESCRICAO I UNIDADE I
Abóbora; in nalura, de primeira qualidade, pro
cedente de espécies genuínas e sãs, fresca, com
casca limpa c íntegra, polpa íntegra e firme,
compacta, sem manchas, sem lesões de origem
física, mecânica ou biológica, matéria terrosa,
suj idades ou corpos estranhos aderidos à super
fície externa, livre de enfermidades, insetos, pa
rasitas e larvas, de tamanho médio ao grande.
Alface: Fresca, em maços, de primeira qualida
de. folhas com coloração uniforme, bem desen
volvida, intacta, sem danos físicos ou mecânicos
oriundos do manuseio ou transporte c livre de
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas c
larvas. Pesando de 500g a 750g cada maço.
Abacaxi Pérola: de primeira qualidade, apresen
tando tamanho de médio a grande, cor e forma
ção uniforme, aroma caracicristico, devendo ser
bem desenvolvido próprio para consumo ime
diato, casca intacta sem danos físicos ou mecâ

nicos oriundos do inanuseio ou transporte livre
de sujidades, materiais terrosos, rachaduras ou
cortes.

Banana tipo prata, tamanho regular cm pencas
dc I' qualidades, tamanho e coloração unifor
mes, o produto não deve apresentar problemas
com coloração não características, está machu
cado muito maduro c nem muito verde.

Batata doce primeira qualidade tamanho médio a
grande, casca lisa sabor adocicado sem índice de
genninação.
Batata inglesa; de primeira qualidade fresca ta
manho médio a grande, casca lisa, integras livre
dc resíduos dc fertilizantes, isenta, sujidades.
larvas, fungos

Cheiro verde, com íbllias lisa firmes, viçosas de
cor verde c brilhante coloração e tamanho uni
formes, isenta de sinais de apodrecinicnlo, co
lheita recente cm partes iguais de cebolinha c
coenlro (maço com 60 gramas)
Feijão verde: novo fresco de primeira qualidade
sem índice de germinação grãos inteiros, cor
característicos aspecto brilhoso c liso, dibuiados

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrciras/MA
e-mail: educacpoíffinedreiras.ma.uov.br

200.000

Maço 5.000

11.155,00

9.200,00

25.320,00

130.000,00

2.925,00

7.530,00

10.000,00

20,50 7.175.00
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embalagens transparentes plásticas de Ikg, lim
pas, não violadas e resistentes isento de matéria
terrosa, pedras, fungos.
Inhame: integro e firme isenta de sujidades, com
grau de evolução completo de tamnabo.

Maxixe: tamanho médio no ponto de maturação
sem ferimentos ou defeitos, sem manchas acon-

dicionados em embalagem transparente plásti
cas, limpas.
Macaxeira; in nalura de primeira qualidade fres
ca procedente de espécies genuínas e sâns. grau
de evolução e maturação atingidos cascas e pou
pas integras c firmes sem lesões de origem físi
cas mecânica ou biológica, matéria terrosa, li
vres de insetos parasitas.
Mamão formosa: in nalura, tamanho médio com

cerca de 800g por unidade, de T qualidade, bem
desenvolvido, apresentando maturação própria
pra consumo, deverá ser doce e suculento, ter
cor própria, casca lisa, polpa firme ao toque,
sem apresentar partes amolccidas, amassadas,
rachadas, escuras e sem avarias de casca, proce
dente de espécie genuína e sâ, fresca. Isento de
lesões do origem física, mecânica ou biológica,
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superfície externa, livre de enfermi
dades, resíduos de fertilizantes, fungos, isentos,
parasitas c larvas. Acondicionadas em cmbala-
ucm adequada para transporte.

Manga tipo rosa e peruana, fruto do tamanho
médio a grande com características integras e de
primeira qualidade fresco, limpa de coloração
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie,
casca lisa c brilhante doce e suculenta poupa
firme.

Melancia; in nalura, fresca, com grau de matura
ção adequado para o consumo, casca firme de
coloração vermelha com aparência fresca, macia
doce e suculenta, procedente de espécie genuína
poupa finnc de coloração avermelhada.

Melão Amarelo: de primeira qualidade, selecio
nado, apresentando tamanho uniforme de I a 1,2
kg, coloração especifica e uniforme, bem desen
volvido de colheita recente próprio para consu
mo imediato, com casca intacta, sem danos físi
cos ou mecânicos oriundos do manuseio ou

transporte, sem resíduos de fertilizantes, sujida
des, parasitas e larvas.

Pimentão: deverá ser acondicionado cm embala

gens secas e limpas isentas de odores estranhos

Quiabo: in natura de primeira qualidade, fresco,

4.518,00

2.975,00

10.000 40.500,00

5.000 17.500,00

30.000

2.000 14.400,00

12.570,00

3.475,00

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
c-mall: edLicacao®Dedreiras.ma.20v.br
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lamanho médio no ponto dc maturação sem fe
rimentos e defeitos, sem manchas.

Vinagreira: In natura de primeira qualidade fres
ca com folhas verdes e viçosas Integras firmes,
limpas e brilhantes coloração e tamanho unifor
mes típicos da variedade peça grande separada
cm maço padronizado, sem manhas, não se
apresentar murchas (maço de 400g)

Pepino: in natura de primeira qualidade, fresco,
tamanho médio no ponto c sem ferimentos e
defeitos, sem manchas.

Laranja pera: in natura dc primeira qualidade,
proccdendelc dc espécies genuínas e sãs, fresca,
com casca limpa e integra, polpa integra e firme,
compacta, sem manchas, sem lesões de origem
física, mecânica ou biológica.
Tomate: in natura, de boa qualidade, procedente
de espécies genuínas e sãs, frescas, aspecto glo-
boso, cor vermelha e uniforme, graúdo. de polpa
íntegra e firme, casca lisa e firme. Isento de en
fermidades, livre de resíduos fertilizantes, suji- Kg
dades, manchas, parasitas. Insetos, larvas ou
corpos estranhos, sem lesões, de origem física,
mecânica ou biológica, oriunda de manuseio ou
transporte.
Polpa de fnita integral de ACEROLA: congela
da, preparada com frutas sãs, sem edição de co
rantes artindais e conservantes. Sabor caracte

rístico e agradável. Isentas de: vestígio de des-
congelamcnto, odor forte c desagradável e qual
quer substância contaminante ou estranha a sua
composição normal, como insetos, parasitas e
detritos dc animais ou vegetais. Não deve conter
fragmentos de partes não comestíveis da fruta.
Deverá se apresentar acondicionada cm embala- Kg
gens transparentes individual, resistentes e livre
dc sujidadcs c material terroso com peso líquido
de Ikg, contendo na embalagem a identificação
do produto com selo de inspeção sanitária, peso,
marca do fabricante, prazo dc validade, carim
bos oficiais, data de fabricação e validade míni
ma de 12 (doze) meses a contar da data de en
trega. Não serão aceitas embalagens furadas ou
em condições anonnais.
Polpa de fruta integral de CAJÁ: congelada,
prcptu-ada com frutas sãs, sem edição de coran
tes artificiais c conscrvanlcs. Sabor característi

co e agradável. Isentas de: vestígio de desconge- Kg
lamento, odor forte e desagradável e qualquer
substância contaminante ou estranha a sua com-
posição nonnal. como insetos, parasitas e detri-

2.500

5.000

70.000

5.000,00

29.900,00

60.200,00

4.250,00

4.000

3,000 46.350,00

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA
c-mail: educacao@pedreiras.ma.EOV.br
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tos de animais ou vegetais. NSo deve conter fra
gmentos de parles não comestíveis da fruta. De
verá se apresentar acondicionada em embala
gens transparentes individual, resistentes e livre
de sujidades e material terroso com peso líquido
de Ikg, contendo na embalagem a identificação
do produto com selo de inspeção sanitária, peso,
marca do fabricante, prazo de validade, carim
bos ollciais, data de fabricação e validade míni
ma de 12 (doze) meses a contar da data de en
trega. Não serão aceitas embalagens furadas ou
em condições anormais.
Polpa dc fruta integral de CAJU: congelada,
preparada com frutas sãs, sem edição de coran
tes artificiais e conservantes. Sabor característi

co c agradável. Isentas de: vestígio de dcsconge-
iamento, odor forte e de.sagradável c qualquer
substância contaminantc ou estranha a sua com

posição normal, como insetos, parasitas e detri
tos de animais ou vegetais. Não deve conter fra
gmentos de partes não comestíveis da fruta. De
verá se apresentar acondicionada em embala- Kg
gcns transparentes individual, resistentes c livre
dc sujidades e material terroso com peso líquido
de Ikg, contendo na embalagem a identificação
do produto com selo de inspeção sanitária, peso,
marca do fabricante, prazo de validade, carim
bos oficiais, data de fabricação e validade míni
ma de 12 (doze) meses a contar da data de en
trega. Não serão aceitas embalagens furadas ou
em condições anormais.
Polpa de fruta integral de GOIABA: congelada,
preparada com frutas sãs, sem edição de coran
tes artificiais e conservantes. Sabor característi

co e agradável. Isentas de: vestígio de desconge-
lamento, odor forte e desagradável e qualquer
substância contaminantc ou estranha a sua com

posição normal, como insetos, parasitas e detri
tos dc animais ou vegetais. Não deve conter fra
gmentos dc partes não comestíveis da fruta. De
verá se apresentar acondicionada em embala- Kg
gcns transparentes individual, resistentes e livre
dc sujidades e material terroso com peso líquido
dc Ikg, contendo na embalagem a identificação
do produto com selo de inspeção sanitária, peso,
marca do fabricante, prazo de validade, carim
bos oficiais, data de fabricação e validade míni
ma dc 12 (doze) meses a contar da data de en
trega. Não serão aceitas embalagens furadas ou
em condições anonnais.
Polpa dc fruta integral de MARACUJA: conge-
lada, preparada com frutas sãs, sem edição de

Rua Mancco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrclras/MA
e-mail: eduçaçao®Dedreiras.ma.eov.br
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corantes artificiais e conservantes. Sabor carac

terístico e agradável. Isentas dc: vestígio de dcs-
congelamcnto, odor forte e desagradável e qual
quer substância contaminante ou estranha a sua
composição normal, como insetos, parasitas e
detritos de animais ou vegetais. Não deve conter
fragmentos de partes não comestíveis da fruta.
Deverá se apresentar acondicionada em embala
gens transparentes individual, resistentes e livre
de sujidades e material terroso com peso líquido
de Ikg, contendo na embalagem a identificação
do produto com selo de inspeção sanitária, peso,
marca do fabricante, prazo de validade, carim
bos oficiais, data de fabricação c validade míni
ma de 12 (doze) meses a contar da data de en
trega. Não serão aceitas embalagens furadas ou
cm condições anormais.

PEDREIRAS/MA
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Alencit

David Wiiisl\i!r*Lira Ximenes
Secretário Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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lluslrissimo Senhor

David Winston Lira Ximenes

Secretário Municipal de Educação
Nesta

Senlior Secretário

Conforme reunião realizada com Vossa Senhoria, visando o reajuste na redução
dos quantitativos dos produtos para a merenda escolar, referente ao ano letivo de 2023, para tanto,
apresentamos as descrições e novas quantidades dos produtos para Aquisição de gcneros alimentí
cios da agricultura familiar c empreendedor familiar, destinados a complemcntação da me
renda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Ur
bana c Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. Conforme segue
era anexo.

Pedreiras - (MA), em 03 de janeiro de 2023

dcci-b c<.
^  vi Nayara Cossc Da Silva
Nutricionista Responsável Técnico

CRN-11 6846

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreíras/MA
c-mail: educacao@DedreÍra5.ma.eov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: ht(ns://www.i)cdrei riis.nni.gov.br/

■  pedreiras/ma

Proc.<^^;/ /202^
fus._3lL- j—
Rub

ANEXO I

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FA
MILIAR, DESTINADOS A COMPLEMENTAÇÂO DA MERENDA ESCOLAR PARA
DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA.

ITENS DESCRIÇÃO DE PRODUTOS UNO. OUANT.

01

Abóbora: in natura, de primeira qualidade, procedente de espé
cies genuínas e sâs, fresca, com casca limpa e íntegra, polpa ín
tegra e firme, compacta, sem manchas, sem lesões de origem
física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou cor
pos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermida
des, insetos, parasitas e larvas, de tamanho médio ao grande.

Kg 2.300

02

Alface: Fresca, em maços, de primeira qualidade, folhas com
coloração uniforme, bem desenvolvida, intacta, sem danos físi
cos ou mecânicos oriundos do manuseio ou transporte e livre de
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Pesando
de SOOfi a 750g cada maço.

Maço 2.500

03

Abacaxi Pérola: de primeira qualidade, apresentando tamanho
de médio a grande, cor e formação uniforme, aroma caracterís
tico, devendo ser bem desenvolvido próprio para consumo ime
diato, casca intacta sem danos físicos ou mecânicos oriundos do
manuseio ou transporte livre de sujidades, materiais terrosos,
rachaduras ou cortes.

Kg 4.000

04

Banana tipo prata, tamanho regular em pencas de 1® qualidades,
tamanho e coloração uniformes, o produto não deve apresentar
problemas com coloração não características, está machucado
muito maduro e nem muito verde.

Und 200.000

05
Batata doce primeira qualidade tamanho médio a grande, casca
lisa sabor adocicado sem índice de germinação.

1

Kg 500

06

Batata inglesa; de primeira qualidade fresca tamanho médio a
grande, casca lisa, integras livre de resíduos de fertilizantes,
isenta, suiidades, larvas, fungos

Kg 1.000

07

Cheiro verde, com folhas lisa firmes, viçosas de cor verde e bri
lhante coloração e tamanho uniformes, isenta de sinais de apo-
drecimento, colheita recente cm partes iguais de cebolinha e
coenlro (maço com 60 gramas)

Maço 5.000

08

Feijão verde: novo fresco de primeira qualidade sem índice de
germinação grãos inteiros, cor característicos aspecto brilhoso e
liso, dibuiados embalagens transparentes plásticas de Ikg, lim
pas, não violadas e resistentes isento de matéria terrosa, pedras,
fungos.

Kg 350

09
Inhame: integro e firme isenta de sujidades, com grau de evolu
ção completo de tamiiaho. Kg 600

Rua Maneco Rego, 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
c-maíl: cducacaü(^pcdreiras.nia.gov,br
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Maxixe: tamanho médio no ponto de maturação sem ferimentos
ou defeitos, sem manchas acondicionados em embalagem trans-
parcnte plásticas, limpas.
Macaxeira: ín natura de primeira qualidade fresca procedente de
espécies genuínas e sâns. grau de evolução e maturação atingi
dos cascas e poupas integras e firmes sem lesões de origem físi
cas mecânica ou biológica, matéria terrosa, livres de insetos pa-
rasitas.
Mamão formosa: in natura, tamanho médio cora cerca de 800g
por unidade, de T qualidade, bem desenvolvido, apresentando
maturação própria pra consumo, deverá ser doce e suculento, ter
cor própria, casca lisa, polpa firme ao toque, sem apresentar
partes amolecidas, amassadas, rachadas, escuras e sem avarias
de casca, procedente de espécie genuína e sà, ftesca. Isento de
lesões do origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, li
vre de enfermidades, resíduos de fertilizantes, fungos, isentos,
parasitas e larvas. Acondicionados em embalagem adequada
para transporte.
Manga tipo rosa e peruana, fhito do tamanho médio a grande
com características integras e de primeira qualidade fresco, lim
pa de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie,
casca lisa e brilhante doce e suculenta poupa firme.
Melancia; in natura, fresca, com grau de maturação adequado
para o consumo, casca firme de coloração vermelha com apa
rência fresca, macia doce e suculenta, procedente de espécie
genuína poupa firme de coloração avermelhada.
Melão Amarelo: de primeira qualidade, selecionado, apresen
tando tamanho uniforme de 1 a 1,2 kg, coloração especifica e
uniforme, bem desenvolvido de colheita recente próprio para
consumo imediato, com casca intacta, sem danos físicos ou me

cânicos oriundos do manuseio ou transporte, sem resíduos de
fertilizantes, sujidades. parasitas e larvas.
Pimentão: deverá ser acondicionado em embalagens secas e
limpas isentas de odores estranhos
Quiabo: ín natura de primeira qualidade, fresco, tamanho médio
no ponto de maturação sem ferimentos e defeitos, sem manchas.
Vinagreira: in natura de primeira qualidade fresca com folhas
verdes e viçosas integras firmes, limpas e brilhantes coloração e
tamanho imíformes típicos da variedade peça grande separada
em maço padronizado, sem manhas, não se apresentar murchas
(maço de 400g)
Pepino: in natura de primeira qualidade, fresco, tamanho médio
no ponto e sem ferimentos e defeitos, sem manchas.
Laranja pera: in natura de primeira qualidade, procedendete de
espécies genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e integra, pol-

10.000

30.000

2.000

2.500

5.000

70.000

Rua Mancco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c-mail: educacao@Dedrelras.ma,gov.br
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pa integra e firme, compacta, sem manchas, sem lesões de ori
gem íisica, mecânica ou biológica.
Tomate: in natura, de boa qualidade, procedente de espécies
genuínas e sãs, frescas, aspecto globoso, cor vermelha e uni
forme, graúdo, de polpa íntegra e firme, casca lisa e firme. Isen
to de enfermidades, livre de resíduos fertilizantes, sujidades,
manchas, parasitas, insetos, larvas ou corpos estranhos, sem le
sões, de origem física, mecânica ou biológica, oriunda de manu
seio ou transporte.

Polpa de fruta integral de ACEROLA: congelada, preparada
com fhitas sãs, sem edição de corantes artificiais e conservan-
tes. Sabor característico e agradável. Isentas de: vestígio de des-
congelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância
contaminante ou estranlia a sua composição normal, como inse
tos, parasitas c detritos de animais ou vegetais. Não deve conter
fragmentos de partes não comestíveis da fruta. Deverá se apre
sentar acondieionada em embalagens transparentes individual,
resistentes e livre de sujidades e material terroso com peso lí
quido de Ikg, contendo na embalagem a identificação do produ
to com selo de inspeção sanitária, peso, marca do fabricante,
prazo de validade, carimbos oficiais, data de fabricação e vali
dade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.
Não serão aceitas embalagens fioradas ou em condições anor-

PEDREIRtó/MA
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Polpa de fruta integral de CAJÁ: congelada, preparada com fru
tas sãs, sem edição de corantes artificiais e conservantcs. Sabor
característico c agradável. Isentas de: vestígio de descongela-
mento, odor forte e desagradável e qualquer substância conta
minante ou estranha a sua composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais. Não deve conter fra
gmentos de partes não comcstiveis da fruta. Deverá se apresen
tar acondieionada em embalagens transparentes individual, re
sistentes e livre de sujidades e material terroso com peso líquido
de ikg, contendo na embalagem a identificação do produto com
selo de inspeção sanitária, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais, data de fabricação e validade míni
ma de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Não serão
aceitas embalagens furadas ou em condições anonnais.

Polpa de fruta integral de CAJU: congelada, preparada com fru
tas sãs, sem edição de corantes artificiais e conservantcs. Sabor
característico c agradável. Isentas de: vestígio de descongela-
mento, odor forte e desagradável e qualquer substância conta
minante ou estranha a sua composição normal, como insetos,
parasitas e detritos dc animais ou vegetais. Não deve conter fra
gmentos de parles não comestíveis da fruta. Deverá se apresen
tar acondieionada em embalagens transparentes individual, re-

Rua Mancco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: educacao(S)pedreiras.ma.eov.br
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sistentes e livre de sujidades c material terroso com peso liquido
de Ikg, contendo na embalagem a identificação do produto com
selo de inspeção sanitária, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais, data de fabricação e validade míni
ma de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Não serão
aceitas embalagens furadas ou em condições anormais.

Polpa de fruta integral de GOIABA: congelada, preparada com
frutas sãs, sem edição de corantes artificiais e conservanles. Sa
bor característico e agradável. Isentas de: vestígio de desconge-
lamento, odor forte e desagradável e qualquer substância con-
taminanle ou estranha a sua composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais. Não deve conter fra
gmentos de partes não comestíveis da íhjta. Deverá se apresen
tar acondicionada em embalagens transparentes individual, re
sistentes e livre de sujidades c material terroso com peso líquido
de Ikg, contendo na embalagem a identificação do produto com
selo de inspeção sanitária, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais, data de fabricação e validade míni
ma de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Não serão
aceitas embalagens furadas ou em condições anormais.

Polpa de fruta integral de MARACUJÁ: congelada, preparada
com frutas sãs, sem edição de corantes artificiais e conservan-
tes. Sabor característico c agradável. Isentas de: vestígio de des-
congelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância
contaminante ou estranha a sua composição normal, como inse
tos, parasitas e detritos de animais ou vegetais. Não deve conter
fragmentos de partes não comestíveis da fruta. Deverá se apre
sentar acondicionada cm embalagens transparentes individual,
resistentes e livre de sujidades e material terroso com peso lí
quido de Ikg, contendo na embalagem a identificação do produ
to com selo de inspeção sanitária, peso, marca do fabricante,
prazo de validade, carimbos oficiais, data de fabricação e vali
dade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.
Não serão aceitas embalagens furadas ou em condições anor-

Pcclrciras - (MA), cm 03 de janeiro de 2023

Nayara Cesse Da Silva
Nutricionista Responsável Técnico

CRN-11 6846

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ANEXO III

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
CARDAPIO PARA ENSINO FUNDAMENTAL DE 6 A 14 ANOS / PNAE 2023

SEMANA SEGUNDA

r

Opção

Cuscuz com

Ncscau

Arroz de cuxá

Frango cozido des
fiado

Salada + frula

Feijão tropeiro Arroz de abobora
2* Feijão verde saJadae frango co-

Opção Cuscuz e ovo + zido desfiado +
fruta frula

Cardápio sujeito a alterações

ESEsaai UINTA

Sopa de carne
moída macarrão.

Pão com macaxeira, quiabo,
suco maxixe, abobora,

cenoura, batata
doce

Pão com

achocolata-

do

Macarronada com

SEXTA

Mingau de
milho +

pipoca

Vitamina

Banana

mamão e

leite

Pedreiras - (MA), cm 03 de janeiro de 2023

"tVçm CoCa ÇjQaa. (ici Ce
Nayara Cossc Da Silva

Nutricionista Responsável Técnico
CRN-11 6846

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/MA
c-mati: educacao®Eedreiras.ma.eov.br
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ANEXO IV

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
CARDAPIO PARA O MATERNAL E EDÜCAÇAO INFANTIL 2 A 5 ANOS / PNAE 2023

SEMANA I SEGUNDA

!■

Opção
Mingau de

aveia + fruta

Arroz de cuxá
Frango cozido des

fiado

Salada + fruta

^  Arroz de abobora
Cuscuz com , j r

2" salada e frango co-
Opção VT zido desfiado +' * Nescau . .fruta

•  Cardápio sujeito a alterações

Cuscuz com
ovo

Nescau

UARTA QUINTA
Sopinha de carne
molda macarrão, j

. . . Vitamina de
Pao com macaxeira, quiabo, ^ ^fruta com

ovo e suco maxixe, abobora,
L . . aveiacenoura, batata

doce + fruta
Vitamina

Pão com ,j j , o.  , , Caldo de carne + Bananaachocolata- » . _
,  fruta mamão e

do , ..
leite

Pão com
achocolata-

do

Caldo de carne +
fruta

SEXTA

Pedreiras - (MA), era 03 de janeiro de 2023

kara Cesse Da Silva
Nutricionista Responsável Técnico

CRN-11 6846
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ANEXO V

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
CARDAPIO PARA REMANECENTES DE QUILOMBOLAS- PNAE 2023

SEMANA SEGUNDA UARTA

1'

Opção

2*

Opção

Cuscuz com

Nescau

Arroz de cuxá

Frango cozido des
fiado

Salada + fruta

UINTA

Sopa de carne
moída macarrão.

Pão com macaxeira, quiabo,
suco maxixe, abobora,

cenoura, batata
doce

Feijao tropeiro . . . .
r. j Arroz de abobora
Feijao verde , , -

«  , salada e frango co-
Cuscu2eovo+ .. - "

c_ , zido + fruta
fruta

Pão com

achocolata-

do

Macarronada

com suco

SEXTA

Mingau de
milho +

pipoca

Vitamina

Banana

mamão e

leite + fnita

Cardápio sujeito a alterações

Pedreiras - (MA), cm 03 de janeiro de 2023

Nay»ra Cesse Da Silva
Nutricionista Responsável Técnico

CRN-II 6846

Rua Mancco Rcgu, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrciras/MA
e-mail: cducacaQ@pcdreiras.ma.í;ov.br
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DESPACHO

A Senhora

Francísca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar c empreendedor famili
ar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educa
ção de Pedreiras - MA. Solicito informação sobre a existência de Dotação e Impacto Orçamentá
rio para procedermos com a continuidade do Processo Licitatório, conforme solicitações constantes
dos autos.

VALOR TOTAL DE AQUISIÇÃO: RS 773.514,00 (Setecentos e setenta e três mil, quinhentos e
catorze reais).

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA: RS 45.374,80 (Quarenta e cinco mil, trezentos
e setenta c quatro reais e oitenta centavos).

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEE: RS 14.302,20 (Catorze mil,
trezentos e dois reais e vinte centavos).

EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA: RS 120.681,20 (Cento e vinte mil, seiscentos e oi
tenta e um reais e vinte centavos).

ENSINO FUNDAMENTAL: RS 463.920,60 (Quatrocentos e sessenta e três mil, novecentos e
vinte reais e sessenta centavos).

EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE: RS 129.235,20 (Cento e vinte e nove mil, duzentos e trin
ta e cinco reais e vinte centavos).

Pedreiras (MA), 05 de janeiro de 2023.

Atendios^ente,

David Winstqp Lira Ximenes
Secretário Muiircipal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-maíl: educacao@Dedreiras.ma.EOv.br



FEDREIRAS/MA

p^-tiSZ.^_/202^ I
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição

gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme mbrica abaixo:

ORGÀO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação

Especial

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 05 de janeiro de 2023.

Atenciosamente. il

Francísca BeatrizTrànc^ííVa Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP; 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENT.ÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"l.552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçameniàrio-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 era que ocorrerá

o processo licitatório, lendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

merenda escolar para distribuição aos alunos da rede pública mimicipal de ensino urbano e

rural visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -

MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2,096 Gestão da alimentação escolar - Educação

Especial

Valor da despesa: R$ 14.302,20

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000Ü0Ü - Transferência de Recursos do PNAE

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: R$ 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,0103%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 8.700.303,75

Impacto Orçamentário: 0,1643%

Conforme análise verilicou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0103% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,1643%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 05 DE JANEIRO DE 2023.

Atenciosamente. \ /

Francisca BWiíiz^nítTCo SHva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n'»33/202i - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP; 65.725-000



pêdrêírÃsTmÃ

ESTADO DO MARANHÃO LJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição

gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria

Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme aibrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e De.senvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE; 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar - EJA

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 05 de janeiro de 2023.

Atenciosamente. .

Francisca BeStriz^Wico shva Viana
Contadora

CRC; MA - 014286/0-9 - Portaria n®33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREIRAS/MA

Proc.(g^t^'202JÍ_
FLS,

Rub. ^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

DFXLARAÇÂO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I c vj 1" artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"l.552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

merenda escolar para distribuição aos alunos da rede pública municipal de ensino urbano e

rural visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -

MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar - EJA

Valor da despesa: R$ 45.374,80

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: RS 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,0329%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: RS 8.700.303,75

Impacto Orçamentário: 0,5215%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamenlário-

fimanceiro é de 0,0329% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,5215%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 05 DE JANEIRO DE 2023.

Atenciosamente. //

Francísca Beatinz^aiíColSil^Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREIRAS/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição

gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE; 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 05 de janeiro de 2023.

Atenciosamente. j

Francísca BeàtrlkítanWpfív^a.yiana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n^l.552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

o processo iicitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

merenda escolar para distribuição aos alunos da rede pública municipal de ensino urbano e

rural visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -

MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré escola

Valor da despesa: RS 120.681,20

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: RS 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,0875%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: RS 8.700.303,75

Impacto Orçamentário: 1,3871%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0875% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 1,3871%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 05 DE JANEIRO DE 2023.

Atenciosamente. Vxj'
Francisca Beatríz^Fraiíco SiKâNiiana

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUT^ICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

e empreendedor familiar, destinados a complemcntaçào da merenda escolar para distribuição

gratuita aos alimos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria

Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches

CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 05 de janeiro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca Beatni~FranCT ̂ Iv^sViana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/202! - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 — Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N® 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"!.552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o e.xercicio de 2023 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimenticios destinados a

merenda escolar para distribuição aos alunos da rede pública municipal de ensino urbano e

rtiral visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -

MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE; 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar- Creches

Valor da despesa: RS 129.235,20

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: RS 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,0937%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: RS 8.700.303,75

Impacto Orçamentário: 1,4854%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0937% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 1,4854%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 05 DE JANEIRO DE 2023.

Atenciosamente. ' \ ^ .1

Francisca Beafríz Eraí^'sR^q^iana
Contadora

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n^^SS/ZOZI - GP

Avenida Rio Branco, n® III - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREIRASíMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Manulençâo e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

e empreendedor familiar, destinados a complementaçào da merenda escolar para distribuição

gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria

Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATTVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar

Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

- Ensino

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 05 de janeiro de 2023.

Atenciosamente.

Franciscn Beatríz^ánc6«ílva^iana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.AS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTI^UTrVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforrae o inciso I c § l" artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"l .552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Flnanceiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

o processo licitatório, lendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

merenda escolar para distribuição aos alunos da rede pública municipal de ensino urbano e

rural visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -

MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino

Fundamental

Valor da despesa: RS 463.920,60

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos; 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: RS 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,3363%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: RS 8.700.303,75

Impacto Orçamentário: 5,3322%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,3363% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 5,3322%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 05 DE JANEIRO DE 2023.

Atenciosamente. *' ^ .

Francisca BealrD-Ftiuico

Contadora

CRC: MA -014286/0-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

SHc: lilln.s://www.pedreiras.ma.üüv.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de minhas atribuições le
gais e em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n®
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). DECLARO, que as despesas relativa ao objeto a Aqui
sição de gcDcros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a
eomplementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Públiea
Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Edueaçào de Pedreiras
- MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compa
tibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que
a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro.

Pedreiras (MA), 10 de janeiro de 2023.

Atenciosa^nte,

David Winston|lLlira Ximenes
Secretário Munícmal de Educação

Rua Maiicco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
e-mail: educacao@Dedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MAIIANHÂO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: O6.075.255/ÜOOÍ-O8

Site: hltns://w>vw.Dcdrciras.ma.gov.br/

PROJETO BÁSICO

Pfoc. I
pls..
Nut).

peoRÊtiORÊtRA;S/MA

/202 ̂

1. OBJETO:

I.l. Aquisição dc gêneros alimentícios da agricultura familiar c empreendedor familiar, dos>
tinados a compicmentação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal dc Educação dc
Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Juslifica-se que a referida aquisição de gêneros alimentícios faz necessária para manutenção
da alimentação escolar dos alunos da Educação de Jovens e Adultos - EJA, Atendimento Educacio
nal Especializado - AEE, Educação Infantil - Pré-escola, Ensino Fimdamental, Educação Infantil -
Creche do Município de Pedreiras - MA. A aquisição desses produtos deverá ser feita por dispensa
do procedimento licitatório mediante prévia Chamada Pública, a Qual consta no Art. 14 §1° do da
Lei n.° 11.947/2009 e Art. 24 Inciso 1 da Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada
pela Resolução n*" 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021,
que Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS E PREÇOS:
3.1. Os preços que serão pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas orga
nizações pela venda dos gêneros alimentícios, para o objeto do presente Projeto Básico foram de
terminados com base em pesquisas realizadas com associações de trabalhadores rurais da agricultu
ra familiar local, cm conformidade com o Artigo 31 § 1° da Resolução /CD/FNDE n" 6, dc 8 de
Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16
de Novembro de 2021. Conforme segue abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Abóbora: in natura, de primeira qualidade,
procedente de espécies genuínas e sãs, fres
ca, com casca limpa e íntegra, polpa íntegra
e firme, compacta, sem manchas, sem lesões

01 de origem física, mecânica ou biológica, ma
téria terrosa, suj idades ou corpos estranhos
aderidos à superfície exiema, livre de enfer
midades, insetos, parasitas e larvas, de tama
nho médio ao grande.

Alface: Fresca, em maços, de primeira quali
dade, folhas com coloração uniforme, bem
desenvolvida, intacta, sem danos fTsicos ou

mecânicos oriundos do manuseio ou trans

porte e livre de resíduos de fertilizantes, su-
jidades, parasitas c larvas. Pesando de SOOg a
750e cada maço.

Abacaxi Pérola: de primeira qualidade, apre-

UND. QUANT.
*Prcço dc Aquisição (RS
V. UNIT. I V. TOTAL

4.000

11.155,00

9.200,00

Rua Mancco Rego, n'* 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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senlando tamanho de médio a grande, cor e
formação uniforme, aroma característico,
devendo ser bem desenvolvido próprio para
consumo imediato, casca intacta sem danos

físicos ou mecânicos oriundos do manuseio

ou transporte livre de sujidades, materiais
terrosos, rachaduras ou coitcs.

Banana tipo prata, tamanho regular em pen
cas de l" qualidades, tamanho e coloração
uniformes, o produto não deve apresentar
problemas com coloração não características,
está machucado muito maduro e nem multo

verde.

Batata doce primeira qualidade tamanho mé
dio a grande, casca lisa sabor adocicado sem
índice de cerminação.

Batata inglesa; de primeira qualidade fresca
tamanho médio a grande, casca lisa, integras
livre de resíduos de fertilizantes, isenta, suji
dades. larvas, fiintios

Cheiro verde, com folhas lisa firmes, viçosas
de cor verde e brilhante coloração o tamanho
uniformes, isenta de sinais de apodrccimen-
10, colheita recente cm partes iguais de cebo-
linha e coentro (maço com 60 aramas)

Feijão verde: novo fresco dc primeira quali
dade sem índice dc germinação grãos intei
ros, cor característicos aspecto brilhoso e
liso, dibuiados embalagens transparentes
plásticas de Ikg, limpas, não violadas e re
sistentes isento dc matéria terrosa, pedras,
fungos.

Inhame: integro e finne isenta de sujidades,
com grau de evolução completo de tamnaho.

Maxixe: tamanho médio no ponto dc matu
ração sem ferimentos ou defeitos, sem man
chas acondicionados em embalagem transpa
rente plásticas, limpas.

Macaxcira: in natura de primeira qualidade
fresca procedente de espécies genuínas e
sâns. grau de evolução c maturação atingidos
cascas e poupas integras e finnes sem lesões
de origem ITsicas mecânica ou biológica, ma
téria terrosa, livres de insetos parasitas.

Mamão formosa: in natura, tamanho médio

com cerca de 800g por unidade, de 1" quali
dade, bem desenvolvido, apresentando matu-

200.000 130.000,00

2.925,00

7.530,00

10.000,00

7.175,00

4.518,00

2.976,00

10.000 40.500,00

Rua Mancco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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ração própria pra consumo, deverá ser doce e
suculento, ter cor própria, casca lisa, polpa
firme ao toque, sem apresentar partes amole-
cidas, amassadas, rachadas, escuras e sem

avarias de casca, procedente de espécie ge
nuína e sâ, fresca. Isento de lesões do origem
física, mecânica ou biológica, matéria terro
sa. sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades,
resíduos de fertilizantes, fungos, isentos, pa
rasitas e larvas. Acondicionadas em embala

gem adequada para transporte.

Manga tipo rosa e peruana, fruto do tamanho
médio a grande com características integras e
de primeira qualidade fresco. limpa de colo
ração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da
espécie, casca lisa e brilhante doce e sucu
lenta poupa firme.

Melancia; in natura, fresca, com grau de ma
turação adequado para o consumo, casca
firme de coloração vermelha com aparência
fresca, macia doce e suculenta, procedente
de espécie genuína poupa firme de coloração
avermelhada.

Melão Amarelo: de primeira qualidade, sele
cionado, apresentando tamanho unifonne de
1 a 1,2 kg, coloração especifica e uniforme,
bem desenvolvido de colheita recente pró
prio para consumo imediato, com casca in
tacta. sem danos físicos ou mecânicos oriun
dos do manuseio ou transporte, sem resíduos
de fertilizantes, sujidades. parasitas e larvas.

Pimentão: deverá ser acondicionado em em

balagens secas e limpas isentas de odores
estranhos

Quiabo: in natura de primeira qualidade,
fresco, tamanho médio no ponto de matura
ção sem ferimentos e defeitos, sem manchas.

Vinagreira: m natura de primeira qualidade
fresca com folhas verdes e viçosas integras
firmes, limpas e brilhantes coloração e tama
nho uniformes típicos da variedade peça
grande separada em maço padronizado, sem
manhas, não se apresentar murchas (maço de

17.500,00

107.400,0030.000

14.400,00

12.570,00

3.475,00

5.000,00

Pepino: in natura de primeira qualidade,
19 fresco, tamanho médio no ponto e sem feri

mentos e defeitos, sem manchas.

Kg 5.000 5,98 29.900,00

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA
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Laranja pera: in nalura de primeira qualida
de, procedendeie de espécies genuínas e sãs,
fresca, com casca limpa e integra, polpa Ín
tegra e firme, compacta, sem manchas, sem
lesões de origem fisica, mecânica ou bioló
gica.

Tomate: in natura, de boa qualidade, proce
dente de espécies genuínas e sãs, frescas,
aspecto globoso, cor vennelha e uniforme,
graúdo, de polpa íntegra e firme, casca Hsa e
firme. Isento de enfermidades, livre de resí
duos fertilizantes, sujidades, manchas, para
sitas, insetos, larvas ou corpos estranhos,
sem lesões, de origem fisica, mecânica ou
biológica, oriunda de manuseio ou transpor
te.

Polpa de fruta integral de ACEROLA: con
gelada, preparada com frutas sãs, sem edição
de corantes artificiais e conservantes. Sabor

característico e agradável. Isentas de: vestí
gio de descongelamento, odor forte e desa
gradável e qualquer substância contaminante
ou estranha a sua composição normal, como
insetos, parasitas c detritos de animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos dc par
tes não comestíveis da fruta. Deverá se apre
sentar acondicionada em embalagens trans
parentes individual, resistentes c livre dc su
jidades e material terroso com peso líquido
de Ikg, contendo na embalagem a identifica
ção do produto com selo de inspeção sanitá
ria, peso, marca do fabricante, prazo de vali
dade, carimbos oficiais, data de fabricação e
validade mínima de 12 (doze) meses a contar
da data de entrega. Não serão aceitas emba-
lagens furadas ou em condições anormais.
Polpa dc fruta integral dc CAJÁ: congelada,
preparada com frutas sãs, sem edição dc co
rantes artificiais e conser%'antcs. Sabor carac

terístico e agradável. Isentas de: vestígio de
descongelamento, odor forte e desagradável
e qualquer substância contaminante ou estra
nha a sua composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais.
Não deve conter fragmentos de partes não
comestíveis da fruta. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes
individual, resistentes e livre dc sujidades e

60.200,0070.000

4.250,00

56.000,00

46.350,00

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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material terroso com peso líquido de Ikg.
contendo na embalagem a identificação do
produto com selo de inspeção sanitária, peso,
marca do rabrícante, prazo de validade, ca
rimbos oficiais, data de fabricação c validade
mínima de 12 (doze) meses a contar da data
de entrega. Não serão aceitas embalagens
furadas ou em condições anormais.

Polpa de fruta integral de CAJÚ; congelada,
preparada com frutas sãs, sem edição de co
rantes artificiais e conservantes. Sabor carac

terístico e agradável. Isentas de: vestígio de
dcscongelamenio, odor forte e desagradável
e qualquer substância contaminanic ou estra
nha a sua composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais.
Não deve conter fragmentos de partes não
comestíveis da fruta. Deverá se apresentar
acondicionada cm embalagens transparentes
individual, resistentes e livre de sujidades e
material terroso com peso liquido de Ikg,
contendo na embalagem a identificação do
produto com selo de inspeção sanitária, peso,
marca do fabricante, prazo de validade, ca
rimbos oficiais, data de fabricação e validade
mínima de 12 (doze) meses a contar da data
de entrega. Não serão aceitas embalagens
furadas ou cm condições anormais.

Polpa de fruta integral de GOIABA; conge
lada, preparada com frutas sãs, sem edição
de corantes artificiais e conservantes. Sabor

característico e agradável. Isentas de: vestí
gio de descongelamento, odor forte e desa
gradável e qualquer substância contaminante
ou estranha a sua composição normal, como
insetos, parasitas e detritos de animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos de par
tes não comestíveis da fruta. Deverá se apre
sentar acondicionada em embalagens trans
parentes individual, resistentes e livre de su
jidades e material terroso com peso líquido
de Ikg, contendo na embalagem a identifica
ção do produto com selo de inspeção sanitá
ria, peso, marca do fabricante, prazo de vali
dade, carimbos oficiais, data dc fabricação e
validade mínima de 12 (doze) meses a contar
da data de entrega. Não serâo aceitas emba
lagens furadas ou em condições anormais.

51.520,00

12,75 38.250,00

Rua Mancco Rego, a° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
c-inaíl: cducacao@pedreiras.ma.gov.br
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Polpa de fruta integral de MARACUJÁ:
congelada, preparada com frutas sãs, sem
edição de corantes artificiais e conservantes.
Sabor característico e agradável. Isentas de:
vestígio de descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância contami-
nante ou estranha a sua composição normal,
como insetos, parasitas e detritos de animais
ou vegetais. Nâo deve conter fragmentos de
parles nâo comestíveis da fruta. Deverá se

26 apresentar acondicionada cm embalagens
transparentes individual, resistentes e livre
de sujidades e material terroso com peso lí
quido de Ikg, contendo na embalagem a
identificação do produto com selo de inspe
ção sanitária, peso, marca do fabricante, pra
zo de validade, carimbos oficiais, data de
fabricação e validade mínima de 12 (doze)
meses a contar da dauí de entrega. Não serão
aceitas embalagens furadas ou em condições
anormais. | | |

VALOR TOTAL I RS 773.514,00
*Preço de aquisição c o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor fami
liar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 § 4° da Re
solução /CD/FNDE n® 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de dezembro
de 2020 e Resolução n° 21, dc 16 de Novembro de 2021.

4 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 - Os produtos alimentícios deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal
de Educação,
4.1.1 - A entrega dos produtos alimentícios do item 3 deste Projeto Básico deverá ser feita entre
08:00 (oito) às 09:00 (nove) horas da manhã no departamento da merenda escolar do mimicípio;
4.1.2 - O início da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma.
4.1.3 - Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponlia o produto à contaminação e/ou deterioração, ou
que não permita o perfeito armazenamento do produto.
4.1.4 - Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio;
4.1.5 - As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para
consumo;

4.1.6 - As folhas deverão se apresentar intactas e firmes.

4.2- Os produtos deverão estar isentos de:
4.2.1 - Substâncias tcnosas;

4.2.2 - Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
4.2.3 - Sem parasites, larvas ou outros animais nos produtos;
4.2.4 - Sem umidade externa anormal;

4.2.5 - Isentas de odor c sabor estranhos.

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
e-mall: educacao@pedreiras.ma.iiov.br
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5 - LOCAL DE ENTREGA:

5.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma fornecido pela Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

6. FONTE DE RECURSO

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação Especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos; 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar - EJA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30,07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE; 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fimdamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

7.1. 0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverá(âo) entregar as amostras dos pro
dutos na Secretaria Municipal de Educação, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiri
dos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após seu recebimento. O
resultado da análise será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da apresentação das amostras.

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
e-mail: eduçaçao_^Dedre|ras.ma.gov.br
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8- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
8.1. O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, durante o período de vigên
cia do contrato. A pessoa indicada como responsável pelo recebimento dos produtos, reserva-se no
direito de nâo receber os mesmos, se não estiverem de acordo com o solicitado, devendo o fornece
dor substituí-lo sem prejuízos para o município.

8.2. Os produtos relacionados no item 3 deste Projeto Básico deverão ser entregues conforme soli
citação da Secretaria de Educação.

9 - PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO:
9.1. O acompanltamento e a fiscalização do contrato serão feitos pela Nutricionista responsável pela
merenda escolar.

9.2. A fiscalização, conferência e o recebimento das mercadorias e respectivas notas fiscais, será do
responsabilidade do(a) servidor(a) responsável pelo almoxariiádo.

10 - FORMA DE JULGAMENTO DOS PROJETOS DE VENDA:

10. l. Os projetos de venda serão julgados em conformidade com o disposto no Artigo 35 da
Resolução /CD/FNDE n® 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n° 21. de 16 de Novembro de 2021.

11 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do proce
dimento adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de documento
fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada fa-
turamejtto.

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 - A CONTRATANTE compromete-se a:
12.1.1 - efetuar o pagamento à Licitante signatária do contrato, de acordo com o estabelecido neste
Projeto Básico;
12.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
12.1.3 - comunicar à contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Projeto
Básico;
12.1.4 - notificar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades.

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:
13.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da
Chamada Publica;
13.1.2 - atender as demais condições descritas no Projeto Básico e Edital da Chamada Pública;
13.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminal-
menie por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, pre-

Rua Mancco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA
e-mail: educacao(®Dedreiras.ma.EOv.br



''EÜREIHAS/MA

PmcÊ^lOrQ} /202Z
PLS'
Rub. LESTADO DO MARANHÃO Rub. ̂  I X.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PPIDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: lift[)s://www.Dcdrcirn5.1nu.gov.br/

postos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provo
car à CONTRATANTE e a terceiros.

14 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL;
14.1 O objeto deste Projeto Básico se fundamenta na Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, Reso
lução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de dezembro de
2020 e Resolução n® 21, de 16 de Novembro de 2021 e Lei n® 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

A vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o pre
sente Projeto Básico e AUTORIZO a continuidade
dos tramites legais para realização do procedimento
licitalório.

'edreiras - MA, 10 de janeiro de 2023.

David WiMto^iraXimenes
Secretário Municipal de Educação

Nayara Cosse Da Silva
Nutricionista - CRN-11 6846

Rua Maneco Rego, o® 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: cducacao@Dedreiras.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, encaminho os aulos do Processo
Administrativo n® 0512001/2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitató-
rio na modalidade Dispensa de Licitação mediante previa Chamada Publica, tendo por objeto a
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destina
dos a complcmcntaçào da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pú
blica Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pe
dreiras - MA, de acordo com a Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, Resolução /CD/FNDE n° 6,
de 8 de Maio dc 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 c Resolução n°
21, de 16 de Novembro de 2021 e Lei n® 8.666 de 21 de Junlio de 1993 e suas alterações e demais
disposições legais.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 0512001/2022, na modalidade
Dispensa de Licitação mediante previa Chamada Pública, o Ato de designação do Secretário Muni
cipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme segue.

Pedreiras - MA, /iXde janeiro de 2023.

David WjAkm Lira Ximencs
Secretário Muriicipal de Educação

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
e-mail: educacaQ@Dedreiras.ma.gov.br
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PORTARIA 062/2022 - GP

"NOMEU SECRETARIO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal ds Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atríbuições-que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo r - Nomear o Sr. David Winstoo Lira Ximenes, inscrito sob

o CPF N' 931.635.413-72 e RG N" 692666974 GEJUSPC MA, para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário Municipal de Educação, lotado na Secretaria de Educação, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Artigo 2°.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-sc as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 10 de maio de 2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVCRHO HVNICI^AL
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^OREIRAS/MA
./202^,

EXECUTIVO Ano 10 - Edição N° 482 de 11 de Maio de 2022

GABINETE DO {A) PREFEITO (A) - PORTARIAS-
\_ NOMEAÇÃO: 062/2022 j
PORTARIA N* 062/2022 - CP

"NOMEU secretario MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do MaranhSo,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas

atribuições que lhe sOo conferidas por lei:

RESOLVE:

^  Artigo 1* - Nomear o Sr. David Winston Lira
Ximcnes, inscrito sob o CPF N* 931.635.413-72 e RG N*

692666974 GEJU5PC MA, para o Cargo de Provimento em
ComissSo de Secretário Municipal de EducaçSo, lotado na
Secretaria de Educação, desta Piefciliua Municipal de Pedreiras -
MA.

Artigo 2* • Esta portaria entra cm vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposiçOcs em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA. 10 de maio de 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS ̂
NOMEAÇÃO: 063/2022;^ BH—■

PORTARU N* 063/2022 - GP

•NOMEIA O GESTOR DO FUNDO DE MANUTENÇAO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO -
FUNDES DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo I* - Nomear o Sr. David Winston Lira
XJmenes, inscrito sob o CPF N° 931.635.413-72 e RG N"
692666974 GEJUSPC MA. como Gestor do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização do ProPissional e Educação — FUNDES, desta
Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

Artigo 2* - Esta portaria entra cm vigor na data de sua
publicação, revogam -se as disposições era contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA^E E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 10 dc maio de 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) • PORTARIAS • >1
_ NOMEAÇÃO: 064/2022

PORTARIA N°064/2022 - GP

"NOMEIA RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas
atribuições que lhe são conferidos por lei:

RESOLVE:

Artigo 1* - Nomear o Sr. David Winston Lira
Ximenes, inscrito sob o CPF N* 931.635.413-72 c RG N"
692666974 GEJUSPC MA, como Responsável pela Manutenção
c Desenvolvimento do Ensino - MDE, da Secretaria Municipal de
Educação, desUi Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

Artigo 2* - Esta portaria entra em vigor na data dc sua
publicação, revogara-SC as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE^E, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras —MA, 10 dc maio de 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

Assinado eletronicamsnte por Josã Anderson da Silva Uma
*.389-343-** em 11/05/202215:53:13 - IP com n*: 192.168.0.104 jTSn

vmw.pedrelrss.ma.gov.br/dletloofiGisl/^ISIS sSÁ



ESTADO DO MARANHAO L''
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://wAvw.ncdreiras.ma.{!ov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 0512001/2022, na modalidade
Dispensa de Licitação mediante previa Chamada Publica, o Ato dc designação do Assessor
Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA N". 042 de 07 de janeiro
de 2021.

Pedreiras/MA, em 11 de janeiro de 2023.

Vãgnèrfíõguèira Leite^^va
GAB/DE n® 60.087^^

Assessor Especial da CPL
Pon. N° 042/2021

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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PORTARIA n" 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A PrefcUa Municipal de Pedreiras, Estudo do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe sSo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 e RG N» 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão de Assessor Especial Da Comissão Permanente Dc Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Art. 5°, I "e" da Lei Complementar N° 16 de 30 de dezembro dc

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 dc janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

rcvogam-sc as disposições cm contrário.

Pedreiras - MA, 07 dc janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Peconstaiír
COViPNQ MUNICIPAL
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N® 249 de 7 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO- PORTARIA

PORTARIA n® 041/2021 -GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017,716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de

'"^ível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

PORTARIA n® 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.30 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06.104.253/0001-49

www.pedtelras.ma.oav.br/díarloofidal/7id=B73

r4(lu|>)*4«7



C
E
R
T
I
F
I
C
A
D
O

Ce
rt

if
ic

am
os

 p
ar
a 
t
o
d
o
s
 o
s
 f
in
s 
q
u
e

W
A
G
N
E
R
 N
O
G
U
E
I
R
A
 L
E
I
T
E
 S
I
L
V
A

pa
rt

ic
ip

ou
, c
o
m
 ê
xi

to
, 
d
o
 c
ur
so
 L
ic
it
aç
õe
s 
pú
bl
ic
as
 e
 f
o
r
m
a
ç
ã
o
 d
e
 P
re

go
ei
ro

s 
(i

nc
lu

in
do

P
r
e
g
ã
o
 E
le

tr
ôn

ic
o 
po
r 
m
e
i
o
 d
o
 C
om
pr
as
ne
t)
, 
n
a
 m
od

al
id

ad
e 
pr

es
en

ci
al

, 
re
al
iz
ad
o 
n
o
s
 d
ia
s

1
4
 a
 1
8
 d
e
 d
e
z
e
m
b
r
o
 d
e
 2
0
2
0
,
 e
m
 S
ã
o
 L
uí

s/
MA

, 
c
o
m
 c
ar

ga
 h
or

ár
ia

 d
e
 4
0
 h
or
as
.

O
 c
o
n
t
e
ú
d
o
 m
i
n
i
s
t
r
a
d
o
 e
n
c
o
n
t
r
a
-
s
e
 n
o
 v
e
r
s
o
 d
e
s
t
e
 c
er

ti
fi

ca
do

.

i
n
s
t
i
t
u
t
o

C
E
R
T
A
M
E

A
 B
 X
A
V
I
E
R
 T
R
E
I
N
A
M
E
N
T
O
S

C
N
P
J
 -
1
1
.
6
6
9
.
0
3
2
/
0
0
0
1
-
0
9

1 X
 T

? 
T3

C
 
t
-

Có
di

go
 d
o
 C
e
r
c
e
a
d
o
;
 8
1
0
1
2
5
A
1
3
B
E
6
1
9
F
5
S
S
7
4
4
0
 

■ 
Vs
ri
fl
qu
a 
au

to
nt

ic
ld

ad
e 
e
m
:
 ww

w.
e-

ce
rt

if
ic

ad
o.

co
in



Li
ci
ta
çõ
es
 p
úb
li
ca
s 
e
 f
o
r
m
a
ç
ã
o
 d
e
 P
re

go
ei

ro
s 
(i

nc
lu

in
do

 P
r
e
g
ã
o
 E
le

tr
ôn

ic
o 
n
o
 C
o
m
p
r
a
s
n
e
t
)

C
o
m
 o
s
 P
r
o
f
e
s
s
o
r
e
s
 N
il
o 
C
r
u
z
 N
e
t
o
 e
 E
v
a
l
d
o
 R
a
m
o
s

Mó
du
lo
 I:

 A
sp

ec
to

s 
ge

ra
is

 d
o
 P
re

gã
o 
El

et
rô

ni
co

 e
 I
nt
ro
du
çã
o 
ao
 D
ec
re
to
 n
" 
10

.0
Z4

/2
01

9
In

tr
od

uç
ão

 ã
 m
od
al
id
ad
e 
pr

eg
ão

. 
Br

ev
e 

hi
st
ór
ic
o 
e
 a
pl
ic
ab
il
id
ad
e.
 O
bj
et
os
 l
íc

ít
áv

ei
s 
po
r 
pr
eg
ão
.

Be
ns

 e s
er
vi
ço
s c
om

un
s.

 Se
rv
iç
os
 de

 en
ge
nh
ar
ia
. V

ed
aç

õe
s.

 Pr
in
dp
ai
s c

ar
ac

t&
ís

ti
ca

s d
o l
^
ã
o
 e

di
fe

re
nç

as
 p
ro

ce
di

me
nt

ai
s 
bá
si
ca
s e
m
 l
ei
aç
ão
 à
s 
da

na
is

 m
od

al
id

ad
es

. D
if
er
en
ça
s 
pr
oc
ed
im
en
ta
is

bá
si

ca
s e

nt
re
 o
 p
re

gã
o 
pr

es
en

ci
al

 e
 o
 pr

eg
ão
 el

et
rô

ni
co

. L
eg
is
la
çã
o 
ap

li
cá

ve
l a
o 
pr
eg
ão
 e
 p
re
gã
o 
na
s

pr
ef
ei
tu
ra
s.
 D
ec

. 
10
.0
24
/2
01
9.
 I
N 
SE

GE
S 
20
6/
20
19
. 
De

ci
sõ

es
 e
 r
ec

om
en

da
çõ

es
 d
e 
ór

gã
os

 d
e

co
nt
ro
le
.

Mó
du

lo
 11

: F
as
e 
in
te
rn
a e

ex
te

ma
 s
eg
un
do
 o
 D
ej
et
o 
n"

 10
.0

24
/Z

01
9

Pt
eg

oa
ro

 e
 e
qu
ip
e 
de

 a
po

io
: a

tr
ib

ui
çõ

es
 e
 r
es
po
ns
ab
il
id
ad
es
. 
Pa
pe
l 
da

 A
ut
or
id
ad
e 
ad
mi
ni
st
ra
ti
va
.

Re
sp

on
sa

bi
li

da
de

 e
 r
es
po
ns
ab
il
iz
aç
ão
 p
el
a 
el
ab
or
aç
ão
 d
o 

ed
it
al
. 
De
fi
ni
çã
o 
do

 o
bj
et
o 
e
 T
er

mo
 d
e

Re
fe
rê
tt
da
. E

di
ta

l:
 c
on

te
úd

o 
bá
si
co
. 
Mo

de
lo

s 
e
 e
di

ta
is

 d
a 
A
G
U
.
 O
rç
am
en
to
 s
íg
ii
os
o.
 P
ub

li
ca

çã
o.

Pr
az
o.
 C
on
ta
ge
m.
 C
re
de
nc
ia
me
nt
o.
 Si

ca
f.
 I
mp

ug
na

çõ
es

 e
 E
sc

la
re

ci
me

nt
os

. 
Al

te
ra

çõ
es

 n
o 

Ed
it

al
.

Mo
do

s 
de
 di

sp
ut

a.
 M
od
o 
de
 di

sp
ut

a 
ab
er
to
. M
od
o 
de

 di
sp

ut
a 
ab
er
to
 e
 fe

ch
ad

o.
 In

te
rv
al
o m

ín
im

o 
de

di
fe
re
nç
a 
de

 v
al
or
es
 o
u 
de

 p
er
ce
nt
us
s 
en
tr
e o

s 
la
nc
es
. A

ná
li

se
 d
e 
co
nf
or
mi
da
de
 e
m
 r
da
çã
o 
às
 p
ro

po
st
as
. 

Di
li
gê
nc
ia
s.
 R
ec

ur
so

s.
 I
nt
en
çã
o 
de

 r
ec
ur
so
. 
De
ci
sã
o.
 E
nc
er
ra
me
nt
o 
do

 p
ro

ce
di

me
nt

o.
Ho

mo
lo

ga
çã

o.

Mó
du
lo
 IN

: V
an

ta
g»

)s
 à
s 
M
E
/
E
P
P
 e
 S
is
te
ma
 d
e
 R
eg

is
tr

o 
de

 P
re
ço
s

Di
fe

ri
me

nt
o d

e 
re
gu
la
ri
da
de
 f
is
ca
íe
 tr

ab
al

hi
st

a.
 E
mp
at
e 
fi

do
. L

ic
it
aç
ão
 ex

cl
us
iv
a.
 C
ot

as
 re

se
rv
ad
a e

de
 a
mp
la
 d
is
pu
ta
. S

ub
co

ni
ra

ta
çã

o.
 Fu

nd
am

en
to

 le
ga
l e
 r
eg
ul
am
en
ta
çã
o 
do

 S
R
P
 n
os
 e
nt

es
 fe

de
ra

ti
vo

s.
 D
ef
in
id
o 
do
 s
is

te
ma

 d
e 

re
gi

st
ro

 d
e 
pr
eç
os
. 
Hi
pó
te
se
s 
de

 u
ti

li
za

çã
o.

 V
an

ta
ge

ns
 e
 d
es

va
nt

a
ge

ns
. 
Ti
po
s 
de

 l
ic
it
aç

ão
. 
Ca

ra
ct

en
sN

ca
s 
da
 i
id

ta
^o

 p
ar

a 
re

gi
st

ro
 d
e 

pr
eç
os
. 
Pl
an
ej
am
en
to
 d
a

co
nü
at
aç
ão
 e 
o S

RP
. D

is
po

ni
bi

li
da

de
 or

ça
me
nt
ár
ia
. P

ro
úd

im
en

to
 pr

év
io
 da

 In
te
nç
ão
 de

 Re
gi
st
ro
 de

Pr
eç

os
 -
 I
RP
. P

ra
zo
. 
Ob

ri
ga

to
ri

ed
ad

e.
 An

ál
is
e 
pe

lo
 g
er
en
ci
ad
or
. 
Co
ns
ol
id
aç
ão
 d
o 
qu
an
ti
ta
ti
vo
 e
 d
a

pe
sq

ui
sa

 d
e 
pr
eç
os
. I

nc
lu
sã
o d

e 
pa

rt
ic

ip
an

te
 a
pó

s 
a 

IR
P.
 Ó
rg
ão
 ge

re
nc
ia
do
r,
 r^

gâ
o 
pa

rt
ic

ip
an

te
 e

ór
gã
o 
nã
o 
pa

rt
ic

ip
an

te
. A

ta
 d
e
 It

eg
ls
tr
o d
e 
Pr

eç
os

. V
ig

ên
ci

a 
má
xi
ma
 d
a 
at
a.
 Al

te
ra

çã
o 
qu

an
ti

ta
ti

va
 e

qu
al

it
at

iv
a 
do

 o
bj

et
o 
re

gi
st

ra
da

 A
de

sõ
es

 d
e 
ór

gã
os

/e
nt

id
ad

es
 n
ão

 p
ar

ti
ci

pa
nt

es
 (
ca

ro
na

s)
. 
O
s

ór
gã
os
 d
e 
co
nt
ro
le
 e
 a
 e
vo

lu
çã

o 
do

 in
st
it
ut
o (
vi
sã
o 
at

ua
l)

. U
mi
te
s 
gl
ob
ai
 e
 in

dí
vi

du
al

. R
eq

ui
^o

s 
pr

e
vi
st
os
 no

 De
cr

et
o F

ed
er

al
 9.

^8
/2

01
8.

 Ad
es
ão
 ve

rti
cal

. Ú
en
ti
da
de
 en

tr
e o
 ob

je
to

 re
gi
st
ra
do
 e 
aq

ud
e

fo
rn

ec
id

o 
a
o
 a
de

re
it

te
.

Mó
du
lo
 [V

: C
ad
as
tr
an
do
 e
mp
re
sa
s 
no

 S
IC
AF
: c
re

de
nc

ia
me

nt
o,

 In
du
sã
o 
e
 at

ua
li

za
çã

o
SI
S6
, S

IA
SG

, U
AS

6,
 SI
CA

F 
e
 C
om
pr
as
ne
t 
o 
qu

e 
es

sa
s 
si
gl
as
 s
ig

ni
ti

ca
m 
e
 p
or

qu
e 
o
 e
mp
re
sá
ri
o 
de
ve

co
nh
ec
êl
as
? 
Ca

da
st

ro
 n
a
 P
la
ta
fo
rm
a 
GO
V.
BR
. 
A
c
e
s
s
a
n
d
o
 o
 S
I
C
A
F
 -
 S
Is
te
na
 d
e
 C
ad
as
tr
am
en
to

Un
if

ic
ad

o d
e 
Fo
rn
ec
ed
or
es
 d
o 
Go

ve
rn

o 
Fe

de
ra

l 
Al

er
â 
ao
 e
mp

re
sá

ri
o:

 go
lp

es
 ei

vo
iv

en
do

 o
 ca

da
st

ra
me

nt
o 
no
 S
IC

AF
. R

eq
ui
si
to
s 
pa

ra
 o
 ca

da
st

ro
. 
Es
co
lh
en
do
 a
s 
li
nh
as
 d
e 
at
ua
çã
o 
da
 e
mp
re
sa
. D

oc
u

me
nt

os
 n
ec

es
sá

ri
os

 a
o 
ca

da
st

ro
 e
 n
ív
ei
s d
e 
ca

da
st

ra
me

nt
o:

 Ní
ve

l 
I -
 Cr

ed
en
ci
am
en
to
;

Ní
ve
l l

i -
 H
ab
il
it
aç
ão
 Ju

rí
di
ca
; N
ív

el
 II

I -
 R
eg
ul
ar
id
ad
e 
Fi
sc
al
 e
 T
r^

al
hi

st
a 
Fe
de
ra
l;
 Ní

ve
l I

V -
 R
eg
ul
a

ri
da

de
 F
is
ca
l E

st
ad
ua
l 
e
 M
un
ic
ip
al
; N

ív
el

 V
 -
 Q
ua
li
fi
ca
çã
o 
Té

cn
ic

a;
 Ní

ve
l 
VI
 -
 Qu

al
if
ic
aç
ão
 E
co
nô
ml
-

co
-F

in
an

ce
ir

a.
 in

se
rç

ão
 d
e 
do

cu
me

nt
os

 d
e 

ha
bi

li
ta

çã
o 
no

 s
is
te
na
, e

 a
tu

al
iz

aç
ão

 d
e 
do
cu
me
nt
os
.

Pa
ss

o a
 p
as

so
 n
a 
op

er
ad

on
al

iz
aç

ão
 d
o 
SI

CA
F 
pt
ío
 em

pr
es
ár

io
. V

is
ão

 ge
ra
l d
o 
SI
CA
F,
 ac
es
so
 d
o f

or
ne
ce
do
r.
 O
 q
ue

 o
 e
mp
re
sá
ri
o 
co

ns
eg

ue
 v
is
ua

li
za
r n
o
 S
I
C
A
R
 O
 q
ue

 o
 p
re
go
ei
ro
 c
on
se
gu
e 
vi

su
al

iz
ar

n
o
 S
I
C
A
R
 C
o
n
s
u
l
t
a
s
 a
o
 S
I
C
A
F
.

Mó
du

lo
 V
: C

ri
an

do
 a
 c
wt

ta
 d
a 
em

pr
es

a 
no
 C
om

pr
as

ne
t,

 co
nh

ec
en

do
 o
 C
om
pr
as
ne
t 
Mo
bi
le
 e
 o

C
o
m
p
r
e
^
e
t

Ca
da
st
ra
me
tT
to
 d
a 
em

pr
es

a 
no

 C
om

pr
as

ne
t (

Fo
rn

ec
ed

or
 P
es
so
a 

Ju
rí

di
ca

).
 M
en

u 
do
 f
or

ne
ce

do
r.

Da
do
s 
ca
da
st
ra
is
. 
Co
nt
ro
le
 d
e 

us
uá

ri
os

 e
 s
en

ha
s.

 S
er
vi
ço
s 
di

sp
on

ív
ei

s 
po
r 

pe
rf

il
. 
Co

ta
çã

o 
Ee

-
tr

ôn
ic

a.
 Pr

eg
ão
 El

ei
rô
ni
co
. R

DC
 El

et
rô
ni
co
. A

vi
so
 d
e 
üc
i^
õe
s 
po
r e

tn
ai
l.
 Do

wn
lo
ad
 d
e 

Ed
it
ai
s.

Pe
sq

ui
sa

 l
ic
it
aç
õe
s e
 r
eg
is
tr
o 
da

s 
pr

op
os

ta
s 
in

id
ai

s.
 D
ow

nl
oa

d 
de

 e
di

ta
is
 e
 av

is
o 
de

 li
ci

ta
çõ

es
 p
or

em
ai

l.
 C
om
pr
as
ne
t 
Mo

rr
ia

 M
en

u 
do
 e
mp
re
sá
ri
o 
no

 C
om
pr
as
ne
t.
 M
en

u 
Pr

op
os

ta
: 
in

cl
ui

r (
ca
da
s

tr
ar
),
 ex

du
ir

 e
 c
on

su
ha

r;
 C
am

po
s '

Qt
d.
 O
fe

rt
ad

a'
, *

Va
lo

r 
Un

it
 (R

S)
*,

 "V
al
or
 To

ta
l (

R$
)'
, "

Ma
rc

a"
,

"^
br

ic
3n

te
',

'M
od

el
o/

Ve
rs

ão
',

'D
es

cr
í^

oD
et

ai
ha

da
do

 O
bj

et
o 
Of
er
ta
do
".
 Oe

cl
ar

eç
õe

so
br

ig
at

ór
ia

s.
An

ex
an

do
 a
 p
ro

po
st

a i
ni

da
l e
 o
s 
do

aj
me

nl
os

 d
e 
h^
íl
rt
a^
o.
 Cu
id
ad
os
 e
ss
en
da
is
 pa

ra
 n
ão

 se
r d

es
-

da
ss
if
ic
ad
o.

Mó
du
lo
 \
n:

 A
de

sã
o 
d
e
 u
m
 ó
rg

ão
 m
un

ld
pa

l 
ao
 C
om

pr
as

ne
t

Si
st
em
a 
de

 G
es
tã
o 
de

 A
ce
ss

o.
 Pa

ss
o 
a 
pa
ss
o,
 c
o
m
 u
m
 c
as

o 
re
al
 e
m
 sa

la
 d
e 
au

la
.

Mó
du

lo
 VI

I:
 C
o
m
o
 fa

ze
r 
pe

sq
ui

sa
 p
re
li
mi
na
r 
de
 p
re
ço
s

Pe
sq
ui
sa
 pr

el
im

in
ar

 d
e 
pr

eç
os

. N
or

ma
s 
e 
ju

ri
sp

re
dé

nd
a.

 F
om
es
 de

 p
es
qu
is
a e
 ce

st
a d

e 
pr

eç
os

 ac
ei

tá
ve

is
. C

au
te

la
s 
na
 c
ot
aç
ão
 d
e 
pr

eç
os

. Q
ua

id
o 
us
ar
 a
 m
éd
ia
, a
 m
ed
ia
na
 e
 o
 m
en
or
 p
re

ço
. F

az
en

do
pe
sq
ui
sa
 a
 p
ar
ti
r d
o
 P
ai

nd
 d
e 
Pr
eç
os
 d
o 
Co
mp
ra
sn
et
. O

ut
ra

s o
pç

õe
s 
pa
ga
s 
e
 gr

at
ui

ta
s d
e 
pe
sq
ui
sa

de
 pr

eç
os

. C
on
su
lt
as
 a
o 
Mu
ra
l d

e 
Co
nt
ra
to
s d
o 
SA

CO
P.

 Si
mu
la
çõ
es
 pr

át
ic

as
 d
e 
pe
sq
ui
sa
s p

re
li

mi
na

re
s d
e
 p
re

ço
s.

Mó
du
lo
 VI

II
: P
re
gã
o 
no
 C
om
pr
as
ne
t (
pe
lo
 m
en

os
 1
6
 h
or
as
)

Ca
da
st
ra
me
nt
o 
do

 a
vi

so
 d
e 
li
ci
ta
çã
o.
 Ca

da
st
ra
me
nt
o 
de

 I
nt

en
çã

o 
de

 R
eg

is
tr

o d
e 
Pr

eç
os

. P
rá
ti
ca
 d
e

Pr
eg
ão

 El
et

rô
ni

co
 s
eg

un
do
o 
De

cr
et

o 
n"

 10
.0

24
/2

01
9.

 VI
nc
ul
aç
ão
 d
a 
eq
ui
pe
 d
o
 p
re
gã
o,
 in

cl
us

ão
 d
e

av
is

os
, 
es

ci
ar

ec
im

nn
os

 e
 I
mp
ug

na
çõ

es
 a
o 

Ed
it
ai
. 
Op

er
aç

ão
 d
a 
se

ss
ão

 p
úU

lc
a 
(m
od
o 

ab
er
to
),

Go
ve

rn
o.

 O
pe

ra
çã

o 
da

 s
es

sã
o 

pO
bT

íc
a (
mo

do
 a
be

rt
o)

, E
mp

re
sá

ri
o.

 O
pe

ra
çã

o 
da

 s
es

sã
o 

pú
bl

ic
a

(
m
o
d
o
 a
be

rt
o 
e
 fe

ch
ad

o)
, G
ov

em
o.

 O
pe

ra
çã

o 
da

 s
es

sã
o 
pú
bl
ic
a

(
m
o
d
o
 a
be

rt
o 
e
 fe

ch
ad

o)
, E
mp

re
sá

ri
o.

 En
vi
o 
de

 l
an
ce
s 
e
 n
eg
oc
ia
çã
o

na
 se

ss
ão
 pú

bl
ic

a.
 Co

ns
ul
ta
 ao

 Si
ca

f a
pó

s a
 et

ap
a c

om
pe

tí
ti

«r
e.

 
B
g
g
g
^
S

Ju
lg
am
en
to
 da

 pr
op
os
ta
/h
ab
il
it
aç
ão
, á

ap
ar

ec
ut

sa
l.

Ad
ju
di
ca
çã
o.
 P
ro
ce
di
me
nt
o 
de

 c
ot
aç
ão
 e
le

tr
ôn

ic
a.

C6
di
go
()
o(
^r
ti
fi
ca
do
:S
lQ
l2
5A
13
BE
6l
9F
SS
07
44
0 

■ 
V/
er
if
lq
us
au
te
nt
id
ds
de
em
:w
ww
.e
-c
er
ti
fi
ca
do
.c
om



«'EDREIKAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: IiUns://ww\v'. ncdreiras.ma.gov. br/

Pioc.t

FLS..
Rub.

/202^

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o procedimento na modalidade Dispensa
de Licitação mediante previa Chamada Publica, que adiante se vê, do que para constar, lavrei
este termo. Eu WAGPíER NOGUEIRA LEITE, Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n® 0512001/2022

Procedimento: Dispensa de Licitação mediante previa Chamada Publica
Requisitante: Secretaria Municipal de Educação

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, Resolução /CD/FNDE n® 6, de
8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n®
21, de 16 de Novembro de 2021 e Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e
demais disposições legais.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor faniiliar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor de aquisição para este processo deu-se através de uma média aritmética simples
das Pesquisas de Preços de Mercado junto a associações de trabalhadores rurais da agricultura
familiar local, portanto, o valor de aquisição será o total de RS 773.514,00 (Sctcccntos e
setenta e três mil, quinhentos e catorze reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas para atender o objeto deste procedimento de CHAMADA PÚBLICA,
ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJBTO/ATIVID/UDE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação
Especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte dc Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

Avenida Rio Branco, n® III, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrcirfls.m8.gov.br
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ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -MDE
PROJETO/ATIVIDADE; 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar - EJA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3,90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 -Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino ~ MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar
Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos; 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

- Ensino

Pedreiras/MA, era 11 de janeiro de 2023.

Wagner Nomeira Léite;.^lva
OAB/DE<60.087^

Assessor Especial da CPL
Port. N° 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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À Procuradoria/Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Procurador/Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo Administrativo n®.

0512001/2022, para exame c aprovação das Minutas do Edital e Contrato tendo como objeto a
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a

complementaçâo da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Muni
cipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, de
acordo com o previsto na Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, Resolução /CD/FNDE n® 6, de 8
de Maio de 2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n® 21, de
16 de Novembro de 2021 c Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais dispo

sições legais.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 11 de janeiro de 2023.

W^Ber Nogueira íeiTe-5|l^
OAB/D^n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N® 042/2021

RECEBIDO EM: / a/ l^,

Fabricio Cos^ Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/Pl N® 9845

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpi@pedrclras.ma.gov.br
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MINUTA EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N" XXX/XXXX

Chamada Pública n.® XXX/XXXX, para a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição
gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensmo Urbana e Rural, junto a Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme §1° do art. 14 da Lei n.° 11.947/2009,
Resolução /CD/FNDE n® 6, de 8 dc Maio de 2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de
dezembro dc 2020 e Resolução n°2I, dc 16 de Novembro dc 2021.

A Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Rio
Branco, n° 111, Centro - Pedreiras/MA, inscrita no CNPJ sob o n® 06.184.253/0001-49,
representada neste ato pelo Assessor Especial da Comissão Pennanente de Licitação designada
através da Portaria n® 042/2021, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no
art. 14 da Lei n® 11.947 de 16 de junho de 2009 e Resolução /CD/FhíDE n° 6, de 8 de Maio de
2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de
Novembro de 2021, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública
para a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Mtmicipal de Educação de
Pedreiras - MA. Os interessados (Grupos Formais/Informais ou Fornecedores Individuais) deverão
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda a partir do dia XX/XX/XXXX aíé
XX/XX/XXXX das XXhXXniio (XXXXXXXX) ás XXhXXmin (XXXXXXX), na sala da
Comissão Permanente dc LiçilaçâOj localizada na Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000,
Centro - Pcdreiras/MA. A sessão para o resultado da análise dos documentos de habilitação e do
projeto de venda ocorrerá no dia XX/XX/XXXX ás XXbXXmin (XXXXX), no Auditório do
Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n® 145, CEP: 65.725-000, Bairro
Centro - Pedreiras/MA.

I. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a de Aquisição dc gêneros alímcatícios da agricultura
familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para
distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal dc Ensino Urbana e Rural, junto
a Secretaria Municipal de Educação dc Pedreiras - MA, conforme especificações dos gêneros
dimcnticios abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND. QUANT.

Abóbora: in natura, de primeira
qualidade, procedente de espécies
genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e
íntegra, polpa íntegra e firme, compacta,
sem manchas, sem lesões de origem
física, mecânica ou biológica, matéria
terrosa, sui idades ou corpos estranhos

*Preço dc Aquisição (RS

V.UNIT. V. TOTAL

11.155,002.300

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA

E-mail: cpi@pcdrcíras.ma.gov.br
Página I dc 36
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aderidos à superfície externa, livre de
enfermidades, insetos, parasitas e larvas,
de tamanho médio ao crandc.

Alface: Fresca, em maços, de primeira
qualidade, folhas com coloração
uniforme, bem desenvolvida, intacta, sem
danos físicos ou mecânicos oriundos do

manuseio ou transporte e livre de
resíduos de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas. Pesando de 500g a
TSOu cada maço.

Abacaxi Pérola: de primeira qualidade,
apresentando tamanho de médio a
grande, cor e formação uniforme, aroma
caracterislico, devendo ser bem
desenvolvido próprio para consumo
imediato, casca intacta sem danos físicos
ou mecânicos oriundos do manuseio ou

transporte livre de sujidades, materiais
terrosos, rachaduras ou cortes.

Banana tipo prata, tamanho regular em
pencas de 1" qualidades, taraanlio e
coloração uniformes, o produto não deve
apresentar problemas com coloração não
características, está machucado muito'
maduro e nem muito verde.

Batata doce primeira qualidade tamanho
médio a grande, casca lisa sabor Kg
adocicado sem índice de gennmação.
Batata inglesa; de primeira qualidade
fresca tamanho médio a grande, casca
lisa, integras livre de , resíduos de
fertilizantes, isenta, sujidades, larvas,
fungos

Cheiro verde, com folhas lisa firmes,
viçosas de cor verde c brilhante coloração
e tamanho uniformes, isenta de sinais de

apodrecimcnto, colheita recente em
partes iguais de cebolinha e coentro
(maço com 60 gramas)
Feijão verde: novo fresco de primeira
qualidade sem índice de germinação
grãos inteiros, cor característicos aspecto
brilhoso e liso, díbuiados embalagens

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br

9.200,00

25.320,00

-v200.00G 130.000,00

2.925,00

7.530,00

10.000,00

7.175,00
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transparentes plásticas de Ikg, limpas,
não violadas e resistentes isento de

matéria terrosa, pedras, fungos.
Inhame: integro e firme isenta de
sujidadcs, com grau de evolução
completo de lamnaho.

Maxixe: tamanho médio no ponto de
maturação sem ferimentos ou defeitos,
sem manchas acondicionados em

embalagem transparente plásticas,
limpas.

Macaxeira: in natura de primeira
qualidade fresca procedente de espécies
genuínas e sãns. grau de evolução e
maturação atingidos cascas e poupas
integras e firmes sem lesões de origem
físicas mecânica ou biológica, matéria
terrosa, livres de insetos parasitas.

Mamão formosa: in natura, tamanho

médio com cerca de 800g por unidade, de
I" qualidade, bem desenvolvido,
apresentando maturação própria pra
consumo, deverá ser doce e suculento, ter
cor própria, casca lisa, polpa firme ao
toque, sem apresentar partes amolecidas,
amassadas, rachadas, escuras e sem
avarias de casca, procedente de espécie
genuína e sã, fresca. Isento de lesões do
origem física, mecânica ou biológica,
matéria terrosa, sujidadcs ou corpos
estranhos aderidos à superfície externa,
livre de enfermidades, resíduos de
fertilizantes, fungos, isentos, parasitas e
larvas. Acondicionadas em embalagem
adequada para transporte.

Manga tipo rosa c peruana, fruto do
tamanho médio a grande com
características integras e dc primeira
qualidade fresco, limpa dc coloração
unifonnc, aroma, cor e sabor típicos da
espécie, casca lisa e brilhante doce e
suculenta poupa firme.
Melancia; in natura, fresca, com grau de
maturação adequado para o consumo.

4.518,00

2Qg>^| 14,88 2.976,00

40.500,0010.000

5.400,00

5.000 3,50 17.500,00

30.000 3,58 107.400,00

Avenida Rio Branco, d" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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casca firme de coloração vermelha com
aparência fresca, macia doce e suculenta,
procedente de espécie genuína poupa
finne de coloração avermelhada,

Melão Amarelo: de primeira qualidade,
selecionado, apresentando tamanho
uniforme de 1 a 1,2 kg, coloração
especifica e uniforme, bem desenvolvido
de colheita recente próprio para consumo Kg
imediato, com casca intacta, sem demos

físicos ou mecânicos oriundos do

manuseio ou transporte, sem resíduos de
fertilizantes, suiidades, parasitas c larvas.
Pimentão: deverá ser acondicionado em

embalagens secas e limpas isentas de
odores estranhos

Quiabo: in natura de primeira qualidade,
fresco, tamanho médio no ponto de
maturação sem ferimentos e defeitosj sem
manchas.

Vinagreira: ín natura de primeira
qualidade fresca com folhas verdes e
viçosas integras firmes, limpas e
brilhantes coloração e tamanho uniformes
típicos da variedade peça grande separada
em maço padronizado, sem manhas, não
se apresentar raurchas (maço de 400sl

Pepino: in natura de primeira qualidade,
fresco, tamanho médio no ponto e sem
ferimentos e defeitos, sem manchas.
Laranja pcra: in natura de primeira
qualidade, procedendete de espécies
genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e
integra, polpa integra e firme, compacta,
sem manchas, sem lesões de origem
física, mecânica ou biológica.
Tomate: in natura, de boa qualidade,
procedente de espécies genuínas e sãs,
frescas, aspecto globoso, cor vermelha e
uniforme, graúdo, de polpa íntegra e
firme, casca lisa e firme. Isento de
enfennidades, livre de resíduos

fertilizantes, sujidades, manchas,
parasitas, insetos, larvas ou corpos

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br

2.500

70.000

7,20 14.400,00

12.570,00

3.475,00

5.000,00

29.900,00

60.200,00

4.250,00
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estranhos, sem lesões, de origem física,
mecânica ou biológica, oriunda de
manuseio ou transporte.

Polpa de fruta integral de ACEROLA:
congelada, preparada com frutas sãs, sem
edição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e

agradável. Isentas de: vestígio de
dcscongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contaminante ou estranha a sua

composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos de
partes não comestíveis da fruta. Deverá
se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes individual,
resistentes e livre de sujidades e material
terroso com peso líquido de Ikg,
contendo na embalagem a identificação
do produto com selo de inspeção
sanitária, peso, marca do fabricante,
prazo de validade, carimbos oficiais, data
de fabricação e validade mínima de 12
(doze) meses a contar da data de entrega.
Não serão aceitas embalagens furadas ou
em condições anormais.
Polpa de fruta integral de CAJÁ;
congelada, preparada com frutas sãs, sem
edição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e

agradável. Isentas de: vestígio de
dcscongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contaminante ou estranha a sua

composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos de
parles não comestíveis da fruta. Deverá
se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes individual,
resistentes e livre de sujidades e material
terroso com peso líquido de Ikg,
contendo na embalagem a identificação

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maií: cpl@pedreira.s.ma.gov.br
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do produto cora selo de inspeção
sanitária, peso, marca do fabricante,
prazo de validade, carimbos oficiais, data
de fabricação c validade mínima de 12
(doze) meses a contar da data de entrega.
Não serão aceitas embalagens furadas ou
em condições anormais.

Polpa de fruta integral de CAJU:
congelada, preparada com frutas sãs, sem
edição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e

agradável. Isentas de: vestígio de
descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
conlaminanle ou estranha a sua

composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos de
partes não comestíveis da fruta. Deverá
se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes individual,
resistentes c livre de sujidades e material
terroso com peso líquido de Ikg,
contendo na embalagem a identificação
do produto com selo de inspeção
sanitária, peso, marca do fabricante,
prazo de validade, carimbos oficiais, data
de fabricação e validade mínima de 12
(doze) meses a contar da data de entrega.
Não serão aceitas embalagens íliradas ou
em condições anormais.
Polpa de firula integral de GOIABA:
congelada, preparada com frutas sãs, sem
edição de corantes artificiais e
consen'antes. Sabor característico e

agradável. Isentas de: vestígio de
descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contaminanie ou estranha a sua

composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos de
partes não comestíveis da fruta. Deverá
se apresentar acondicionada em

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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3.000 12,75 38.250,00
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embalagens transparenies individual,
resistentes e livre de sujidades e material
terroso com peso líquido de Ikg,
contendo na embalagem a identiíicação
do produto com seio de inspeção
sanitária, peso, marca do fabricante,
prazo de validade, carimbos oficiais, data
de fabricação e validade mínima de 12
(doze) meses a contar da data de entrega.
Não serão aceitas embalagens furadas ou
era condições anormais.

Polpa de fruta integral de MARACUJA:
congelada, preparada com frutas sãs, sem
edição de corantes artificiais e
con.servanlcs. Sabor característico e

agradável. Isentas de; vestígio de
dcscongclamento, odor forte é
desagradável e qualquer substância
contaminante ou estranha a sua

composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos dé
panes não comestíveis da fruta. Deverá
se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes individual,
resistentes c livre de sujidades e material
terroso com peso líquido de Ikg,
contendo na embalagem a identificação
do produto com selo de inspeção
sanitária, peso, marca do fabricante,
prazo de validade, carimbos oficiais, data
de fabricação e validade mínima de 12
(doze) meses a contar da data de entrega.
Não serão aceitas embalagens furadas ou
cm condições anormais.

VALOR TOTAL

* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor
familiar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, confonne Artigo 31 § 4° da
Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n" 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n''21, de 16 de Novembro de 2021.

.4.000 17,50 70.000,00

RS 773.514,00

2. FONTE DE RECURSO

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação Especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO; 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar-EJA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do

ORGÃO: 02 Poder Executivo \
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do EnsinÒ.i^í^^^^^^P
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escoÍM^iPré-escoIa
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE •

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferencia de Recurso do PNAE

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da
Resolução FNDE n° 06/2020, que dispõe sobre o PNAE.

3.1. ENVELOPE N" 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não
organizado cm grupo).

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo relacionados,
sob pena de Inabilitação:

Avenida Rio Branco, n® III, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreíras/MA

E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

lí - O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

ril - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;

V — A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda. ' ̂

3.2. ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL:
0 Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n" 01, os documentos abaixo réí&iiòhados, sob
pena de inabilitação;

1 - A prova de inscrição no CPF;

II - O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

lU - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL:
0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação;

1 - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

11-0 extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

iri - Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

IV - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, emitida até
120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo
de validade, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
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• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;

V - Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da lícitante, emitida
até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Municipais;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa Municipal;

VI - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Segimdade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; ' .

VIII - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registi^a no órgão
competente;

IX - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultlu^ Familiar para Alimentação
Escolar, assinado pelo seu representante legal;

X - A declaração de que os gêneros alimentícios a serém entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

XI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus cooperados/associados;

XII - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas.

3.4. Na ausência ou desconformídade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de
amostras a serem apresentadas, lica facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das
desconformidades, conforme Art. 36 § 4" Resolução CD/FNDE n° 06/2020, de 08 de maio de 2020.

4. ENVELOPE N" 02 - PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope n" 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme
Anexos III, IV c V (modelo da Resolução FNDE n° 6/2020).

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata em até 01 (um) dia após o término do prazo de apresentação dos projetos. O
resultado da seleção será publicado em ate 03 (três) dias após o prazo da publicação da relação dos
proponentes e no prazo de 03 (três) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura
do(s) contrato(s).

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
E-mail: cpt@pedreiras.ma.gov.br
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4.3. 0(s) projeto(s) de venda a ser(era) contratado(s) será(âo) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 35 da Resolução do FNDE n° 6/2020, que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
nome, o CPF e n° da DAP Fisica de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva
quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias,
conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos eln: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do Pais.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais lera prioridade sobre os demais grupos;
II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de
Região Geográfica Intermediária, o do estado c o do País;
UI - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre
0 do estado e do país;
IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o dó Pais.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
1 - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indigenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles
em que a composição seja de, no mínimo, 50%+] (cinqüenta por cento mais um) dos
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s)
DAP(s);
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2° inciso 1 deste artigo, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indigenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indigenas, conforme identificação na(s) DAP(s).
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei n° 10.831/2003, o Decreto n" 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e
estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA
que regulamentam a DAP);

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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a) no caso de empate entre Grupos Formais, cm referência ao disposto no § 2° inciso III deste
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares
e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP
Jurídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos
de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetçs dos demais grupos, em
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso"entre as partes,
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
finalistas.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

0(s) fornecedor (cs) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras dos produtos na
Secretaria Municipal de Educação ou na Prefeitura Municipal, no prazo determinado pela Secretaria
Municipal de Educação para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão
ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise
será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da apresentação das amostras.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser semanalmente respeitando o cronograma fornecido
pela Secretaria Municipal de Educação:

8. PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do
procedimento adequado e adotado péia Tesouraria do Município, mediante apresentação de
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento,
para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O presente Edital da Chainada Pública poderá ser obtido nos seguintes locais:
- Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida RÍo Branco, n° 111, Centro,
Pedreiras/M A;

- Sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Maneco Rego, n® 640, Centro,
Pedreiras/MA;

- Portal da Transparência do Município de Pedreiras/MA;

9.1. Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual
ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrcíras/MA
E-mail: cpl@pcdrcíras.mft.gov.br
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9.2. O limite individual de venda do agricullor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP/Ano/EEX.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado == n" de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$
40.000,00.

9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,
obrigações e responsabilidades das parles, era conformidade com os termos da chamada pública e
da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

ANEXO I - PROJETO BÁSICO.
ANEXO II - MINUTA DO CONTIU^.TO DE VENDA.

ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS

GRUPOS FORMAIS

ANEXO IV - MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

ANEXO V-MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

ANEXO VI - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Pedreiras/MA, em XX de XXXXXXXXXXX de XXXX.

■^agncr Nogueira Leite Silva
■ ^ OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreíras/MA
E-mall: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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CHAMADA PÚBLICA N" XXX/XXXX
ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO:

a. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complcmentação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da
Rede Pública Municipal dc Ensino Urbana c Rural, junto a Secretaria Municipal de
Educação dc Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA:

a. Justifica-se que a referida aquisição de gêneros alimentícios faz necessária para manutenção
da alimentação escolar dos alunos da Educação de Jovens c Adultos - EJA, Atendimento
Educacional Especializado - AEE, Educação Infantil - Pré-escola, Ensino Fundamental, Educação
Infantil - Creche do Município de Pedreiras - MA. A aquisição desses produtos deverá ser feita por
dispensa do procedimento licitatório mediante prévia Chamada Pública, a Qual consta no Art. 14
§1° do da Lei n.° 11.947/2009 e Art. 24 Inciso I da Resolução /CD/FNDE n" 6, de 8 de Maio de
2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro dc 2020 e Resolução n" 21, de 16 de
Novembro de 2021, que Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação
básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS Ê PREÇOS:
a. Os preços que serão pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas
organizações pela venda dos gêneros alimentícios, para o objeto do presente Projeto Básico foram
determinados com base em pesquisas realizadas com associações de trabalhadores rurais da
agricultura familiar local, em conformidade com p Artigo 31 § 1" da Resolução /CD/FNDE n" 6, de
8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n" 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n" 21,
de 16 de Novembro de 2021. Conforme segue abaixo:

ITEM DESCmÇÃO DOS PRODUTOS UND. QUANT.
V.UNIT. V. TOTAL

Abóbora: in natura, de primeira qualidade,
procedente de espécies genuínas c sãs,
fresca, com casca limpa e integra, polpa
integra e firme, compacta, sem manchas,
sem lesões de prigem física, mecânica ou
biológica, matéria terrosa, sujidades ou
corpos estranhos aderidos à superfície
externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas, de tamanho médio ao
grande.
Alface: Fresca, em maços, de primeira
qualidade, folhas com coloração uniforme,
bem desenvolvida, intacta, sem danos

físicos ou mecânicos oriundos do

2.300 11.155,00

Maço 2.500 9.200,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA

E-maii: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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manuseio ou transporte e livre de resíduos
de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas. Pesando de 500g a 750e cada maco.

Abacaxi Pérola: de primeira qualidade,
apresentando tamanho de médio a grande,
cor e formação uniforme, aroma
característico, devendo ser bem
desenvolvido próprio para consumo
imediato, casca intacta sem danos Hsicos
ou mecânicos oriundos do manuseio ou

transporte livre de sujidades, materiais
terrosos, rachaduras ou cortes.

Banana tipo prata, tamanho regular em
pencas de I® qualidades, tamanho e
coloração uniformes, o produto não deve
apresentar problemas com coloração nio
caractensticas. está machucado muito

maduro e nem muito verde.

Batata doce primeira qualidade tamanho
médio a grande, casca lisa sabor adocicado
sem índice de germinação.
Batata inglesa; de primeira qualidade
fresca tamanho médio a grtmde, casca lisa,
integras livre de resíduos de fertilizantes,
isenta, sujidades, larvas, fungos
Cheiro verde, com folhas lisa firmes,
viçosas de cor verde e brilhante coloração
e tamanho uniformes, isenta de sinais de
apodrecimeuto, colheita recente em partes
iguais de ccbolinlia e cocntro (maço com
60 gramas)

Feijão verde; novo fresco de primeira
qualidade sem índice de germinação grãos
inteiros,, cor característicos aspecto
brilhoso e liso, dibuiados embalagens
transparentes plásticas de Ikg, limpas, não
violadas e resistentes isento de matéria

terrosa, pedras, fungos.
Inhame: integro e firme isenta de
sujidades, com grau de evolução completo
de lamnaho.

Maxixe: tamanho médio no ponto de
maturação sem ferimentos ou defeitos, sem
manchas acondicionados em embalagem

25.320,00

130.000,00

2.925,00

7.530,00

10.000,00

20,50 7.175,00

4.518,00

14,88 2.976,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-rnail: cpl@|iedrciras.ma.gov.br
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transparente plásticas, limpas.
Macaxeira: in natura de primeira qualidade
fresca procedente de espécies genuínas e
sâns. grau de evolução c maturação
atingidos cascas c poupas integras c firmes
sem lesões de origem físicas mecânica ou
biológica, matéria terrosa, livres de insetos
parasitas.

Mamão formosa: in natura, tamanho médio
com cerca de 800g por unidade, de 1'
qualidade, bem desenvolvido,
apresentando maturação própria pra
consumo, deverá ser doce e suculento, ter
cor própria, casca lisa, polpa firme ao
toque, sem apresentar partes amolecidas,
amassadas, rachadas, escuras e sem avarias
de casca, procedente de espécie genuína é
sâ, fresca. Isento de lesões do origem
física, mecânica ou biológica, matéria
terrosa, suj idades ou corpos estranhos
aderidos à superfície externa, livre de
enfermidades, residuos de fertilizantes,
fungos, isentos, parasitas e larvas.
Acondicionadas cm embalagem adequada
para transporte.

Manga tipo rosa e peruana^ fruto dò
tamanho médio a grande com
características integras e de primeira
qualidade fresco, limpa de coloração
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da
espécie, casca lisa e brilhante doce e
suculenta poupa firme.

Melancia; in natura, fresca, com grau de
maturação adequado para o consumo,
casca firme de coloração vermelha com
aparência fresca, macia doce e suculenta,
procedente de espécie genuína poupa firme
de coloração avermelhada.

Melão Amarelo: de primeira qualidade,
selecionado, apresentando tamanho
uniforme de 1 a 1,2 kg, coloração
especifica e uniforme, bem desenvolvido
de colheita recente próprio para consumo
imediato, com casca intacta, sem danos

Kg 10.000 4,05 40.500,00

Kg 800 5.400,00

Kg 5.000 3,50 17.500,00

Kg 30.000 3,58 107.400.00

Kg 2.000 7,20 14.400,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrcíras/MA

£-maiÍ: cpl@pcdreiras.nia.gov.br
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físicos ou mecânicos oriundos do

manuseio ou transporte, sem resíduos de
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas.
Pimentão: deverá ser acondicionado em

embalagens secas e limpas isentas de
odores estranhos

Quiabo: in nalura de primeira qualidade,
fresco, tamanho médio no ponto de
maturação sem ferimentos e defeitos, sem
manchas.

I Vinagrcira: in nalura de primeira qualidade
fresca com folhas verdes e viçosas integras
firmes, limpas e brilhantes coloração e
tamanho imifonnes típicos da variedade
peça grande separada em maço
padronizado, sem majihas, não se
apresentar murchas (maço de 400g)

Pepino: in natura de prinreira qualidade,
fresco, tamanho médio no ponto e sem
ferimentos e defeitos, sem manchas.

Laranja pera: in natura de primeira,
qualidade, procedendete de' espécies
genuínas e sãs, fresca, cora casca limpa e
integra, polpa integra e firme, compacta,
sem manchas, sem lesões de origem física, |
mecânica ou biológica.

Tomate: In nalura, de boa qualidade,
procedente de espécies genuínas e sãs,
frescas, aspecto globoso, cor vermelha e
unifonnc, graúdo, de polpa íntegra e firme,
casca lisa e firme. Isento de enfermidades,
livre de resíduos fertilizantes, sujidades,
manchas, parasitas, insetos, larvas ou
corpos estranhos, sem lesões, de origem
física, mecânica ou biológica, oriunda de
manuseio ou transporte.

Polpa de fruta integral de ACEROLA:
congelada, preparada com frutas sãs, sem
edição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor caracteristico e

agradável. Isentas de: vestígio de
deseongelamento, odor forte e
desagradável c qualquer substância
contaminante ou estranha a sua

Aveaida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdrcíru5.ma.gov.br

1.500 8,38 12.570,00

3.475,00

5:000,00

30 W 5,98 29.900,00

70.000 0,86 60.200,00

500 8,50 4.250,00

4.000 I 14,00 56.000,00
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composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais.
Não deve conter ftagmentos de partes não
comestíveis da fruta. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens
transparentes individual, resistentes e livre
de sujidades e material terroso com peso
líquido de Ikg, contendo na embalagem a
identificação do produto com seio de
inspeção sanitária, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos
oficiais, data de fabricação e validade
mínima de 12 (doze) meses a contar da
data de entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições
anormais.
Polpa de fruta integral de CAJA:
congelada, preparada com fmtas sãs, sem
edição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e

agradável. Isentas de: vestígio '".de
descongelamento, odor forte e
desagradável e "qualquer substância
contaminante ou estranha a 'lua
composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais.
Não deve conter fragmentos de partes não
comestíveis da fruta. Deverá se apresentar
acondicion^a em embalagens
transparentes mdividual, resisteiites e livre
de sujidades e material terroso com peso
líquido de-lkg, contendo na embalagem a
identificação':fdo produto com selo de
inspeção sanitária, peso, marca do
fabricante,ií prazo de validade, carimbos
oficiais, data de fabricação e validade
mínima de 12 (doze) meses a contar da
data de entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou era condições
anormais.
Polpa de fruta integrai de CAJU;
congelada, preparada com frutas sãs, sem
edição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e

46.350,00

4.000 12,88 51.520,00

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro -Fedreiras/MA

E-niail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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agradável. Isentas de: vestígio de
descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contaminante ou estranha a sua

composição nonnal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais.
Não deve conter fragmentos de partes não
comestíveis da fhila. Deverá se apresentar
acondicionada cm embalagens
transparentes individual, resistentes e livre
de sujidades e material terroso com peso
líquido de Ikg, contendo na embalagem a
identificação do produto com selo de
inspeção sanitária, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos
oficiais, data de fabricação e valíd^è
mínima de 12 (doze) meses a contar da
data de entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições
anormais.

Polpa de fruta integral de GOIABA;
congelada, preparada com frutas sãs, sérii
edição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e

agradável. Isentas dé: vestígio de
descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contaminante ou estranha a sua

composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais.
Não deve conter fragmentos de partes não
comestíveis da fruta. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens
transparentes individual, resistentes e livre
de sujidades e material terroso com peso
liquido de Ikg, contendo na embalagem a
identificação do produto com selo de
inspeção sanitária, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos
oficiais, data de fabricação e validade
mínima de 12 (doze) meses a contar da
data de entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições
anonnais.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br

38.250,00
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S. 70.000,00

Polpa de fruta integral de MARACUJÁ:
congelada, preparada com frutas sâs, sem
edição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e
agradável. Isentas de: vestígio de
descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contaminante ou estranha a sua
composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais.
Não deve conter ftagmenios de partes não
comestíveis da fruta. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens
transparentes individual, resistentes e livre
de sujidades e material terroso com peso
líquido de Ikg, contendo na embalagem a
identificação do produto com selo de^
inspeção sanitária, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos
oficiais, data de fabricação e validade
mínima de 12 (doze) meses a contar da
data de entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições
anormais. _ _

VALOR TOTÁL | RS 773.514,
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor
familiar rural e/ouísuas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 § 4° da
Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de
dezembro de 2020 é Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021.

M\

4 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 - Os produtos alimèntícios deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal
de Educação.
4.1.1 - A entrega dos produtos alimentícios do item 3 deste Projeto Básico deverá ser feita entre
08:00 (oito) às 09:00 (nove) horas da manhã no departamento da merenda escolar do município;
4.1.2 - O início da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma.
4.1.3 — Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou
que não permita o perfeito armazenamento do produto.
4.1.4 - Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio;
4.1.5 - As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para
consumo;

4.1.6 - As folhas deverão se apresentar intactas e firmes.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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4.2- Os produtos deverão estar isentos de:
4.2.1 - Substâncias terrosas;
4.2.2 - Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
4.23 - Sem parasites, larvas ou outros animais nos produtos;
4.2.4 - Sem umidade externa anormal;
4.2.5 - Isentas de odor c sabor estranhos.

5 - LOCAL DE ENTREGA:

5.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronqgr^^a fornecido pela Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras-MA. , "

6. FONTE DE RECURSO V
ORGÃO: 02 Poder Executivo WL
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do EnsiiSri)®p^^^^
PROJE I O/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escoíáf '-'Educação Especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo "
SUBELEMENTO; 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação \^.
Fonte de Recursos: 1552000000-Transferência de Recurso do PNAE ̂

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar - EJA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação "
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVID/UDE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA

E-mail: cpJ@pcdrcíras.ma.gov.br
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SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Translerência de Recurso do PNAE

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

7.1. 0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverá(ão) entregar as amostras dos
produtos na Secretaria Municipal de Educação, para avaliação e seleção dos produtos a serem
adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após seu
recebimento. O resultado da análise será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da
apresentação das amostras.

8- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
8.1. O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, durarite o período de
vigência do contrato. A pessoa indicada como responsável pelo recebimento dos produtos, reserva-
se no direito de não receber os mesmos, se não estiverem de acordo com o solicitado, devendo o
fornecedor substituí-lo sem prejuízos para o município. ^

8.2. Os produtos relacionados no item 3 deste
solicitação da Secretaria de Educação.

Projeto Básico deverão ser entregues conforme

9 - PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO:
9.1.0 acompanhamento e a fiscalização do contrato serão feitos pela Nutricionista responsável pela
merenda escolar.

9.2. A fiscalização, conferência e o recebimento das mercadorias e respectivas notas fiscais, será de
responsabilidade do(a) servidor(a) responsável pelo almoxarifado.

10 - FORMA DE JULGAMENTO DOS PROJETOS DE VENDA:

10.1. Os projetos de venda serão julgados em conformidade com o disposto no Artigo 35 da
Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n" 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021.

11 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do
procedimento adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada á antecipação de pagamento,
para cada faturamento.

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 - A CONTRATANTE compromete-se a:
12.1.1 - efetuar o pagamento à Lícitantc signatária do contrato, de acordo com o estabelecido neste
Projeto Básico;
12.1.2 - promover o acompanhamento c a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo c
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
12.1.3 - comunicar à contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o

Avvniüa Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fedreiras/MA
E-maíI: cpi@pcdrciras.raa.gov.br
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recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Projeto
Básico;

12.1.4 - notificar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades.

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:
13.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da
Chamada Publica;
13.1.2 - atender as demais condições descritas no Projeto Básico e Edital da Chamada Pública;
13.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente,
causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros.

> >

14 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
14.1 O objeto deste Projeto Básico se fundamenta na Lei n® 11.947, devl6„de junho de 2009,
Resolução /CD/FNDE n® 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resoluç^ n° 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n" 21, de. 1,6 de Novembro de 2021^ ̂ i n® 8.666 de 21 de junho
de 1993 e suas alterações.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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CHAMADA PUBLICA N" XXX/XXXX

MINUTA DO CONTRATO DE VENDA

ANEXO II

CHAMADA PUBLICA N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO; 0512001/2022

CONTRATO N." /

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS ,PA AGRICULTURA
FAMILIAR PARÃt A, ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

ia SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPÍ.spb o n" XX.XXX.XX3áXXXX-XX, situada à
,  gg-_ " »• \ ibairro ,

CEP , Município ̂  / iifiste ato representada pelo(a)
Secretário(a) Municipal de Educação, Sí*' ^ , portador doSecretário(a) Municipal de Educação, Sí*'
CPF sob n° ^ IS-i:
doravante denominado GONTRATÃNTE,

RG n°

outro

sede

, inscrita no CNPJ/CPF sob n.° ,
neste ato representada pelo Sr. , portador do CPF n°

,  doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas
disposições Lei n® 11.947/2009 e da Lei n® 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública n° XX/XXXX, resolvem celebrar o presente contraio mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O objeto deste contraio é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e

empreendedor familiar, destinados a complementaçào da merenda escolar para distribuição gratuita
aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras - MA, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo
com a Chamada Pública n° XXX/XXXX, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DA? por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA

E-niail: cpl@pcdrcíras.nia.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de
R$ ( ).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários c quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Preço de Aquisição

Unidade Quantidade P^^^icidade, Preço Unitário.  de Entrega (divulgado na Preço Total
chamada pública)

Produto

Valor Total do Contrato

CLAUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação Especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMCA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar - EJA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de .Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Fcürciras/MA

E-tnail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo "
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAEvfcià

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento dõ Ensino
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar -'iKsino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo ̂
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação.
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA;
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7® do artigo 60 da
Resolução CD/FNDE n® 6/2020 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLAUSULA DÉCIMA:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedrciras/MA

£-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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o CONTRATANTE cm razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:
a) modificar uniiateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir uniiateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato seni restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garanlindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas Já realizadas. "

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: \ \
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser d^ço^^da dòá^jjpàgamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contraio, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n" XXX/XXXX, Resolução /CD/FNDE
n° 6, de 8 de Maio de 2020. alterada pela Resolução n® 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução
n° 21, de 16 de Novembro de 2021, pela Lei n® 8.666/1993 e pela Lei n" 11.947/2009, era todos os
seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais c expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido
pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as panes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

Avenida Rio Branco, n° II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrcíras.ma.gov.br

Página 27 de 36



fEDREIRASíMA

PLS, Á'Oi I
ESTADO DO MARANHAO Rub. I ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNIM: 06.184.253/0001-49

Site: litlns://www.ncdreiras.ma.gov.br/

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega totaJ dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até ^de de .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Ínstn®ento em uma via de igual teor
e forma. TK|

Pedreiras/MA, tf de'

Secretaria Mimicipal;.de>iEducaç!
CÒNTRATÁNTE\

(Individ^I ou Grupo Informal)
^ C(SnTRATáDO(S)

^l^hiipo Fprmal)
contratada

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.mii.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO í^b
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ====á
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: hltns://wvv>v.pedreiras.tna.gov.br/

'202^,

ANEXO VI

CHAMADA PUBLICA N° XXX/XXXX

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo n'' 0512001/2022
PROCEDIMENTO: CHAMADA PÚBLICA n"
XXX/XXXX

CONTRATADA: _ ,
OBJETO: •

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da SécretSã'Municipal de
Educação, vem, através do presente Termo, formalizaro REÇEBIMETíJTO PROVISÓRIO da
execução dos produtos, objeto da Chamada Pública em epígrafe, em cumprimento ao
disposto no Art. 73 da Lei Federal n® 8.666/1993: i

Especificação Und. Quánt Valor Unitário Valor Total

A Secretaria Municipal de Educação recebe os referidos produtos a fim de proceder a
avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas no
Projeto Básico, ANEXO I da Chamada Pública e com o Projeto de Venda.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 02 (duas) vias de
igual teor c foraia, para que produza os legítimos efeitos de direito.

edreiras (MA), de

Assinaturas:

xxxxxx

Secretário de

xxxxxx

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Agricultor

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdreírBs.nia.gov.br
Página 35 dc 36
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CO>USSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//w\m.nedrciras.ma.gov.br/

ANEXO VU

CHAMADA PUBLICA N® XXX/XXXX

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA; Processo n°
PROCEDIMENTO:..«-Charaada
XX/XXXX, COFESaTADA
OBJETO: ' '•••. " • •

0512001/2022

Pública n"

A Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, por meio da Secretaria Municipal de
Educação, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO
dos produtos, objeto da Chamada Pública em epígrale, em cumprimento aò disposto no Art.
73 da Lei Federal n.° 8.666/1993, lixando esta'data para o início da contagem dos prazos
relativo ao pagamento do objeto. ^

Certifica-se que, até a presente data, os prôdutos fornecidos pelo Agricultor
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto

de R$ ( 1. mediante as respectivas notas fiscais/faturas.

A Prefeitura deverá efetui^ô; pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura do presente Termq, des"dé que riáp haja fator impeditivo provocado pelo
agricultor.

E, assim, cbncluído o> fornecimento (objeto. ), expede-se este Termo de
Recebimento Definitivo em 02. (^as) Vias de igual teor e forma, para que produza os
legítimos^efeitosdédireitp..

"ÍIIIr® • Pedreiras (MA), de de

Assinaturas:

xxxxxx

Secretária de

xxxxxx

(Comissão responsável pelo recebimento)
xxxxxx

Agricultor

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 36 de 36



ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hups://www.Declreiras.ma.QOV.br/

PARECER JURÍDICO

SR." WAGNER NOGUEIRA LEITESILl^A

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

PROCEDIMENTO: Chamada Pública

PROCESSO n" 0512001/2022

ORIGEM: Comissão Permanente dc Licitaçâo-CPL

ASSUNTO: Chamada Pública para Aquisição de gêneros

alimentícios da agricultura familiar e empreendedor

familiar, destinados a complementação da merenda escolar

para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública

Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria

Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

LÍDO processo

Os autos chegaram a Assessoria Jurídica do Município pra o atendimento do art.

38, inciso VI da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que, lendo como objeto o

seguinte:

Dispensa de Licitação mediante previa Chamada Pública para Aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a
complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -
MA.

Os autos foram instruídos com os seguintes documentos essenciais, dos quais se

destaca os seguintes:

Requerimento oriundo da Secretaria Municipal de Educação, solicitando a
abertura do procedimento, sendo que. o procedimento foi devidamente autorizado pela
Secretaria supracitada.

Declaração informando que a despesa tem adequação orçamentária e financeira
com a LOA e compatibilidade com o PPA e LDO e que atende as exigências do artigo 16,

inciso lida Lei Complementar 101/2000.

Minuta do Edital;

Minuta do Contrato;

Este é o relatório resumido do processo, segue o parecer.

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
E-ntail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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Do aiendimemo das normas do procedimento de Dispensa de Licitação mediante

previa Chamada Pública, analisada a Minuta do Edital, a Procuradoria Geral do Município

opina no sentido de que a mesma atende aos requisitos constantes da Lei n® 11.947/2009,

Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de

dezembro de 2020 e Resolução n® 21, de 16 de Novembro de 2021, aplicando-se,

subsidiariamenle, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes

à espécie, portanto, a minuta se encontra apta para ser executada.

Quanto ao das disposições legais do artigo 55 da Lei n° 8.666/93, a minuta do

Contrato atende satisfatoriamente o artigo 55 da Lei de Licitações n® 8.666/93.

Conforme explanado acima, de um modo geral, considerando as orientações

despendidas, bem como as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento
desta Procuradoria Municipal, bem como, a regular incidência do normativo aplicável ac caso

sub examine, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a

juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n® 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim

colímado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, por
atender a minuta do edital as prescrições legais do disposto no artigo 40 da Lei 8.666/93 bem

como a minuta o contrato atende ao disposto no artigo 55 da mesma Lei de Licitações,

propondo o retoma do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências
decorrentes.

deliberação.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras/MA, 13 de janeiro de 2023.

Fabrj^io Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-inaii: procuradoria@pedreiras.nta.gov.br
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PEDREIRAS/MA

mMl l202jí

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N" 001/2023

Chamada Pública n® 001/2023, para a Aquisição de gêneros alimenlícios da agricultura familiar e
empreendedor familiar, destinados a complementaçâo da merenda escolar para distribuição gratuita
aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras - MA, conforme §1° do art. 14 da Lei n.® 11.947/2009, Resolução
VCD/FNDE n® 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e
Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA pessoa jurídica de direito público, cora sede à Avenida Rio
Branco. n° 111, Centro - Pedreiras/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.184.253/0001-49,
representada neste ato pelo Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação designada
através da Portaria n® 042/2021, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no
art. 14 da Lei n® 11,947 de 16 de junho de 2009 e Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de
2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n® 21, de 16 de
Novembro de 2021, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública
para a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementaçâo da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA. Os interessados (Grupos Formais/Informais ou Fornecedores Individuais) deverão
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda a partir do dia 23/01/2023 até
13/02/2023 das OShOOmin (oito horas) ás 14hüOmín (catorze horas), na sala da Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA. A sessão para o resultado da análise dos documentos de habilitação e do projeto de
venda ocorrerá no dia 14/02/2023 ás 09h00mín (nove horas), no Auditório do Centro
Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n® 145, CEP: 65.725-000, Bairro Centro -
Pedreiras/MA.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a dc Aquisição dc gêneros alimentícios da agricultura
familiar e empreendedor familiar, destinados a eomplcmcntação da merenda escolar para
distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal dc Ensino Urbana c Rural, junto
a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme especificações dos gêneros
alimentícios abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND. QUANT.

01

Abóbora: in natura, de primeira
qualidade, procedente de espécies
genuínas e sãs, firesca, com casca limpa e
íntegra, polpa integra e firme, compacta,
sem manchas, sem lesões de origem
física, mecânica ou biológica, matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos

Kg 2.300

*Prcço de Aquisição (RS

V.UNIT. V. TOTAL

11.155,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdrciras.nia.gov.br
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aderidos à superfície externa, livre de
enfcnnidades, insetos, parasitas e larvas,
dc tamanho médio ao grande.

Alface: Fresca, em maços, de primeira
qualidade, folhas com coloração
uniforme, bem desenvolvida, intacta, sem

danos físicos ou mecânicos oriundos do

manuseio ou transporte e livre de
resíduos de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas. Pesando de 500g a
750e cada maço.

Abacaxi Pérola: de primeira qualidade,
apresentando tamanho de médio a
grande, cor e formação uniforme, aroma
característico, devendo ser bem
desenvolvido próprio para consumo
imediato, casca intacta sem danos físicos
ou mecânicos oriundos do manuseio ou

transporte livre de sujidades, materiais
terrosos, rachaduras ou cortes.

Banana tipo prata, tamanho regular em
pencas de 1" qualidades, tamanho e
coloração uniformes, o produto não deve
apresentar problemas com coloração não
características, está machucado muito

maduro e nem muito verde.

Batata doce primeira qualidade tamanho
médio a grande, casca lisa sabor
adocicado sem índice de germinação.

Batata inglesa; de primeira qualidade
fresca tamanho médio a grande, casca
lisa, integras livre de resíduos de
fertilizantes, isenta, sujidades, larvas,
fungos

Cheiro verde, com folhas lisa firmes,
viçosas de cor verde e brilhante coloração
e tamanho uniformes, isenta de sinais de
apodrecimcnto, colheita recente em
partes iguais de cebolinha e coentro
(maço com 60 gramas)

Feijão verde: novo fresco de primeira
qualidade sem índice de germinação
grãos inteiros, cor característicos aspecto
brilhoso e liso, dibuiados embalagens

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-maU: cpl@pedrclras.ma.gov.br

9.200,00

25.320,00

200.000 130.000,00

2.925,00

7.530,00

10.000,00

7.175,00
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transparentes plásticas de Ikg, limpas,
não violadas e resistentes isento de

matéria terrosa, pedras, fungos.
Inhame: integro e firme isenta de
sujidades, com grau de evolução
completo de tamnaho.

Maxixe: tamanho médio no ponto de
maturação sem ferimentos ou defeitos,
sem manchas acondicionados em

embalagem transparente plásticas,
limpas.

Macaxeira: in natura de primeira
qualidade fresca procedente de espécies
genuínas e sàns. grau de evolução e
maturação atingidos cascas e poupas
integras e finnes sem lesões de origem
físicas mecânica ou biológica, matéria
terrosa, livres de insetos parasitas.
Mamão formosa; m natura, tamanho
médio com cerca de 800g por unidade, de
1" qualidade, bem desenvolvido,
apresentando maturação própria pra
consumo, deverá ser doce e suculento, ter
cor própria, casca lisa, polpa firme ao
toque, sem apresentar partes amolecidas,
amassadas, rachadas, escuras e sem

12 avarias de casca, procedente de espécie
genuína e sã, fresca. Isento de lesões do
origem física, mecânica ou biológica,
matéria terrosa, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superfície externa,
livre de enfermidades, resíduos de

fertilizantes, fungos, isentos, parasitas e
larvas. Acondiclonadas em embalagem
adequada para transporte.

Manga tipo rosa e peruana, fruto do
tajTianho médio a grande com
características Íntegras e de primeira
qualidade fresco, limpa de coloração
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da
espécie, casca lisa e brilhante doce e
suculenta poupa firme.

Melancia; in natura, fresca, com grau de
maturação adequado para o consumo.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrciras/MA

E-mall: cpi@pcdrelras.ma.gov.br

4.518,00

2.976,00

10.000 40.500,00

5.400,00

17.500,00

30.000 107.400,00
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FLS.,
Rub.

casca firme de coloração vermelha com
aparência fresca, macia doce e suculenta,
procedente de espécie genuína poupa
firme de coloração avermelhada.

Melão Amarelo: de primeira qualidade,
selecionado, apresentando tamanho
uniforme de 1 a 1,2 kg, coloração
especifica e uniforme, bem desenvolvido
de colheita recente próprio para consumo
imediato, com casca intacta, sem danos
físicos ou mecânicos oriundos do

manuseio ou transporte, sem resíduos de
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas.

Pimentão: deverá ser acondicionado em

embalagens secas e limpas isentas de
odores estranhos

Quiabo: in natura de primeira qualidade,
fresco, tamanho médio no ponto de
maturação sem ferimentos e defeitos, sem
manehas.

Vinagreira: in natura de primeira
qualidade fresca com folhas verdes e
viçosas integras firmes, limpas e
brilhantes coloração e tamanho uniformes
típicos da variedade peça grande separada
em maço padronizado, sem manhas, não
se aoresentar murchas (maço de 400r)

Pepino: in natura de primeira qualidade,
fresco, tamanho médio no ponto e sem
ferimentos e defeitos, sem manchas.

Laranja pera: in natura de primeira
qualidade, procedendete de espécies
genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e
integra, polpa integra e firme, compacta,
sem manchas, sem lesões de origem
física, mecânica ou biológica.
Tomate: in natura, de boa qualidade,
procedente de espécies genuínas e sãs,
frescas, aspecto gioboso, cor vermelha e
uniforme, graúdo, de polpa íntegra e
firme, casca lisa e firme. Isento de
enfermidades, livre de resíduos

fertilizantes, sujidades, manchas,
parasitas, insetos, larvas ou corpos

Avenida Riu Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrelras/MA

E-mail: cpi@pcdreiras.ma.gov.br

14.400,00

12.570,00

3.475,00

70.000

5.000,00

29.900,00

60.200,00

4.250,00
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estranhos, sem lesões, de origem física,
mecânica ou biológica, oriunda de
manuseio ou transporte.
Polpa de fruta integral de ACEROLA:
congelada, preparada com fhitas sSs, sem
edição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e

agradável. Isentas de: vestígio de
descongeiamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contaminante ou estranha a sua

composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos de
partes não comestíveis da fruta. Deverá
se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes individual,
resistentes e livre de sujidades e material
terroso com peso líquido de Ikg,
contendo na embalagem a identificação
do produto com selo de inspeção
sanitária, peso, marca do fabricante,
prazo de validade, carimbos oficiais, data
de fabricação e validade mínima de 12
(doze) meses a contar da data de entrega.
Não serão aceitas embalagens furadas ou
em condições anormais.
Polpa de fruta integral dê CAJÁ:
congelada, preparada com fhitas sãs, sem
edição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e

agradável. Isentas de: vestígio de
descongeiamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contaminante ou estranha a sua

composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos de
partes não comestíveis da fhita. Deverá
se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes individual,
resistentes e livre de sujidades e material
terroso com peso líquido de 1 kg,
contendo na embalagem a identificação

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

56.000,00

46.350,00
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4.000 12,88

do produto com selo de inspeção
sanitária, peso, marca do fabricante,
prazo de validade, carimbos oficiais, data
de fabricação e validade mínima de 12
(doze) meses a contar da data de entrega.
Não serão aceitas embalagens furadas ou
em condições anormais.
Polpa de fruta integral de CAJU:
congelada, preparada com frutas sãs, sem
edição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e

agradável. Isentas de: vestígio de
descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contaminante ou estranha a sua

composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos de
partes não comestíveis da fruta. Deverá
se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes individual,
resistentes c livre de sujidades e material
terroso com peso líquido de Ikg,
contendo na embalagem a identificação
do produto com selo de inspeção
sanitária, peso, marca do fabricante,
prazo de validade, carimbos oficiais, data
de fabricação e validade mínima de 12
(doze) meses a contar da data de entrega.
Não serão aceitas embalagens furadas ou
em condições anormais.

Polpa de fruta integral de GOIABA:
congelada, preparada com frutas sãs, sem
edição de coremles artificiais e
conservantes. Sabor característico e

agradável. Isentas de: vestígio de
descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contaminante ou estranha a sua

composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos de
parles não comestíveis da fruta. Deverá
se apresentar acondicionada em

Avenida Rio Branco, d° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maii: cpl@pcdrciras.ma.gov.br

51.520,00

38.250,003.000
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embalagens transparentes individual,
resistentes e livre de sujidades e material
terroso com peso líquido de Ikg,
contendo na embalagem a identiiicação
do produto com selo de inspeção
sanitária, peso, marca do fabricante,
prazo de validade, carimbos oficiais, data
de fabricação e validade mínima de 12
(doze) meses a contar da data de entrega.
Não serão aceitas embalagens furadas ou
em condições anormais.

Polpa de fruta integral de MARACUJÁ:
congelada, preparada com frutas sãs, sem
edição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e

agradável. Isentas de: vestígio de
descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contam inante ou estranha a sua

composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos de
partes não comestíveis da íhita. Deverá
se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes individual,
resistentes e livre de sujidades e material
terroso com peso líquido de Ikg,
contendo na embalagem a identificação
do produto com seio de inspeção
sanitária, peso, marca do fabricante,
prazo de validade, carimbos oficiais, data
de fabricação e validade mínima de 12
(doze) meses a contar da data de entrega.
Não serão aceitas embalagens furadas ou
em condições anormais.

4.000 17,50 70.000,00

VALOR TOTAL | RS 773.514,00
* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor
familiar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 § 4° da
Resolução /CD/IT^ÍDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n" 21, de 16 de Novembro de 2021.

2. FONTE DE RECURSO

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Avenida Río Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA

£-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação Especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar - EJA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção c Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos; 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar-Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos; 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da
Resolução FNDE n" 06/2020, que dispõe sobre o PNAE.

3.1. ENVELOPE N" 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não
organizado cm grupo).

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n" 01 os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitação:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
£-maiI: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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I - A prova de inscrição no Cadaslro de Pessoa Física - CPF;

n - O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - A prova de atendimento de requisitos higiênlco-sanitários previstos em normativas específicas;

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL:
0 Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:

1 - A prova de inscrição no CPF;

II - O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV — A prova de atendimento de requisitos higiêníco-sanitários previstos em normativas específicas;

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL:
0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena dc inabilitação:

1 - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II — O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licilante, mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro dc 2014;

IV - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até
120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo
de validade, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fedreiras/MA

E-maíl: cpl@pcdreíras.ma.gov.br
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• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;

V - Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licilante, emitida
até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Municipais;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa Municipal;

VI - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

IX - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, assinado pelo seu representante legal;

X — A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

XI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus cooperados/associados;

XII " A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas.

3.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de
amostras a serem apresentadas, fica facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das
desconformidades, conforme Art. 36 § 4® Resolução CD/FNDE n® 06/2020, de 08 de maio de 2020.

4. ENVELOPE N® 02 - PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope n" 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar conforme
Anexos III, IV e V (modelo da Resolução FNDE n° 6/2020).

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata em até 01 (um) dia após o término do prazo de apresentação dos projetos. O
resultado da seleção será publicado em ate 03 (três) dias após o prazo da publicação da relação dos
proponentes e no prazo de 03 (três) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura
do(s) contrato(s).

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA

E-mail: cpl@pcdreiras.nia.gov.br
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4.3. 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(âo) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 35 da Resolução do FNDE n° 6/2020, que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
nome, o CPF e n" da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva
quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias,
conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;
III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre
0 do estado e do país;
IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pais.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
1 — os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles
em que a composição seja de, no mínimo, 50%+l (cinqüenta por cento mais um) dos
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s)
DAP(s);
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2° inciso I deste artigo, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segimdo a Lei n® 10.831/2003, o Decreto 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e
estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA
que regulamentam a DAP);

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pcdrciras/MA

E-mail: cpl@pcdrciras.ina.gov.br
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a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao dispo.sto no § 2° inciso III deste
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares
e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP
Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos
de fornecedores locais, estas deverâo ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 c 5.2.

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes,
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
finalistas.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras dos produtos na
Secretaria Municipal de Educação ou na Prefeitura Municipal, no prazo determinado pela Secretaria
Municipal de Educação para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão
ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise
será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da apresentação das amostras.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser semanalmente respeitando o eronograma fornecido
pela Secretaria Municipal de Educação;

8. PAGAMENTO

O pagamento será realizado ate 30 (trinta) dias após a líllima entrega do mês, através do
procedimento adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento,
para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O presente Edital da Chamada Pública poderá ser obtido nos seguintes locais:
- Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Rio Branco, n® 111, Centro,
Pedreiras/MA;

- Sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Maneco Rego, n® 640, Centro,
Pedreiras/MA;

- Portal da Trajisparcncia do Município de Pedreiras/MA;

9.1. Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual
ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de RS 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:
I - Para a comercialização cora fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de RS 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP/Ano/EEX.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite
individual de comercialização, utilizando a seguinte fónnula;
Valor miximo a ser contratado = n" de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x RS
40.000,00.

9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,
obrigações c responsabilidades das partes, cm conformidade com os termos da chamada pública e
da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

ANEXO I - PROJETO BÁSICO.
ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO DE VENDA.

ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS

GRUPOS FORMAIS

ANEXO IV - MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

ANEXO V-MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

ANEXO VI - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Pedreiras/MA, em. 16 de janeiro de 2023.

fuêiraYeitWagner Nogueira Leite-SiJva
OAB/DFri" 60.087

Assessor Especial da CPL

Port. N° 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreÍras.ma.gov.br
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CHAMADA PUBLICA N" 001/2023

ANEXOI

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO:

a. Aquisição dc gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da
Rede Pública Municipal dc Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de
Educação dc Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA:

a. Juslifica-se que a referida aquisição de gêneros alimentícios faz necessária para manutenção
da alimentação escolar dos alunos da Educação de Jovens e Adultos - EJA, Atendimento
Educacional Especializado - AEE, Educação Infantil - Pré-escola, Ensino Fundamental, Educação
Infantil - Creche do Município de Pedreiras - MA. A aquisição desses produtos deverá ser feita por
dispensa do procedimento licitatório mediante prévia Chamada Pública, a Qual consta no Art. 14
§1° do da Lei n." 11.947/2009 c Art. 24 Inciso I da Resolução /CD/FNDE n" 6, de 8 de Maio de
2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro dc 2020 e Resolução n° 21, de 16 de
Novembro de 2021, que Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação
básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS E PREÇOS:
a. Os preços que serão pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas
organizações pela venda dos gêneros alimentícios, para o objeto do presente Projeto Básico foram
determinados com base cm pesquisas realizadas com associações dc trabalhadores rurais da
agricultura familiar local, em conformidade com o Artigo 31 § 1° da Resolução /CD/FNDE n® 6, de
8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n" 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21,
de 16 de Novembro de 2021. Conforme secue abaixo:

TTni.T,x ^.,,»,.^rPrcçodc Aquisição (RSUNDITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Abóbora: In natura, dc primeira qualidade,
procedente de espécies genuínas e sãs,
fresca, com casca limpa e integra, polpa
integra e firme, compacta, sem manchas,
sem lesões de origem física, mecânica ou
biológica, matéria terrosa, sujidades ou
corpos estranhos aderidos à superfície
externa, livre de cnlennidades, insetos,
parasitas e larvas, de tamanho médio ao
crandc.

Alface: Fresca, em maços, de primeira
qualidade, folhas com coloração uniforme,
bem desenvolvida, intacta, sem danos
físicos ou mecânicos oriundos do

. QUANT.
V. UNIT. V. TOTAL

1.155,00

Maço 2.500 9.200,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-maii: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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manuseio ou transporte e livre de resíduos
de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas. Pesando de SOOi» a 750g cada maço.

Abacaxi Pérola: de primeira qualidade,
apresentando tamanho de médio a grande,
cor e formação uniforme, aroma
característico, devendo ser bem
desenvolvido próprio para consumo Kg
imediato, casca intacta sem danos físicos

ou mecânicos oriundos do manuseio ou

transporte livre de sujidades, materiais
terrosos, rachaduras ou cortes.
Banana tipo prata, tamanho regulíir em
pencas de 1" qualidades, tamanho e
coloração uniformes, o produto não deve
apresentar problemas com coloração não
características, está machucado muito
maduro e nem muito verde.

Batata doce primeira qualidade tamanho
médio a grande, casca lisa sabor adocicado Kg
sem índice de germinação.
Batata inglesa; de primeira qualidade
fresca tamanho médio a grande, casca lisa,
integras livre de resíduos de fertilizantes,
isenta, sujidades, larvas, fungos

Cheiro verde, com folhas lisa firmes,
viçosas de cor verde e brilhante coloração
e tamanho uniformes, isenta de sinais de
apodrecimento, colheita recente em partes
iguais de cebolinha e coenlro (maço cora
60 gramas)

Feijão verde: novo fresco de primeira
qualidade sem índice de germinação grãos
inteiros, cor característicos aspecto
brilhoso e liso, dibuiados embalagens
transparentes plásticas de Ikg, limpas, não
violadas e resistentes isento de matéria

terrosa, pedras, fungos.
Inhame; íntegro e firme isenta de
sujidades, com grau de evolução completo
de tamnaho.

Maxixe: tamanho médio no ponto de
maturação sem ferimentos ou defeitos, sem
manchas acondicionados em embalagem

Avenida Rio Branco, n° 1II, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdretras.ma.gov.br

130.000,00

7.530,00

10.000,00

7.175,00

4.518,00

2.976,00
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transparente plásticas, limpas.
Macaxeira: in natura de primeira qualidade
fresca procedente de espécies genuínas e
sáns. grau de evolução e maturação
atingidos cascas e poupas integras e fínnes
sem lesões de origem físicas mecânica ou
biológica, matéria terrosa, livres de insetos
parasitas.

Mamão formosa; in natura, tamanho médio
com cerca de 800g por unidade, de 1*
qualidade, bem desenvolvido,
apresentando maltu-ação própria pra
consumo, deverá ser doce e suculento, ter
cor própria, casca lisa, polpa firme ao
toque, sem apresentar partes amolecidas,
amassadas, rachadas, escuras e sem avarias

12 de casca, procedente de espécie genuína e
sã, fresca. Isento de lesões do origem
física, mecânica ou biológica, matéria
terrosa, suj idades ou corpos estranlios
aderidos à superfície externa, livre de
enfermidades, resíduos de fertilizantes,
fungos, isentos, parasitas e larvas.
Acondicionadas cm embalagem adequada
para transporte.

Manga tipo rosa e peruana, fruto do
tamanho médio a grande com
características integras e de primeira
qualidade fresco, limpa de coloração
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da
espécie, casca lisa c brilhante doce e
suculenta poupa firme.

Melancia; in natura, fresca, com grau de
maturação adequado para o consumo,
casca finne de coloração vermelha cora
aparência fresca, macia doce e suculenta,
procedente de espécie genuína poupa firme
de coloração avennelhada.

Melão Amarelo: de primeira qualidade,
selecionado, apresentando tamanlto
uniforme dc 1 a 1,2 kg, coloração
especifica e uniforme, bem desenvolvido
de colheita recente próprio para consumo
imediato, com casca intacta, sem danos

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Fedreiras/MA
E-niail: cp!@pedrciras.nia.gov.br

0.000 40.500,00

5.400,00

17.500.00

30.000 107.400,00

14.400,00
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físicos ou mecânicos oriundos do

manuseio ou transporte, sem resíduos de
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas.
Pimentão: deverá ser acondicionado em

embalagens secas e limpas isentas de
odores estranhos

Quiabo: in natura de primeira qualidade,
fresco, tamanho médio no ponto de
maturação sem ferimentos e defeitos, sem
manchas.

Vinagreira: in natura de primeira qualidade
fresca com folhas verdes e viçosas integras
firmes, limpas e brilhantes coloração e
tamanho uniformes típicos da variedade
peça grande separada em maço
padronizado, sem manlias, não se
apresentar murchas (maço de 400g)

Pepino: in natura de primeira qualidade,
fresco, tanianho médio no ponto e sem
ferimentos e defeitos, sem manchas.

Laranja pera: in natura de primeira
qualidade, procedendete de espécies
genuínas c sãs, fresca, com casca limpa e
integra, polpa integra e firme, compacta,
sem manchas, sem lesões de origem física,
mecânica ou biológica.

Tomate: in natura, de boa qualidade,
procedente de espécies genuínas e sãs,
frescas, aspecto globoso, cor vermelha e
uniforme, graúdo, de polpa íntegra e firme,
casca lisa e firme. Isento de enfermidades,
livre de resíduos fertilizantes, sujidades,
manchas, parasitas, insetos, larvas ou
corpos estranhos, sem lesões, de origem
física, mecânica ou biológica, oriunda de
manuseio ou transporte.

Polpa de fruta integral de ACEROLA:
congelada, preparada com frutas sãs, sem
edição de corantes artificiais e
conservanles, Sabor característico e

agradável. Isentas de: vestígio de
descongclamcnlo, odor forte e
desagradável c qualquer substância
contaminante ou estranha a sua

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA
E-mall: cpl@pedreiras.ma.gov.br

12.570,00

3.475,00

5.000,00

29.900,00

70.000 60.200,00

4.250,00

56.000,00
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composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais.
Não deve conter fragmentos de partes não
comestíveis da fhita. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens
transparentes individual, resistentes e livre
de suj idades e material terroso com peso
líquido de Ikg, contendo na embalagem a
identificação do produto com selo de
inspeção sanitária, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos
oficiais, data de fabricação e validade
mínima de 12 (doze) meses a contar da
data de entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou cm condições
anormais,

Polpa de fruta integral de CAJÁ:
congelada, preparada com frutas sãs, sem
edição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e

agradável. Isentas de: vestígio de
descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contaminante ou estranha a sua

composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais.
Não deve conter fragmentos de partes não
comestíveis da fruta. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens
transparentes individual, resistentes e livre
de suj idades e material terroso com peso
liquido de Ikg, contendo na embalagem a
identificação do produto com selo de
inspeção sanitária, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos
oficiais, data de fabricação e validade
mínima de 12 (doze) rae.ses a contar da
data de entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições
anormais.

Polpa de fruta integral de CAJU:
congelada, preparada com frutas sãs. sem
edição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e

46.350,00

4.000 12,88 51.520,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreíras.ma.gov.br
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agradável. Isentas de: vestígio de
descongelamcntc, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contarainanie ou estranha a sua

composição nonnai, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais.
Não deve conter fragmentos de partes não
comestíveis da fruta. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens
transparentes individual, resistentes e livre
de sujidades e material terroso com peso
liquido de Ikg, contendo na embalagem a
identificação do produto com selo de
inspeção sanitária, peso. marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos
oficiais, data de fabricação e validade
mínima de 12 (doze) meses a contar da
data de entrega. Não serão aceitas
embalagens íliradas ou em condições
anormais.

Polpa de fruta integral de GOIABA:
congelada, preparada com frutas sãs, sem
edição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e

agradável. Isentas de: vestígio de
descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contaminantc ou estranha a sua

composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais.
Não deve conter fragmentos de partes não
comestíveis da fiiita. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens
transparentes individual, resistentes c livre
de sujidades e material terroso com peso
líquido de l kg, contendo na embalagem a
identificação do produto com selo de
inspeção sanitária, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos
oficiais, data de fabricação e validade
mínima de 12 (doze) meses a contar da
data de entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições
anormais.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-muil: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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Polpa de fruta integral de MARACUJÁ:
congelada, preparada com frutas sãs, sem
edição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e

agradável. Isentas de: vestígio de
descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contamlnante ou estranha a sua

composição normal, como insetos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais.
Não deve conter fragmentos de partes não
comestíveis da fruta. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens
transparentes individual, resistentes e livre
de sujidades e material terroso com peso
líquido de Ikg, contendo na embalagem a
identificação do produto com selo de
inspeção sanitária, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos
oficiais, data de fabricação e validade
mínima de 12 (doze) meses a contar da
data de entrega. Não serão aceitas
embalagens furadas ou em condições
anormais.

17,50 70.000,00

RS 773.514,001  VALOR TOTAL
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor
familiar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 § 4® da
Resolução /CD/FNDE n" 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n" 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021.

4 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 - Os produtos alimentícios deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal
de Educação.
4.1.1 - A entrega dos produtos alimentícios do item 3 deste Projeto Básico deverá ser feita entre
08:00 (oito) às 09:00 (nove) horas da manhã no departamento da merenda escolar do município;
4.1.2 - O im'cio da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma.
4.1.3 - Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto á contaminação e/ou deterioração, ou
que não pemtita o perfeito armazenamento do produto.
4.1.4 - Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio;
4.1.5 - As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para
consumo;

4.1.6 - As folhas deverão se apresentar intactas e firmes.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedrclras.mu.gov.br
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4.2- Os produtos deverão estar isentos de;
4.2.1 - Substâncias terrosas;

4.2.2 - Sem sujidades ou corpos estranlios aderidos à superfície externa;
4.2J - Sem parasites, larvas ou outros animais nos produtos;
4.2.4 - Sem umidade externa anormal;
4.2.5 - Isentas de odor e sabor estranhos.

5 - LOCAL DE ENTREGA:

5.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma fornecido pela Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

6. FONTE DE RECURSO

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação Especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recureo do PNAE

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar - EJA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000-Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-maii: cpI@pcdrciras.ma.gov.l)r
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SUBELEMENTO; 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimenlaçào
Fonte de Recursos: 1552000000-Transferência de Recurso do PNAE

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

7.1. 0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverá(ão) entregar as amostras dos
produtos na Secretaria Municipal de Educação, para avaliação e seleção dos produtos a serem
adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após seu
recebimento. O resultado da análise será publicado cm até 03 (três) dias após o prazo da
apresentação das amostras.

8- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
8.1. O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, durante o período de
vigência do contrato. A pessoa indicada como responsável pelo recebimento dos produtos, reserva-
se no direito de não receber os mesmos, se não estiverem de acordo com o solicitado, devendo o
fornecedor substituí-lo sem prejuízos para o município.

8.2. Os produtos relacionados no item 3 deste Projeto Básico deverão ser entregues conforme
solicitação da Secretaria de Educação.

9 - PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO:
9.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão feitos pela Nutricionista responsável pela
merenda escolar.

9.2. A fiscalização, conferência e o recebimento das mercadorias e respectivas notas fiscais, será de
responsabilidade do(a) servidor(a) responsável pelo almoxarifado.

10 - FORMA DE JULGAMENTO DOS PROJETOS DE VENDA:

10.1. Os projetos de venda serão julgados em conformidade com o disposto no Artigo 35 da
Resolução /CD/FNDE n" 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n" 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 dc Novembro de 2021.

11 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do
procedimento adequado c adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento,
para cada faturamento.

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 - A CONTRATANTE compromete-se a:
12.1.1 - efetuar o pagamento à Liciiante signatária do contrato, de acordo com o estabelecido neste
Projeto Básico;
12.1.2 - promover o acompanliamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
12.1.3 - comunicar à contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Peürciras/MA

E-mail: cpl@pedrcira$.ma.gov.br
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recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Projeto
Básico;
12.1.4 - notificar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades.

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:
I3.I.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da
Chamada Publica;

13.1.2-atender as demais condições descritas no Projeto Básico e Edital da Chamada Pública;
I3.I.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente,
causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros.

14 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
14.1 O objeto deste Projeto Básico se fundamenta na Lei n" 11.947, de 16 de junho de 2009,
Resolução /CD/FNDE n' 6, dc 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021 e Lei n° 8.666 de 21 de junho
dc 1993 e suas alterações.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: cpt@pedreiras.ma.guv.br
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CHAMADA PUBLICA N" 001/2023

MINUTA DO CONTRATO DE VENDA

ANEXO II

CH.AMADA PUBLICA N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0512001/2022

CONTRATO N.» /

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situada à

,  n° . bairro ,
CEP , Município , neste ato representada pelo(a)
Secretário(a) Municipal de Educação, Sr° , portador do
CPF sob n° e RG n° ,
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado

com sede à
, inscrita no CNPJ/CPF sob n.° ,

neste ato representada pelo Sr. , portador do CPF n°
,  doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas

disposições Lei n° 11.947/2009 e da Lei n® 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chantada
Pública n" 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O objeto deste contrato é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e

empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita
aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras - MA, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo
com a Chamada Pública N" 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE confonne descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/MA

E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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CLAUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de
R$ ( J.
a) O recebimento das mercadorias dar-sc-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço
já devem estar incliudas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, frabalhlstas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Produto

Preço de Aquisição

Unidade Quantidade Preço Unitáriode Entrega (divulgado na Preço Total
chamada pública)

Valor Total do Contrato

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação Especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte dc Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar - EJA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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ORGÀO: 02 Poder Kxeculivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção c Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção c Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7° do artigo 60 da
Resolução CD/FNDE n° 6/2020 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade á fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreira.s/MA

E-mail: cpl@pcdreira.s.ma.gov.br
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O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela Inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o eqiúlíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PWMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública N° 001/2023, Resolução /CD/FNDE n" 6,
de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n® 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n®
21, de 16 de Novembro de 2021, pela Lei n® 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os
seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido
pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA

E-maíI: cpÍ@pcdreirus.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até ^de ^de .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em uma via de igual teor
e forma.

Pedreiras/MA, de de .

Secretario Municipal de Educação
CONTRATANTE

(Individual ou Grupo Informal)
CONTRATADO(S)

(Grupo Formal)
CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-muil: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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:OREIRAS/MA

ESTADO DO MARAMIAO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltns:/Av\v>v.Dedreiras.nia.gov.br/

ANEXO VI

CHAMADA PUBLICA N° 001/2023

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo n° 0512001/2022
PROCEDIMENTO: CHAMADA PÚBLICA N»
001/2023

CONTRATADA:
OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Educação, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da
execução dos produtos, objeto da Chamada Pública em epígrafe, em cumprimento ao
disposto no Art. 73 da Lei Federal n" 8.666/1993:

Especificação Und. Quant Valor Unitário Valor Total

A Secretaria Municipal de Educação recebe os referidos produtos a fim de proceder a
avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas no
Projeto Básico, ANEXO I da Chamada Pública e com o Projeto de Venda.

E, assim, expede-se este Termo dc Recebimento Provisório em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras (MA), de

Assinaturas:

xxxxxx

Secretário de

xxxxxx

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Agricultor

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pcdrclras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAIIANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lill[)s://\vmv.DCdreiriis.ma.eQV.br/

ANEXO vn

CHAMADA PUBLICA N" OQl/2023

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n" 0512001/2022
PROCEDIMENTO: Chamada Pública o"

001/2023, CONTRATADA:
OBJETO:

A Prefeitura Municipal dc Pedreiras /MA, por meio da Secretaria Municipal de
Educação, vem, através do presente Tenno, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO
dos produtos, objeto da Chamada Pública em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art.
73 da Lei Federal n.® 8.666/1993, fixando esta data para o início da contagem dos prazos
relativo ao pagamento do objeto.

CertíGca-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pelo Agricultor
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto

de R$ ( ), mediante as respectivas notas fiscais/faturas.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pelo
agricultor.

E, assim, concluído o fornecimento (objeto. ), expede-se este Termo dc
Recebimento Definitivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os
legítimos efeitos de direito.

Pedreiras (MA), de de

Assinaturas:

xxxxxx

Secretária de....

xxxxxx

(Comissão responsável pelo recebimento)
xxxxxx

Agricultor

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-maii: cpl@pedrelrus.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIIUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: httpsr/Avww.ncdreiras.ma.gQV.hr/

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo de Contratação n° 001/2023, na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta
Prefeitura Municipal, Diário Oficial do Estado do Maranhão — DOE, Diário Oficial do
Município - DOM, Jornal de Grande Circulação "Jornal O Imparcial", SINC-Conlrata e
Portal de Transparência do Município.

Pedreiras/MA, em 20 .de janeiro de 2023.

agn^KNoguêii^ehe^ií^
OAK^DF n' 60.08'K

Assessor Especial da CPL
Pon. 042/2021

Avcnidu Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA

e-niail: cpI@pedreiras.nia.gov.br



SEXTA - FEIRA, 20 - JANEIRO - 2023

de Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual será processado
e julgado cm coafonnidadecomaLei n* I0J20/02, Decreto Federal
n° 10.024/2019. Decreto Municipal n'006/2021, de 04 de janeiro de
2021, Leis complementarcsn" 123/2006, alterada pela Lei n° 147/14,
Decreto Federal n° 8.S38/IS e alterações e subsidiariamente no que
couber as di^osições da Lei n° 8.666/93 c suas alterações e as condi
ções do Edital à realiaar-sc ás 10:00 horas do dia 03 de fevereiro de

2023. A sessão pubUca dejulgamento scti realizada eletronicamente

marcados. O Edital está thsponibilizado, na integra, no endereço
eletrônico: httP8.7/www.conipraiipftiitnshnniima,coni,br no Portal de
Transporõncia do Município no endereço: httPs://t)astosbons.iita.Bov.

na sala da Comissão Permanente de Liciiação-CPL, localizada no

Prôdio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, bP 1000, Bairro São
José, Pastos Bons/MA, de 2' a 6*, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo

ainda ser solicitado atravõs do E-mait: cnloastosbonsmaiagmail.com.

Esclarecimento adicíoital no mesmo endereço e ̂tnail citados e pro
visoriamente no número +55 98 9602-7994. Pastos Bons (MA), 18 de

janeiro de 2023. Geila Melo Carvalho - Prcgoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N» 05/2023
- SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Ad
ministrativo n* 2010.0201029/2023. A Prefeitura Municipal de Pas
tos Bons - MA, através dc sua Prcgoeira. toma público para conhe
cimento dos interessados que está maiizandn licitação na modalidade
Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item,
para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a contratação de empre
sa para o futuro c eventual fornecimento de material de consumo (do
tipo hidráulico), destinados a atender as necessidades das Secretarias
Municipais, cm conformidade com o Termo dc Referencia disposto
no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em conformi
dade com a Lei n° 10.520/02, Deoicto Federal n* 10.024/2019, De

creto Municipal 006/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis comple-
meiUaies n" 123/2006, alterada pela Lei n° 147/14, Decreto Federal n"
8.538/15 e alterações c subsidiariamente no que couber as disposições
da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital á reali
zar-se às 14:00 horas do dia 03 defeverciro de 2023. Ascssão publica
de julgamento scii realizada eletronicamente no site hiiDs7/www.
compraspasio5bonsma.eom.br no dia e horário marcados. O Edital
está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: hiios7/www.
eomnrasnasiosbongma-cam.br no Portal de Tiansparõncia do Murti-

ctpio no endereço: httP8://oa.slosboB5.ma.pov.br/lransnarencia/licila-
eoes e também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão
Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura na
Av. Domingos Sertão, N' lOOO, Bairro São José, Pastos BonVMA, de
2*8 6', das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através
do E-mall: epIpfl-^toshonsmafSlemail.enm. Esclarecimento adicional
no mesmo endereço e e-mail citados e provísoríaracnle no número
+55 98 9602-7994. Pastos Bons (MA). 18 de janeiro de 2023. Geila
Melo Carvalho - Prcgoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO
NEVES-MA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO-INEXIGIBILIDADE DE LICI
TAÇÃO n.* 003/2023 LNEX.-Processo Adm. 011.01/2023.01. Obje
to: LNSCKIÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
NO CURSO "APLICABILIDADE DA NOVA LEI DE LICITA

ÇÕES E CO.NTRATOS", PROMOVIDO PELA SLA NEGÓ
CIOS, QUE OCORRERÁ NOS DIAS 25.26 E 27 DE JANEIRO
DE 2023 NO INSTITUTO NAVIGARE - SÃO LUÍS/.VLV, COM
BASE NO ART. 25, II C/C ART. 13, VI DA LEI N* 8.666/93. Con-
uatanic: Sccrcuiría Municipal de Flanejamcnla e Fmanças e Gabinete
do Prefeito do Município de Paulino Neves • MA - Contratado: SLA
NEGOCIOS LTDA, CNPJ: 44.284.474/0001 -88. no valor global de
RS 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais). Datada Ratifica-

.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

ção: 18/01/2023- Justificativa: Art. 25, R da Lei Federal n° 8.666/93.

ORDENADORES DB DESPESA: Joio Macedo da Silva - Chefe de

Gabinete e Joseildon Soares de Sousa - Secretário Municipal de Pla
nejamento e Finanças do Município dc Paulino Ncves-MA. Paulino
Neves, 18 dc janeiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO

DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃOPRECÃO ELETRÔNICO N* 001/2023 -
PR/MAPROCESSO ADMINISTRATIVO N* 002/2023 - PR/MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO M/VRA-

NllÃO, toma público que realizará licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, objetivando a Con
tratação de empresa especializada na organização de eventos e

palestras visando a Implementar ações Integradas dc Educação
em Saúde Ambiental que promovam saúde e desenvolvimento

locloamblenlaL propiciando melhorias na qualidade de vida dos
moradores da zona rural de Porto Rico do Maranhão, em confor

midade com especificações e quantidades constantes no Termo dc Re
ferência (Anexo 1) do Edital, na foima daLei Federal n" 10.520/2002,
Decreto n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 3.555/2000, da Lei Com-
picmcniar n" 123/2006 e suas alterações, ̂ Ucondo subsidiariamente
a Lei Federa] n° 8.666/1993 e demais normas reguladoras pertinentes
à espécie. Data de inicio para o recebimento du Propostas: Dia
23/01/2023. Dam de abertura: Dia 02/02/2023 li 09:D0b*. A liciu-

ção será realizada através do site: http8://www.lieitacBoportoricoma.
com.br/ onde poderão ser acessados o Edital c seus anexos. Informa
ções: Sala da Comissão Permanente dc Licitação da Prefeitura Muni

cipal de Porto Rico do Maianhão/MA ou através do e-mail: cpl.nor-
laricoma^hotmflil.com/. Porto Rico do Maranhão/MA, 16 de janeiro
de 2023.GczieI Dias Rabelo Presidente da Comissão Permanente de

LicitnçSoPorto Rico do MaianhâoMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. CHAMADA PÚBLICA N* 001/2023. A
Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, através do
Assessor Especial da Comissão Permanente dc Licitação, nomeado
pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma público que
realizará Chamada Pública, lendo por objeto a Aquisição dc gêneros
alimentícia da agrículnira femiliar e empreendedor familiar, destina
dos a complementaçAo da merenda escolar para distribuição gratuita
aos ahfflos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana c Rural,jun
to a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, dc acordo
com a Lei n° 11.947, de 16 de junho dc 2009, Resolução/CD/FNDE
n* 6, de 8 de Maio de 2020, dieiada pela Resolução n° 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução ii° 2 L de 16 de Novembro de 2021 e
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações c demoia dis
posições legais. O rccebimcnco dos documentos de habilitação c do
projeto de venda ocorrerá a partir do dia 23/01/2023 até 13/02/2023
das OSbOOmin (oito horas) is lábOOmln (eaiorze horas), na sala
da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Rio
Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclru.s/MA. A sessão
para o resullado da análise dos documentos dc hnblIíLaçâo c do proje
to de venda ocorrerá no dia 14/02/2023 ás 09b00mln (nove horas),
no Auditório do Centro Administrativo, localizado ns Rua Manoel

Trindodc, n° 145, CEP: 65.725-000, Bairro Centro - Pcdrciras/MA.
O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação localizada na Avenida Rio Bran
co, n' 111. CEP: 65.725-000, Centro - PedreirasOvlA, de 2' a 6* feira,
no horário das OShOOminàs 14h00min. onde poderão ser consultados
e retirados gratuitamente ou pelo site www.pcdreiras.mB.gov.br. Es
clarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail cpl@
pedreiras,ma.BOv.br. Pcdreiras/MA, 16 dc janeiro do 2023. Wagner
Nogueira Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 - Assessor Especial da
CPL-Poft.n'042/2021.
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I  "ÍÉCRETARÍA MÚNÍCIPAL DE ASSISTÊNCIA «
y SOCML-PORT^jÀS-CONCEDER: 001^^
PORTARIA N* 001/2023.

A Secretária Municipal dc AssistcDcia Social do
Município de Pedreiras - MA, no uso dc suas atribuições legais
que Ibe são conferidas pela lei orgânica do muaicipío.

RESOLVE:

I — Conceder a Sra. AKTONIA EDNE SILVA LIMA, Motorista
da Secretária Municipal de Assistência Social, portadora do CPF
n' 453.149.183-15, o valor de RS 187,40 {cento e oitenta e sete
reais e quarenta centavos), equivalentes a 02 (duas) diárias, para
custear despesas de viagem a São Luís -MA, para levar a
secretaria dc assistèicia social para a OFICINA PRESTAÇAQ
DE CONTAS FNAS EXERCiaO 2021

II — Os recunos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I seiâo oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 08.122.0002.2.059 - MANUTENÇAO E
FUNCIONAMENTO DA SEC. MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, elemento de despesa: 3.3.90.14.00
DIÁRIA - CIVIL, c os recursos financeiros correrão à conta da
fonte de recurso 0100000000 -RECURSOS ORDINÁRIOS.

in — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 17 DE
JANEIRO DE 2023,

Sterpbannc Caioline Melo Mendes Sousa
Secretária dc Assistência Social

.. SECRETÂRlÂ^MÜNICIPÁilDE ADMINISTRAÇÃO >i
|||"" PORTARIAS ■ CONCEDER: 04/2023:1:^' '1
PORTARIA N''04/2023.

O Secretário Municipal de Administração do
Município dc Pedreiras — MA, no uso de suas atribuições legais
que Ibc slo conferidas pela lei orgânica do muiücipio.

RESOLVE:

I — Conceder a senhora STERPHANNE CAROLINE MELO

MENDES SOUSA, Secretária Municipal de Assistência Social,
portador do CPF n" 020.598.493-22 c RG n''0190366020010, o
valor dc RS700,00 (sctcccntos reais), equivalentes a 02 (duas)
diária, para custear despesas de viagem a Sio Luís, durante os
dias 30 c 31 de janeiro 2023, Participara da OFICINA
PRESTAÇÃO DE CONTAS FNAS EXERCÍCIO 2021

n — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 08 122 0002 2.027 • GESTÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
elemento de despesa: 3.3.9D.I4.00 DIÁRIA - CIVIL, e os
recursos financeiros correrão à conta da fonte de recurso

1500000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS.

m — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 17 DE
JANEIRO DE 2023.

Assinado eletronlcaments por José Anderson da Silva Urra -

Dainião Felipe Rhi^m
Secretário Municip ti de Adi

Proc.(
FLS.

r  «ub.,
IJSECRETARlAIttW

PORTARIAS - <

^S/MA

I  /202rú i

ÍLICÀ-

PORTARIAN" 014/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras- MA, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. Weidson Cavalcanti de Sá, Motorista,
portador do CPF n" 062.619.764-30 e RG n' 0633413020179, o
valor de RS 187,40 (cento e oitenta e sete reais c quarenta
centavos), equivalente a 02 (duas) diárias, para custear despesas
de viagem a São Luis-MA, nos dias 21 e 22de janeiro de 2023,
onde irá transportar paciente,

n — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item i serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - QVIL, e os recursos financeiros correrão
á conta da fonte de recurso 1500100200 RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE

m — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

janeiro dc 2023.
MA, 20 de

Arilene Bezerra OUvcíra Leitão

- Secretária Municipal de Saúde —

Portaria n' 121/2022-GP

[; ÜCITAçOES HAVlSO de licitação: 001/2023M f
I AVISO DE LICITAÇÃO. CHAMADA PÚBLICA N" /
001/2023. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do/' Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão a
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de/
07 de janeiro de 2021, toma público que realizará Chamada'
Pública, tendo por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a
complcmcntação da merenda escolar para disuibuição gratuita

i aos aliwos da Rede Pública Municipal dc Ensino Urbana c /.
i Rural, junto a Secretaria Municipal dc Educação de Pedreiras - //
MA, de acordo com a Lei n* 11.947, de 16 dc junho de 2009,/^

) Resolução /CD/FNDE n° 6, dc 8 dc Maio de 2020, alterada pela /
I Resolução D* 20, de 02 de dezembro dc 2020 c Resolução 0° 21, j
de 16 de Novembro de 2021 e Lei n° 8.666 de 21 de junho dc I

/ 1993 e suas alterações c demais disposições legais. O /
'! recebimento dos documentos dc habilitação c do projeto de J

venda ocorrerá a partir do dia 23/01/2023 até 13/02/2023 das /
I DSbOOmln (oito horas) ás 14b00min (catorze horas), na sala da /
I Comissão Permanente dc Licitação, localizada na Avenida Rio 1
I Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiias/MA. A[
sessão para o resultado da análise dos documentos de habilitação /

í e do projeto de vmida ocorrerá no dia 14/02/2023 ás 09h00min
(nove boras), no Auditáiio do Centro Administrativo, localizado' /

CPF: •",389.343-" em 20/01/202317:51:07 - IP com nV 19Z.168.O.103
Autenticaçfio om: www.pedrBirasma.gov.br/dlartoolidal.php^=1549

aDOM www.pedrejras.ma.gov.br 3/5



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA | TERCEIROS | ISSN 2764-7129 DIÁRIO OFICIAL • NÚMERO: 731/2023 -20/01/2023

na Rua Manoel Trindade, n" 145, CEP; 65.725 -ÜÜO, Bairro |
Ccniio - Pcdrciraa/MA. O Edital e seus Anexos csido à

'disposição dos interessados na sala da Comissão Pennancnie de ,
/^LicitaçSo localizada na Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: /
65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, de 2* a 6* feiro, no horário j
das OShOOmio ás 14h00mín, onde poderio ser consultados c ^
retirados gratuitamente ou pelo site www.pedreiras.ttia.eov.br. í
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo c -mail 't
cplfSticdreiras.ma. eov.br. Pcdrciras/MA, 16 de janeiro de 2023. I
Wagner Nogueira Leite Silva - OABflDF n° 60.087 • Assessor i)

/EspemldaCPLj^.D''042/2021.^^^^^

I SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -Á
í  LICITAÇÕES-AVISO DE REABERTURA DE |
' j UCtTAÇÃO,:^6/2Q22 _ J
AVISO DE REABERTUR/L DE LICITAÇÃO. TOMADA
DE PREÇOS N' 006/2022. A Prefeitura Municipal de

Pedreiras, Estado do Maranhão, atiavás da Comissão
Pennancnie dc Licitação, nomeada pela Portaria n° 003/2023 -
GP, de 12 de janeiro de 2023, toma público a todos os
interessados e em especial aos licitanics participantes do
presente processo licitatório que o certame terá sua reabertum
programada para o dia 25 de Janeiro de 2023 ás 09h0mln (nove
horas), no Auditório do Centro Administrativo, localizado no
Rua Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725 -OOO, Bairro -
Centro - Pedreiras/MA, pois o mesmo eslava no período do
prazo recursal referente ao resultado dc julgamento da
habilitação, cujo objeto ã a Contratação dc empresa
especializada para prestação de serviços de Urbanização e
Rcqualiricaçào da Avenida João do Vale no Municipio de
Pedrciras/MA. conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei
Federal n° 8.666 de 21 de junho dc 1993, Decreto Federal n"
9.412/2018, Lei Complementar n°. 123/2006 e alterações dadas
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n"
155/2016 e demais normas pertinentes á espácie.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e -mail
cplOnedreicas mo-gov-br. Pedreiras/MA. 20 àt janeiro de 2023.
Vagncr da Assunção Neres - Presidente da CPL - PorL n'
003/2023-GP.

DECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:

M230052/2023_ __
EXTRATO DO CONTRATO N° 20230052/2023 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2204002/2022. PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO c a
empresa NOBE SOFTWARE DE GESTÃO INTEGRADA
LTOA, doravante dcnoitilnada CONTRATADA, inscrita no
CNPJ n° CNPJ 14.108.730/0001-15. OBJETO: contratação de
empresa especializada para a prestação dos serviços de
implantação, conversão, treinamento técnico (por meio de
software), licenciamento de uso dc Software dc I^otocolo, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração de Pedrciras/MA. VIGÊNCIA: 04 dc Janeiro de
2023 a 31 dc Dezembro de 2023. VALOR DO CONTRATO: RS

24.000,00 (vinte e quatro mil reais], DOTAÇÃO; Exercício 2023
Atividade 0202.041220002.2.006 Gestão da Secretaria

Municipal de Administração, Classificação cGonõmiea
3.3.90.40.00 Scrv. tecnologia informação/comunic. - PJ,
Subelcmcnlo 3.3.90.40.11, no valor de RS 24.000.00.
MODALIDADE: PREGÃO N* PE 031/2022-SRP. Pedreiras -
MA. 04 de Janeiro de 2023. DAMIÀG FELIPE BARBOSA,
Secretário Municipal de Administração.

PEDREIRAS'%'--.

proc. £jy^^/202^ I
Rub. ~ I

I SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOiJ
II LICITAÇÕES-AVISO DE REABERTURA DE I

UCITAÇAO^: 008/2022^_J_^^J
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO. TOMADA
DC PREÇOS N* 008/2022. A Pccfcitura Municipal de
Pedreiras, Estada do Maranhão, através da Comisstto
Pcnnanentu dc Licitação, nomeada pela Portaria n* 003/2023 -
GP, de 12 dc janeiro dc 2023, toma público a todos os
Imeicssados c em especial aos licilantes participantes do
ptcsuntc processo lictoório que o certame terá sua reabertura
programado para o dia 26 de janeira de 2023 is OPhOmln (nove
haras), na Audiiório do Centro Administrativo, localizado na
Rua Manoel Trindade, n° 145, CEP: 65.725-000. Bairro -
Centro - Pedreiras/MA, pois o mesmo estava suspenso para
análise e validação dos documentos dc habilitação, cujo objeto é
a Contratação de empresa especializada para Conclusão de
Construção de Quadra Coberta com Vestiário Padrão FNDE, no
Povoado Maiianópolis no Município de Pedraiias/MA, conforme
Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 8.666 dc 21 de
junho dc 1993, Decreto Federal n* 9.412/2018, Lei
Complementar n°. 123/2006 e alterações dadas pela Lei
Complementar n° 147/2014. Lei Complementar n* 155/2016 e
danais normas pertinentes à espécie. Esclarecimentos adicionais
no mesmo endereço ou pelo c-mail cal(g|De<ircIras.ma.gov.br.
Fedieiras/MA, 20 de Janeiro de 2023. Vagner da Assunção
Neres - Presidente da CPL - Port. n° 003/2023-GP.
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SAÚDE

OIMPãRCiaL

Sl« Uil». n0«-Mr^20 M Jmtre « 2fiZI

PUMUlfl o moinenip de uuta;
BuergendB Us pAndemlA de
ccrridOS. muduçu no com'
portâjseido da tfnu

ntfpIniAno CVSfi) ilm paocupede
nj^eitfUA pftloe eiioe legLicoi de
osoa (ura ÜJHUcuiUdedp.
Com eempoiUfflefiUi ilmlUxMdo

vtrui de gripe, cnei com itnlonMe b*
idi etduâivtmpmc etn btbH eertao'

çM» O V^R ten ila pimmtirto ixn
moco»metifHoidotnob entreíe?wl-
ru e vartoodo de crgí&a pom
RgílA,
O que temild»ebeemilo ne Bolfr

Bm IflfbGtIpe dl Rindaç&e Oiwildo
Cnu (Flocrojü. que raoolTnre a doen-
ÇQ dftftde 2017, i Q ttufnatio deeaeoi
eiD a0vmnl>CQ.deamibrDe>aneire,
O vCru»OMumielrtifeblatdUU

OADoO«4Bnoft,lenAdo 0 IntemecAea
per ftUe de er. eopeelilmeate beM«
preauDun» nu oiinçu cnm comoi'
bkiaiJei, eomo cenUepeili e doença»
odnica».

AUtn dcj HUtu fora de época, a
ormpenflo u»loQgDdcM tUdomtrH
eme.eiDqueo pali«Iwuo piosperJ»'
da pentlOicdeo, tare mckirmdo udnis
lurt regleirct didoauça. Bnin 202fl n
2021. o emdreente fbl de 449%, De

2021 pen 2022. o odjnera de cum
dabcniL

Neiieena eSnde olo hJ dadoteuR'
cLtnta pare eomptueçAo, oua b ictn*
dCcicla 4 que a evuluçlr» o3B(inue
OBCCUO

Marcelo Goma. cooRSenade; de

InloGrIpe, eirlbul ai ivLaçòcn do VSR
edoU faiomii Ktoniada de Domall'

dado p6i'pintieinlt com aj açBei de
controle |ura midgefèo da caeld*l9.

BALANÇO OE 2022

SOO prapkla o nrtomo da cUtulaçir»
e ouQaa virui, e a bita út prt^eepo»

ilçftD aen UDbiexuee ccMvüe.\A que
fei medkUadc nmlçlu «octeJ
dlaceaiaioa

*SnccnM umapepulaç&o que nAo
Uahaeldo liu orpuita. um cenário (a*
voíiitida ponh»devieia de Imiinlda•
deeiOTia»açôeewctalaquedüalnal*
rua a ireuaüsela !»o á, pranvd'
iBfaiq, un doe moúvtte que eeiâmoe
«vndo para49 iam» foradeépoca. Se
eiee váo voUar a urr o mesmu podíto
pr4>pandBi»ii » pTvdotninâRdo no
biBoene — 4 ilgo que ed o terape vai
dlxcf. Ê o Bperad^ um Impacto Irdl*
teto da nMd que atada celamoi cn-
(endenda ai conMqufnciu*, Indlcau
Q eootdeneder.

Al conKVUéftda de uenmtlnlo
oitn a itiaxaaefltn dee tSMUdaa tw^
trideupodeHtr paceMde ru» raSmO'
nii,Jái^e. em marqe doano paseedo.
na acmeee IR, foram legíatnd/Jini?
caeiM dcinn.e pJeudoano IoibIto
0« rulfflfnn permanecefam aJUM.

BdmadeSOOcasos. aUo CaideefailL
Cwe fbl o pedode em qtie ootncqau e
llbmçéo de uio do miicoru cm lo-
cale fc^ad)M polo MinblArlu da Sad-
de. cem dheraei eitadm adertodo á

'O dlsandecamla. e nâa cdotI»

vtnda dai olançaiço ui» demáicara
durante quaie deii enoi. ae oUnçai
nlo Crequefltaram e cecola. tudo liiu
bs ceia que iqueLee lofecqAce mpU
nttriai r^lcai ddiBaem d« ocorrei,
acumulajvdo •uacetfveta. como crlan•
çainenocM daSeS ano* «em uenbu-
ma eapeiiçAoprMa ytrel E!iui pkoi
lí maconicctdoem do ac^u•

to de aUKodv^ e, em legundo luger.
peb ptdpthi jmitagDiiiunn que o co*
mnavtmi leve ncaie pcctoda ocu*
pendo um aipecaenáudtlaaníleque
fiuimi vinil rneplntárbe eencama*
lem com ele*, detalhou Rioelo Cdu•

tU infeeiolosiiu e proaldcnie do De-
|Ntrtawimimr|« daSotie»
datJeBasilelradePedSeirie (SBn.
Em 2022. ee cetodai ffchanm aa

dlUmai oito lemsnei da oao — que
compteande o período anno novem*
brt»e deuDtibra—(utdeaawnalida*
de, cen cumentee lelmaatie ao !*•
gtiBu devsn.
O DUirito Merol nfUcrou eu*

inonu da 4ã0% (ac amiiiiÜUar com
p» cuoi^á Rbnladr» em 2023, e pAf*
cemignm cal pam 193%. mai aíadi
nAoMpcrámetroBdecampençis).
A «cgunde unidade de Peikmçdn

em aumoifo de cauoi íbi Müuu Ce-
reli qlS^I.MguMa porSeme Caiart*
lie 172%C e Kurofrae (71 Wl, Oa demali
rripjmnni eiunetuo Inlvriut adO%s u
que alada dbae o* lUtemee de aadde
emaiata,

A meior iifiTlflmtfl'^ de eeiai de
\^n é ouua eoniequánda Indireta da
covld'19, que 01 praíUiUinals de
i4idde eitJo (òali unufwb ee nqliiro
de doeaçai com liotomai wmrihan'
te» eo de ceiiaadora de pandoala
mundiar,

"QuBiiAn as»H.iada A wnbíbUhloda
de rede de nuUílcaqáo que, de fau^
pode icT paiiedo a rtolincer meb ca*
lea crmlo* ou tbtcms Ê
bem ptovAwl que pmftMlnnala de
iiiiSde náo noUAcawn eiuea a paaa«-
rara a Cazcr pnicaauí da arençio com
g covU*.mteliou Come*.

Amazônia teve maior desmatamento em 35 anos
Sm 21)22. o deaoutameato oe

AnatânJa bH o malur (egUttado rm
13 «noi. D quD aJerla o monitota*
mcrdoda Imliluto do Hotaera eMba

AfflblfliitedaArasAala (Uaaaon).Es*
Os jaaelni e dauotbro, focam dam*
lados ,S73km*,o«qulvaleateAdst*
nibode da quase Bts mil eampoe de
AilebolpordladeOoivsiL
Oanopeiaada também ce^strau o

quinto recorda anua] catuieaiiho de
desinetain«nt& No Mumuledo dor
lUilmoi qtaireaaoi (24l9*2flS3).eh^
gmi«oe3S,isakm'-»án*aquetuperi
D temenhodedclaof tidnefiTaaUeUoa:

Ser^pe C2l mil hm*) eAleiou or mil
1aã<).

deaçe dn Qlne. Meiluâ SOra. a£t*
OMuuB nBwi».aade partMpi doFé*
cum EconédUm Mucidüd, que a gu*
«etno üds«ai esrapramaUda ewn o
"dcemetamenta tare*.Ba etiMiacftau
quaunci UnodooGomhihoda ffian*
trapla ̂ obal pan atnür isaii üiwiU*
tnvnuu pera a Amoaénla. 'loclutivv,
Já eiUlendoarBsniaado u»]pupeda

buUCutçfrci fbaatrépieai suo queria*
vmUrfM >\irufoAauuénia .drcianu.

Top ddsmatdtforef
jWá □ 474 km^l.ADaaoaai <2^3

la>t), e Meio Growo ton*) se*
ausm no topo do« malotvs damele*
dona deada 2019. De ecordo com o
loutfon. Am ato nu e Maio Grosso rl*
reroas eumento ne deeuulç&o em rr"
laçáo ■ 2021 tanip cm áice» fedcnis

'Eqienmos que aee tenlia sida a
éldno recordo de desmeiamonte te-
parlada ptln nono eliinna de manl*
reriínBtifo pnrieltiltce.Jt quro lum
eosBBo lera proracdds der prtortde*
deâ pcateçáo de Amatâale. blav pare
queiao aconieqt. é pmdee que â gee-
14a buiquQ t mlalma sfeUvIaado tua
medUaa de combate A drvwUclo.

eifumas J4 fflunfíwlaf 'f*?
da deiaircaqde de tosai ladigBBix
de reestruturarás dotémiM defloe^
dzaqie i de loearnUvo E araqáo de
renda tam a flareiu «o pé*. cUtBloo*
ee Seaü>i.pejquliaileri dolmecoa.

ApcBai cm deasabra. e Amudoie
pcirdnu 2B7 Ub* de flomia. um au*
meiiiode mKemreleçAo ao mnmo
más da 2021, quando (orem émuia*
dos 144 km*. Foi o méa que teve a toai*
m  do ana oe dcnuheda. Caia íiso.
2022 tambáfli tere o pior deiernbm
deide 2009, queado a munlioramon*
inda iBiáioncomeqvu

UCs estaduais
Já em rNeqáo à» ámu pretefuSu»

M untdedada ceiuBraçâs lUÕl ei-
íeiluib eiUverim cm eltuaeftu mab
cflüee em 3D£L Nann temtériai, a
devaitaçlo pacwu de 430 km* em
2021 pare 744 tan* em 2022. ume ala
de 9%.

Apmtt de cnulta preMjonadaa. oi
unloadn decaniervacSa fnienle a et
lerrailndlgcnai r^atmnin qurdade
é% e 31%, reipccilvanteotA na denu-
béde ca 20X2. Perim, a devmai»'
manie ao ano panado foi o nigiinrln
malarom 1 □ enoi au DCi fodvraiico
quelto raaJor ria década net árefle In*

COSftMCADO
O ScnA* AUevt Luu On«*. ea^Mccufa tw. Aven>ti InJepçrvJteit.
II]0, q(,iTii Cfnrri. Crp <1 vilMXD, l^SiMina/ltl, mcnln eil) C?^-
4rn*02l KtiJli, bnm rrthlico, qix noerrii tumA é Se<man( E*-

4( KfaM AflãvttU < KBiyrv* Küusi» - .<U,lA. • «nrt.KA' *
litenta. lU 1 —^c* iJaca óe MrciJwiilri ibúAKL Mwa>
At» * S?A1 Uhm. «cb bâ AOUHSILVIMXTCiaU,
•rb 41 I iTiUicUi pacefoM letngfa- tIVU'27,1* S, Lanutcli
tt*oroa,l 4' O. ia)»a fB OIP iMc 4i unu chnad* COCAUrOD
IEIL DA DATA BURmzAL iMt aoçWsa* fhCKiU OmIoAo I •
in, fVQpMalHl» «rti fa Bod* 646^7< ht (i*4wcUm • agmai • mi
httiffM. yvu « af« «o e ccu* e o»tm bdi tmt v nctinUi (t> Cm-
tt»A keAvM « AttM^ l'Ofow^ dntk k V>Ki) 11.

BicrwvU o' CJI < ■ Ititn 2 AR. |«,u O* esfivite 4*1 •
m J.WMPP i 1.^1

ncremiiiiitem erpiitotin «vieiti** .w
aroourMfM *««I0M1D» iuita.«4.-ca««»

(M» «•li*,**..!
r.J M4.*^C »*,«». • ■ ■Wfc. . ir I 1 M
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Mais comum nos meses de inverno, contaminação pelo vírus sindcial resplraióno (VSR)
cresce de forma expressiva

Jacínda Ardem Ij
renuncia ao carga
primeira-ministral
da Nova Zelândia'

lecmé* Ardem wiBirtoo nm etaRt».rie* tlfirOl iqurl
«MuxA o cvoe 4* pibLMA*mlrti*cn 4e Kim* /jtáadlt eni k dt* l

Etondoedei)!) tnAuSoei*nii dttrrr^ n ■ 1
HiBaU é« 44 soo* lAzmcu qve elo trm nuú *ee8ibi UMri
lulklmmnoiamrBe^pinllJenin p*l& l

Arrein pecmu lec»**! " cbaro oe memauo a kloB
mo» A* «É* «ao* IM earp» cebDUkn MM

PMVV
ü* pirliHueiteN» de rerndnlnbiQdai wtvirrnNénnünpl

patdMne H «ubMlniB deAaiUm
G aXnde fuipuBafo* «aaIUIm « «klnfe^ Mm paqulaM

Subam qe» e iiÁkto TbbeB*!» bst* <lDBfcdd*4M CMA Ardem
leeiMeee ie*eeleee p<»e»mereadn Fei 14*euietBii.

Acdrm dlM* que oshe jeniiedm «an irmpii dunnie u (Ma*
demán pannvuWosiMiufurunv nifepfrenqi deencomrei
cemCam■ «MfTtepenwvuJr nwburfo."MeaIníeCtenimle,nl«'
cnnMOBJ • «u BiefiA pftrarxln ora ;^**lniii ieifk^> è Neva
/Mkadtà m aoniBuMM m eeree*. iOam tia.

Aidrm dtfAiLd « auto «i* r Uo JortApu, <pxAndo oomr-
«*b^»emrme üe«ueenSe.iwnftdiuiheBiibrtili,oífOwid«0f*B
,$■ JuUtervehQtcwpnemteiHwiloperoUA >i*«««áuma itil^le
pinta eoitUleilae

Aidem tol <*nie prlf9««m-Bdal«Tm rm IQI7. km 97 inoa
queaúe m laiove eâbe «li (qwdo eui* [ate a da imaibk M* >
eae •ec*ufc dl *e lemee â wgwida bdie mundial eiâl» •d* I
I.,»dureaa a dquái dapequUmtie* Bmkadr Btuina
cm itW. Qe fmvmmi aNm ZeUnifla dureme e pindunle de
cevia*» • ê iBMÉle lutuequenta o ttmiMe ae nmqtiHi 4e
OAtttMKbe a ■upçtoda umvuhba ae Ob BnoBB.

A^MdlrneBiMüetlbmibmareme iimitiiiBae^raUí
peittmntia'*■itia, meequ* BdmreaeS duriieBlwâil
<aodl.*8ii* mwi roe.-ebn adedeme™*p**"•4"P*
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COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

CNPJtsi .4og.as2/aooi-73

Torna público que REQUEREU junto è Secre
taria de E.tedo do Meio Amblenia e Recurio.
Naiuraie - SEMA/MA, Licença Próvia - LP
pera atividade de Terminei FetrovIArlo. coníor-
me prcees.o n* 363453/2022, a ser localizado
no município de S4o Lu!s/MA.
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP; 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ; 06.184.253/0001-49 -Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E
EMPREENDEDOR FAMILIAR, DESTINADOS A COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DA REDE PÜBLICA MUNICIPAL DE ENSINO URBANA E
RURAL, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS - MA

Data da publicação do(a) chamamento público: 20/01/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) chamamento público do(a) CHAMAMENTO
PÚBLICO - 001/2023 C.P/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo;

https,://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=528.

Pedreiras/Ma, 20 de Janeiro de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUN ICI PAL

Prefeitura Municipal de Pedreiras [ã]i
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725^00 - PedrelrasIMA
CNPJ; 06.184.253/0001-49-Tel: • Site; www.pedreiras.ma.gov.br

Link direto

https://pedrBiras.ma.gov.br/licilacaoiista.php7kI-526 ]

Páglna(s) 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO iRub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNP.I: Ü6.I84.253/0001-49

Site: htínsi//wwwjiedrcira.s.ma.jiov.br/

peoreíRAS/ma
.oC -^L/202-J-

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi

afixada cópia do Edital e Aviso de Publicação na Modalidade Chamada Pública n"

001/2023, datado de 16/01/2023, a ser julgado em 14 de fevereiro de 2023 às 09h00min,

no Mural de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo minimo de 20 (vinte)

dias consecutivos.

A referida licitação tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentí

cios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da

merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de

Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

Pe4reiras/MA, 20.de janeiro de 2023.

'íí^^iWNdguefra^iriíê^Si^
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccnlro - Pedreiras/M A

E-niaíi: cpl@pedreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREHIAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: IU[ps://www.pedreiras.ma.Bov.br/

iProcí
FLS..

Rub.

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÂO DE EDITAL E AVISO DE LICITAÇÃO
POR MEIO ELETRÔNICO

CHAMADA PUBLICA N" 001/2023

Certifico, para os devidos fins, que o aviso de Dispensa de Licitação mediante previa
CHAMADA PUBLICA sob o n° 001/2023, que tem por objeto a Aquisição de gêneros

alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação
da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de

Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. Foi

devidamente publicado por meio eletrônico, na intemet, em 20/01/2023, através do Site

Oficial desta Prefeitura Municipal: http://www.pedreiras.ma.gov.br/.

Pedreiras/MA, 20 de janeiro 2023.

^agnfeTNogueiraSLeite Silva
0^/DF n" 60^87

Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n'Jll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: Hcitacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: li(ti)s://mv\v.pcdrciras.ma.gov.br/

PfOC.I
FLS..

Rub.

-pÉDRBKASiMft
1202^

JUNTADA DE PORTARIA

CHAMADA PUBLICA N" 001/2023

Junto aos autos do Processo Administrativo q° 0512001/2022, CHAMADA
PÚBLICA N® 001/2023, o Ato de designação do Presidente e Membros da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA N® 003/2023-GP, de 12 de janeiro de 2022.

Pedreiras/MA, era 14 de fevereiro de 2023.

da-A^unção Neres
Presidente da CPL

Portaria n° 003/2023-GP

Avenida Rio Branco, n® lll, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br



PEDREIRASÍMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bttp5;//www.pedreiras.ma.gov.br/

PORTARIA N" 003/2023 - GP

"INSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO PARA ATUAR EM LICITAÇÕES
PÚBLICAS NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6", inciso XVI, da Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores,

RESOLVE:

Art. 1° - Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal

de Pedreiras/MA, com a função de receber, examinar, e julgar todos os documentos e

procedimentos licitatórios relativos às licitações e cadastramentos de licitantes, competindo-lhe

ainda, adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos

naLein° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art. 2° - Designar os servidores ababto relacionados para constituírem a Comissão

Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem:

I - Sr. VAGNER DA ASSUNÇÃO NERES, CPF n" 017.180.163-60, exercerá a

função de Presidente da CPL;

n — Sr. FELIPE DE SOUSA, CPF n' 053.868.853-08, exercerá a função de

Secretário da CPL;

III - Sr. FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA, CPF n" 529.833.663-91,

exercerá a função de Membro da CPL;

Art. 3° - A Comissão Permanente de Licitação será dotada de autonomia administrativa

e atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas atividades fim.

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICIRAL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITl)fL\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bttps;//www.pedrclras. ma.gov.br/
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Art. 4° - São atribuições da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal

de Pedreiras, mas não limitada a:

I) Coordenar os processos de Licitação, Dispensa e Inexigibilidade;

II) Defmir e solicitar ao Departamento competente as publicações necessárias na forma

da legislação vigente;

III) Esclarecer as dúvidas sobre o Edital;

IV) Abrir o envelope com a documentação de habilitação, examinar os documentos,

elaborar ata da reunião e emitir relatório de julgamento sobre a habilitação ou inabilitação;

V) Processar e julgar a fase de habilitação e das propostas;

VI) Abrir o envelope com a proposta comercial, examinar os documentos, elaborar ata

da reunião e emitir relatório de julgamento sobre a classificação ou desclassificação;

VII) Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os participantes em desacordo com

o edital;

VIII) Julgar os recursos eventualmente interpostos em 1' instância;

IX) Requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar necessário;

X) Adotar outras providências que se fizerem necessárias;

XI) Exaurido o prazo recursal e julgados todos os recursos eventualmente interpostos,

o resultado encontrado pela Comissão será levado à deliberação da Autoridade Competente

para homologação e adjudicação, sem prejuízo das contingentes revogações ou anulações

quando necessárias.

Art. 5° - Os membros da Comissão Permanente de Licitação responderão

solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se a posição individual

divergente estiver fundamentada e registrada em Ata lavrada na reunião em que tiver sido

tomada a decisão de acordo com o parágrafo 3°, artigo 51 da Lei n® 8.666/93.

Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR,^ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: Íi(tps://www.peclrelras.nia.gov.br/

Art. 6" - O mandato dos membros da Comissão Permanente de Licitação, aqui

nomeados, será até 31 de março de 2023, a contar da data da publicação desta Portaria no Diário

Oficial do Município (DOM), vedada a recondução de sua totalidade no período subsequente.

Art. T - Os membros aqui nomeados poderão ter sua jornada de trabalho na lotação de

origem reduzida em no mínimo duas horas diária para que possam desempenhar as atividades

da Comissão Permanente de Licitação, sem prejuízo de seus vencimentos.

Art. 8° - As licitações somente poderão ser abertas e julgadas com a presença de, no

mínimo, 03 (três) membros da comissão.

Art. 9° - As atribuições da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal

de Pcdreiras/MA, inicia-sc com o termo de protocolo e encerram-se com a emissão do relatório

a autoridade superior para fins de adjudicação e homologação do evento, estando a partir de

então isentos de qualquer ato que venha a ser praticado no processo ou relacionado à execução

do objeto.

Art. 10° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 12 de janeiro de 2023.

VANESSADOS taiwcjodetw™
, „ , d>glUlp«VAhi£SU

PRAZERES DOS PRAZERES

SANTOS:01892 SANTosfliBMWisis
OíidoB2023.CM2

971313 itozjs-cíw

VANESSA DOS PRAZERES SAMOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
OOVERNO MUNICIPAL
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GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS ■
INSTITUI: 003/2023

PORTARIA N* 003/2023- GP

"INSTITUI A COMiSSAO PER.\LLNENTE DE
licitaçAo para atuar em licitações
PÚBLICAS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E DÁ OUTR.1.S
PROVIDÊNCIAS."

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de
suos ulribuiçOcs legais e nos lemos do ait 6°. inciso XVI, da
Lei 8.666/93, de 21 dc junho de 1993 c altcroçOcs
posteriores,

RESOLVE:

An. r - instituir a Comissão Permanente dc

Licitação -CPL da Prefeitura Municipal de Pedieiras/MA, com a
função de receber, examinar, e julgar todos os documentos e
procedimentos licitatóríos relativos ás licilaçAes e
cadastramentos de licilantes, competindo -lhe ainda, adjudicar os
objetos licitados aos respectivos vencedores, c praticar demais
atos dispostos na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alIeraçOes posteriores.

An. 2° - Designar os servidores abaixo relacionados
para consiiluircm a Comissão Pcrmancmc de Licitação - CPL
com as fiinçdcs que seguem:

I - Sr. VAG.NER DA ASSUNÇÃO NERES, CFF o*
XXX.I80.I63-XX, txerecri a funçlo de Presidente da CPL;

II - Sr. FELIPE DE SOUSA. CPF n* .\XX.868.8S3 -
XX, exercerá a função dc Secrelário da CPL;

III - Sr. FRANCISCO FLORENaO DE SOUSA,
CPF n° XXX.833.663-XX, excrcerã a função de Membro da
CPL;

An. 3° - A Comissão Permanente dc Licitação será
dotada de autonomia administrativa c atuará sem subordinação
hierárquica no exercício de stias atividades fim.

ArL 4* - São oiríbuiçdes da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras. mM não limitada
a;

I) Coordenar os processos de Licitação, Dispensa e
Inexigíbilidadc;

II) Dennír e solicitar ao Dcpanamcnto competente as
publicações necessárias na forma da legislação vigente;

lU) Esclarecer as dúvidas sobre o Edital;
IV) Abril o envelope com a documentação de

habilitação. os documentos, elaborar ata da reunião e
emitir relatório de julgamento sobre a habilitação ou
inabililação;

V) Processar e julgar a fase de habilitação e das
ptopo.stas;

VI) Abrir o envelope com a proposta comercial,
examinar os documentos, elaborar ata da reunião c emitir
relatório dc julgamento sohre a classificação ou desclassificação;

VII) Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar
os participantes cm desacordo com o edital;

VIU) Julgar os recursos eventualmente inicrpostos cm
I* instância;

IX) Requisitar parecer tócnico e/ou jurídico, quando
julgar necessário;

X) Adotar ouiras providfincias que se fizerem
necessários;

XI) Exaurido o prazo rccursol c julgados todos os
reclusos eventualmente interpostos, o resultado encontrado pela
Comissão será levado à deliberação da Autoridade Competente
para homologação e adjudicação, sem prejuízo das contingentes
rcvogaçOes ou anulações quando necessárias.

Assinado ̂ tronicamonle por Josó Andeison da Silva Uma -

Ari. S* - Os membros da Comissão Permanente dc
Licitação responderão solidariamente por todos os atos
praticados pela Comissão, salvo se a posição individual
divergente estiver fundamentada e registrada em Ata lavrada na
reunião em que tiver sido tomada a decúão de acordo com o
parágrafo 3^ artigo SI da Lei n'8.666/93.

Art. 6° - O mandato dos membros da Comissão
Permanente dc Licitação, aqui nomeados, será atá 31 dc março
dc 2023, B contar da data da publicação desta Portaria no Diário
Ofíciul do Município (DOM), vedada a recondução dc sua
totalidade no período subsequente.

Art. 7° - Os membros aqui nomeados poderão ter sua
Jornada de trabalho na lotação de origem reduzida em no mínimo
duas horas diário para que possam desempenhar as atividades da
Comissão Pcnnaneoie de Licitação, sem prejuízo de seus
vencimentos.

Art. 8° - As licitações somente poderão ser abertas e
julgadas com a presença dc, no mínimo, 03 (tiõs) membros da
comissão.

Art. 9* - As atribuições da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiins/MA, inicia -se
com o termo dc protocolo e encerram-se com a emissão tio
relatório a autoridade superior para fms de adjudicação e
homologação do evento, estando a partir de então isentos de
qualquer aio que venha a ser praticado no processo ou
telacianndo á execução do objeto.

ArL 10* - Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REOlSTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-
SE.

Pedreiras — MA, 12 dc janeiro de 2023.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

f  PÍÕREÍRÃS/MÃ ^
^lâOú) _/2Q2^

GPF; •*'.389.343--em 12/01/2023 18:2535 - IP com n*: 192.168.0.103

Auiendcação em: www.pedrelr3SjnB.gov.br/dlarloondal.p)ip7idBl536

aDOM www.pedreiras.ma.gov.br 3/4
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ESTADO DO MARANHÃO |r
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: litlr)s://\nvw.De(lrcir}!s.iiin.í?ov.hr/

RECIBO DE ENTREGA DE ENVELOPES

CHAMADA PÚBLICA N" 001/2023

Eu. Vagner da Assunção Neres, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente
de Licitação - CPL do Município de Pedreiras - MA, constituído pela Portaria n® 003/2023-GP, de
12 de janeiro de 2023, RECEBI, da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO
TRINDADE, inscrita no CNPJ n° 01.245.230/0001-83, ENVELOPE N® 01 - HABILITAÇÃO e
ENVELOPE N® 02 - PROJETO DE VENDA, devidamente lacrados destinado à participação na
sessão pública da Chamada Pública n° 001/2023, cujo objeto consiste na Aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da
merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana
e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, em 10 de fevereiro de 2023.

nçao Neres
Presidente da CPL

Portaria n° 003/2023-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcürciras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httus://w>vw.Dedreiras.ma.Bov.br/

RECIBO DE ENTREGA DE ENVELOPES

CHAMADA PÚBLICA N" 001/2023

Eu, Vagner da Assunção Neres, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente
de Licitação - CPL do Município de Pedreiras - MA, constituído pela Portaria n® 003/2023-GP. de
12 de janeiro de 2023, RECEBI, da ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO
POVOADO ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ n®
44.667.872/0001-83, ENVELOPE N® 01 - HABILITAÇÃO e ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE
VENDA, devidamente lacrados destinado à participação na sessão pública da Chajnada Pública n°
001/2023, cujo objeto consiste na Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e
empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita
aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, em 10 de fevereiro de 2023.

agper da As^nção Ncres
Presidente da CPL

Portaria n° 003/2023-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fedrciras/MA
E-maíl: cpl@pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUiU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://>vw">v.Dedrciras.ma.20v.l)r/

RECIBO DE ENTREGA DE ENVELOPES

CHAMADA PUBLICA N° 001/2023

Eu. Vagner da Assunção Neres, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente
de Licitação - CPL do Município de Pedreiras - MA, constituído pela Portaria n° 003/2023-GP, de
12 de janeiro de 2023, RECEBI, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DO
POVOADO OLHO D'AOUA, inscrita no CNPJ n° 02.045.676/0001-27. ENVELOPE N° 01 -
HABILITAÇÃO e ENVELOPE N" 02 - PROJETO DE VENDA, devidamente lacrados destinado à
participação na sessão pública da Chamada Pública n° 001/2023, cujo objeto consiste na Aquisição
de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a
complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, em 10 de fevereiro de 2023.

nção Ncres
Presidente da CPL

Portaria n° 003/2023-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrcíras/MA

E-mall: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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RECIBO DE ENTREGA DE ENVELOPES

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023

Eu, Vagner da Assunção Neres, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente
de Licitação - CPL do Município de Pedreiras - MA, constituído pela Portaria n° 003/2023-GP. de
12 de janeiro de 2023, RECEBI, da ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE
BARRIGUDA DOS NINA II, inscrita no CNPJ n° 12.538.823/0001-54, ENVELOPE N° 01 -
HABILITAÇÃO e ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE VENDA, devidamente lacrados destinado à
participação na sessão pública da Chamada Pública n° 001/2023, cujo objeto consiste na Aquisição
de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a
complemcntaçào da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, em 10 de fevereiro de 2023.

ã Assunção Neres
Presidente da CPL

Portaria n° 003/2023-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@.pedreiras.ma.gov.br
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RECIBO DE ENTREGA DE ENVELOPES

CHAMADA PUBLICA N° 001/2023

Eu, Vagner da Assunção Neres, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente
de Licitação - CPL do Município de Pedreiras - MA, constituído pela Portaria n° 003/2023-GP, de
12 de janeiro de 2023, RECEBI, da ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA
DOS NINAS I, inscrita no CNPJ n° 12.539.003/0001-87. ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO e
ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE VENDA, devidamente lacrados destinado à participação na
sessão pública da Chamada Pública n° 001/2023, cujo objeto consiste na Aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da
merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana
e Rural, junto a Secretaria Municipal dc Educação de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, em 10 de fevereiro de 2023.

^  T Vagatf'üaAssuQção Neres
Presidente da CPL

Portaria n' 003/2023-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CONUSSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sílc: httns;//w\v>v.Dedreiras.ma.t»ov.br/

RECIBO DE ENTREGA DE ENVELOPES

CHAMADA PUBLICA N" 001/2023

Eu, Vagner da Assunção Neres, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente
de Licitação - CPL do Município de Pedreiras - MA, constituído pela Portaria n° 003/2023-GP, de
12 de janeiro de 2023, RECEBI, da N DO N MONTELES - ME, inscrita no CNPJ n"
35.405.126/0001-20, ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO e ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE
VENDA, devidamente lacrados destinado à participação na sessão pública da Chamada Pública n°
001/2023, cujo objeto consiste na Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e
empreendedor familiar, destinados a complcmentação da merenda escolar para distribuição gratuita
aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de
Educação dc Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, em 13 de fevereiro de 2023.

^agaefdT^iuDção Neres
Presidente da CPL

Portaria n° 003/2023-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP; 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreira5.ma.g0v.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: iittDs;//w>vw.Dedrciras.ina.gov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0512001/2022, CHAMADA
PÚBLICA N® 001/2023, os documentos para HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certíune.

Pedreiras/MA, em 14 de fevereiro de 2023.

unçao

Presidente da CPL

Portaria n° 003/2023-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-OÜO, Centro - Pcdrciras/MA

E-maíl: cpl@peürciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bttns://>vw>v.Rcdrcíras.nia.gov.br/

Processo Administrativo n" 0512001/2022

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N® 001/2023

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:

ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE
CNPJ: 01.245.230/0001-83

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdrcíras.ma.gov.br
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

01.245.230/0001-83

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
£wv5/i 996

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE

1 TITULO OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CODIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÚOIOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas ò cuKura e à arte
94.99-5-OQ - Atividades associativas não especificadas anteriormente
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

POV TRINDADE

I NUMERO

IS/N
I COMPLEMENTO

CEP

65.725-000

I ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/OISTRrrO

ZONA RURAL

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (B=R)
••«4*

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTTRAL
01/05/1999

I MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIM. DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.B63, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/02/2023 às 09:28:19 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

abouCblank
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agrlcuilura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica

Proc/)^ 1:^^'
FLS. Z-Z3b
Rub. ^

I DAR: SDW01245230(K)010807211029 Verafio DAP: 3.2 Emis»ao: OQ/07/2021

Chave do extrato: 3SB66B44

Emitido em: 07/02/2023 As 06:29:02

Validado!*): 08/07/2023 / |

Informações da Pessoa Jurídica

CNPJ: 01.245.230/0001-63

Razão Social: ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE

Tipo Pessoa Jurídica: Asaociação da AF

Munfcipio/UF; PedrcIras/MA

Representante Legal; JOSE DE RIBAMAR PORFIRIO DE MENEZES

Data Constituição: 26/05/1996

CPF; 226.096.523-72

Informações da DAP

Emissor AQENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAQROPECUARIAE EXTENSÃO RURAL DO MARANHAO -AGERP/MA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

Agente Emissor. SIMONE DE SOUSA ROMEff«D OUVBRA CPF: 521.970.853-67

Local de Emissão: Pedroiras/MA

Composição Societáría

Categoria(s) de Agricultoras Familiaras QuanUdade Partlc^iação Relativa %

Demais agricultores famliares 20 '  55.56

Extiativisla 7 19.44

Quantidade de DAPs por Munieiplo/UF

Pedreiras

MunIciplo/UF Quantidade

27

Resultado Composição Societária

Número do titulares com DAP Reconhedtlos pelo MOA r  -27 79:00

Associados som DAP '  9 25.00

Total dos Associados 1  36 100%

(*) Esta dela de validade da D/^P está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
Aauleniiddade e veiaddsde deste documento poderá ser comprovada por tnclo do endoroço: http://dap.inda.gav.br (hUp://d8pjivl8.gov.br/)

g /)>
sfflap14.mdB.gov.br/exlralodap/Pesqui5arDAP/Visualizar7Token=Y3BmPTAxMjQ1MjMwMDAwíMTBzJm51bWV^ORBUOOmdXN1YXJpbzOmY2h...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE ^
CNPJ: 01.245.230/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certífícado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFBj e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fílíais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n'^ 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á veríficação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:53:28 do dfatj5/08/2022 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 11/02/2023.

Código de controle da certidão: 6162.FB0B.D5EF.163A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARiA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N'Certidão: 016087/23 Data da 01/02/2023 09:17:46

Inscrição Estadual: 123736900 CPF/CNPJ:01245230000183

Razão Social: ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE

Endereço; POV TRINDADE, SN CEP: 65725000 - ZONA RURAL

J^çiefone: Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

■«e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/02/2023 09:17:46



PEDREIRAS/MA

PtocCSÜO'^1 1202 Z
FLs.

Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 008195/23 Data da 01/02/2023 09:19:25

Inscrição Estadual: 123736900 CPF/CNPJ: 01245230000183

Razão Social: ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE

Endereço: POV TRINDADE, SN CEP; 65725000 - ZONA RURAL

/«telefone: nult Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/02/2023 09:19:25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTAfIÍ^
AV. RIO BRANCO. N» 948 - CENTRO

FLS
CNPJ: 06184253000149

PEqREIRAS'MA

A^2V0I /202^

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS /

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídíca/fisica a seguir referenciada não
registra débitos TRIBUTÁRIO, NÃO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 22/02/2023, ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento óe débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

Contribuínto:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade;

000741 Inscrição Municipal: 000741

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO / CPF/CfÍRADORES DO POVOADO / CPF/CN

POV TRINDADE, O

POVOADO

PÊDRÊfRAS-MA

Inscrição Est.: Data de Abertura

—AJtvtdatlBlS) CNAE

Atividades do associações de delesa de direitos sociais

Atividades do organizações associalivas ligadas a cultura e à arte

Atividades associalivas não ospocllicadas anleriormonte

fabricação do conservas do frutas

PJ: 01245230000183

Complem:

CEP-. 65725000

Data de Abertura: 28/05/1996 Data de Encerramento: O

Emissão: 24ni/2022 08:16:27 Validade: 22/02/2023 Usuário: CARLOS

VALIDADOR B8EB31AD4CC8693F

/>
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;IRAS/MA

CAÊXA
CAIXA ECONÔMIC A FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.245.230/0001-83 y
Razão ASSOC. DE MORADORES DO POV. TRINDADE

Social:

Endereço: pov povoado trindade sn / trindade / pedreiras / ma /
55725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/02/2023 a 03/03/2023 /

Certificação Número: 2023020202474028067554

Informação obtida em 07/02/2023 09;27;27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov, br

https'.//consulta-crf.ealxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEnipregador.)sf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE (MATRIZ E ̂
FILIAIS)

CNPJ: 01.245.230/000X-83 ^
Certidão n°: 4686298/2023

Expedição: 01/02/2023^^^5 09:18:53
Validade: 31/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 01.245.230/0001-83, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

3ÍVÍ.1.1ÍI t
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TRINDADE DA CIDADE DE PEDREIRAS-MA | ̂
De acordo com o Código Clvií (Lei n" 10.406, de 10-01-2002) Proc(2

CAPÍTULO I FLS._
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO EOBJETIVO

Art. 1°. A Associação de Moradores do Povoado Trindade da cidade de
Pedreiras - MA (AMPT),
£ uma união de pessoas, sem fins econômicos, que se regerá por este estatuto e pelas
disposições legais aplicáveis.

Art 2®. A Associação de Moradores do Povoado Trindade da cídarfe de
Pedreiras - MA (AMPT).
E foro jurídico na Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão.

Art 3®. O prazo de duração da associação é por tempo indeterminado e o
exercício social coincidira com o ano civil.

Art 4®, A associação terá como objelivo produção e prestação de serviços que
possa contribuir para o fomento e racionalização das atividades agrícola, agropecuárias e
incentivar a agricultura familiar a defesa das atividades econômicas, sociais e culturais de seus
associados.

Art. 5®. Para consecução do seu objetivo, a associação poderá;

a) adquirir, construir ou alugar os imóveis necessários ás suas instalações
administrativas, tecnológicas, de armazenagem e outras;

b) viabilizar o transporte, o beneficíamento. o armazenamento, a classificação, a
industrialização, a assistènda técnica e outros serviços necessáríos á

^  produção, e servir de assessora ou representante dos associados na
comercialização de ínsumos e da produção;

c) manter serviços de assistência médica, dentária, recreativa, educacional e
jurídica, constituindo-se, neste particular, em mandatária dos associados no
que diz respeito à ecologia, ao meio ambiente e à defesa do consumidor,
celebrar convênios com qualquer entidade pública ou privada;

d) filiar-se a outras enfidades congêneres sem perder sua individualidade e
poder de decisão.

e) o presente estatuto substituirá o estatuto anterior devido a sua antigüidade no
que se diz respeito aos seus capítulos e artigos em prol da associação. i

CAPÍTULO n

DO.S .A.SSOCLAlX)5:

SEÇÃO 1
DA ADMISSÃO, DEMISSÃO F, EXCIAISÃO

Art 6®. Podem ingressar na associação os produtores rurais, propnetàríos,
parceiros e arrendatários que concordem com as disposições deste estatuto e que, pela ajuda
^útua, desejem contribuir para a consecução dos seus objetivos.

Parágrafo único. A admissão poderá ficar condicionada â capacidade técnica
de prestação de serviços.

Art. 7®. A demissão do associado dar-se-á a seu próprio pedido, mediante carta dirigida ao
Presidente que não poderá negar-lhe a solicitação, porém o mesmo permanecerá responsável
pelas obrigações financeiras assumidas até a data da demissão.

Art 8®. A exclusão será aplicada pela Diretoria ao associado que infringir
qualquer disposição legai ou estatutária, depois do infrator ter sido notificado por escrito

§ 1® O associado poderá recorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da data
do recebimento da notificação, ciente de que este recurso sempre será analisado pela
Assembléia Geral.

§ 2® O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia
C^ral.

PEDREIRAS/MA
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§ 4® A exclusão do associado ocorrerá também por morte, por incapacidade civil
•âo súpncte ou ainda por deixar de atender aos requisitos exigidos para a sua admissão ou
' pemt^iência na associação

SEÇÃO n Pt
DOS DIREITOS. DEVERES E RESPONSABILIDADES Fl

Art. 9®. São direitos do associado: ri

PEDREIRASrt^A
1702 2.

a) gozar de todas as vantagens e benefícios que a associação venha, a
conceder;

b) votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, a partir
do momento em que completar seis rheses como associado;

c) participar das reuniões da Assembléia Geral, discutindo e votando os
assuntos que netas se tratarem;

d) consultar todos os livros e documentos da associação, sempre que
necessário;

e) solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos e informações sobre as
atividades da associação, com o compromisso de sigilo junto a terceiros, e
sugerir medidas para o seu próprio aperfeiçoamento e desenvolvimento,
assim como para todos os demais associados;

^  F) convocar a Assembléia Geral e déia participar, nos termos e nas condições
previstas neste estatuto;

g] demítir-se da associação quando lhe convier.

Parágrafo único. O associado que aceitar estabelecer relação empregalicia
com a associação perderá o direito de votar e ser votado até que sejam aprovadas as contas
do exercício em que deixar este emprego.

Art. 10. São deveres do associado:

a) observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações
regularmente tomadas pela Diretoria e pela Assembléia Gerai;

b) respeitar os compromissos assumidos para com a associação;

c) manter em dia as suas contribuições;

d) contribuir, por Iodos os meios ao seu alcance, para o bom nome e para o
progresso da associação.

Art 11. Os associados não responderão, ainda que subsidiahamente. pelas
obrigações contraídas pela associação, salvo aquelas deliberadas em Assembléia Geral e na
forma em que o forem.

CAPÍTlLOill

DO PATRIMÔNIO
Art 12. O patrimônio da associação será constituído:

a) peios bens de sua propriedade; ^

b) pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade
pública ou pariicuiar, nacional ou estrangeira, bem como de pessoas físicas:
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d) pe!o resuttedo positivo proveniente da prestação de serviço a seus
associados.

capítulo IV i
DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO cTc ~

SECÃP' Rut-
DA ASSEMBLKÍA GERAL ' =

Art. 13. A Assembléia Geral dos associados. Ordinária ou Extraordinária, é b
Órgão supremo da associação e dentro dos limites legais, e deste estatuto, poderá tomar toda e
qualquer decisão de interesse da entidade e suas deliberações vinculam e obrigam a todos,
ainda que ausentes ou discordantes.

Art 14. A Assembléia será realizada ordinariamente uma vez por mês e
extraordinariamente sempre que for julgado conveniente.

Art 15. Cada associado terá direito a um só voto, sendo vedada a

representação, e a votação será pelo voto secreto, salvo deliberação em contrário pela
A^mbléía Geral.

Art 16. A Assembléia sei^ convocada e dirigida peio Presidente da associação.
Parágrafo único. Se ocorrerem motivos graves ou urgentes, e na falta ou

ausência do Presidente, poderá também ser convocada pelos demais Membros da Diretoria,
pelo Conselho Fiscal ou ainda por 1/5 <um quinto) dos associados em pleno gozo dos direitos
estatutários, após solicitação não atendida.

Art 17. A Assembléia Gerai será convocada com a antecedência minima de 10
(dez) dias, afixando-se os editais de convocação em locais visíveis das dependências mais
fre*^ntadas pelos associados e transmitidos aos mesmos através de circulares.

§ 1® Para efeito de verificação de quorum, o número de associados presentes
em cada convocação se fará por suas assinaturas, seguidas dos respectivos números de
matricula apostas no livro de presença.

§ 2® Não havendo quorum para Instalação da Assembléia, nova convocação
será feita com antecedência mínima de 10 (dez) dias e, se ainda assim não houver quorum
para sua instalação será admitida a intenção de dissolver a associação.

Art 18. Dos editais de convocação das Assembléias Gerais deverão constar;

I. A denominação da associação, seguida da expressão "Convocação da
Assembléia Geral" Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso:

II. O dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o endereço do
local de sua realização, o qual. salvo motivo justificado, será sempre o da sede da associação;

Ml. A seqüência ordinal das convocações:

tV. A ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações;

^  V. O número de associados existentes na data da sua expedição para efeito de
cb...ulQ do quorum de Instataçâo;

VI. A assinatura do responsável pela convocação.

Parágrafo único. No caso da convocação ser feita por associados, o edital será
assinado, no minimo, pelos 4 (quatro) primeiros signatários do documento que a solicitou.

Art. 19. A Mesa da Assembléia será constituída pelos membros da Diretoria ou.
em suas faltas ou impedimentos, pelos membros do Conselho Fiscal.

Parágrafo único. Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo
Presidente, a Mesa será constituída por 4 (quatro) assoéiados, escolhidos na ocasião.

Art 20. Os ocupantes de cargos eletivos, bem como quaisquer outros
associados, não poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram de maneira
direta ou indireta, entre os quais os de prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar
parte nos respectivos debates.

;iRAS/:V
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contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao Plenário que indique um associado
para coordenar os debates e a votação da matéria.

§ 1® Transmitida à direção dos trabalhos, o Presidente, demais Diretores g-
Conselheiros Fiscais deixarão a Mesa, permanecendo, contudo, no recinto á disposiçl
Assembléia para os esclarecimentos que lhes forem solicitados. PLS

§ 2° O Presidente da Assembléia indi(^do escolherá, entre os assoc^^l
presentes, um Secretário para auxiliar o Secretário da Assembléia na redação das decisees-a'
serem incluídas na ata.

Art. 22. As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão versar sobre
os assuntos constantes do editai de convocação.

§ 1" O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar em ata circunstanciada,
lavrada em livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trebalhos pelos membros da
Diretoria e do Conselho Fiscal presentes, por uma comissão de 5 (cinco) associados
designados pela Assembléia e ainda por quem mais quiser assiná-la.

§ 2° Prescreve em 3 (três) anos a ação para anular as deliberações da
Assembléia Geral viciadas de erro, doío, fraude ou simulação, ou tomadas com violação da Lei
ou do estatuto, contado o prazo da data em que a Assembléia tiver sido realizada.

PEDREIRAS/MA
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DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Art 23. Compete à Assembléia Geral Ordinária, em especial:

a) apreciar e votar o relatório da gestão, balanço e contas da Diretoria e o
parecer do Conselho Fiscal;

S  b) eleger e empossar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

c) estabelecer o valor da contribuição anual dos associados;

d) conceder títulos honoríficos para pessoas físicas ou jurídicas que tenham
prestado á associação.

§ 1° O quorum de instalação da Assembléia Geral Ordinária será de 2/3 (dois
terços) do número de associados em primeira convocação.

(estabelecer um número mínimo de associados para o quorum) em segunda convocação, uma
hora apôs a primeira.

§ 2" As deliberações serão tomadas pela maioria de votos dos associados
presentes com o direito de votar, nos termos e nas condições previstas neste estatuto.

DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTR.AORDINÁRIA
Art. 24. Compete à Assembléia Geral Extraordinária, em especial;

a) deliberar sobre a dissolução voluntária da associação e, neste caso, nomear
os liquidantes e votar as respectivas contas:

>  b) decidir sobre a mudança do objetivo e sobre a reforma do estatuto;

c) outros assuntos de interesse da associação.

Art. 25. É competência da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre a
destituição dos Diretores e dos Membros do Conselho Fiscal.

Parágrafo único. Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade
da administração e fiscalização da associação, a Assembléia Geral Extraordinária designará
administradores e conselheiros fiscais até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 26. O quorum de instalação da Assembléia Geral Extraordinária será
idêntico ao que consta no artigo 23. parágrafo 1°. deste estatuto.

Parágrafo único. Será exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos
associados presentes para as deliberações torrtadas em Assembléia Geral Extraordinária.



DA DIRETORIA

Art. 27. A associação será administrada por uma Diretoria composta pelos
cargos de Presidente. Vice-Presidenle. Secretário e Tesoureiro, todos associados em pleno
gozo de seus direitos estatutários, eleitos peia Assembléia Geral para um mandato delTra peoreiras/ma
máximo 4 (quatro) anos, sendo permitida a reeleição por apenas mais um mandato. Proc.OSZj^/ /2Q2 ̂

Parágrafo único. Nos impedimentos superiores a 90 (noventa) dias ou vagam IpLS. '?£D O
a qualquer tempo, algum cargo da Diretoria, deverá ser convocada uma Assembléia Geral pi ip^b.
o devido preenchimento do(s) cargo(s) vago(s), na forma dos artigos 16 e 17 deste estatuto. '

Art. 28. Compete à Diretoria, em especial:

a) estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviças da
associação:

b) analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem
como quaisquer programas próprios de investimentos;

c) propor à Assembléia Geral o valor da contribuição anual dos associados e
fixar as taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras;

d) contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens móveis, ceder
direitos e constituir mandatários;

e) adquirir, alienar ou onerar bens imóveis com expressa autorização da
Assembléia Geral;

f) delit}erar sobre a admissão, demissão ou exclusão de associados;

g) indicar o Banco ou os Bancos nos quais deverão ser feitos depósitos do
numerário disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em
caixa;

h) zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas
deliberações tomadas pela Assembléia Gerai;

t) deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral;

]) apresentar ã Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão,
bem como o parecer do Conselho Fiscal;

k) nomear, dentre os associados, responsáveis pelos departamentos que forem
criados.

Art 29. A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e
^■iffaordinariamente sempre que for convocada pelo seu Presidente, por qualquer outro de

. jus membros ou ainda por solicitação do Conselho Fiscal.
§ 1® A Diretoria considerar-se-á reunida com a participação mínima de 3 (três) de

seus membros, sendo que as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos Diretores
presentes.

§ 2® Será lavrada ata de cada reunião em üvro próprio que será assinada por
todos os presentes e com a indicação das resoluções deliberadas.
§ 3® Perderá o cargo o Diretor que sem justificativa faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou a
5 (cinco) alternadas, bem como aqueles que deixarem de ser associados ou que venham a se
tornarlneieglveis ,

Art 30. Ao Presideftte cabem, entre outras, as seguintes atribuições:

a) supervisionar as atividades da associação, através de coniaios assíduos com
03 demais membros da Diretoria e com o Gerente, se houver:



c) convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembléia Gerai;

d) apresentar relatório da gestão e balanço anuais á Assembléia Gerai, bem
como o parecer do Conselho Fiscal: f piÕRÜRÃFyÃ

Ptoc.(S^/2£^
e) representar a associaçáo ativa e passivamente, em juízo e fora dele. FLS.

Rub.
Art 31. Ao Vice-Presidente cabe interessar-se e acompanhar permanentemente

o trabalho do Presidente, substituindo-o nas suas ausências ou impedimentos por prâzos
inferiores a 90 (noventa) dias.

Art 32. Ao Secretário cabem, entre outras, as seguintes atribuições:

a) lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembléia
Geral, lendo sob sua responsabilidade os respectivos livros;

b) elaborar ou mandar elaborar a conespondéncta, relatórios e outros
documentos análogos;

c) substituir o Vice-Presidente nas suas ausências ou impedimentos por prazos
inferíores a 90 (noventa) dias.

Art. 33. Ao tesoureiro cabem, entre outras, as seguintes atribuições;
8 Vidsan. 1.0II. parágrafos I®c2®. do Código Civil.
a) arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível, no Banco ou Bancos

^  designados pela Diretoria;

b) proceder exclusivamente através de cheques bancários aos pagamentos
autorizados peto Presidente;

c) proceder ou mandar proceder ã escrituração do livro auxiliar de caixa,
visando-o e mantendo-o sob sua responsabilidade;

d) zelar para que a cxintabílidade da associação seja mantida em ordem e em
dia;

e) zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdencíárias.
entre outras de responsabilidade da associação;

f) verífícar e visar os documentos de receita e despesa;

g) substituir o Secreiârio nas suas ausências ou impedimentos por prazos
inferíores a 90 (noventa) dias.

^  Art. 34. O regimento interno será constituído com base neste estatuto, por
rmas estabelecidas pela Diretoria e aprovado em Assembléia Geral.

Art 35. Para movimentação bancária, celebração de contratos de qualquer
natureza, cedència de direitos e constituição de mandatários, será sempre necessária a
assinatura de 2 (dois) Diretores,

SF.ÇÂO 111
DO CO.NSELHO FISCAL

Ari 36. A administração da associação será fiscalizada assidua e
minuciosamente por um Conselho Fiscal constituído de 3 (três) membros efetivos e no mínimo
2 (dois) suplentes, todos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, eleitos
anualmente pela Assembléia Gerai, sendo permitida a reeleição por apenas mais um mandato.

§ l'' O Conselho consíderar-se-ã reunido com a participação mínima de 3 (três)
de seus membros, sendo que as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos
Conselheiros presentes.

^  l>
^  '
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§ 3° Perderá o cargo o Conselheiro Fiscal que sem justificativa faltar a 3 (três)
reúniôes consecutivas ou a 5 (cinco} alternadas, bem como aqueles que deixarem de ser
associados ou que venham a se tornar inelegíveis.

Art. 37. Ocorrendo 3 (três) ou mais vagas no Conselho Fiscal, a Diretoria ou o
restante dos seus membros convocará a Assembléia Geral para o devido preenchímen^ dos
cargos, na forma dos artigos 16 e 17 deste estatuto. í

CAPÍTULO V PLS
DA CONTABILIDADF. *

Art. 38. A contabilidade da associação obedecerá às disposições legais- è"
normas vigentes, devendo ser mantida em perfeita ordem, bem como todos os demais registros
obrigatórios.

Parágrafo único. As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a
natureza das operações e serviços, e o balanço geral será levantado a 31 de dezembro de
cada ano.

PEDRElRAS/MA

capítulo VI
DOS LIVROS

Art. 39. A associação deverá ter

a) livro de matrícula de associados;

b) livro de atas de reunião da Diretoria;

c) livro de atas de reunião do Conselho Fiscal;
S

d) livro de atas da Assembléia Geral;

e) livro de presença dos associados em Assembléia;

f} outros livros fiscais e contábeis exigidos peta legislação em vigor e/ou
regimento interno.

CAPITULO Vil
DA DISSOLUÇÃO

Art 40. A associação será dissolvida por vontade manifestada em Assembléia
Geral Extraordinária expressamente convocada para esse efeito, observado o disposto na
alínea "a" do artigo 24 e parágrafo único do artigo 26 deste estatuto.

Art. 41. Em caso de dissolução e liquidados os compromissos assumidos, a
parte remanescente do patrimônio liquido depois de deduzida as quotas e frações ideais, se for
o caso, será doada a instituição congênere sediada no município, legalmente constituída, e em
atividade para ser aplicada nas mesmas finalidades da associação dissolvida.

§ 1® Não havendo instituição ODngénere no município sede da associação, o
remanescente será destinado a outra(s) instituição(ões) fora do município nas condições
^indicadas no "caput" deste artigo.

§ 2® Se ainda assim não houver nenhuma instituição à qual a associação possa
destinar o remanescente do patrimônio, este será encaminhado à Fazenda do Estado,

§ 3® Se o associado tiver contribuído com bens ou em espécie, cujo montante
faça parte de fração ideai do patrimônio da associação, ele terá direito de receber em
restituição com a devida atualização o valor das quotas deduzidas do patrimônio liquido, antes
da destinação do remanescente referida neste artigo.

CAPÍTULO vm

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 42. É vedada a remuneração dos cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal,

bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados sob nenhuma forma ou
pretexto.

r f I iL'! .1'" -



.jer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu
.üjtado, aplicando integralmente o "superávit" eventualmente verificado em seus exercícios

..<nancelros no sustento de suas obres e atividades, bem como no desenvolvimento de suas
finalidades sociais.

Art. 44. Os mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal perdurarão até a
realização da Assembléia Geral Ordinária correspondente ao seu término. Parágrafo único.
Se a Assembléia Geral Ordinária não for realizada no devido prazo após o exercício, a
responsabilidade dos Diretores e Conselheiros Fiscais permanecerá até a realização da
primeira Assembléia Geral para prestação de contas e eleição de nova Diretoria e Conselho
Rscal, quando for o caso.

Art. 45. Os casos omissos serio resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as
entidades ou órgãos competentes, ou de acordo com a legislação em vigor quando a
capacidade de seus órgãos for insuficiente para tanto.

Povoado Trindade, Pedreiras - MA. em 21 de setembro 2011
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE V^NDA DOS

COOPERADOS/ASSOCIADOS

A Associação de Moradores do Povoado Trindade, CNPJ n" 01.245.230/0001-83,
DAP jurídica n" SDW012452300001080721I029 com sede no Povoado Trindade, S/N,
Zona Rural Pedreiras-MA, neste ato representado por José de Ribamar Porfirio de
Menezes, portador da Cédula de Identidade RG n" 20878822002-4, CPF n°
226.096.523-72, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo
controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e
Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade,
no valor de RS 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE
EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei n°
11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE n" 26/2013 que regem o Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que couber.

Pedreiras, 06 de fevereiro de 2023.

José de Ribamar Porfirio de Menezes

CPF: 226.096.523-72

AS3X.00SUC1WWRESTOV.11WK
CMPJ:01.2«W3010M1-#3

Jojé de fiilww ^
CPf;í2«.e96.5ai''J
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CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os produtos a serem fornecidos à Secretária Municipal

de Educação da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, constantes no Projeto de Venda

apresentado para participação na Chamada Pública n" 001/2023, quem tem por objetivo

a contratação de pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) para o fornecimento de gêneros

alimenticios da Agricultura Familiar c do Empreendedor Familiar Rural, para atender os

Estudantes da Rede Pública de Ensino do Município de Pedreiras - MA. são oriundos

de produção própria ou da produção dos associados/cooperados da entidade apresentada

do participante abaixo descrito.

Pedreiras - MA, 06 de fevereiro de 2023

Nome do Produtor/Grupo: Associação de Moradores do Povoado Trindade

Número da DAP: SDW0124523000010807211029

Nome do Produtor ou Representante Legal da Entidade

ASSOC. OOS yOWDOflB W.HWWCE
CNPJ: D1.2*6.?30'0M1-I3

Josi <Ír ffibomrpH^rio it ifcneus
CPFt226.aM.523-'2



PEQREIRASíM^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: hHi)s://ww^v.ncdrclras.ma.EOv.br/

Processo Administrativo n" 0512001/2022

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N® 001/2023

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complemenlaçào da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal dc Educação de
Pedreiras - MA.

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:

ASSOCIAÇAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO
ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

CNPJ: 44.667.872/0001-83

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA

E-mail: cpl@pedreira$.ma.gov.br
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PEOREIRAS/MA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

44.667.672/0001-83

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EHPRcSARlAI.

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

njLO DO ESTABELECIMENTO fNOMEDE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

COülGO E DESCRIÇÃO OAATr/IOAOE ECONOMICA PRINCIPAL
94.30-S-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociels

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
03.22-1-01 • Criação de peixes em água doce
46.33-8-01 • Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.33-8-02 - Comércio atacadista de aves vivas e ovos

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios-minimercados,
mercearias e armazéns
47.22^-02 - Pelxarla

47.24-5-00 - Comércio varejista de hortlfrutlgranjslros
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas nfio especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 • Associação Privada

LOGRADOURO

R BOA VISTA

CET>

65.725-000

COm.£MENTO

BAIRRÍVOlSTRITO

POVOADO ALTO DE AREIA
MUNICÍPIO

PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ESCRITORIOJAILSONROCHASOÜTLOOK.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(99) 3642-2467

DATA DASITUAÇAO CADASTRAI.

02/12/2021

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normaliva RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/02/2023 às 09:42:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica-^

^□REIRAS/MAProc/h/^^:nj /202^
Rub! p

IOAP: SDW446e767200010l0322010S Versão OAP: 3.2 Emissão: 01/03^022

Chave do extrato: 39873334

EmItMo em: 07/02/2Q23 >8 09:39:53^
ValldadeC): 01/03/2024

Informaçdes da Pessoa Jurídica
CNPJ: 44.667.872/0001-83

Razão Social: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES 00 POVOADO ALTO DE AREIA

Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF

Municlpio/UF: Pedrelras/MA

Representante Ugai: /UfSSANDRAARAUJODASILVA

Data Constituição; 15/02/2021

CPF: 038.998.083-80

intormaçfies da DAP
Emissor SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMIUMtES DE PEDREIRAS^LtA

CNPJ: 00.490.788/0001-61

Agente Emissor: RAFAEL SOUSA GOMES CPF; 036.539.813-60

Local de Emisaio: PedreIres/MA

Composição Societária
Caiegoriats) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa %

Demais agricultores famiilBres i  7 77.78

ExtrabvIsta 1 11.11

Quantidade de DAPs por Municipio/UF
1  MunIcIplo/UF 1  Quantidade
Padreires

Santo AnlOnio dos Lopes

Resultado Composição Soeistãria
Número do Ülularos com OAP Reconhecidos peto MDA
Associados sam OAP

ITotal dos Associados

(') Est3 data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
Aautenücidado e veracidade desle documenlo poderá ser comprovada por melo do endereça: hllp;//dap.mda.aov.br (httpd/dap.mda.gov.br/)

smáp14jnda.gov,bf/e>rtralodaprt»esciuisaTOAPA/isua!izar?Ti:AenaV3BmPTQONjY3ODcyMDAwMT02Jm51bVVVybORBUDOn>dXN1VXJplaOmY2hh.., 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PEDREIRASfMA

Ruh.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA DO

município de PEDRE]RAS/M>^
CNPJ: 44.667.872/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifcado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <ht^://wvirtv.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:04:20 do dia^09/2022 <hora e data de Bras{lla>.
Válida até 21/03/2023. /

Código de controle da certidão; A25B.1777.22F3.A118
Quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 084419/22 Data da 07/12/2022 08:25:52

Inscrição Estadual: 127376593 CPF/CNPJ:44667872000183

Razão Social: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA

Endereço: RUA BOA VISTA. 10 CEP: 65725000 - POVOADO ALTO DE AREIA

-telefone: (99)36422467 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

V

Data Impressão: 01/02/2023 09:05:49
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 016076/23 Data da 01/02/2023 09:02:52

Inscrição Estadual: 127376593 CPF/CNPJ:44667872000183 .

Razão Social: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA

Endereço: RUA BOA VISTA, 10 CEP: 65725000 - POVOADO ALTO DE AREIA

•^lefone: (99)36422467 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^ Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/02/2023 09:02:52
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
AV, RIO BRANCO. M" 948 • CENTRO

CMPJ fJnl54253CflC-149

PEOREIRAS/MA

PfOC.(2S/to/ /202
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CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS <

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PE0REIRAS. a
requerimento da pessoa interessada ASSOCIACAO DOS A. F, DO POVOADO ALTO DE AREIA,'CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídicafflsica a seguir referenciada não registra débitos
TRIBUTÁRIO. NÃO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade alé o dia 08/06/2023, ressalvado o direito da Fazenda
Municipal de exigir o recoliiimento de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente a esta data
mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 001929 Inscrição Municipal 001929
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CAIXA ECOtslOMiCA PEDERAL

Certífícado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 44.667.872/0001-83
Razão

social' ASSOC AGRIC FAMILI POV ALTO DE AREIA MUN PEDREIRAS MA ^
Endereço: RUA boa vista lo / POv alto de areia / pedreiras / ma / 65725-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiídade:20/01/2023 a 18/02/2023 /

Certificação Número: 2023012003243564553585

Informação obtida em 07/02/2023 09:44:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ̂ TO DE
AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA (MATRIZ E FILIAIS) <r

CNPJ: 44.667.872/0001-83

Certidão n°: 4682954/2023

Expedição: 01/02/2023^5 09:02:59
Validade: 31/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS AGRICDLTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO

DE AREIA DO MDNICIPIO DE PEDREIRAS/MA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) nO

CNPJ sob O n° 44.667.872/0001-83, NÃO CONSTA d^mo inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos Os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença ccndenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO
POVOADO ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS-MA.

ESTATUTO

PaJr^tas 15 de fevereiro de 2021
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO OE

AREIA DO MUNICIPIO DE PEDREIRAS MA.

ESTATUTO DA ASSOCiAÇÂO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE
AREIA DO município DE PEDREIRAS MA
No dia 15 de levereiro de 2C21 na localidade POVO.ADO ALTO DE AREIA DO MUNICIPIO DE
PEDREIRAS MA. onde se enconiravam os adadâos abaixo indicados, (oi realizaaa a fundação da
Assoctãçâo dos Ayricuiiofss Famiriafes do povoado Aiso de Areia do Municipio de Pedreiras MA,
cujo estatuto foi aprovado nos seguintes termos 'ESTATUTO' CAPÍTULO I • DA
DENOMINAÇÃO. SEDE. DURAÇÃO, FINALIDADES E ÃREA DE ABRANGÊNCIA Ari i® - A
Assooaçáo tios Agricultores Familiares do povoado Alto de Ateia do Município de Pedreiras- MA.
com sede na rua boa vista n. l O no Povoado Alto de Areia no Município de Pedreiras no estado do
Maranhão é uma associação civil sem fins lucrativos e com otajeiivoa comefCja'isar com tempo de
duração por prazo indeterminado, para apoiar as legitimas aspirações oos agricultores familiares,
tendo número ilimitado de sócios, os quais não responderão subsiciària ou solidadamente pelas
oongações contraídas pela entidade servjo regida por este Estatuto
An. 2®. • Os olDjetivos gerais da Associação aâo I • Fortalecer a união entra os agncuitores
familiares, para consecução de objetivos comuns, que valorizem o homem no campo: M • estimulai
e oromover a economia soíldána e o associativjsmo. íil - fortalecer a organização econômica
social e política dos agricultores familiares: IV - Racionalizar as atividades econômicas,
oesenvotvendo formas de cooperação que auxiliem os assooadcs na produção agropecuária, nas
alivitíades aitesanais. na produção manufatureira e na comeraalização de bens e serviços,
inciusive no forneamenio de gêneros alimentíDOs para escolas hospitais e demais entidades
públicas ou privadas, exercendo comercio atacadista de ovos. peixes, (rotas verduras raízes
tubêrculos e comercio varejista de hortifrutigranjeuos. poupas de frutas e seus denvados V -
Defender os direitos dos Assodados junto ao Poder Público, pnnopaimente no atendimento das
necKisidades de educação, saúde, habitação, transporte e lazer. Vi - Contnbuir para a
organização e desenvolvimento de projetos e movimentos voltados para a preservação ambieriiai,
Vil - Promover a obtenção de crédito e finanoainento individual ou comunitário para atender as
necessidades dos assoaados. bem como executar serviços de aoasteomento de bens de
consumo e/ou de produção dos assoaados. vni - Administrar por delegação, contratos, acordos
ccnvèmoe especiais, tanto públicos como pnvados. para tienerioo de seus associados iX -
Promover o intercâmbio com outras associações e oorcenas com demais entioaoes para
promoção da qualidade de vida dos associados

Associação dos Agricultores Familiares do povoado AHo de Areia do Mumcipio de Pedreiras-MA,
a entidade tem como finalidade: promover a Assisténaa Social 3 Saúde. Educação, direito a
moradia. Cultura e Arte. o extrativismo. Tudo com hns benericentes e não lucrativas diretamente
ou através de convênio, aplicando seus recursos Integralmente nos objetivos da ASSOCJAÇAO

A_ Fortalecer, promover e integrar os assoaados, despenando-nos mesmos à ação cdetiva, bem
como prestar serviços nas áreas que, a comunidade achar necessária

Elaborar uma política ampla, para as comunidades no sentido de obter soluções dos diversos
^ problemas e encaminhando-as as autoridades competentes se necessário

C_ 2elar pela qualioade de vida de seus associados, bem corno criar a desenvolver em suas
bases atividades culturais, esportivas, recreativas, religiosas, assislenaais. educativas de saúde
e outras

D_ Viabilizar convênios e recursos para desenvolver trabalnos que, venham beneficiar as
crianças, os jovens, os adultos, os idosos e outros Em todos os ànibiios, inlernaaonal. lederal
estadual, municipal e privado

E_ Colaborar com os Poderes Pübkcos e Conselhos, dando-lhes. subsídios dos problemas da
comunidade, e pleiteando as respectivas soluções

F_ Promover atividades que. lesuttam no levantamento de funaos para atender as necessjdaoes
de entidade

%V\
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•G_ promover flebates. aluar em con/unlo com os órgãos públicos e privados para organiza'
mutirões ou para adquinr recursos de forina a realizar obras de Interesse social.

H_ Promover atividades assistências, diretamente ou através de instituições filantrópicas e. ainda
por meio de convênio com particulares e de serviços públicos (Municipal Estadual e Federail-

i_ Promover projeto minha casa minha vida urbana e minha casa mintia vida Rural, melhoria
HabitadonaJ. melhoria de estrada Viarral e Caminho de acesso para as comunidades em
abrangência.

J_ Promover e Defende o meio ambiente, o Rio Meanm. os Mananciais, o Extrativismo e toda
Fauna e Flora

L Promover a uniào e o desenvolvimento ̂ ricola e comunRâno airavôs da Agriculiura Familiar,
Agro extrativismo. Piscicultura. Horticultura e Fruticullura com recursos próprios ou obtidos por
doações, dotações, subvenções ou empréstimos:

M-Defender os interesses cdeiivos dos moradores contra todas as formas de discriminações,
priorizando a melhoria das condições de vida e garantia dos direitos da família: da cnança, do
adolescente, do pvem. da mulher do idoso e das minonas;

Art 3" - Para a consecução dos seus objetivos a Associação dos Agncutiores Familiares do
povoado Alio de Areia do Município de Pedreiras-MA. poderá I - Celebrar convênios, contrair
empréstimos, e filiar-se a outras entidades públicas ou privadas, sem perder sua Indivxlualldaãe e
poder de decisão, mediante aprovação ein Assembléia Geral 11 - Adquirir construir ou alugar os
imóveis necessários ás sua.s instalações administrativas, tecnológicas, de armazenagem e outras
através de aprovação em Assembléia Gera), llí • Promovei o iranspode, o tseneficamento c
armazenamento, a dassificação, a industrialização, a assisténoa técnica e outros serviços
necessários á produção. E^m de assessorar ou representar os associados na comercialização de
insumos e da produção; IV Auxiliar e financiai os associados mediante decisão ca Assembtesa
Geral, exclusivamente para fins de produção
An. 4° - A Associação dos Agricultores Familiares do povoado Alto de Areia do Muncipio de
Pedreiras-MA. não tem caráter partidário, nem discrimina sexo raça. cor ou roiigiáo
CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS. Seção I - Do quadro associativo
Ari. 5® • Podem ser admitidos como associados os agricultores familiares que comprovarem esta
condição oficialmente, que concordarem expressamente com as disposições deste Estatuto e que.
pela ajuda mútua, desejarem contribuir para a consecução dos ob/etivcs da entidade § i®- Os
agricultores familiares que .se enquadrarem nos requisitos dispostos neste artigo e desejarem
ingressar na associação, deverão fomiulsr pedido de admissão é Diretona da Entidade, que
de!it>erarà acerca da pretensão do inteiessado em sua primeira reunião subsequente ao protocolo
do pedido

§ 2® - O pedido de admissão será feito através de indicação assinada por 3 (trési assoaados §
3®- poderão ser admitidos como associados os agr,cultores lamiliaies que residirem dento e fora
do município Pedreiras e Santo Antõniç dos Lopes Seção D- Dos direitos deveres e
responsabilidades.
Aft. 6®. - São direitos do associado. I - Gozar oe todas as vantagens e benefícios concedidos peta
Associação: li • Participar de todas as atividades promovidas peta Associação, III - Votar e ser
votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, IV • Participar das Assembléias Gerais
discutindo e votando os assuntos que netas se tratarem; V - Consultar todos os hvios e
documentos de Assodação: VI - Solíatar. a qualquer tempo, sob compromisso de sigilo,
esclarecimentos e informações sobre as atividades da A^odaçâo e propor medidas que julgue de
interesse para seu aperfeiçoamento e desenvcwvimento: Vti - Solicitar a convocação da
Assembléia Geral e fazer-se nela representar, nos tennos e condições previstas nesle estatuto.
Vill - Desfigar-se da Associação quando lhe convier, através de comunicação escrita, observando
o que consta no Art. 6®. § 1®- Ó exercido pleno dos direitos associativos pelos membros da
Assodação está condidonado ao regular cumprimento de suas obrigações com a entidade § 2° •
O associado que aceitar qualquer relação empregaiicia com a Assoaaçâo perdera o direito ún
votar e ser votado, ate que sejam aprovadas as contas do exercício en que deixar o emprego

O QUE CONTINHA NO ORIGINAL. O QUAL REPRODUZI POR MEIO íflECANICO DE AUTENTICAÇÃO. EV. GUILHERME
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A«. 7®. - São deveres do associado i - Observar as disposições legais e estatutárias, bem como
as deliberações regularmente lomadas pela Diretoria e Assembteia Gera! It • Colaborar para o
alcance dos objetivos da Assoaaçào lli • Respeitar os compromissos assumidos pela
Associação, IV • Comparecer as reuniões e Assembléias Gerais, quando convocado, V •
Coninbuií, com todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e forlaieamemo da Associação
VI - Manter em dia as suas contribuições e responsabilidades, Vil • Zelar peto patrimônio da
Associação, Vlil-Padicipar das atividades do trabalho coletivo Seção ili - Do desltgamertto
eliminação e exclusão.
Art B®. O desligamento dar-se-a a pedido do associado, mediante carta dingtda ao presidenta da
associação, não podendo ser negado
Art 9®. A eliminação será aplicada pela Oireloria, ao associado que ininngir disposição legal ou
estaiutána, provocando prejuízo moral ou material á Associação, em reunião expressamente
convocads para este fim, sendo íacultado ao acusado o direito de apresentação da sua defesa §
1®- Deliberando a Diretoria a convocação do assoaado para defender-se, este deverá ser
notificado por escrito, para apresentar suas razões no prazo de 10 idez) dias. cm caso de recusa
de recebimento da notificação, por parle do associado, duas testemunhas deverão assinar o
referido documento, atestando este fato. § 2® - Proferida a decisão pela Diretoria, o associado
eliminado poderá recorrer à Assembléia Gerai dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados da data
da ciência da decisão, § 3® - O recurso terá efeito suspensivo até a reataaçáo da próxima
Assembléia Geral, na qual o assunto será incluído na pauta da reuniào § 4° • A eliminação se
efetivará, automaticamente, se o associado nâo liver recorndo da penalidade, nc prazo previsto dc
§2® deste artigo
An. 10 A exclusão do assoaado ocorrerá por mone da pessoa física poi incapaadade civil não
suprida, por aeixar de aiender aos requistios exigidos para a sua admissão ou permanência na
assoaaç^. ou ainda, por dissolução da Entidade
An. 11 - Os deveres dos associados perduram para os desligados, eliminados e excluídos, ale
que sejam aprovadas pela Assembléia Geral as contas do exercício em que se deu seu
afastatnento

CAPÍTULO III- DO PATRIMÔNIO. FONTES DE RECURSOS E DÊSTlNAÇÁO DE RECEfTA Art
12 O patrimônio da Assoaação será conslituido de I - Benfetlonas, terrenos e construções que
vierem a ser fertas ou adquiridas peta Assoaação m - Máquinas, imptememos agricctas e outros
equipamentos adquiridos pela Associação, III - Auxílios, doações subvenções provenientes oe
qualquer entidade pública ou particular, nacional ou estrangeira; IV- Receitas provenientes da
prestação de senríços e comercialização de produtos. V-Contribuiçác dos p'óprios assooadcs.
estabelecida pela Assembléia Gerai. § 1® OS recursos ooticos pela Associação atravâ da
comerdalizaçâo dos produtos dos associados serão destinados desta forma I- 93% (noventa e
dnco por cento) para o associado que produziu e efetivou a venda, II - 3% (três por cento) para s
enlld^fe, para manutençte e custeio dos seus serviços, além de aquisição de bens móveis ou
imóveis, que garantam o progresso da entidade; III - 2% (dois por cento) para o fundo de amparo
ao associado, valores que serão depositados em conta bancána, e somente poderão ser retirados
mediante decisão da assembléia geral § 2°. O associado, que estiver em débrto com a
assoaação, será obrigado a efetuar a pagamento da sua ccntnbuiçáo desconlando-se da sua
parte na venda, conforme parágrafo anterior.
CAPÍTULO IV - DOS ÒRGÀOS DA ADMINISTRAÇÃO Art. 13 - São órgãos da administração da
Assodaçào. i - Assembteia Gerai; 11 • Diretoria Execubva; iil - Conselho Fiscal Seção I - Da
Assembléia Geral. Art. 14. A Assembléia Gerai é o órgão máximo da Associação, e dentro dos
limites legais, e deste estatuto, poderá tomar toda e qualquer decisão de interesse da sociedade,
que vincula e obriga a todos, ainda que ausentes ou discordanles. Art 15 A Assembteia Gera) é
composta por todos os associados e assoaadas. em dia com as suas oorigações. devenoc reunir-
se ordinariamente a cada 6 (seis) meses, e extraordinariamente, sempre que for necessário .An
16. Compele á Assembléia Geral Ordinária em especial. I - Eleger e empossar os membros da
Diretoria e do Conselho Fiscal; li - Apredar e votar o relalôno, balanço e contas da Direiona e o
parecer do Conselho Fiscat: lii - Estabelecer o valor a penodicidade da contribuição dos
associados; IV Conceder títulos honoríficos a pessoas fisicas ou jurídicas que. por sua
colaboração á Associação, os mereçam; Paragraío tjnico. A Assembléia Geral Ordmaria reunir-
se-â e deliberará, em pnmeiia convocação, com o quorum mínimo da maioria absoluta dos sóaos
em dia com as suas obngações sociais, em segunda convocação, meia liore apos com o quorum
mínimo de 10% (dez por cento), deste que não interior a cinco socios do total de associados,
quites com suas obrigações soaais Art 17 Compete â Assamuieia Gerai Extraordinana em
especial; i - Decidir, com o voto favorável cie 2/3 (dois terços; dos membros da Associação, a

•
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dissolução da Associação, com observância do Estaluto quanto ao deslmo de seu palnmônio, H -
Modificar, no lodo ou em parte, o Estatuto da Sociedade, mediante o voto favorável de 2/3 (tíois
terços) dos membros da Associação" iH • Destituir os membros da Direloria e'QU Conselho Fiscal
mediante o voto favorável oe 2/3 (dois lefços) dos membros da Associação; IV - Aplicar a purtiçáo
de eliminação do quadro social da Entidade, conforme estabelecido por este Esialulo, mediante o
voto favorável da maioria simples dos presentes, V Auiorcar s Diretora a alienar ou gravar os
bens imóveis da Sociedade, mediante o voto favorável de 2/'3 idois terços) dos membros da
associação. VI - Deliberar, sobre quaisquer outros assuntos de interesse social, excluídos os
enumerados no art. 16, por maioria simples dos presentes § i" - Ocorrendo destituição ou
renúncia coletiva que possa comprometer a regularidade da administração ou fiscalização du
Associação, a Assembléia Geral poderá indicar Diretores e Conselheiros Fiscais provisórios ate a
posse dos novos em eleição a ser realizada nas datas reguiares. § 2' - A Assembléia Gerai
Exiraordinária, nos casos previstos do Art 17, só poderá se realizar com a presença minima de
2/3 (dois terços) dos sócios em dia com as suas obngações sociais, em pnmeira convocação, ou
com a presença de pelo menos i/3 dos sócios em dia com as suas obngações sociais em
convocação única. § 3® Em outros assuntos, não elencados no art 17 a Assembléia Geral
poderá se reunir com 1/3 dos associados. Art. 18. - As Assembléias Gerais serão
nomialmente convocadas pelo Presidente, mas se ocorrerem motivos graves ou urgentes,
poderão tambám ser convocadas pela maioriã absoluta dos membros da Direiona. ou do
Conselho Fiscal, ou ainda por 1/5 lum quinto) dos assodados em pleno gozo dos direitos sociais,
após solicitação, por escrito, não atendida. Art. 19. - As Assembléias Gerais serào convocadas
com antecedéncis mínima de 05 (cinco) dias de sua realização mediante Edital de Convocação
afixado na sede da Associação e nos lugares públicos mais freqüentados pelos associados, com
exceção do disposto no artigo 3t> Art 20 - Todas as decisôes oas Assembléias Gerais deverão
ser registradas em livro próprio, sob a forma de ala e assinadas por iodos os presenies. Parágrafo
ÜnicQ. Nào será admitido o voto por procuração. Seção 11 - Da Diretoria Executiva Art 21 • A
Diretona serã constituída por 07 (sete) membros efetivos, com as denominações de Presidente
^/ice-Presidente. Primeiro Secretário. Segundo Secretâro Primeiro Tesouretró. Segunde
Tesoureiro. Presidente do Conselho Fiscal e de Comumcação e Ação Social, tooos eleitos para
um mandato de 4 (quatros) anos, sendo permitida uma única reeleição consecutiva oara o mesmo
cargo § i® - A Diretoria poderá ser complementada por Representante de Bairro ou Localidade,
por Coordenações de Grupo de Trabalhos. Comissões ou Departamentos que venhani a serem
cnados. § 2® • Nos casos de impedimento, ausènoa ou vaga do Presidente, o Vice-Presidente
assumirá a suas funções. § 3® - Ocorrendo vacânca de cargo na Diretona Executiva ou no
Conselho Fiscal, a Assembléia Geral deverá fazer indicação de rKJvo assooado para cumpnr c
restante do mandato An 22. - Compete á Diretoria em especial i - Estab^ecer normas orientar e
controlar todas as atividades e serviços da associação; II - Elaborar o Plano de Tfaoaiho da
Associação, submetendo-o á apredaçào da Assembléia Gera); llí ■ Propor á Assembléia Geral o
valor da contribuição dos assooados e fixar as taxas destinadas a cobrir as despesas
operacionais e outras; IV - Apreciar os pedidos de ingresso na Assodação; V • Adquinr, alienar ou
onerar bens imóveis, com expressa autorização da Assembléia Geral. VI ■ Indicar c banco ou os
bancos nos quais deverão ser feitos depósitos do numerâno disponível: Vil - Zelar pelo
cumprimento das disposições legais e estatutárias, e petas deliberações tomadas em Assembléia
Geral. VIII - Apresentar á Assembléia Gerai Ordinana o relalono e as contas anuais de sua
gestão, bem como o parecer do Conselho Fiscal' IX • Nomear, dentre os assooados. os
responsáveis pelos departamentos que forem cnados An. 23. - A Diretona se reunirá
ordinariamente, uma vez a cada dois meses e. extraordinariamente, sempre que se fizer
necessáno. cevendo lavrar ata, num livro próprio, de iodas as deasôes tomadas, sendo assinada
por iodos os presenies § I' - As reuniões da Diretoria serào convocadas pelo Presidente em
exercido, ou pela maioria absoluta de seus integrantes. § 2® - A Diretona consídeiar-se-á reunida
com a participação de melade mais um de seus membros, sendo as deasôes tomadas por
maioria simples de votos An 24 - Compete ao Presidente I • Cumpnr e fazet cumpnr os
estatutos: ll • Supervisionar as atividades da Associação, podendo delegar poderes: 1)1 •
Representar extrajudicial e judicialmente a Associação; IV - Autorizar pagamento e venficar
freqüentemente o saldo em caixa; V - Convocar e presidir reuniões da Diretoria e Assembléia
Geral; VI - Assinar, juntamente com o Tesouretro, cheques e/ou documentos que envolvam
responsabilidades financeiras. Vil - Aplicar, de acordo com a programação os recuisos
provenientes de contratos, convênios, etc, VIII • Outras atribuições que venham a ser
estabelecidas no regimento mtemo ou na Assembléia Geral. Art. 25. • Compete ao Vice-
Presidenle I - Substituir o Presidente nas suas ausências ou impedimentos. H - Acompanhar
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apoiando se necessãno. as atividades do Prestaenie; lll • Outras atribuições que venham a ser
aslabBleddas na Assembiaia Geral An. 26. - Compete ao Primeiro Secteiáno I - Lavrar ou
mandar lavrar alas das reuniões da Diretona e das Assembléias Gerais, mantendo os respectivos
tivfos sob sua responsabilidade. II - Controlar a presença dos assooados e associadas ás
reuniões, lll - Fazer ou mandar fazer a correspondénaa. relatórios e outros dcxujmentos análogos
IV - Organizar arquivos, manterido-os sob sua guarda; V • Fazer e manter atualizada a ficha de
inscrição dos associados e assoaadas. Vi - Outras atribuições que venham a ser estabeleadas na
Assembléia Gerai, Art. 27 Compete ao Segundo Secretáno substituir o Primeiro Secretano em
seus impedimentos e ausências Art 2B Compete ao Primeiro Tesoureiro i • Arrecadar as
receitas e depositar o numerâno disponível, no banco ou bancos designados pela Diretona. il •
Elaborar e apresentar balancetes mensais e o balanço anual da Associação lll - Proceder a
pagamentos autorizados pelo Presidente IV - Assinar, juntamente com o Presidente, cheques e
demais documentos contábeis da Associação. V - Proceder ou mandar procedei a escrrturaçáo do
livro auxiliar de caixa, mantendo-o sob sua responsabilidade VI - Zelar peto recolhimento das
obrigações fiscais, tributárias, previdonciánas e outras, quando for o caso. Vtl - Efetuar
pagamentos com recursos de contratos e convênios, somente das atividades e aquisições neles
programados, Vlli - Ouiras atribuições que venham a ser esiabelesctdas na AssemWeia Gerai. Art
29. Compete ao Segundo Tesoureiro substituir o Primeiro Tesouieiro em seus impedimentos ou
ausências. Ari. 30. Compete ao Diretor de tComUnicaçâo e Açáo Social i - Promover a divulgação
das atividades da Associação. 11 - promover e estimular a participação efetiva dos associados nas
reuniões e Assembléias Gerais; lll - promover a interação entre os assooados: IV • promover e
coordenar eventos, em cumprimento aos objetivos de desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
assodados; V • manter relacionamento com órgãos e veículos ae comunicação social, entidades
congêneres e a comunidade em geral. Art. 31-0 Regimento Interno poderá ser elaborado e
constiiuico poi normas estabeieodas pela Diretoria baixadas sob a forma de resolução spos
ajirovação em Assembléia Geral Seção (ll - Do Conselho Fiscal Art 32 - O Conselho Fiscal
será fomiado por 03 (Irés) membros eíeiivos e 03 (três) supienles efeitos, juntamente com a
Diretoria, para um mandato de 04 iquatroi anos. sendo permitida apenas uma reeleição
consecutiva Ari. 33. Compete ao Conselho Fiscal, i - Fiscalizar todas as êtrvidades da
Asscdaçáo. e examinar todos os documentos que julgar necessário ii • Assistir ás reuniões ca
Diretoria, quando convocado ou sempre que exigir, onde ters direito a voz e rtso a voto. I'! ■
Convocar a Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves ou urgentes após deosão
tomada pela maioria absoluta dos Conselheiros; iv • Examinar os balancetes e respectivos
documentos e emitir parecer por escrito, sobre o balanço e relatóno anual V - Verificar se os atos
da Diretoria estão de acordo com a tei e com o Estatuto, e se não são contrãnos aos interesses

dos associados; VI - Outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas na Assembléia
Geral. Art. 34. -0 Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3 (trés) meses e
extraordinariamente, sempre que necessário. § 1® - O Conselho Fisca! somente poderá reunir-se
com a participação de no minímo 2'3 de seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria
simples § 2° - Em cada reunião, deverá ser lavrada ala. em livro proprio. indicando as resoluções
tomadas, devendo ser assinada por todos os presentes.
Capítulo V - dos livros. An. 35. - a associação devera manter atualizados I - Livro de atas
de reunião da Diretoria, II - Livro de Alas da Assembléia Geral, lll - Livro de alas de reunião do
Conselho Fiscal, IV - Outros livros Tiscrus contábeis etc . exigidos por tei e/ou regimento interno
CAPÍTULO VI - DAS ELEIÇÕES. An 36 • A Assembléia Gerai Ordinária de eleição deverá ser
devidamente convocada, pela Diretora, com antecedência mínima ae 15 iquinzei dias e máxima
de 60 (sessenta) dias, através de editai afixado na sede da entidade e nos lugares públicos mais
freqüentados pelos associados. Parágrafo Único • Caberá á Diretora na mesma reunião que
convocar a Assembléia Eleitoral, nomear uma Comissão Eleitoral, responsável pela administração
do pleito, que será composta por 03 (três) associados, que não poderão concorrer a nenhum
cargo. Art, 37. - As chapas deverão ser mscntas e apresentadas á Comissão Eteitorai,
com antecedência mínima de 10 (dez) dias da Assembléia Eleitoral. An 36 - A Diretona executiva
e o Conselho Fiscal serão eleitos, pela maioria simples dos associados presentes na Assembléia
Geral Ordinária de Eleição, através do sutiêgio universal, direto e secreto, em eleição por chapa,
para um mandato de 04 (quatro) anos Parágrafo iJnicM • A Mesa Diretora da Assembléia Eleitoral
será composta petos integrantes da Comissão Eteitorai, que elegerão um representante para
presidir os trabalhos. Art. 39 • Só poderão participar das chapas, como canOidalos na eleição, os
associados quitas com as suas obrigações perante a Associação e que tenham no minimo 1 (um)
ano como sócios. § 1® - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maiona simples dos votos dos
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Poder Judtctario - 7jMA
Selo: REGTITQ29350)9SUOKA1R62OS52

01/12^2021 i8-39:59. AlO' 15.3.1 Parte<s). ASSOCIAÇÃO DOS AGRiCl'LTOR£S FAMILIARES DO
POVOADO ALTO DE AREIA DO ..

Toiai RS 58 06 Emoi RS 61,33 FERO RS 1.83 FADEP RS 2.45 FEMP RS 2 45 Consulte
em hKDSiy/selo-tima.ius.br

Poder Judiciário - TJMA
Selo:REGTIT029850S8R36OKMDQEQSS31

01/12/2021 I8.4r.05, Ato: 15.3.2. Parle(s). ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES
DO. POVOADO ALTO DE AREIA DO

Total RS 107.88 Emo! RS 97,20 FERC RS 3 ÜO FADEP RS J.S'? FEMP RS 3 84 Consulte
em httea^/selo tirrra.ius.br

^••OdÊ-t ..KitlT-ísno - TJMA
Selo: ARQUtV029850EPUXF3KYFM45J857

01/12/2021 18:41 5Q Ato 15 22 Perteisj A.SSOCIAÇÂO DOS AGRiCUi TORES
FAMILIARES 00 POVOADO ALTO DE AREIA. DO

Total RS 35.84 Emoi RS 32 41 FERCRSÜ,91 FADEP RS I 25FEMPRS 1.25 Consulte
em hitôs "selo tmja ius bi
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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA DO
município de PEDREIRAS - MA.

ATA DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA No dia 15 de
fevereiro de 2021. na localidade POVOADO ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS- MA
onde se encontravam os cidadãos abaoco indicados, foi realizada a fundação da Associação dos
Agricultores Familiares do povoado Alto de Areia do Município de Pedreiras- MA exijo estalutc
aprovado nos seguintes temios. "ESTATUTO. CAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO. SED#
DURAÇÃO, FINALIDADES E ÁREA DE ABRANGÊNCIA. An T. - A Associação dos Agricultores
Familiares do povoado Alto de Areia do Município da Pedreiras-MA, com sede na nja boa vista n 10
no Povoado Alto de /Veia no Município de Pedreirss-MA é uma associação civil sem fins lucrativos e
com objetivos comercializar, com tempo de durado por prazo indeterminado, para apoiar as
legitimas aspirações dos agricultores familiares, tendo número limitados de sócios, os quais não
responderão subsidiária ou solidariamenie pelas obrigações contraídas pela enudede. sendo regida
por este Estatuto
Art. 2®. - Os objetivos gerais da Associação sáo' 1 - Fortalecer a uniâo entre os agricultores familiares,
para consecução de objetivos 'Comuns, que valorizem o homem no campo, II - estimular e promover a
econcmia solidária e o assodativísmo: III - fortalecer a organização econômica, social e poíítica dos
sgncuílores familiares; IV - Racionalizar as atividades econômicas, desenvolvendo formas de
cooperação que auxiliem os associados na produção agropecuária, nas atividades artesanais na
produção manufalursira e na comercialização de bens e serviços, inclusive no fomedmento de
gêneros alimeniicios para escolas, ncspilsis e demais entidades pOblícss ou pnvadas. exercendo
comerão atacadista de ovos, peixes, frutas verduras, rafzes, tutJèrcuios s comercio varejista de
hortifrutigranjeiros, poupas de frutas e seus denvados: V - Defender os direitos dos Associados junto
^Podar Público, principalmente no atendimento das necessidades de educação, saúde, habitação,
ti dnsporte e lazer: VI - Contribuir para a organização e desenvolvimento de projetos e movimentos
voltados para a preservação ambiental; VII ♦ Promover a obtenção de crédito e financiamenio
individual ou comunitário para atender as necessidades dos associados, bem como executar serviços
de abastecimento de bens de consumo e/ou de produção dos associados. Vil! - Administrar, por
delegação, conlralos, aconáos, convênios especiais, tanto públicos como privados, para benefício de
seus associados IX • Promover o intercâmbio com outras associações e parcerias com demais
entidades, para promoção da qualidade de vida dos associados Associação dos Agricultores
Farriiliares do povoado Alto de Areia do ívluiiicioio de Pedreiras -MA. a entidade Iam como finalidade'
promover a Assistência Social a Saúde, Educação, direito a moradia, Cuiiura e Arte. o extrativismo,
Tudo com fins beneficentes e nâc lucraüvas, diretamente ou através de convênio, aplicando seus
recursos integralmente, nos objetivos da ASSOCIAÇAO
A_ Fortalecer, promover e integrar os associados, despertando-nos mesmos à açáo coletiva, bem
como prestar serviços nas áreas que. a ocmunidade achar necessáns.
B_ Elaborar uma política ampla, para as comunidades no sentido de obter soluções dos diversos
problemas e encaminhando-as as autoridactes competentes se necessário.
C_ Zelar pela qualidade de vida de seus associados bem como criar e desenvolver em suas bases
atividades culturais esportivas, recreativas, religiosas, assistenciaís, educativas, de saúde e outras,
D_ Viabilizar convênios e recursos para desenvolver trabalhos que, venham beneficiar as aianças, os
^jjivens. os adui«M os idosos e outros Em iodos os âmbitos inlamadonal, federal, estadual,
^nidpal e privado.
E_ Colatxirar com os Poderes Públicos e Conselhos, dando-lhes, subsidies dos problemas da
comunidade, e pleiteando as respectivas soluções.
F_ Promover atividades que, resultem no levantamento de fundos para atender as necesstdai^s da
entidade

G_ promover debates, atuar wn conjunto com os órgãos públicos e fwivados para organizar mutirões
Ou para adquirir recursos de forma a realizar obras de interesse spaal:
H_ Promover atividades assistências, diretamente ou através de instituições filantrópicas e, amda por
meio de convênio com particulares e da serviços públicos (Muníapal Estadual e Federat).

l_ Promover projeto minha casa minha vida urbana e minha casa minha vida Rural, melhoria

Habitacional, melhoria de estrada Vicínai a Caminho de acesso para as comunidades em abrangéncia-
J_ Promovei e Defende o meio ambiente, o Rio Mearim. os Mananciais, o Extrativismo e toda Fauna e
Flora,

L_ Promover a união A o desenvolvimento agrícola e comunitário através da Agricultura Familiar, Agro
extrativismo. Piscicultura. Horticultura e Fruticultura com recursos próprios ou obtidos por doações,
dotações, subvenções ou empréstimos, ^

M-Defender os interesses coletivos dos moradores contra todas as formas de disc^
oriorizando as melhorias das condições de vida e garantia dos direitos da família: da cri

I a m

res.



adolescente, do jovem, da mulher, do idoso e das minorias" Tomou a mioativa de começa os trabalhes
a senhora. AJessandra Araújo da Silva que designou a mim (secretaria) Paula Laysla Ribeiro da
Silva, para secretariar a reunião, sob a concordâncta oe todos Usando a palavra ã senhora
AJessandra Araújo da Silva disse que deveremos constituir e eleger a pnrnaira duatona da
associação e aprovar do estatuto que será regido pela ASSOCIACAO, cornunicou ainda que esta ATA
servira para fundação, aprovação do estatuto e eleição e posse ida diretoria da Assocjaçâo dos
Agricultores Familiares do povoado Alto de Areia do Município de Padreiras-MA, Colocando a
apreciação de todos foras aprovado e aplaudido por todos os presenie . formando assim toda a
diretoria eleita pela assembléia gerai da seguinte ordem eleita por unanimidade. Então foi decidido por
todos. Para diretora presidenta escolheram a senhora.

&

=>residente. Alessandra Araiyo dá' Silva
•r 'yv . 'u . ricí

Vic^Presidente. Antôntf) da SUva.AraújO Filho
■i . ■. I ...'-i- . • i-' . 1

Secratarta. Paula iraybla Ribeiro da Silva.

VIcé Secretâna: Jessideia Ferreira do Nasdrnepio.
»  i ■ . . I. ■ •
Tésoureira:' Martza Abreu d^Silva.
-  . - . 1 /■

Vic^ - Tesoureira- Elieudá da Silva . • V.
.'ti- \\c-. i ' ' A l.c\ v\Mr\ .

Presidente do ConselHoTisMl: Raimundo Nonato Feitosâ da Silva
•—- , . , , , / • - y c~ ••

'/ .. ■- «' I ■ ' . ■ ■ . -V.- yí . .. / '

Sâ'creÈ)riD do Consel^ Rscal. José Virgínaldo da Silva
^  - r . í - - S • . í • - . . • . í . V

Relator do Conselho Fiscal Valdileia Ferreira da Silva.

Primeiro Suplente; Antônio de Jesus Ventura Silva
_

Segundo Supipntç; Francisco Mola da Silva., .
X l Ir *W-r V (w. ''A.s..,, *^A.Lv . . .
Terceiro Suplente: Daniel dos Santos d^orges.
Todos os presentes assinaram o livro de .Ata e tomaram posse na presença de todos e aprovação
estatutána. aevendo cumprir o Mandado de quatro anos. Ap^ paratiénizarem os eleitos a senhora
presidente etsita. Alessandra Araújo da Silva deu por encerada a reunião, da qual lavrei o presente
ATA, que julgada conforme, fa transcrita na inie9.ra no livro próprio para gerar os afeitos legais
necessários, esta ata entra em vigor na aata da sua aprovação. 15/02/2021 Associação dos
Agricultores Familiaras do povoado Alto de Areia do Município de Pedreiras-MA.
Pedreiras 15 de fevereiro de 2021.

r?
/■

12 A



PiÕRÊmÃS/MA

rf.c.Q>G^2L/202^
c. D.O.c^ _
Rub

CHAMADA PUBLICA N° 001/2023

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os produtos a serem fornecidos à Secretária Municipal

de Educação da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. constantes no Projeto de Venda

apresentado para participação na Chamada Pública n" 001/2023, quem tem por objetivo

a contratação de pessoa(s) flsica(s) ou juridica(s) para o fornecimento de gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender os
Estudantes da Rede Pública de Ensino do Município de Pedreiras - MA, são oriundos

de produção própria ou da produção dos associados/cooperados da entidade apresentada

do participante abaixo descrito.

Pedreiras - MA, 10 de fevereiro de 2023

Nome do Produtor/Grupo: Associação dos Agricultores Familiares do Povoado Alto de
Areia

Número da DAP: SDW4466787200010103220I05

Nome do Produtor ou Representante Legal da Entidade
ASSOCDOSAGIüCUlTOflESFAMUIVIES
00 POVOADO ALTO DE AREIA

CN^J:44J67J72n001-«3

Alessandra Araújo da Silva
PKESIKNTE • CPF: OSSmOSMO
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTOOLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VEn6a DOS

COOPERADOS/ASSOCIADOS ^

A Associação dos Agricultores Familiares do Povoado Alto de Areia com CNPJ n**
44.667.872/0001-83, DAP jurídica o" SDW446678720001010322010S com sede no
Povoado Alto de Areia, S/N, Zona Rural Pedreiras-MA, neste ato representado por
Alessandra Araújo da Silva, portador da Cédula de Identidade RG n" 031015! 12006-
9, CPF n" 038.998.083-80, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se
responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimenticios dos
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social
desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/
ENTIDADE EXECLTTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da
Lei n° 11.947/2009 e da Resolução CD/PNDE n" 26/2013 que regem o Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que
couber.

Pedreiras, 10 de fevereiro de 2023.

Alessandra Araújo da Silva

C:PF: 038.998.083-80



ESTADO DO MAUANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERM/\NENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://wwiv.pedreiras.ma.20V5^

Processo Administrativo n" 0512001/2022

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023

Objeto: Aquisição de gêneros allmenticios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementaçào da merenda escolar para distribuição gratuita aos alimos da Rede
Piiblica Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:

ASSOCUÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DO POVOADO
OLHO D'AGUA

CNPJ: 02.045.676/0001-27

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA
E-malI: cpl@pcdreíras.ma.go%'.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL I
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO Dü INSCRIÇÃO
02.045.676/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ]
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE MORADORES DO POVOADO OLHO D'AGUA

TITULO OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
ASSOCIACAO

PORTE

DEMAIS

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOnOMICAPRINCIPAL

94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais

CÚDIGO EDESCRIÇAO DASATIVIDADES ECONÚMICAS SECUIOARIAS
Não Informada

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 -Associação Privada

LOGRAOCLIRO

POVOADO OLHO 0'AGUA

CEP

6S.72S-000

ENDEREÇO ELETRÚNICO

BAIRROlOíSTRITO

ZONA RURAL

NÚMERO

SN

município

PEDREIRAS

COMPLEMENTO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SrtUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA OASrrUAÇAO CM3ASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SmjAÇAQ ESPECIAL DATA DASITUAÇÃOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/02/2023 às 09:17:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

at>out:blank
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricuílura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica '

PEOREIRAS/MA

Pn>Q.()U200\ 1202Z
FLS.

Rub. -f,

OAP: SDW020456760C01Q106211125 Versáo OAP; 3.2 EmlseSo: 01/06/2021

Chave do extraio: 38866249

Emitido em: 07/02/2023 ès

ValldadoC): 01/06/2023 ( |

Informações da Pessoa Jurídica

CNPJ: 02.045.676/0001-27

Razão Social; ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA OE MORADORES DO POVOADO OLHO D'A6UA

Tipo Pessoa Jurídica: /\s50claçâo da AF

MunicIplo/UF: Pednelras/MA .

RepresentanteLeg^rGENILDOVIANASILVA

Data Constituição: 20/08/1997

CPF: 612.577.953-09

Informações da DAP

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAQRGPECUARIAE EXTENSÃO RURAL DO MARANHAD - AGERP / MA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

Agente Emissor: PEDRO SOUSA OLIVEIRA

Loca! de EmissSo: PedreIras/MA

CPF: 094.742.853-49

Composição Societária
Categoria(s) de Agricultores Famliares

Demais agricultores ̂ müiaros

Qudntldede

6

Participação Relativa %

66.67

Quantidade de DAPs por Municipio/UF

Pedreiras

Munielplo/UF Quantidade

fi

Resultado Compoalçâo Socletirla

Número de ülulares com DAP Reconhecidos peto MDA 8 66.67
Associados sem DAP 3 33,33
Total dos Associados 0 100%

{') Esla data de vaDdade da DAP está condicionada a manulenção do número e estnilura do corpo social.

A autentitideda e veraddade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço: http'//dap.mda.gov.br (ht]p://dap.mda.gov.tHO

sinap14.md3.ãov.br/exlratodap/PesquisarDAP/Visualizar7Token=Y36mPTAyMDQ1Njc2MOAwMTI3JmS1bWVybORBUDOmdXN1YXJpb>zOmY2hh...
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

PEDREIRAS/MA

Procíh/2cx>{ /202 Z.
FLS. ~
Rub. A

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE MORADORES DO POVOADO OLHO D'AGUA
CNPJ: 02.045.676/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima ídenliRcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.p9fn.g0v.br>,

Cerüdão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:28:00 do di^18/11/2022 <hora e data de Brasnia>.
Válida até 17/05/2023. ̂
Código de controle da certidão: F70F.1DB5.10AD.18F6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

)..y
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 016127/23 Data da Certidão: 01/02/2023 09:42:38

CPF/CNPJ 02045676000127 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

-^-ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 {Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/06/2023. ✓

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

1^ CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

j? V •
Data Impressão: 01/02/2023 09:42:38
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 008217/23 Data da Certidão: 01/02/2023 09:48:32

CPF/CNPJ CONSULTADO: 02045676000127

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

.1° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
htlp;//portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Impressão: 01/02/2023 09:48:32



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA p ,
AV. RIO BRANCO. N' 9^8 • CENTRO FLS

CNPJ ÍJ5;8í253U00l'5& o..».'

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS ̂

o DepariameRlo de adminisuaçãc Tribuiaria da Preleilufa Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada ASSOC. COMUNITÁRIA DE MORADORES DO POV. OLHO D'GUA.
CERTIFICA, para os üns que se fizerem neoessàrios, que a pessoa juridicajfisica a seguir referenciada nào
registra débitos TRIBUTÁRIO, NÃO TRIBUTÁRIOS = DE_ DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos
municipais até a presente data. tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 09/05/2023, ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não. conslituidos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro;

Conlriouinte-

001213 Inscrição Municipal^001213
CPFASSOC. COMUNITÁRIA DE MORADORES DO POV.

Norne Famasía: ASSOCIAÇÃO

Endereço: POV OLHO D'GUA, S;N

Bairro; ZONA RURALBairro;

Cidade: PEDREIRAS - MA

inscrição Es'..;

—AUvIdadeís) CNAE

outras atividades associativas ptoUsaionals

Daia de Abertura: 07/0&ig97

.CNPJ: 02045676000127

Complem;

CEP; 65723000

Data de Encerramento: O

Emissão: O8'0Z'2O23 09:44:06 Validade: 09i05'2023 Usuário: CARLOS

S|5^

VALIDADOR E44172922D0E1E5F
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P^REIRÁS/MA
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CAiXA
CAIX.a. ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.045.676/0001-27
Razão ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE MORADORES DO POVOADO OLHO CA
ociai:

Endereço: povoado omo d'agua sn o / zona rural / pedreiras / ma /
65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIldade:02/02/2023 a 03/03/2023 /

Certificação Número: 2023020203225148151530

Informação obtida em 07/02/2023 09:19:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Vk >\

https://consuHa-crf.cafxa.gov.br/consuttacrf/pagas/consullaEmpregailor.Jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS •

Nome: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE MORADORES DO POVOADO OLHO D'AGUA ^
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.045.676/0001-27
Certidão n": 4691484/2023
Expedição: 01/02/2023,^âs 09:42:53
Validade: 31/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE MORADORES DO POVOADO OLHO
D'AGDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) HO CNPJ SOb O n°
02.045.676/0001-27, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis dò Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ESTATUTO DÂ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
MORADORES DO POVODO OLHO D ÁGUA DO

MUCIPIO DE PEDREIRAS-MA

AcMJfUU

F S T A TTTTO

Pedreiras - MA, janeiro de 20i2.



Art 11. Os associados não responderão, ainda que subsidianamente, pelas
obri^Ses contraídas pela associação, salvo aquelas deliberadas cm Assembléia Geral e na
f» _fniTOg çiTj n«i«> 2 fCTOm.

CAPÍTOLOm

PÇPRcirvíOíiwiA
DO PATRIMÔNIO Proc. O^h^f /?n:

Art. 12.0 patrimônio da associaç&) será constituído: V
jRub. ^

a) pelos bens de sua propriedade;

b) pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade
pública ou particular, nacional ou estrangeira, bem como de pessoas físicas;

c) nelftç rrtntribuiçõs; dcs próprios assodâdcô, ̂njuciiuo ser cstabciecidas em uens
ou espécies, defínidas em Assembléia Geral;

d) pelo resultado positivo proveniente da (vestaçâo de serviço a seus associados.

CAPÍTULO IV
XIU& ÚKOÃUS DA itôSOClAÇÃO

SEÇÃO 1
DA .ASSEMBLÉIA GERAL

Art 13. A Assembléia Geral dos associados, Ordinária ou Extraordinária, é o
õr^ supremo da associação e dentro dos limites legais, e deste estatuto, poderá tomar toda e
qualquer decisão de micrcssc da entirifldfí i», «wc deliberações '.tinculom c obr^am a ivAÍua, ainúi
que ausentes ou discordantes.

Art 14. A Assembléia será realizada ordinariamente uma vez por mês e
extraordinariamente sempre que for julgado conveniente. •

Art 15. Cada associado terá direito a um só voto, sendo vedada a representação, e
a votação será pelo voto secreto, salvo deliberação em contrário pela Asseti^lbSia Geral.

Ai t Io. A Aâscrobièia será convocada edmgida pelo Presidente da associação.
Parágrafo único. Se oconerem motivos graves ou urgentes, e na iàlta ou

ausência do Presidente, poderá também ser convocada pelos demais Membros da Diretoria, pelo
Conselho Fiscal ou aliida por l/S (um quinto) dos associados em pleno gozo dos direitos
estatutários, após solicitação não atendida.

Art. 17. A Assembléia Geral será r/mvocsda com 2 znícscdSsciü üjtiiiwa uc 10

(dez) dias, afixando-se os editais de convoca^ em locais visíveis das 'dependências
freqüentadas pelos associados e transmitidos aos cnesmos através de circuíares.

§ V Para efeito de verificação de quorum, o número de associados preseirtes em
cada convocaç^ se &rá por suas assinaturas, seguidas dos respectivos nfimeros de matricula
apostas no üvro de presença.

3 2*^ i^oú íiarcKUU qocrruD para insiaiaçSo da Assembléia; nova convocação será
feita com antecedência mínima de 10 (dez) dias e, se ainda assim não houver quorum para sua
instalação será admitida a intenção de dissolver a associação.

Art. 18. Dos editais de convocação das Assembléias Gerais deverão constar

L A denominação da associação. Mwiiirf* Ha "CGavccação da
Assembléia Geral" Ordinária ou Extraoidinária, confonne o caso;

EIRASIMA

2^1/202 2

U. O dia c a hora da reunião, em cada convocação, assim como o endereço do
local dc sua realização, o qual, salvo motivo Justificado, será sempre o da sede da a^ociação;

cvtoajUDICIALroFtClO EXTRAJUDICIAL
autenticação ,

8...-3?;Fír

'asfcjlirtsáo U1I8Atflor.ia^o

»tòtentieaçso|É|v/



Ârt. 11. Cs assuviados não respondeião, ainda que subsidiaríanienie, p>elas
obrigações contraídas peta associação, salvo aquelas deliberadas em Assembléia Gera] e na

«TI «1»» íWi—«—

• — ■*" ^p^êmÃsjMÃCAPÍXULO ILi PfocCSiZi^l n
DO PATRIMÔNIO ÍRub.'"- .

Art 12.0 patrimônio da associação será constituído:

a) pelos bens de sua propriedade;

b) pelos auxHios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade
pública ou particular, nacional ou estrangeira, bem como de pessoas físicas;

c) pelnç cATitribuiçCet dos próprios assockiuoã, }Axicmiu acr «nabciecidas em twns
ou espécies, definidas em Assembléia Ger^;

d) pelo resultado positivo ptoveniente da prestação de serviço a seus associados.

CAPÍTULO IV
UKJò ÚKUÁÜS DA ASSOCUÇÂO

SEÇÃO I
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 13, A Assembléia Geral dos associados. Ordinária ou Extraordinária, é o
órgão supremo da associação e dentro dos limites legais, e deste estatuto, poderá tomar toda e
qualquer decisão de interesse da enririadí» t- «n»* dfiiareraçísi: vinculam c obrigom a iwúua, amiia
que ausentes ou discordantes.

Art. 14. A Assembléia será realizada ordinariamente uma vez por més e
extraordinariamente sempre que for Julgado conveniente.

Art. 15. Cada associado terá direito a um só voto, sendo vedada a representação, e
a votação será pelo votoqecreto, salvo deliberação em contrário pela Assembléia Geral.

Ari. Iv. A ViaseinbiéiB saá convocada e cfirigida pelo Presidente da associação.
Parágrafo único. Se ocorrerem motivos, graves ou urgentes, e na falta ou

ausência do Presidente, poderá também ser convocada pelos demais Membros da Diretoria, pelo
Conselho Fiscal ou alrida por l/S (um quinto) dos associados em pleno gozo dos direitos
estatutários, após solicitação não atendida.

Art. 17. A Assembléia Geral vrA nonvocada com z sdcccriõncnt «c IG
(dez) dias, afixando-se os editais de convocação em locais visíveis das dependências mais
freqüentadas pelos associados e transmitidos aos mesmos através de circulares.

§ 1° Para efeito de verificação de qucoum, o número de associados presentes em
' cada convocação se fará por suas assinaturas, seguidas dos respectivos números de matrícula
apostas no livro de presença

3 2" luircuúu qnuram para instalação da Assembléia; nova convocação será
feita com antecedência mínima de 10 (dez) dias e, se ainda assim não houver quorum para sua
instalação será admitida a Intenção de dissolver a associação.

Art. 18. Dos editais de convocação das .Assembléias Gerais deverá constar

J202 Z

I. A denominação da associação, seonirlsi ría expressão "Cosvccaçõc dà
Assembléia Geral" Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso;

n. O dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o endereço do
local dc sua realização, o qual, salvo motivo Justificado, será sempre o da sede da associação;

—. inniniirOFlCiO EXTRAJUDICIAL
autenticação .

A presfnts {clccòsis conltra ccm o vnginal£  ;23=í2
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Art T. A demlsâo do associado dar-se-& a seu próprio pedido, mediante carta
dirigida ao Presidente que USo poderá negar^lhe a solicitação, porém o mesmo permanecerá
responsável pelas obr^çõcs fuiancciras assumidas até a data da demissão.

Art. V. A exclusão será aplicada pela Diretoria ao associado que infringir
qualquer disposição legal ou estatutíiría, depois do iníi^or ter sido noiLílcado por escrito.

19 O âsíocisác poáSZw rsr SC 3C "dsmh VM uma

recebimento da notificação, ciente de que este recurso sempre será analisado pela Assembléia
Geral.

§ 2° O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia
Geral.

g 3" A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não tiver recorrido da
perramtaúe no prazo previsto no § 1* deste artigo.

§ 4' A exclusão do associado ocorrerá também por morte, por incapacidade civil
não suprida ou ainda por deixar de atender aos requisitos exigidos para a sua admissão ou
permanência na associtt^.

SEÇÃOn
nng DIREITOS, D£\'£R£S E HESEC^SAKLíSABES

Art 9°. São direitos do associado:

a) gozar de todas as vantagens e benefícios que a associação venha a conceder;

b) votar e ser votado paia membro da Diretoria ou do Conselho Fi»:al. a partir do
momento em que completm* seis meses como associado;

c) partícipar das reuniOes da Assembléia Geral, discutindo e votando os assuntos
que nelas se tratarem;

(1^ (yw)çiiltar oç !;\TC£ S dOCUmCCtCC dn SCrnpiC quC mi Tím-ntirir,

e) solicitar, a qu^uo' tompo, esclarecimentos e informações sobre as atividades
2-. da associação, com o compromisso de sigilo Junto a terceiros, e sugerir

medidas para o seu próprio aperfeiçoamento e desenvolvimento, assim como
para todos os demais associados;

f) convocar a Assembléia Geral e dela participar, nos termos e nas condições
previstas neste estatuto;

** g) demitír-se da associação quando lhe convier.

Parágrafo ánico. O associado que aceitar estabelecer relação empregatícia com a
associação perderá o direito de votar e ser vota^ até que sejam aprovadas as conms do exercício
em que deixar este emprego.

Art. 10. São deveres do associado:

otjservar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações
i ««l-g u o regularmente tomadas pela Diretoria e pela Assembléia Gerai;
S  §5
■ Q í ̂-25 b) respeitar os cmnpromissos assumidos para com a associação;
1*3^ C\ il*
•^r+BO Be muníRr prm Hia «« cijnç contribuições;

1.3.® ''S contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome c para o
I  progresso da associação.

3 K1 1 ^



ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DO
POVODO OLHO D ÁGUA DO MÜCIPIO DE PEDREIRASJIA

De acordo com o Código Civil (Lei n" 10A06, de

CAPÍTULO I
DA DENOMTNAÇÂO, SEDE, DUtAÇÂO E OBJETIVO

Artl'. A ASSOCIAÇÃO COMUNITARiA DE MORADORES DO POVODO
OLHO D ÁGUA DO MUCIPÍO DE PE0REIRAS4IA. municíoio de Pedreiras- Ma. constituida
por um grande grupo de pessoas sem fms econômicos, que se fundamentara por este Estatuto e
pelas ieis aplicáveis confonne as novas disposições.

Àrt 2°. A usociação terá sua sede e administração no Povoado OLHO D ÁGUA
tiã cidade de Pedreiras-MA, e Foro juridico na comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão.

H forc JcrídrcG Sm Ooma^Cu dc Pedreiras, ̂a^ouv-uv ivu&*diDiâv.
Art 3". O prazo de duração da associação é por tmipo indeterminado e o

exercício social coincidirá com o ano civiL

ArL4''. A União de moradores terá como objetivos;

a) Promover maior harmonia entre os moradores do povoado, visando o bem comum;

b) Promover a qualidade de vida dos associados e seus dependentes através de projetos
sociais que sgam capazes de atender as principais necessidades do povoado, nas diversas
áreas do âmbito comunitário.

Art 5°. Para coocreciz^ão dos setis obietivos a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE MORADORES DO POVODO OLHO D ÁGUA DO MUCiPIO DE PEDREIRAS-MA poderá;

a) Analisar e relacionar as suas necessidades e destacar as prioridades;
b) Elaborar projetos em parceria com instituições devidamente habilitados e legalmente

constituídos;

c) Finnar parceria com os governos: Municipal, Estadual e Federal, akn de entidades não
govemamentais.

d) Ter acesso a serviços de saúde, educação, esporte, lazer, produção e proteção ao meio
ambiente.

e) Filiar-se a outras entidades congêneres sem perder a sua identidade, inriivirliifllirinHR r
poder de decisão;

Substítuir o estatuto antigo pelo atual para adequar-se às leis do novo código e não
correr os riscos de se tomar inoperante.

CAPÍTULO n
DOS ASSOCIADOS

SEÇÃO I
DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO

ArLó". Poderão ingressar nesta entidade, os iraballiaduies e proprietários rurais,
donas de casa, estudantes, professores, aposentados e denuis moradores, d^e que tenham idade
igual mi çtiniTtor » dezolK? snos,

PARAGRAFQ ÚNICO: A admissão será confirmada mediante a aceitação da
diretoria, após analisar o perfil do pretendente.

rOFlCIO EXTRAJUDICIAL
aitfnticaçAo

Apresente '«ocspis conlers mti o onguia
HKiníisiapressnüí). DauÍÈ ,mn,S
Ptdrsiras ry? i Pé

Jcã^F-^ado Letts
V;£rt«rrtiàcã01
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g) indicar o Banco ou os Bancos nos auais rifiverRo c^r friios do •
numerário disponível e fixar o limite máximo que poderá ̂  mantido em
caixa;

h) zelar pelo cumprimentt) das disposições legais e estatutárias e pdas
deliberações tomadas pela Assembléia Gerai;

i) deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral;

j) apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relaiõrio e as contas de sua gestão,
bem como o parecer do Conselho Fiscal;

k) nomear, dentre os associados, responsáveis pelos departamentos que forem
criados.

Art 29. A Diretoria reunir-sc-á ordinariamente uma vez por mês e
extraordinariamente sempre que for convocada pelo seu Presidente, por qualquer outro de seus
membros m» ainHa por ço1wí2ç£s dc CcítsclítC rraoal.

§ 1** A Diretoria considerar-se-á reunida com a participação mínima de 3 (três) de
seus membros, ̂ do que as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos Diretores
presentes.

§ 2" Será lavrada ata de cada reunião em livro próprio que será assinada por todos
os presentes e com a intficação das resoluções deliberadas.

§ S" perderá o cargo o Diretor que sem justífícativa &Itar a 3 (três) reuniões
consecutivas ou a S (cinco) alternadas, bem como aqueles que deixarem de ser associados ou que
venham a se tornar inel^veis.

Art 30. Ao Presidente cabem, entre outras, as seguintes atribuições:

a) «itnmtci.on.Er atividade: da aóavcs de contatos as^duos cmn os
demais membros da Diretoria e com o Gerente, se houver;

b) autorizar os pagamentos e vcrificâr freqüentemente o saldo de caixa;

c) convocar c presidir as reuniões da Diretoria e da AssemhlíH» G*?™.!;

d) apresentar relatório da gestão e balanço anuais à Assembléia Geral, bem como
o parecer do Conselho Fiscal;

e) representar a associação ativa e passivamente, em juízo e fora dele.

Art 31. Ao Vice-presidente cabe imeressar-se e acompanhar permanentemente o
trabalho do Presidente, substituindo-o nas suas ausências ou impedimentos pôr prazos inferior^
a 90 (noventa) dias.

Art 32. Ao Secretário cabem, entre outras, as seguintes atribuições:

a) lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembléia
Gerai, tendo sob sua responsabilidade os respectivos livros;

b) elaborar ou mandar elaborar a correspondênqi^ relatórios e outros documentos
análogos;

fOFÍCrOEXTRA^JjjDlClAL

tpr.r-lf com o origirui . f>^- •

Auloriza >0

«v"' o* -l"

w



Parágrafo único. As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a
naiureza oas operações e serviços, e o baiaaço gerai será ievamaoo a 3i de n'-

PEDR£tRAS/MA

Ptocy^fZ^I I2Q2'Z.

CAPÍTULO VI 1^?
DOS LIVROS

Art. 39. A associação deverá ter j presenls fotocópis corfíf?: o ofigíMl

a) livro de matrícula de associados: fedreiris i.
'  ' LniKi.

«lüíniííyiipreiW^ío.iu.í , ̂̂,-t
riò í O Cf 7

b) livro de atas de reunião da Diretoria;

ás . w ww "—' ' dc rC«

JoãOv)«ísü3 L2p:e
íscrevsntí AJtofUa

;*.< j- r-'——iu_ cs-..»».

d) livro de atas da Assembléia Geral;

e) livro de presença dos associados em Assembléia;

f) outros livros fiscais e contábeis exigidos pela legislação em vigor e/ou
regimento interno.

CAPÍTULO vn
DA DISSOLUÇÃO

4.^ 4A0 A
«1U . '-a ««3CV%w^ Cíe^vís «C «*<55CSÍ#líi» ywí-iw

Extraordinária de acordo com a vontade manifestada dos Associados, observando o disposto na
alinea "a" do artigo 24 e paiágrafb único do artigo 26 deste Estatuto, ou seja, 2/3 dos voms a
favo.' da dissolução.

Art. 41. Em cãso de dissolução e liquidados os compromissos assumidos, a parte
remanescente do patrímômo líquido depois de dfidnTida as quotas e frações ideais, se for o caso,
será doada a instituição cong&iere sediada no niunic^io, legalmente ccnsthuida, e em atividade
para ser aplicada nas mesmas finalidades da associação dissolvida.

§ 1" Não havendo instituição congênere no município sede da associação, o
remanescente será destinado à outra(s) instituição (Ões) fora do município nas cond^ões

§ 2° Se ainda assim não houver nenhuma instituição à qual a associação possa
destinar o remanescente do patrimônio, este setã encaminhado à Fazenda do Estado.

§ 3° Se o associado tiver ccntríbuído com bens ou em espécie, cujo montanm &ça
parte de fiação ideal do patrimônio da associação, ele terá direito de receber em restituição cmn a
devida atualização o valor das quotas deduzidas do patrimônio liquido, antes da destineção do
remanescente referida neste artigo.

CAPÍTULO vin
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4  1^ «r«»rl4»r4«> *9 <%o^rWNC Ha T^»»'a4r>«Ho f*

bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados sob nenhuma forma ou
pretexto.

Art 43. A associação não distribuirá dividendos de espécie alguma, nem qualquer
parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado,
aplicando integralmente o "superávit" eventualmente verificado em seus exercícios financeiros
no sustento de suas obras e atividades, bem como no desenvolvimento de suas finalidades
sociais.



ArL 44. Os mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal perdurarão até a
realização da Assembléia Gerai Ordinária correspondente ao seu término. Par^raío ánico. Se a
Assembléia Geral Ordinária não for realizada no devido prazo após o exercício, a
rcsponsaoiiidade-dos Diretores e Conselheiros fiscais permanecerâ até a realização da primeira
AsMmbiéia Geral para prestação de contas e eleição de nova Diretoria e Conselho Fiscal, quando
for o caso.

Àrt 45. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as
entidades ou ói^os competentes, ou de acordo com a legislação em vi^ quando a c^acídade
de VUi óroílnç fr>r inwfíríen^ n?™ Tí.tltC.

/  /„  J'. (Pn - r\ /

CPF n/g uj RGnppyp^^^
Vice-Presídente:

CPF^ii.j ^
Secretario:^ y ̂  y-77^ ^ ̂
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RG
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE MORADORES DO POVOADO OlHÒ
■  MüNiaPlO DE PEDREIRAS-MA, ALTERAÇÃO DE ESTATÜTO P^od

•  *

Rub.

I^EtRAS/MA
21Õ^,2Q2_2.

ASSOCfAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DO POVOADO OLAO.D^ÁGUA DO
MUNiaPIO DE PEDREIRAS-MA. "(Art. 4^ letra c) A assodaçSo terá como objetivo a
produção e prestação de seiMços que possa contribuir para o fomento e
racionalização das atl\ddades agrícola, agropecuárias e incentivar a agricultura

tamíTiar, a defesa das atividades econômicas, sodais e culturais de seus assodados*.

Pedreiras MA Aos 04 dias do mês de fevereiro de 2012, às 17 horas. Com presença de .e ^
20 (vinte) associados, número sufíciente para Início dos trabalhos reuniu-se ena g' 'A ̂
Assembléia Gerai Extraordinária os associados da ASSOGACÃO TOMUNrrÁRIA DÇ

MORADORES DO POVOADO OLHO D'ÂGUA DO MÜNÍGPIO DE PEDREIRAS-NUfe g f ^ !
acrescenta o texto: (Art. 4» letra c) em seu estatuto, onde se len (acrescenta): (Art. 4Ê < -v _
ietra c) A associação terá como objetivo a produção e prestação de serviços
possa corrtribuir para o fomento e racionalização das atividades agrícotao ^
agropecuárias e incentivar a agricuítura femlliar. a defesa ria< atividade 2 ̂ $ S
sociais e culturais de seus assodados. I ̂ i
ASSOGAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DO POVOADO OLHO D'ÁGUA 00^ ^||
município DE PEDREJRAS-MA. 04 de fevereiro de 2012. c v." ̂
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DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os produtos a serem fornecidos à Secretária Municipal de

Educação da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, constantes no Projeto de Venda

apresentado para participação na Chamada Pública n" 001/2023, quem tem por objetivo a

contratação de pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender os Estudantes da Rede

Pública de Ensino do Município de Pedreiras - MA, são oriundos de produção própria ou da

produção dos associados/cooperados da entidade apresentada do participante abaixo descrito.

Pedreiras - MA, 29 de janeiro de 2023

Nome do Produtor/Grupo: Associação Comunitária de Moradores do Povoado Olho D'água

Número da DAP: SDW020456760QOI0106211125

Nome do Produtor ou Representante Legal da Entidade
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABTLroADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS

COOPERADOS/ASSOCIADOS

A Associação Comunitária de Moradores do Povoado Olho D^água, CNPJ n®
02.045.676/0001-27, DAP jurídica n° SDW02045676000I010621II25 com sede no
Povoado Olho D' Água, S/N, Zona Rural, Pedreiras-MA, neste ato representado por
Genildo Gomes Viana, portador da Cédula de Identidade RG n" 0466422620120, CPF
n" 612.577.953-09, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará
pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e
Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade,
no valor de RS 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE
EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei n®
11.947/2009 e da Resolução CD/TODE n® 26/2013 que regem o Programa Nacional de
Alimentação Escolar —PNAE e demais documentos normativos, no que couber.

Pedreiras, 29 de janeiro de 2023.

Genildo Viana Silva

CPF: 612.577.953-09
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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Processo Administrativo n" 0512001/2022

Modaüdade: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023

Objeto: Aquisição de gêneros aliraemicios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a compiementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:

ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

CNPJ: 12.538.823/0001-54

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreIras/MA

E-mail: cpl@pedrcíras.ina.gov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDREIRAS/MA
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NÚMERO OS INSCRIÇÃO
12.538.823/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOC OE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DÊ FANTASIA) PORTE

DEMAIS

COQIGO E descrição OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 • Atividades de assoclaçfies de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura a à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de fnitas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Prtvada

LOGRADOURO

POV BARRIGUDA DOS NINA

CEP

65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRROIDISTRITO

BARRIGUDA DOS NINAS

NUAIERO

S/N

•AUNICiPIO

PEDREIRAS

COMPLEMENTO

ENTE FEDERATIVO RESPfWSAVEL (EFR)

SnUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADA SITUAÇÃO CADASTTtAL
24/09/2005

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/02/2023 às 08:59:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricullura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica

DAR: SDW12538e2300012202220951 Verai» OAP: 3.2 Emlsaâo: 22/02/2022

PEDREIRAS/MA

PTOC.0Sl2oql I2Q2Z
FLS.

Rub.

Chave do extraio: 36709925

Emitido em: 03/02/2023 è» 06:16:02

Validade!*): 22/02/2024 |

Informaçãea da Pessoa Jurídica

CNPJ: 12.530.823^001-54

Razio Social; ASSOCIAÇAO DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAll

Tipo Pessoa Jurídica; Associação da AF

MunieipíoiUF: Podreiras/MA

Representante Legal: RAIMUNDO FLORENT1NO DE

Data Constituição: 10/08/1989

CPF: 475.731.043-91

Informaçdas da OAP

Emisaor: AGENCIA ESTADUAL DE PESOUlSAAOROPECUARIAE EXTENSÃO RURAL DO MARANHAO • AGERP /MA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

Agente Emiaaor: PEDRO SOUSA OLIVEIRA

L^aí de Emissão: Pedreiras/MA

CPF: 094.742.85S48

Composição Societária

Categoría(s) do Agricultoras Familiares Quantidade Participação Reladva %

Demais agnculloros iamKiares 8 72.73

Extraüvlsta

Quantidade de DAPs por Munielplo/UF

I Pedreiras
MunicipronjF Quantidade

9

Resultado Compoelção Societária
1 Número de titulares com DAP Reeonhecidos pelo MOA

Associados sem DAP

Total dos Associados

2 18,18

11 100%

(*] Esta data de validada da DAP está condicionada a manulenção do número e estrutura do corpo social.
Aautenlicidade e veracidade deste documento poderá ser conr^ioveda por meio do endereço: http^/dap.mda.gov.br (hllp://dap.mda.90v.br/}

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/VisualiZBt?Tol(en=Y3BmPTEyNTM4OOIzMDAwMTU0JmS1bVVVyt>0RBUD0mdXN1YXJpbz0mY2h... 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; ASSOC DE TRABALHA^RES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II
CNPJ: 12.538.823/0001-54 /

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cerfiricado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peta Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente,com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 10:35:08 do día^O^I 2/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/06/2023./
Código de controle da certidão: 32B5.381 B.0A59.D5D1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

<3>
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 016078/23 Data da 01/02/2023 09:09:10

Inscrição Estadual: 123877660 CPF/CNPJ: 12538823000154

Razão Social: ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA 11

Endereço: POV BARRIGUDA DOS NINA, S N CEP: 65725000 - BARRIGUDA DOS NINAS

.«^lefone: Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
""e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

A

Data Impressão: 01/02/2023 09:09:10
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 008190/23 Data da 01/02/2023 09:09:45

Inscrição Estadual: 123877660 CPF/CNPJ:12538823000154

Razão Social: ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

Endereço: POV BARRIGUDA DOS NINA. S N CEP: 65725000 - BARRIGUDA DOS NINAS

^Keiefone: nuli Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://ponal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/02/2023 09:09:45
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CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de Administração Tributaria da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada RAIMUNDO FLORENTINO DE MARIA, CERTIFICA, para os fins que se
fizeram necessários, que a pessoa jurfdicafffsica a seguir referendada não registra débitos com os cofres
públicos municipais TRIBUTARÍpS, NÃO TRIBUTÁRIOS E DA DIVIDA ATiVA MUNICIPAL até a presente
data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 07/05/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
de exigir o recolhimento de débitos, inbutários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante
a vígènda desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

l}0013^ RG/Inscr. Estadual:

RAIMUNDO FLORENTINO DE MARIA

POV BARRIGUDA DOS NINA 11, S/N

ZONA RURAL

PEDREIR/^MA

CPF/CNPJ: 47573104391

Complem:

CEP: 65725000

Emissão: osmnozs 08:10:86 Validade: 07/05/2023 Usuário: elayne

VAUDAOOR 816511AOC19EC425
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Xnscrição: 12.538.823/0001-54
Razão

,  . , ASSOC DÊ TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II.
social:

Endereço: pov barriguda dos nina s/n / barriguda dos ninas /
PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/01/2023 a 18/02/2023 /

Certificação Número: 2023012000511886072040

Informação obtida em 07/02/2023 08:57:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http9://consjlla-af.calxa.gov.br/consultacrf/pag8s/lmpressao.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS ^

Nome: ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA 11^
{MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.538.823/0001-54
Certidão n<^: 4684700/2023
Expedição; 01/02/2023y ás 09:10:58
Validade: 31/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOC DE trabalhadores rurais de barriguda dos nina II
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.538.823/0001-54,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) ,
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO DE ASSOCIAÇÃO DE
TRABALHADORES RURAIS DÊ BARRIGUDA DOS NINAS II

CIDADE DE PEDREiRAS-MA |
Do acordo com o Código Civil iLei n 10.405, do 10-01-2002) /202^
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§ T* Ò Tfjcjrso terá eleito suspensivj aiè a reanzac-io J.í unmeiTa AT,>ei-ib'eia

§ 3° A e*riüSão co"&tíleta,'-se á .leliniUva sc o assocMUo '•Ao 1'ver fÇ''or«"3o ja
penaiioacíe ̂ lo pi.izo previste no § 1" oeste artigo

§ 4° A exclusão cJli associaao ocoHera tamoem por mone. por incapacidade ctvíi
<v~iv suprida ou ainda por deixai oe atender aos requisitos emgidos para a sua admiss^^o ou
oei inanência na associação
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An. 9", SàG direitos do associado

a) gozar qg todíis as vantagens e t;eneficius que a assooacãc venna a COi i''.etleT

b) votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiácal a pai1n «1u

momento erp que completar seis meses como associado.

e) participa' das reumuLS da A5se-'":»ié:a í:ie'ai discutirv.to e /Otandu os a-isuutos

que nelas se tiataiem

d) consultar todos os l'VfOs e documentos da associação, sempre que necessário-

e) sciicitar a qualquer ternpio esclarecimentos e informações sobre aS atividades
da associação, com o compromisso de sigilo junto a terceiros e sugem mecJiaas
para <-) seu próon-D aperfeiçoamento ç desenvolvimento assim conir paia todos
os demais associados

f) convocar .1 Assembieia Gerai e dela participar, nos teqrics e nas ctvsiltOiP.s

previstas nesie esta-uto

g) demitir-se da associação quando lhe convier

Parágrafo único T; jssocacio oue aceUar estabéiecer relaçàò emoregaiícia com a
assuci^íção nei-vra o dreir-j ne v-ctai e ser votaao ate que seiarr. aorovadas as í.'0"ías jc

exercino em que deixar este emprego

Art. 10. São deverfS do associado.

a) CiDServai as uísposições 'egais e estatutárias, t^em como as deliberações
regularmente tomadas pela Diretona e oeia Assembléia Gerai

b) ri-speiia' os compiomissos assumidos para com a associação

G) míinier em dia as suas conlripuiçóes

d) contnbuii por todos os meios ao seu alcance, parn o bom nome e .

piogiesso da associação

Art. 11. Os associados não responderão, ainda que subsidiariamente peias
í.r."'.-H ,.ôes cqnfaijds-riea associiiçã.'i sa*vç dnueia.s deliberadas err Assembieia Gerai e 'i=i
tomi.d.c-m <)uft Q füiem

l \IMIt 1.(1 Mi

IMÍ

*Art. 12. O patnrnõnio da associação será constiluidc

a) pelos bens de sua propriedade

b) pelos auxílios dcaçoes ou subvenções provenientes de auoiauei çriiiq.íq.-
ruülica ou patti.-.uirii nocí£)'i?tí rij esfiangeirà. hen" '.or;. [j!.s?.03£ ' S.C-.l-;
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G) peias co^tübjicofts aos píopi-os associados podencln ser estak^iecirias e-
bens Ou esiíéaes, deTinidat. em Assembléia Gera)

•  •* '

d) pelo resultado positivo proveniente da prestação de serviço a seus assooianos

( MM n l.o IV
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Art. 13. A Assembléia Geral dos associados Ordinária ou Extraordinária é o oigâo
svioremo da associação e dentro dos limites iegats e deste estatuto, poderá tomar Ioda e ouaiquer
derisão de interesse da entidade e suas deliberações vinculam e otDrigam a todos, amda que
di.isentes ou discordantes

ArL 14. A Assembléia será reali?ada ordinanamente uma ve/ pnr mès &

^Wfííordinar-amente ser^ipre que fo' nilga-Jii ':or'vei''iente
Art. 15 Cada associaóf. tpra dn-íitr o um sr vtito seuO'.' v-daví? •

1 •. : laçàr» peic vori. secreto saiva aetioeração ern contráno pela Assembléia Geral
Art, 15. A Assembléia sera convocada e dirigida pelo Presidente da associação
Parágrafo único. Se ocorrerem motivos graves ou urgentes, e ria falta ou ausência

do Presidente pooerà também ser convocada pelos demais Membros ria Diroíona pelo CnnsoiOe
o^i ainda por 1/5 (um quinioi dos associados em pleno gozo dos direitos eslatutaoos apôs

solicitação não atendida
Art, 17. .A Assembléia Gerai será '-onvocada com ri antecedénca mmima de 15'

de/l dias .ifixando se ris eoifais ne c.nrvncaçâ'." em locais visíveis vás .iepiii'ideri(,.os nais-

ii.entíidas peios associados e tiansmitioos aos mesmos através de orculares
§ 1" Para efeito de veníicaçâo de quorum, o número de associados presentes em

caua convocação se fará por suas assinaturas, seguidas dos respectivos números de matríc{.iía
apnsfas no livro de presença

§ 2° Não r.avendo quorum pdia instalação da Assembléia nova convocacão será
'eita com antecedência imnima de 10 idezl diac e. se ainda assim não houver oi!0'um nara sua

instalação seiá admitida a intenção de dissolver a dss.ociaçáo
Art 18. Dos editais de convocacão c!a<- Assembléias Gerais deverão uünsw

I. A denominação da associação, seguida da expressão 'Convocação da
As-semblèia Geral" Ordmána ou Exlraordmána conforme o caso

11. O dia è a hora da reiiniáo en cada convocação, assim como o endeiecíi do locai
de Sua realização, o oual salvo motivo luslificado será sempre -• rfa sede da associação

S
m. A seqüência ordmai das convocações,

IV. A ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações

V. O núrneio de associados existentes na data da sua expedição para efeito de
cáicoiu do quorum de instalação

VI. A assinatura do résponsávéi pela convocação

Parágrafo único. No caso da convocação ser feita por associados o ediial seia
asstnaoo no mínimo pelos 4 iquatro) primeiros signatários do documento que a solicitou

Ari. 19. A Mesa da Assembléia seiá consMuida pelos membros da Diretoria ou ern
suas ■3ttas Ou impeOmientus. peius roempror. oo G.nnselho Fisca.

Parágrafo único. Quando a Assemh-pia não tiver sido convocada pelo Presidente
a Mesa será constituída cor A iquatroí as&ovados «^s.. .nhicios na ocasião

Art. 20. Os ocuoantes de ■rargo.s eletivos, bem como qua'S'juur outros 3ssr>cíad'hí
não r-oüerâc votai nas decisões sobie assuntos que a eles se refrrar' do .maneira direta ou



Art. 26. O íjuoi^u-r úé irísiaiaç-io -.ia AssemNt-vT Gerai CAitawd^iária serô iaerii'cc.

an mie consta no anigo 23 paragrato deste «iistaivito
Parágrafo único. Será ujfigidü u vutu concorde de 2/3 (dois tiJTi;.c si dos^ riscnrini'' i»

presentes para as deliberações tomadas em Assembléia Geral Extraordinária 3

SFÍ \() II FLS
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Ait. 27 A associação será admintsirads por uma Direlor.í; composta p-i-u.rs .taioos

«t: Presidente Vice Presidente Secreiánoe l esOi.Jíeirri 'odos asòociado --iii pienu gor:;.* de spus
T-riiaí, estatutários eieitos pela Assembléia Gerai para um maniJarü oá no ináxunc •'• inuatrov

ai^-os sendo permitiria a reeleição pc apenas ma'S um mandato
Parágrafo único. Nos impedimentos superiores a 90 (noventa) dias ou vagando a

qualquer tempo, algum cargo da Diretoria, deverá ser convocada uma Assembléia Geral para o
devido preenchimento do(s) cargors) vagoís) na forma dos artigos 16 e 1" deste estatuto

Art. 28. Compete a Diretoria, em especial

a) estabelecer normas onoritar - controlar todas a?- anvidaoes e serviços d.?

assooiacao

b) analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos bem como
quaisquer programas próprios de invesiimerttos.

c) propor 3 Assembléia Geral o valo' da contribuição anuf-i dos associados e li>ar
as taxas destinadas a cobnr as despesas operacionais e outras

d) contrair obrigações transigir adquirir alienar ou one-jf ijens mcve's c.eor?
direitos e constituir mandatários

e] adquirir, aiienar ou onerar bens imóveis com expressa autorização da
Assembléia Geral

f) cietitierni sobre a aomissàb demissão ou exclusão de associados

g) indica» o Banco ou os Baticüs nos quais deverão se' feitos •-tenóscj? nc
numerário disponível e rixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa

h) zelar pelo cumprimento das disposições legais e eslatuiàrias e pelas
delit^rações tomadas pela Assembléia Geral.

i) deliberar sobre a convocação da Asserriblèta Geral

]) apresenta' á .Assembléia Geral Ordinária o lelatõrio e a'^ ronUs de auri qesiãc
bem corno ú uarecer do Conselho Aiscal.

k) nomear dentre os associados responsáveis pelos departamentos que forem
criados

Art. 29. A Diretoria 'eunir-sr-a ordinariamente ur^a vez por raés e
extraoiuinanamente sempre que |nr convrjcada neto seu Presirlente por qualquer Outro de seus
membros ou ainda por sciiCítação do Conselho Fisca>

§ 1" A Diretoria considerar-se-a reunida com a participação mínima de 3 drèsl de
seus membros, sendo que as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos Dirotores

presentes

§ 2® Será lavrada ata üe cada reunião em livro própnn que será assinada por todos
os presentes e com a indicação das resoluções deliberadas

I



§ 3 '-'«•'dèrâ o cargo o Difétor que stírn falia*- 3 'i ÍVês? reuniões consecutivas ou a 3
■cmco) allernaiJas bem cornn aouoles que qeuarem de ser associados üu que venhafn a se

lornar inelegíveis
Art. 30. Ao Presidente cabem enite outras as seguintes atnbuiçôes

a) supervisionar as atividades da assopaçâo através de contatos assíduos com os
demais membros oa Dlietona e com o Gerente se fiouver- f PEDKbiiwM'"s

Proc /202^bl autorizar us pagameniose verificai freqüentemente o saldo de

iRiih. ""iZII.
c) convocar e presidir as 'ftuniões da Diretoria e da Aise'nt:iéia Geiji- '

d) apresentar retatòno da gestão e balanço anuais á Assembléia Geral bem como
o parecer do Conséibo Fiscal

e) represenlar a as.scc!.3çáo ativa e passivamente eni iiuzo e fora dele

Art. 31. Ao Vice-Piesidente cabe interessar-se e acompaibar oérrnanentemente o
uabsihc- do Pres-irieníe ibsttimndo-õ nas sjas ausências ou impedimentos por píazoâ iníefiOft:!»
3 -ji inuventa) aias
^  Art. 32. Ao Récretáno cabem entre outras, as seguintes atribuições

a) tavrar ou mandar lavrar as alas das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral
tendo sob sua responsabilidade os respectivos livros;

b) elaborar ou mandar eiaboiar a ccifestxinoèncta reiatónos e outios docunterijoí.
anatodC;

c) substituir D Vice-Presídente nas suas ausências ou impedirnentos por prazds
infenotes a 90 fno\^nta) dias

Art. 33. Ao tesouFeiio cabem entre outras as seguintes atribuições
SVidcari . ill I. |i;iniuntli> ' •. y .!i'f ''ntiuM t n ji
a) arrecarfar as receitas e depositai o numerãno disoonívc-l nc Banco ou Bancos

designados peia Direicia

b) procedei exciusivaniente através de cheques bancários aos pagamentos
autorizados peto Presidente

c) proceder ou mandar proceder a escrituração do Uvro auxiliar de caixa, visando-o
e mantendo-o sob sua responsabilidade.

d) zelar para que a contaonitíade üâ associação seta tuanuda em oiaern e em oia

e) zelar peto recolhimento das obrigações fiscais, tributárias previdencianas entie
outras de responsabilidade da associação.

f) verificar e visar os documentos de receita e despesa

g) Substituir o Secretáno nas suas ausências uu impudimentos por prazos tnfenoros
a 90 tnüventa) dias

Art. 34. O legirnento interno sera constituído rom base nesie estatuto por normas
estabelecidas peta Diretcia e aprovado em Assen-ible.a Geral

Art. 35. Para movimeniai,táo bancána celebração de contratos de qualquei
natureza, cedència de direitos e constituição de mandaiártns sem sempre necessária -í
assinatuiade 2 (dois; Diretnies

^ n*'
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Art. 36- A administiaçáü da assoriacáo sprá ftsrralirada d'."sinua e 'iii-uir (iStiMUrr.ie

ijic ;í;i^ ConseUii? í-iscat coMslilU'do ds 3 üresi r-embros efeSivos e no inir.imo 2 idoisi suplentes

!Odos associados em pleno gorn de seus d;'eitos esiatutártos eleitos anuetmente peia
Assembléia Geral sendo permitida a teeieicãn rior apenas nais um mandato

§ 1* O Conselho considera'-se à reunido com a padicipaçâo mínima de 3 lUéS) cie
seus membros sendo que as decisões serão tomadas pela maioua de voros dos Conselheiros
piftsentes

§ 2" Será lavrada ata de cada reuniào em livro próprio que serã assinada por todos
presentes e rom j indicação das 'esciucôes aeiibr-racas

§  Perderá o uargc o Conscjih-jiro f-iscai que sem justificativa faltai a J> (trest
reuniões consecutivas ou a 6 (cmcoi allerriadas bem como aqueies que deixarem de. sei
assomados ou que venham a se (ornar inelegíveis

Art, 37. Ocorrendo 3 (três) ou n ais vagas no Conseího Fiscai, a Diratona ou o
restante dos seus membros convocara a Assembléia Geral para o devido preenchimento dos

caiqüs. na fpima dos artigos 16 e 17 deste estatuto

< \i'n 1 11) V

DA ( ON I \KU.tS)Af)l

•  Ari. 38. Á contabilidade da associacõo obedonera ni6CH.>fii;;óes legais o narmas
-'".gente* devendo ser n-an?idr"« en perleila oraein bem como 'odgs os demais registros

Opnqatorios

Parágrafo único. As contas sempre que possível serão apuradas segundo a

natureza das operações e serviços, e o balanço geral será levantado a 3i de dezemoro de cada
anc-

l MM n I {) N I

uns I | \ uos

Art. 39. A associação aevera ter

a) livro de matricula de associados icto £> r^kJun

b) livro de atas de reoniâo da Diretoria

c) Uvig de alas de reumâc do Conseihc Fiscal

d) livro pç atas da Assemoleia Gerai

e) hwro de presença dos associados em Assembléia.

f> outros livros fiscais e contábeis exigidos pela legislação em vigor e/ou reqimenlci
mtemo

( vpi i i i.n VII

D \ Divsi u I ( \n

An. 40. A associação seia dissolvida por vontade manifestada em Assembléia
Oeui Lxtraordinána expressamente convocada para esse efeito, observado o disposto na alínea
a 00 artigo 24 e parágrafo unico do artigo 26 desle estatuto

Art. 41. Em caso de dissolução e iiq-^^idados os compronussos assumidos J carte
remanescente do patrimônio liquido depois de deduzida as quotas e frações tdeats se for o caso
será doada a instituição congênere sediada no município, tegalmenie constituída e em atividade
para ser aplicada nas mesmas finalidades da associação dissolvida

§ 1" Não havendn mstiiuição ccrigénere no niumoip-L- -^ene da asscc-a-.àu o
será dps'tnadn a outrojs) in8iiruii:.áütÕesj fora do município nas condiCÔes

•nüif;3da5 no 'capuf deste artigo
§ 2^ Se ainda assim não houver nenhuma instituição ã qual a associação possa

ctest-iiar o remanescente do patnmõnic ente será encaminhado à Fazenda do Estadci



§ 3° Se o associado iTver contribuído com bens ou em espécie cujo montante faça
de fração idea' do oalnmònio da associação ele terá direito de receber ern resiiJ.jtr.ão rom a

.iei/ida aJuaii^ação n vaior cias quotas acduyidaf -lin ortiurnômo ifooidr-. aniii-s -ia ií"-.:--.-!-. ■;
remanescente is^anaa riesfe artigo * pIdrêírãsímÃ

V>Tr,r.íhWf l I202A_
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Art 42. E vedada a lemuneracão dns cargo? de Diretona e do Conse"io f^-scai
DC ificaçôes ou vantagens a dirigentes mantenedores ou associarjos «oò "eMrc.írriH fomtn
urettexfo

Art. 43. A associação nào distnbuirá dividendos de especie alguma nem qualquer
parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a titulo de lucro ou participação no seu resultado
aplicando mlegi aimente o "superávit" eventualmente verificado em seus exercícios financeiros no
sustento de suas obras e atividades bem como no desenvolvimento ce suas finalidades sociais

Art. 44- Os mandatos da Diretona e ac Conselho Fiscal perdurarão até a realização
Assembléia Getdi Occlinaua crjriespondente ac seu fè"ninü Parágrafo único. Se a

Assembléia Getai Ordinana não loi realizada no devido prazo apos o exercício a
reç:)nnsabilidade dos Diretores e Conselheiros Fiscais penrianecera u reai'Ziiçáa da pumeira
Assembléia Gerai para prestação de contas e eleição oe nova Diretona e Conselho Fiscal, quando

caso.

Art. 45. üs casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Gerai fjuvidas as
en'iLÍades ou órgãos competentes, ou de acordo com a legislação em vigor quando a capacidade
■le . :-,is orgãos for msüücierue para tanto
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CHAMADA PÚBLICA N° 001/20223 f
Proaj'

DECLARAÇAO DE ORIGEM DOS PRODUTO!
Rub.

IIRAS/MA

^P(l202 ̂

Declaro para os devidos fins que os produtos a serem fornecidos à Secretária Municipal de
Educaçlo da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, constantes no Projeto de Venda

apresentado para participação na Chamada Pública n" 001/2023. quem tem por objetivo a
contratação de pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender os Estudantes da
Rede Pública de Ensino do Município de Pedreiras - MA, são oriundos de produção própria

ou da produção dos associados/cooperados da entidade apresentada do participante abaixo
descrito.

Pedreiras - MA, 03 de fevereiro de 2023

Nome do Produtor/Grupo: Associação de Trabalhadores Rurais de Barriguda dos Nina 11

Número da DAP: SDW1253882300012202220951

m wMomirÀ

Nome do Produtor ou Representante Legal da Entidade

Ravnundo Ftormtino dc Mana
31 Aantio K rrajMdtm
Bangudido KlUf x

CPf



DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS .

COOPERADOS/ASSOCIADOS f

^^1/202 ̂

A Associação dc Trabalhadores Rurais dc Barriguda dos Nina II, CNPJ n"
12.538.823/0001-54, DAP jurídica n" SDW1253882300012202220951 com sede no
Povoado Barreirínha, S/N, Zona Rural Pedreiras-MA, neste ato representado por
Raimundo Florentino de Maria, portador da Cédula de Identidade RG n"
35015302008-8, CPF n" 475.731.043-91, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que
se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios
dos Agricultores e Empreendedores dc Base Familiar Rural que compõem o quadro social
desta Entidade, no valor de RS 40.000.00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/
ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da
Lei n" 11.947/2009 e da Resolução CD/PNDE n" 26/2013 que regem o Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que
couber.

Pedreiras, 03 de fevereiro de 2023.

Raimundo Florentino de Maria

CPF: 475.731.043-91

Ramundo Florentino dc Mana
»rNÃi« u Ainwo«irmMnt

4a EUmguM te NavH «
Cf* í75.ni.M>4t



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; httDs://>v>vw.pedrciras.ma.20v.br/

PEDREIRAS/MA

Proc£L£^^/202>
FLS. 7^^

Rub. _

Processo Administrativo a° 0512001/2022

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N" 001/2023

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementaçâo da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:

N DO N MONTELES - ME

CNPJ; 35.405.126/0001-20

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA

E-mail: cpi@pedreÍras.ma.gov.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DAPESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE inscrição
3S.40S.126/0001-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTR/U.

NOMEEMPRQARUU.

NDONMONTB.es

TITULO DO ESnSElfCIMarrOCNOMEDE FANTASIA)

AGRONIX

CÚDIGO E DESCfOçAa DAl9TVDA£e ECOnOACA PntNCim.

10.31-74)0-eal}ricaçâode conservas de frutas

CÚ0K3O E OESCRIÇAC DAS ATIVIDADES ECONOMCAS SECUNDARIAS

01.21-1-01 - Horticultura, exceto morango

01.33-4-99 • Cultivo de frutas de lavoura permanente não especiflcadas anteriormente

10.33-3-02 - f^rlcaçâo de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados

COOIGO E DsSCAIÇAO DANATUREZA.AJRbICA

213-5 - Bnpresârio (Individu^

UDGRAOOURO

RJACU. ZONA RURAL

NÚMERO

SN

COMTUMENTO

CEP

65.510-000

EMirAootsnuro

POVOADOJACU

ENDEREÇO ELETRÔNICO
THAYMES_MARTINS@HOTMAIL.COM

ENTE FBDERAriVDRESPONSAva.lE=R)

SITUAÇADCAOASTRM.

ATIVA

MOmíOOEgniAÇAOCADASIRM.

MUNCÍPIO

MATA ROMA

TELEFONE

(98) 8506-1402/ (98) 3475-1626

DATA DA STTUAÇAO CADASTRAL
04/11/2019

situaçAoesesim. DATA DA SfTUAÇRO ESPEQAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/02/2023 às 10:20:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

/f. é*
MPi: 3&4M.12M001-20
MAN*L:wiiMiiinNunmn}! i

r<errtm4lfFriH*fMeMiiri)ui IQ



12A)1/2Q2314:53 sn^14jnb^cisd)r/e>tr^xi^)IPeaqúsarOMW:su«zarnUetT=QCeQSiQ2NTOMMTEyN{A!««.1D^CZuí^lciTfiECnASUORXMzU.

PEDREIRAS/MA I

í]<^l3ã>J /202^

I Ministério do Desenvolvimento Agrário
r  S«crelaria (J« Açjricudura Fatniiaar
y Programa Nacionai Ue Fortalaomento da Agricultura Familiar

OAP: ̂7^/3540512600012212211139

Extrato de DAP Pessoa Jurídica

Versão DAP: 3^ enissâa:22n2/2D21'

Chave do extrato; 376672S5

Bamdo em: 12/01/2023 às 1^2:29
\ãM*len:22ri2/áa3 / I

InfonRações «tat^ssoaJanfiea

CM^i: 35.405.12&0001-2D

R&ão Social; NOO N UCMias

TipotossaaJiaidkaiGnpreesãrenloFatTAarRiral ̂

Mtaile»í(^taarbPiiiMV

Iteprasentanta LegA tCtOi DO mSOfi/TD MONIB^

Dau Constituição: 04/11/2019

CPR 570.426.2434»

Informaçdes da DAP

enls8or:AGB4CIAESnADUALDEPQQUBAAGROPECmnAESaBeAORJRALOOIyMRAFt1AO-AG£RP/MV

CNPJ; oe.SS3.1CI24]001-70

Agetrte Bnssor: AHTât«AntMaB>EALVS IM SLVA

Local de Emissão; Ifesa %toUA

CPF: 009.727.293-05

Composição Soeiatâria

_ cmagoriaCs}^ AgriEidtBras Fanifiarea
Quitai» ftyraAnres fsrfares

Sciraftrsa

QuanUdade

8

Participado Relativa '/>
88.89

ftantidade de DAPs por MurriB^kWUF

ItaaFtoraa

Resultado Composição Societária

Ni^nerode Ãitàres com DÁP Reconhecidos WA
A&socBdos sem CÁP

Tot^ dos Associados

O Esla de uafidade da DAP está coraBoonada a maredeitcao do nuneni e esfcukira do corpo sodaL
A amenStadade e veracidade desle docwnaBD podará sg congrorada por neio do endereço: hapjMapjni84)ovJbr (Wlp-7ftfapjttia.govJ3r/)

N. do N/ M%mt>Àes(,
CttPJ: 3a.40<.t268)001-ér
IMP Má» SOn IWHKmimDtlll!

'"<ri«(niliineRlo FiitiUr áw>

.. VI



iaD1Q£EQU£5 gi^j4«fegtti3ffertr^«aia^ttea:S>Wy«^2ar7aitei=QÜSQ^te?liTQ«WT^jaMMi:^UCZuayaaTSBMeU0RXMzU.-

Í Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Aqricuiiura

y Programa Nacionai de fortaiec.mento da Agncuitura FaBiiicsr

Lista com DAP

PEp8EIRAS/MA

/2Q2;:^

DAP: SI>/V35405126000t2212211->^ Versão aAP:32 Bnissão: 22/12/2021

CNPJ: 35.405.1:^/0001-20 Razão Sodal: N 00 N MONTaS

Chave do exlr^: 3766725S

Sn ttido em: 12/01/2023 às

ValMadeC): 22/12^023 ;

Categoria: Demais agricuKores femitiares

CPF

611.B56.443-42

031.638.613-85

038206^93-50

(«4.641.133^

631335.713-07

570.426243-00

068.665.953-80

"^10.100.323-48

Total Categoria:

Nome

AtOOND SOUSA VBRA

H.aAiX3 TSXStA ÓÉABREU

JOãOlQCS^ CEABI^

XVSMNIA GÃf^ALHOABREU

Mi^TtejSÃBRBJDC6&ANT06

(«KON 00 NASCMB<rrO MÕNIRS

RALSON LCXJR9CO DA SLVA

RAMjkXD DCS SANTOS OEABREU

MnerolMP

SSV»611€564042l5122tf23S

'SOW0031638613851S12210^

SCVV0036»)6d93S0151221123B

SDW00846411334015t22112t4

SCVW»318357130715122112O4

S0W(S7042^4^1512211241

S£M>D0686»9^801512211211

S7ÍV0010100323481512211223

3tíaR9aa

M3t8i%3rTa

^^aR^(re

Kibta Ftoma

àtetaHwra

UâaRofTB

MiSa Roma

hbla Roto

(F VJfdado Enqeedramento

Wk rvíwsnn B

m 15/12/2023

fcW 15/12/2023

MM 15/12/20^

MA 15/12/^3

MA 15/12^CQ3

MA 15/12/2023

MA " 15/12/2023

Categoria: Bdratiràta

C(F Nome

991.14X483-49 i«ArâÃlÍBXSRAOE/ABRãi

Total elegeria: 1

^klme^oDM* Município

S0Wb9911434834915Í2211228 MataRoTO

UF Validade Biquadramento

MA 15/12/2023 ~B

Total sócios:9

{*) Esta data de validade da OAP está condicionada a manutenção do número e esbxitura do corpo social.
Aautenticidadeeverscxladedesledocumenta poderá ser conprovada por meio do endereço: http://dap.rrda.30v.br (iitlpjVdap.mda.govJjr/)

vV^
AU^ -AT. do N. "•

n \A^ D»jiii6ioKi»j»WKWüniíw:
•mpfMndloiíiiloNmila''''

Siiep14jnfa.gmt3r/e:(ralod^VPesquls3rDAP/V1sudê3?rcÉeP4XeOSiOzNTONNT^fgMiU^)MC£xNVIkrrâEQ\IA6UQRXMztiQMDUiiyqyWUOA)c.. Vf



PEQREIF

MINISTÊRfO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Proc^j
FLS. _
Rub.

CERTIDÃO POSITIVA COH EFBTOS DE NEGATIVA IS DÉBITOS ROATIVOS AOS TRBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Noine: N DO N HONTELES
CNPJ: 35.405.12610001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identíficacto que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regidarldade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscríções em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacíonai (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esla certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos púbficos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à sibjação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <WlpJ/www.pgfn.90v.bi>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ás 06:59:40 do dia 08/02/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 07/08/2023. ̂
Código de controle da certidão: 4eF4.70B9.D4A9.16A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ji. do N. Montehté
CNPJ: )S.4Oe.t26MO0t<N

OtPMfet SDHJMMHWimmMI
■npmJtnwtM f inlUf Rwi'



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

'  PEDREIRASWA

PxqcÍÚU^O0Ji2Q
FLS.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 011670/23 Data da 24/01/2023 14:52:19

Inscrição Estadual: 126239118 CPF/CNPJ:35405126000120

Razão Social: N DO N MONTELES

Endereço: RUA JACU ZONA RURAL, SN CEP: 65510000 - POVOADO JACU

^iefone: (98)85061402 Município: MATA ROMA UF:MA

Certifícamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

a

i) r^l/^ Wlwto MNIlMMflMWmWnU-■nfffMftdiwnlorâiaíBifhfi'
Data Impressão: 26/01/2023 08:43:39



FLS. /.)iO

Rub. -y(

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N> Certidão: 000751/23 Data da 03/01/2023 18:37:43

Inscrição Estadual: 126239118

Razão Social: N DO N MONTB^S

CPFiCNPJ:3S4G512G00012G

Endereço: RUA JACU ZONA RURAL. SN CEP: 65510000 - POVOADO JACU

^ Telefone: (98)85061402 Município: MATA ROMA UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da Ia n° 7.799, de 19/12/2002. t>em como prescreve o artigo 205 da lei 5.172. de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito prassivo acima kS^itíficado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vhiIb) dias: 03/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser ccrrisnreda no eidereço:
http://portal.5e^.ma.gov.br/, clicando no Asm "Certídõesr e em seguida em "Vafidação de Certidão N^adva
de Dívida AÜva".

CERTIDÃO EUmDA GRATUITAMENTE.

CttPJ: M!40e.12M)001-M
,  Ctf^iiMKitOWIMUliNNIinniNU

SrojftewitaeBlíNmiíílhwl

Impressão: 03/01/2023 18:37:43



MATA ROMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CNPJ 06.119.945/0001-03
Praça Governador José Samey S/N - CENTRO

06/02/2023 16:29:47

■ColieHoAuloUada

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 220/2022-^ peoRhMAsMA ~
AUTENTICAÇÀO:juztCmJwuVPdmPEXROy7eoTE85at6ic ptocOSÍ^^'^^^-

Rub.

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa N DO N MONTELES ,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 35.405.126/0001-20, situada à RUA JACU. ZONA
RURAL, SN POVOADO JACU. encontra-se quites com os tributos municipais. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos (ÍSS. ALVARÁ,
IPTU e MULTAS), não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 14/03/2023. /

Ressalvado à Preíeílura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

MATA ROMA-MA, 14/12/2022.

Vi-v

N. do NJMonloiM
CNPJ; M.4Ó<.1MA>e01.M
•«Mw swjMMflíwiaBrmi»

-  /«ffillú' BirP



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CNPJ 06.119.945/0001-03

Praça Governador José Samey S/N • CENTRO

CMa

SiSvTSíB

HATAROMA

06/02/2023 16:25:49

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N® 221/2022^
AUTEMnCAÇÃOawydvfeuUUmGeAITczvTvunNjdGLSyL O |

CERTIFICO a pedido da pessoa inleressada, que a empresa N DO N MQNTELES dnscrila sob o
CNPJ: 35.405.126/0001-20, situada à RUA JACU. ZONA RURAL, SN POVOADO JACU, Neste

Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito a débido em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A referida certidão terá validade até 14/03/2023. /

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venbam a ser apuradas.

MATA ROMA-MA, 14/12/2022.

Ji. do N( Montvivs
CNPJ; U.40S.12MI001-M

SÓ)) UUMKNHnmtltlS



Consults Regularidade do Empregador

CAÊXA
CAIXa E.CONOM;.-.A PÇOERAU

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 35.40s.126/ODOi-20
Razão .
.  , N DO N HONTELES

ocial:

Endereço: rua jacu sn / zona rural / mata roma / ma / essio-ooo

A Caixa Econõrríca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de nraio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

Validade:03/02/2023 a 04/03/2023

Certificação Número: 2023020304321167546327

Informação obtida em 03/02/2023 15:26:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.90v.br

Nlps;//consjlta-crf.c^>a.g(Nbr/cortsiitacrf/pages/corsull2Empr€gador.|fif

Ar. do N. A'hntcffi
CNP^ M.40«.i:«i0001-M
Dtf Mfcr WR JMtfKMintRIlttl

tni{ma4ta«M» hnülti üani



Fiaina 1 -Io 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: N DO N MONTELES (MATRIZ E FILIAISr^

CNPJ: 35.405.126/0001-20 FLs!_Z^^—
Certidão n®: 3662834/2023 Rufa. í

Expedição: 26/01/2023,^ás 08:27:29
Validade: 25/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que N DO H MONTELES (matriz e FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n® 35.405.126/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

IPJ:
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

N DO N MONTELES .

Pelo presente instrumento parbailar de Ato Constitutivo: ̂
NIXON DO NASCIMENTO MONTELfS. SR/^ILEiRO. CASAOO(A). Comunhão F^dal. EMPRES/^IO. natural da
cidade de Chapadinha- MA. data de nascimento Cfê/IO/ISTS. portador da Cariara de identidade (R6); n'
0000011596929. expedida por SSP/MAem 24/04/2017 e CPF; n° 570.426.243-00, residente e domiciliado rra cidade
de Mala Roma - MA, na RUA JACU, ZONA RURAL, n' SN. POVOADO JACU. CEP: 65510-<M)

PEDREIRAS/MA 'Resolve conslitwrcomo empresário mdwiduá, mediante as seguintes ciáusufeB L C ^202 ̂
CI-AUSULAI • DO NOME EMPRESARIAL(art.968, H, CG)
O empresário mdfvidual adotará como nome emprasartat a wrma N DO W láuw ILlS. ÍRub. yC-

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, Ul, CC)
O capital será de RS 50.000.00 (onguenta mil reas). totalmaite subscrito e intsgralizado. neste ato. da seguinte
forma; RS 0.00 (zero) em moeda corrente do País. e RS 50.000.00 (cinqüenta mü reais) em bem(ns) fflãvel(i5j abaixo
descrito(5);

1) maquinarío de produção, pertencente a NIXON DO NASCIMENTO MONTELES. CPF: 570.426.243-00.
íntegr^zado peto valor ccmtábil de RS 50.000.00 (dnquenla mil reais).

CLÁUSULA 111 - DA SEDE (art nS. iV. CC)
O Empresário Indivkkial terá sua sede no seguinle eidereço: RUAjaoi. zona ruraL n" sn. povoado jacu. Mata Roma -
MA. CEP; 65510000.

CLÁUSULA IV • DO OBJETO SOCIAL (art 968, IV, CC)
O Empresário índíviduel terá por objeto o exetoicão das seguintes atindades ecoirdmicas: 1031-7/00 - F/kBRICAÇÃO
DE CONSERVAS DE FRl/TAS 1033-3/02 - FABRICAÇÃO DE SUCOS DE FRUTAS. HORTALIÇAS E LEGUMES,
EXCETO CONCENTRADOS 0133^/99 - CULTIVO DE FRUTAS DE LAVOURA PERMANENTE NÁO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 0121-1/01 - HORTICULTURA. EXCETO MOR/kNGO

Parágrafo único. Em estabelecimento eteito como Sede (Matriz) s«â(9o) exercid3(s} a(s) atividade(s) de 1031-7/00 -
FABRICAÇÃO DE CONSERVAS E» FRUTAS 1033-3/02 - FABRICAÇÃO DE SUCOS DE FRUTAS. HORTALIÇAS E
LEGUMES. EXCETO CONCENTRAEX>S 0133-4/99 - CULTIVO DE FRUTAS DE LAVOURA PERMAJ^KTE NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIOraffiWTE 0121-1/01 - HORTICULTURA. EXCETO MORANGO-

E exercerá as segumles atividades;

CNAE ff 1031-7^- Fabricação de conservas de firulas
CNAE tf 0121-1/01 - Horticuttiira. exceto morango
CNAE N° 0133-4/99 - CuUivo de frutas de lavoura permanente não especificadas anterlomienie
CNAE tf 1033-3/02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados

CLÁUSULA V - DECUU^AÇÁG DE DESIMPEDIMENTO (art. 37. II. Lei 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei. inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposta no artigo 299 do Cõdigo Perral, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outra registro como Empresário Individual no País.

CL^iSULA Vi • DO miCK) DAS ATiVlDAOES E PRAZO DE DURAÇÁO (art 53,111, F, Decreto n° 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 01/11/2019 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VII - DO PRÓ LABORE
O empresário poderá fixar uma r^irada mensal, a titulo de pro tatjore. otiservadas as di^MSições regulamentares
pertinentes.

A  dc»t«> ilocienito. ̂  iepnçes». fica h caaipr>iv.H'Ão ici<lnt5e' ikj« rt^spect t\\v^ pnrrui**
infarmftodo revKsrrlvns df \c*ti ficraiçúrv.

NTdõNlMorHêhr
CNPJ: 36.406.126/0001-M

fiip juitu $cw uiutKtNummtu
rtendlmeiH» Fimlllir fim!
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

N DO N MONTELES

CLÁUSULA VIK - PORTE EMPRESARIAL
Declaro para os devidos Tins e sob as penas da Lei. o enquadramenlo da empresa como Míooempresa - ME. onde a
receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso ti do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14
de dezembro de 2006. e que não se enquarta em qualquer das Mpóleses de exdusão relacionadas no § 4' do art. 3"
da mencionada lei. atendimento ao disposto na Lei Complemeniarno 123/2006.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será
desbnada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado Estado do Maranhão.

Mala Roma - MA. 01 de novembro de 2019

NIXON OMONTEL

Empteséno

PEDREia^/MA
/202>

Rub.

X-vV
A vmIIaíckIip iVn iiw iiro sw ftvâ •« coapi'OV»içikú di* »ua âuientlcitisdeP nos i>c*44H«ct iKtiTalib.

liwormtdn rr»p^ctl^v^ wdiRus de >a>riricAÇ4M>.

íV. do f^.ÍMonteteê
^NPJ: 36.4Ò8.1»OOOi^

•' i»»MMWliatltB
tWliftMWftmflUíRywl



MINlSTtRJO DA ECONOMIA

Secretana Especial de Desbunxraüzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

D^)3riamenlo Nacáonall de Ra^u Emgiresand e Irdetydtão
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ReaR6iR^'MA
/202.^^

PI S Z-V ̂
Rub ^

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa N DO N MONTELES consta assinado digitalmente por

Idenfiffcação do(s) Assinante(8}

CPF/CNPJ

03561951392

Nome

ITHAYMES MARTINS DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EU 04/11/2019 19:23 SOB N' 2110229214B.
FROXOCOIO: 191196053 DE 04/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11905102324. NIRE: 2110229214S.
N DO B MOIITBLBS

JUCEMA
Lllisn Theresa Rodrigues MendOBça

SECRSXÁSXA-GERAL
SAO uris. 04/11/2019

wm. .gov.tar

ti%
/V. do M.Montefce
cNPj; UMp.innw-n

•"íwiwWfimHUfllwil

A validade daste docusecito, se in^saBso, fica sujaico A ce^ravaçAo da sua autantleidada noa raapactivoa portais,
informando seos cesoectivoa códicos da varifieaeàe.



S/MA

I2Q2'Z'

PROJETO DE VE?«DA DE GENEROS ALlMENTiaOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR/PNAE

IDHN'I1F1CAÇÀ0ÜA PROPOSTA DL ATKNDIMUtSTO AO Í-IDITALC HAMAOA PÚBIJCA N i1111

1 - IDEM IUCAC AO DÜS rOR.NKÍ I- DORMs

GRUPO FORMAL

1. Nome <k> Proponente

NDONMONTELES-ACROMX /
2. CNPJ

3.5.405.126/0001-20

Endovço

Pm-, Jacu, Zona Rural

4. MunicipiiiTJF

MATA ROMA /MA

S. E-niail f., DDDTone

9B-9i)423-S988

7. CliP

fi5.5l(M)OU

R- N' DAPJiitidica

SD\VJ54üR12õUlini22l2ZliU9

9. Bane»

BRASIL

lU. Agência Cummtc

1773-6

11. Conta N*do Coma

5S.I50-3

I2.N"dcA.ssuciiidos 09 13. N" de Associadas de acordo com a Lei n"

UJZfcOüüô

14. N" de Associados cum DAP 119

15. Nome do Responsável Legal /

Nisun do Nascimento Monictcs /

16. CPF

570.-I26J43-0D

IT.DDD/Func

9S-9S42.359K8

IK. Endereço

Pov. Jaca, Zmu Rnral

19. MunkipUnTJF

MATA ROMA/MA

11 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA IK) PNAH/FNDE'Mi;C

i. Nsane da EjUàlade

PREFEITVRA MUNiaPAL DE PEDREIRAS

1CNPJ a'

II6.117.709/0D01-S8

3. MunicipiwlJF

PEDREIRAS-MA

4. Fjidervçii 1

AVENIDA RIO BRANCO. N' 111 -CENTRO

5. nOD/Foiie

6, Nome du representante e e-mail 7.CTF

in - RELAÇ ÃO DE PRODl i OS

I. PmJulo

POLPA DE ACEROLA

POLPA DECAJA

POLPA DE CAJU

POLPA DE GOIABA

POLPA DE ̂URACUJÃ

.2. Unidade
4. Preçodc Aquisição*

4.1. Unitário 4.2 Totul

KC RS 14.00 RS 56.000.00

KG 3.oon RS 15,45 RS 46J50.00

KG 4.IHHI RS 12,8A RS 51.520,00

KG 3.IHKI RS 12,75 RS 38.250,00

KG 4.auu RS 17.50 RS 70.000,00

S.Cmnoiininiii <lc Enliuga

diis produtos

DE ACORDO COM

EDITAL

TOTAL GERAL 262.120,00

OBS: * Proj-ü puWiailo nu lulitnl ti°0|'2023 (d mesmo que ciuista n.i dismada publicai.

Declurucstnr Jc uconJo cum as condivôcs estabelecidas neste prujein eque as infuimacitc» acima coofoein com «s condições de ronwcimcnio.

Local c Dota

MATA ROMA 27/01/2023

Fotust^niúL

9S>9)H3JS>n<8

O n. Aiontefés

CNRi: M.4«8.12eMMn-aO
wtmtmmmnmm
façnwdiBtalifKilvftni

A. do N. MunU I,
CNOi: M.dOS.tl^dWOi
MPMfecMUiWHWiD»'.

htptwftAuiittrimNiir*-



N DO MONTELES ■ AGRONIX

CNPJ: 35,405.126/0001-20

DECLARACAO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA

CHAMADA PUBLICA N" 01/2023.

Eu, Nixon do Nascimento Montcles , CPF; 570.426.243-00, reprcsenlanlc da N do N Montelcs -

Empreendimento Familiar Rural com CNPJ n® 35.405.126/0001-20, e DAP Jurídica n®

SDW35405l26000]22122ni39, declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação

Escolar - PNAE, qtie os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos

colaboradores que possuem DAP física c que compõem o quadro deste empreendimento.

Mata Roma, 30 de janeiro de 2023.

CNPJ:
lUCliMietiníWUffiMSnílWI
CmtifmAHMHnMvIlMt

A  V\í^' -Ál. do H. Montelci
//V^* 775^ 0 CltPJ:»4W.t26«)WM.20
*^/ .W Ms WMifiwSDiiiiutKMmiuitnr-

f  N do N Moaleles-CNPJ: 35,405,126/0001-20
Povoado Jacu Fazenda. Zona Rural - Mala Roma - Ma. e-maü: jaeufazcnda@hotraail.eom
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Rub.

^S/MA
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N DO MONTELES - AGRONIX

CNPJ: 35.405.126/0001-20

CHAMADA PUBLICA N° 001/2023.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO LIMITE IXDIVIDIÍAL DE
\TN'DA. -

DECLARANTE:

NOME: NDCON DO NASaMENTO MONTELES

ENTIDADE REPRESENTADA: N DO N MONTELES

35.405.126/0001-20CNPJ:

DA? JURÍDICA N° SDW3540512600012212211139

Declaro para os devidos fins que é do minha responsabilidade o controle do atendimento do limite

individual de venda de 40.000/DAP/ANO. dos colaboiadores desse referído grupo formal.

CNPJ: U.4aS.fMD0014l
oPMuavMNQnMjKnwi

Mala Roma, 30 de janeiro de 2023.

pi-í-.

/  lf>n do Montch:
/  \ ^ / V/ CNfitJUklJSAWOI.»

rJ \P tT// MiMkcSMimmmtm
y  bnpfHsdtattloliBlíwftwl
I  N tio N Momcics - CNPJ: .15.405.126/()00i -20

Povoado Jacu Fazenda, Zona Rural - Mala Roma - Ma. e-mnil: jucurazcn<la(ü hotmail.cora



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E AB/

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO

Certifica que está devidamente registrado neste Ministério sob o N^: MA (HMeB7-0

O estabelecimentos N. DO N. MONTELES • ME

Oe Solicitação Eletrônica N°. 00099069/2019

CPF/CNPJ N° 35.405.126/0001-20 N" DAP: SDW3540512600012711191116

Localizado a: M Mata Roma. N" N" Z. RURAL, POVOADO JACU FAZENDA - ZONA RURAL - MATA ROMA.

Bairro: Município: Mata Roma

ÜF: MA CEP: 65510-000

BEBIDAS EM GERAL

BEBIDAS EM GERAL

ClassIflcacSo

ENVASILHAOOR OU

ENGARRAFADOR

PRODUTOR OU

FABRICANTE

PenomineçCee

BffilOANAOFeaBÍTADA oa nc coirr»
NAO-ALCOÓUCA PÍXPAOEFRLÍTA
BEBIDA NAO FERMENTADA

NAO-ALCOÓLICA
POLPA DE FRUTA

Ciassncaçio
Concedida em

17X12/2022

17/02/2022

Concedido em: 17/02/2022

Renovado em:

VAUDO ATÉ: 17/02/2032

São Luís-MA, 17 de Fevereiro de 2022

CODIGO DE AUTENT1CI0ADE: 4WZY-E6LH-Z6gO-GW31

AL do Ai
CMPJ: 3«.«6.12e<000l.M

f"pmiKliaia»hniilv(ltrti

Página l de 1
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O Produto;

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SUPERlNTENDêNClA FEDERAL DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E ABASTEORfaBR®'

Proc^SZ^
FLS. Z

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO lR"t)-

Certifleo qua está davidamwito mfllstrado naste Ministério sob o N*.: MA 00(I867-0.000001

POLPA DE ACEROLA

De Marca Comercial; AGRONIX

De Solicitação Eletrônica: 00017853/2022

De propriedade do Estabeledmento: N. DO N. MONTELES - ME

CPF/CNPJ N®. 35.405.126/0001-20

Localizado a: M Mata Roma Z RURAL POVOADO JACU FAZENDA - ZONA RURAL - MATA ROMA

Bairro: MufUcipio: 1 Mata Roma UF; MA

Concedido em: 24/02/2022

Renovado em:

VAUDOATÉ: 24/02/2032

Documento gerado eletronicamente, em 24/02/2022, às 10:29, conforme horário oficial de

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE6JE3-JVE4-GQUT-GVEY Página 1 /1

J». doNf Montelvã
CNPJ: 36.4M.126M001-30
PARMfta: JM MWmMimmtUt

íti^fWflíhnKHíhmHtar Rwjt



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E AB/& I bCIMbMtiih

1202 Z

O Produto:

CERTIRCAOO DE REGISTRO DE PRODUTO

CMtfflco qu» Mtá davfdamwito raglitn«to nwte Mnlseérto sob o N*.: MA 000667*O.00tWf 1

POLPA DE CAJÁ

De Marca Comerciai

De Solicitação Eletrônica:

AGRONIX

00018746/2022

De prapríedade do Estabelecimento: N. DO N. MONTELES - ME

CPF/CNPJ N". 35.405.126/0001-20

Localizado a: M Mata Roma Z. RURAL POVOADO JACU FAZENDA - ZONA RURAL - MATA ROMA

Bsúrra- Municlpio: Mata Roma

Concedido em: 25/02/2022

Renovado em:

VALDOATÉ: 25/02/2032

Documento gerado eletronicamente, em 25/02/2022, às 14:02, conforme horário oficial de

CÓDIGO DE AUTENTlCfDADEYGI1-X8AN-VGLR-JIC0 Página 1 /1

N. do HTMonlvh-*
CMPJ: 126^001
Miu:H« SWOMNtmmHU

Swil



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E AB/ÍSTÈCÍBKVWÃÍSãÃ
** Proc/:){/2cxyl I2Q2-Z,

FLS.

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO f

Certifico que está devidamente re^stndo neste Mfidstérto sob o N*.: MA 000687-0.000004

O Produto: POLPA DE CAJU

De Marca Comercial: AGRONIX

De Solicitação Eletrônica; 00018376/2022

De propriedade do Estabelecimento; N. DO N. MONTELES - ME

CPF/CNPJ N». 35.405.126/0001-20

LxcaJlzado a: M Mata Roma 2. RURAL POVOADO JACU FAZENDA - ZONA RURAL - MATA ROMA

Bairro: Município: Mata Roma UF: MA

Concedido em: 25/1^/2022

Renovado em:

VAUDOATÊ: 25/02/2032

Documento gerado eletronicamente, em 25/02/2022, às 01:03, conforme horário oficial de

CÓDIGO DE AUTENTlCIDADBfPYZ-8R4W-RCFG-40ZV

A"»""

Página 1 /1

)i.dmNÍ AfMxiWr.
CNSJ:

w Mia ioi MtnNutntmii;;
6apfM6»6i*e f inM»r **"■



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E AB^STÊÕiãÕ^f^

PTnc.(0(r/7(pú

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

Cartiflco qut Mtá davldumiit* ragMndo nMto M(n!«tirio «ob o N".: MA 000687-0.000006

O Produto; POLPA DE GOIABA

De Marca Comerciai: AGRONiX

h02Z-

De Solicitação Eletrônica: 00018380/2022

De prc^nedade do E5tat}elecimento: N. DO N. MONTELES - ME

CPF/CNPJ N». 35.405.126/0001-20

Localizado a: M Mata Roma 2. RURAL POVOADO JACU FAZENDA ■ ZONA RURAL - MATA ROMA

Baiiro: Município; Mata Roma [ufÍ [ma

Concedido em: 25/02/2022

Renovado env

VAUDOATé: 25/02/2032

Documento gerado eletronicamente, em 25/02/2022, às 01:22, conforme horário oficial de

CÓDIGO DE AUTENTICIDADEDVEF-6RHQ-G25CW302Q Página 1 /1

Mm OQ Hm
CMf4:3K4M.1]8MOOt JO

íiDpr«iiiltnM»fiintiüíihiti-



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E —

^^Qc/)^ÍZOOjf202 Z-

CERTIRCADO DE REGISTRO DE PRODUTO Rub. V

CwUflco que está devfdanmto regMndo neste Ministério sob o (iT.: MA 0006674.0(I0008

O Produto: POLPA DE MARACUJÁ

De Marca Comercial:

De Solicitação Eletrônica:

AGRONIX

00018382/2022

De propriedade do Estabelecimento: | N. DO N. MONTELES - ME
CPF/CNPJ N». I 35.405.126/0001-20
Localizado a: M Mata Roma Z. RURAL POVOADO JACU FAZENDA - ZONA RURAL - MATA ROMA

Bairro: Município: Mata Roma

Concedido em: 25/02/2022

Renovado em:

VAUDOAIÉ: 25AI2/2032

Documento gerado eletronicamente, em 25/02/2022. às 01:41, conforme horário oficial de

CÓDIGO DE AUTENnCIDADE57J4-7BU0-SLJ3-UWVT Página 1/1

íi, N* iWofiuVv'»
CttPJ; }».4w.t26rOOOMO
Btr UDMMMMmmU
injwneMMO ftnAw fttf i'



Proc.l

FLS..
Rub..

ÍÊIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-19

Site: hítDs://w>v^'.Dcdrciras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n° 0512001/2022

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N" 001/2023

Objeto; Aquisição de gêneros alimenlicios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:

ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I

CNPJ: 12.539.003/0001-87

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA

E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br



07/02Í2023 08:36 aboulrblank

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDREIRAS/MAP,o=.52^g=2
Rub. V

NUMERO DE INSCRIÇÃO

12.539.003/0001-87

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 02/04/i99i

NOVE EMPRESARIA!.

ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS 1

TITULO 00 ESTASELEOMENTO (NOME DE FANTASIA)
ATRBN

PORTE

DEMAIS

COülGO E DESCRIÇÃO DAAT1VIDA0E ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.93-64)0 • Atividades de organizações associativas ligadas á cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

I 399-9 • Associação Privada

LOGRADOURO

BARRIGUDA DOS NINAS I
NUMERO

SN

COMPLEMENTO

COLÉGIO C CORDEIRO

CEP

65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRROIDISTRITO município

PEDREIRAS

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR|

SmJAÇAO CADASTRW.
ATWA

Monvo DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

SITUAÇÃO ESPECIAL DATAOASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/02/2023 às 08:36:42 (data e hora de Brasília).

abouhblank



Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento - MAPA
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF

Cadastro Nacional da Agricultuia Familiar

Proc.

FLS.

Rub.

PEDREIRASIMA

?CAF

EXTRATO PARA EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL E

FORMAS ASSOCIATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR •

n: CAF:

MA122022.ü3-OOOOOOie7{:AF

Data dn inscrição:
14yi2/2022

Situação:
ATIVO

Dota de Valídad

14/12/202'l /

Identificaçào:

Razão Social:

ASSOCiACAO DOS TRAB RURAIS OE BARRIGUDA DOS NINAS

Hpo de Pessoa jurídica:
Associação

Município: ^
Pedreiras

Representante Legal: /
FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO /

CNPJ:
12.539.003/0001-87

Data de Constituição:
30/10/1989

CPF:

444.92a.633-20

Entidade responsável pela inscrição no CAF:

Entidade:

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGfltCDLTOSES EACRtCÜLTC^RASFAAUUARS OE P'EORElEAS.MA

Cadastrador:

RAFAEL SOUSA GOMES

CNPJ:
00.49D.788/0D01-t,l

CPF:

036.539.613-60

Composição Societária:

Categorias de Agricultores Familiares Quantidade

Assentado

Indígena

Qullombola

Resultado da Composição Societária:

Categorias de Agricultores Familiares

Número de associadas tom inscrivão ai.tva >10 í.AF,'DAP

Número.üe associadas serr> inscrição no CAF

Participação Relativa %

quantidade

Quantidade de Inscrições no CAF por Município:

Munlcíplo/UF

Lista de composição Societária:

Quantidade

Oi)(a <ie emissão do documento: 02/01/2023 10:29



PEDRE(

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; ASSOCIACAO DOS TRAMuRAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS l
CNPJ; 12.539.003/0001-87 /

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima ídenUficado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tribulárlos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:54:24 do dia^/10/2022 <hora e data de Brâsília>.
Válida até 23/04/2023. ̂
Código de controle da certidão: 05BA.C703.FC59.DA38
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



""réÕRÊiRÃãÍMÃ
M?3T /202^_

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 221132/22 Data da Certidão: 30/11/2022 08:21:37

CPF/CNPJ 12539003000187 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

Substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeite passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/03/2023.X

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

ih. CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/02/2023 09:57:33



PEOREJRAS/MA

Proc. I2Q2 t,
FLS. -iOl

Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão; 082408/22 Data da Certidão: 30/11/2022 08:22:24

CPF/CNPJ CONSULTADO: 12539003000187

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/02/2023 09:57:49



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
AV, R!OBRA^JCG.N5 946-CEí^RO

PEÜREIRAS'MACNPJ Q61842530O0U9 H'^7^1/202 ̂

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS ̂

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada ASSOCiACAO DOS TR/S£ALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS
Nit^AS I. CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica^flsica a seguir
referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO. NÃO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres
públicos municipais até a presente data. tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 19/02/2023.
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não. constituidos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte;

Endereço:

Bairro:

Cidade:

001354

ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES RURAIS DE

Inscrição Municipal: 001354

ipc nt iDAiQ rtP r;pp/p.^CPF/CN

Nome Fantasia: ATRBN

POV BARRIGUDA DOS NINAS 1, S/N

POVOADO

PEDREIRAS • MA

inscrição Es!.: Data de Abertura; O

Atividadets) CNAE

AiMdatíes de associações de defesa de direitos sócias

Atividades do organizações associativas ligadas a cultura e a arte

Atividades associativas não especificadas anterionrenie

PJ: 12539003000187

Complem;

CEP: 65725000

Data de Encerramento: O

Emissão: 21/11/202213:05:19 Validade: 19/0Z'2023 Usuário: CARLOS

VAÜDADOR B1C1B0672C98E28C



07/02/2023 08:41 Consulta Regularidade do Empregador

VoilcT

pedreiras/ma

/?no Z-
FLS. rásH' ~
Rub.^ ^7

CAEXA
CAIXA ECONÔMICA PEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: I2.539.oo3/oooi-e7
Razão
.  f , ASSOaACAO DOSTRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS 1
>ocial:

Endereço: barriguda dos ninas i sn / barriguda dos nina /
PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:26/01/2023 a 24/02/2023 /

Certificação Número: 2023012601155860285890

Informação obtida em 07/02/2023 08:41:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta<;rf-caixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf



r-oD=;?. :-'jDiciAP il

PEDREIRAS/MA

/202 ̂

FLS. jg-D
Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS f'''(MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 12.539.003/0001-87

Certidão n°: 4695510/2023

Expedição: 01/02/2023,^>s 09:59:02
Validade: 31/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se gue associacao dos trab rurais de barriguda dos ninas i

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 12.539.003/0001-87,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus-br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PEDREIRAS/MA
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^MEIRAS - MARANHAO
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:-.3,TATJ?o DQo t?j'3;il:l'J)o?33 r.u?,Mn D" do3 u::: .:

CAPÍ2T3IjO - I

DA DDlTaDlir.vAO, SDDD D 1^21

PEDREIRASrWA

Pxoo/)Ç/7nO( /202 ?!
FLS.

Rub. (

Ai"^. 12 - . Aasociação tlc ■traTacllr.dorcc D-.-r?.is dc Bar:-.--.-;

ITima (lIA) é una entidade civil, sc:\ I' Lnn lucir-tivcn, "-j"- •

«22 10 dc ajosto do -vnoion-rudo iiTC\'iQSTtv^oniiC 12
1

Gota Cordeiro nooto povoado, tcndò cona fi;ialidado

aaparar, assistir o iionen do canpo 0 orientar todos os rji-i:

dos e seus dependentes, cuo acatoM. ca ítcino contidos nrotr ' rr-_a

•tvito. Oono tanlsén lutai" e rci\inclicar ijioito às o.xitoridaáco rci-

petontes o órfãos para conse^iir benefícios on prol da asr.;.. , -

Art. 2S - A Associação tora tenpo do duração indoterr-,::ad/.

■Art. 32 — A Asopciação terá por fins específicos:

a) Pronovcr una naior licnrionla entre cs acooeiadcs -«.riQnnde r.:.-?-'

Ihor produção para c. corxeúdrtdo dc vrabcJÜ-.adoroo.

b) jboparar. dentro das possibilidades crrLa^critcs us asaocie. lO;! '

G seus depondentes.

Art. 42 - À Associação poderá nanter convênios eon intid.nd

q,ue tratem do desenvolvinento tecnológico e 03?. estar soei-'!. . .

.Irt, 32 - A Associação será diriípLda por una diretoria e w;

oellio Piscai.

Art. - A Diretoria da JAasooiaçr.p scrã comosta doe sq-vJ...

i.aibroa: Prcsicrite, Viee-rrceiCent':, is Secretário. 22 .j

rio, 12 Tccp-oroiro c 2ee3\u-Giro, ílViVv
rará;xal'o Úiiico - O Consci::e 7i3crA cccá cor.pcevc 1: C-'

.'w.urcs: Brcsidcntc, Viic-BrGcidi/.Jc c



QJJPÍI l»0 r

DAS ^LnE^Ois :s tossi:

PEDREIRAS/MA

Jart, 7- - A Dire-toriç âa Asacoiaçao oerá clci~r. ~-,'n.tczLcz'z

o Co:is^- — nan'Jrito de C2(dois) anos, atrr.v^r. í

itG seraate à assenbleia. A convú^iL '

será feita cata ciaoo) mtcs do pleito, .'.a .

çõea da Diretoria c Coasellio Tiocal oorao realisaôaa col: i. m.-

ioria absoluta dos sócios quites. Sn caso de mpatc será ::ela

rado vencedor àqnslc nuc for nais idoso.

Art. SS _ Os ronbrca do Conasll.o P-scal não poderão acizmCnr '

car(jos na Diretoria da Associação e vico-vorsa,

Art. 9^ - As eleições scião reolisadas no 2ê doninco dó a,"Li;-&e

a posse no 'íltino dcrnnpo do nesno nt-s, praso cn. que tcrr_nr.

mandato da Diretoria anterior.

— A Diretoria da AosooinçSo, o Conoollio Tiocol o os '

demais sócios sc reunirão OlCaTra) ver perues o cu car£::-r

traordinário quando for ncoosoário.

CATÍTDDO - III

DA ADIICUXSTTAOãO D DiPZÜODIA

■\rt. lis - Compete ao Presidente:

a) Presidir as reuniões da Diretoria, f:':aido cncoutar ao

decisões?

b) Procurar está a po-r dos problcr.r.s da ácsociação. consi

tanc:itc da t-zrrr o;:*-: 'Ultiv^.:.

c) Assinar j"u;itamn.iLe :uí: o If/yoiurcia-j os c; oqv.cs tr.ttr.v - i '

dcuaic doc.recntc-s qv": s? rol. oicn^/' oor. r.e :!.cn")oe?,o

d) Tantcr a ordcn nr.n r-TMiiòle;



/ f) ITohcúlt sócio •zJiijv';» c vvJ. 'i"..". cx.c. obri^c-çoos, .

Btilís^bitx^dr carcjo iia Í)ii*í?i;oidí3. -.ít» i^ssocir-.çr-o P' —
^  Pmr..ú^/9/^lI2Q2'Z'

1'iaccLl, oucintlo ocorrei* í?.G:iior:r.D c.d iitr pa
Riih. ^

SúTt-, 12£ - CoeiTJc- i C.0 ^dcor-Pr-^-ai.tlo-VuOr >*Aoo-üiviu_r o rr^L_~

dento cn todoa üo ccvx» irnoi^e.catos o f.;t'edlió-lo '. zcj. '

V*V.uZLLí^O •

Art. 13" - Cor^pato r-'' 12 'joorcir-rio:

a) la-v^cir as Atas ü:'.e rciuii.Õcs e r.osi-ic'~las j-untcnsnte •■•• '•: :

o Presidente;

Ti) Aasino.!- juntr.v^roitv-^ cori o Presidente todos os doeiiTiCiil. .

esqpcdidos pela naaociaçao;

c) llanter cn dia os tralsallioD relacionados con a secreta-'

ria;

- •d).-.Su'b3titnir o Presidente e c Viee-lTccidentc cn tcdcr. -•.

sons InpGclincntos c an:zLliá-lc3 cú oc '3 taxi"balIioB.

Art. 142 - Cor-ipete ao 22 Secretarie: Snbstituir o 12 spcr^

tário ean todos os seus inpodijaentoa o aiicüiá-lo en seiss '

i/moa^ioG >

Art. - Conpctc ao 12 lesov-vciro:

a) Paser a eoeritv-mçKo nos livros cczípctentes conccmcn-'

tc3 a receita c dccpcsr.o da , ssocir.nuo;

L) AGoir-aa' ^"tátcaicr.tc- cor* o Preailcnte es e/.eoMCS ooncé.- •

rios, docainentoD relcicionados c.c Jinanias o oâctirr-r pc-i"—'

X3 entes;

o) IP.aborr.r o 1-lr.;ír:Ctc ivensil d M':'sóci'*.er."j c C-prcaont '



-I r '1,..- -

Ari.. !-•- - Cw-.jcv,c n-o rc-aoVw--i^'0 5 ..v,i:bri:n-_r o 1-^ L'

cri «odos oo aouia inn-:. irrca-ioss;
^ÃpÍRÃãMÃ

a) Apreciar ag cootag, brlmcc-ós rcõc-.ls dr :.ilro-coria v' ••.•- -

dcüdo o aov. -'rrccer ai poça mem para ã?. •:: -'

blci: c^Tol,

CAPímo IV

Dlpjmcs i: !3--/±2L3 D0.5 Aô303I-M)C3

At"». 1S° - são ôirci-üco doo aosoci-.dog:

a) Votar o ccr votado para carpo d." direção;

b) lonar parte aas roviiiões, discutir acsviitos dc irtcr".- ;- '

dos sócios, propor oltcmativag e iiitoercr rcpAnciite o oo'.

po dc traboUio;

c) luCCJiTcr à o.oEarib.lóiá. porr.l q*cmdó sr lirApar pro^uài--:

Ia diretoria da aaooer.r.ção,

Art. Ips — sSo devores cios aocooiados;

a) Coaliocer e obedocor ao dctc.ninaçocs do Zlatatisto c pi' ' •.• '

iir.-.drciças qu^ado achai' r.aocssrrlo;

b) Pagar po3at.tair.{xi-i;o a sua co.t' .'■ibuição;

c) Cvnprir es deoisõcs da .jLrctoxla;
I

(l) Cosx>arcccr c participar c.ac rciuCcis;

o) Zelar polcs hcas : is o i----'voic c.a c.ascciaer.o.

gAraguDO - v

AÍIÜlí.j3i;Í;A GfddiAÜ

.'ii-t. riQg - .'Icsr.-;;:.! ■'. <■ o. /.r-V. r iv íj ü-^ '

o DO poacra ser Go:ivü.;:id;» pelo Çyariilli ÍMi.

EO;r. (cinnv.cr.ta por r:r:to) f saociad— -

"ODO 0-OD Gova clil"' ' . \ 1^
\ h
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PEDpEIRAS/MA

z.(Í^Il2Q2Z-
;.j V-. —. — w_»v

jiTw 21S - A Acacc^r.çr.D dcTcrá ciiL.rjli' cc; aa Ouir.s co:;"'.::'.'..

cc2i?omc diocrininaçEo i-"bai::w!

a) A 2a;3a neascJ. pair. •l:o:\oc 03 acL.-.:iá-Ion scrd ilisauti.^

caoarJbléiaj

"b) A Diretoria poderá dispensar o pai^^TTScnto âo dÓcío, cn,.

•Sivo civocnor ate o r^cr-ouo aa ouo o rc.oraao s.c rioü--

fracasso ocorriào.

OAPÍIDIíO - VI

DAS PmAIdDADirj

Art. 22Q - Os adcioa da associação c:S':ao av.jc-itos as S'

penalidades:

a) Da caso de desreope-ito às nomas deste 3atatuto;

l3.) Da caco do cnbriafa-.co càoraJido a .^o:-rLar-sc riúlcali^i

c) Ac panições são; Cl."."ar atenção, a.lvcrtir, levar cr»-

"bléia para tonar decisões so cjiclui do qitadro social apcc

parecer da asscjablcia.

CAPÍIDLO - VII

DO PAOSIllOlíIO DA AiioOUIAÇJiO ( Aliilui: );

a) Ao contiàbuiçÕos úüo associados;

b) Doações cn verbas o -•alorc.c r.ârvAit.lcn;

) I.-:ívcis ou utcacíl-os co:isvar.tcs ao í.;vc::t£riü.

C.MÍIUIO - VIII

DAI DI3P0oIÇ0lS H: GlIjsD

1 / n
u • - cr.i^s a Dirc-';ór.

ra dispor d seu xjatr :Oáic, uu se.-;:., il. -rir. a-.rr

pccac ruc, fujcn dos priiici^vloo c

ííkL
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27- — Zr Gr"* ..1 /•- r

.'iTo 2c r.icric r3~. cc 'r c
•  .La ..t. .
... .. V .V ...

C-—^L«U •• w«.^ Vw. —.JwL W . • V

2/D r.:cr'.3 01(T2:) 2oc rccrf^v-c-c 2r. r.:;":-:.r.r~.-.

G.C :ir.'lnirc3r: carx^cc-itr-rir..

ilrt. 27- — 3r.o Tyroi'biclr.3 diccrcrscõcc 2c nciirm-ccr. nolír:.;. -

âárir., rcli^-c^o, rc.gr. -rr Zcr-rc .".a aoZc,

* •• » t* O ' ft Cir« « ^ A «...^ A» (••/> ̂  r* A " ̂  .* r<,^ r»» r* ■
it 9 •— ^ V. w ̂  J w í^'. . .* . » VO U..L •••.«

Atu. 23S — Zstc Ils'ir.-írr.-:o concn*fcc pGÜcrc ccx' ne:.a21i^r2í:

TjIcíc. Gorai atz^vcs 2c dccvr-cnto r.coiar.da por 2/3u3s c.r.c-

flCG (Ic^-lúrr.or.ijc cr', TJ.-. ..cii cur..^ :':'j- -.*•": :,3.

Ar>. 32*3 - Q nrcr ArPalnvtc cic-üx^rxr; cr. ■/ir-or á'77G r.

Diia cproTaçSo cn acscrfolcia ^crnl, rcr.-ogr-ct-s tolaa r..o

çocD cn cortrc.no.

Apro-ndo cn Acocc.lJlc.lr. Gor 1 no Cj.z 07 de r.r;ostc úc r-.; v3

rã-lo Zatc.iruto da Assooiacao doo 2ir.'cr;.l3:r.dorç,a do .-

3r.xrrlípida dos irinc.s, Pcdrc^rac- J2rrr^d.i;o-(iJriZ;'ZI/)., ."irr A_

ziando pi-oviQáric.''iCnt •. no Coicjiü Got.r Cordoiro.

POVOADO DD B.Tdirc-íiDA 300 iTno-o, rn:c7iii'w(:v0, 07/-

(1)^^121^
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CHAMADA PUBLICA N® 001/2023

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os produtos a serem fornecidos à Secretária Municipal
de Educação da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, constantes no Projeto de Venda

apresentado para participação na Chamada Pública n" 001/2023, quem tem por objetivo
a contratação de pessoa(s) {Isica(s) ou juridica(s) para o fornecimento de gêneros

alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender os

Estudantes da Rede Pública de Ensino do Município de Pedreiras - MA. são oriundos

dc produção própria ou da produção dos associados/cooperados da entidade apresentada
do participante abaixo descrito.

Pedreiras - MA. 26 de janeiro de 2023

Nome do Produtor/Grupo: Associação de Trabalhadores Rurais de Barriguda dos Nina 1

Número da CAF jurídica n" MA122022.03.000000187CAF

WJSr^ífí<BwiH.

Nome do Produtor ou Representante Legal da Entidade
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE^NDA DOS

COOPERADOS/ASSOCIADOS <

A Associação de Trabalhadores Rurais de Barriguda dos Nina 1, CNPJ n"
12.539.0003/0001-87, CAF jurídica n" MA122022.03.000000187CAF com sede no
Povoado Centro do Julião. S/N, Zona Rural Pedreiras-MA, neste ato representado por
Francisco das Chagas Aragão, portador da Cédula de Identidade RG n" 1197128, CPF
n" 444.928.633-20, nos tennos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará
pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e
Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade,
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF/ANO CIVIL/ ENTIDADE
EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei n"
11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE n" 26/2013 que regem o Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que couber.

Pedreiras, 26 de janeiro de 2023.

tAf I xí r> ftra-\ r

Francisco das Chagas Aragão

CPF: 444.928.633-20

CNTJ "' rVírfi»


